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LEI

LEI  3.878   DE   6    DE    ABRIL    DE 2010

Altera dispositivo da Lei 1.309 de 03 de 
novembro de 1992 que dispõe sobre 
o Estatuto dos Funcionários do Poder 
Legislativo do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

  A  ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL :
                       
             Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso do Sul decreta 
e eu promulgo, na forma do art. 73 da Constituição Estadual a seguinte Lei:

             Art. 1º  O artigo 136 da Lei 1.309 de 03 de novembro de 1992 passa a vigorar 
com a seguinte redação: x
x
  “Art. 136. Será concedida, pelo prazo de cento e vinte dias, licença com re-
muneração, na forma defi nida pelo regime próprio de previdência social dos servidores 
públicos do Estado de Mato Grosso do Sul, à servidora gestante ou que adotar ou obtiver 
a guarda judicial para fi ns de adoção de criança, mediante apresentação do termo judi-
cial para fi ns de adoção de criança, mediante apresentação do termo judicial de guarda 
à adotante ou guardiã , podendo ser prorrogada por mais sessenta dias. x
               
   § 1º  A prorrogação da licença-maternidade será concedida mediante requeri-
mento da interessada, protocolado até trinta dias antes do término da licença.
                 
               §   2º    Será concedida a prorrogação para a servidora que adotar ou obtiver 
guarda judicial para fi ns de adoção de crianças, pelos seguintes períodos:
                
               I sessenta dias, se a crinça tiver até um ano de idade;
  
               II trinta dias, se a criança tiver entre um e quatro anos de idade;

               III quinze dias se a criança tiver  de quatro a oito anos de idade.
               
              § 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, as servidoras 
terão direito à remuneração integral.

     Art. 2º Fica acrescentado o art. 137-A que terá a seguinte redação:
          
        “ Art. 137 –   No período de prorrogação da licença-maternidade e da licença 
adotante, as servidoras de que trata esta Lei, não poderão exercer qualquer atividade 
remunerada, salvo nos casos de contrato de trabalho simultâneo fi rmado previamente, e 
a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar.
         

  Art. 3º  Está Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. x
x
x         CCampo Grande,  6   de    abril   de 2010

                                                                              Deputado JERSON DOMINGOS
                                                                                               Presidente
 

DECRETO
REPUBLICAÇÃO:
  
Republica-se o Decreto ‘O’ nº 002/2010, de 11 de janeiro de 2010, publicado 
no Diário Ofi cial nº 7.620 de 12 de janeiro de 2010, por incorreção. 
                                                                         
DECRETO ‘O’ Nº.   002/2010, DE 11 DE JANEIRO DE 2010                    

                                       Abre   crédito   suplementar  a(s)
                                       Unidade(s)   Orçamentária(s)   que
                                       menciona e dá outras providências.

        O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,  no uso das
atribuições  que  lhe  confere  o inciso VII do art. 89, da  Constituição
Estadual e da autorização contida no art. 9º, da Lei Nº. 3.825, de 22  de
dezembro de 2009,                                                        

        D E C R E T A:                                                   

        Art. 1º  Fica  aberto  o  crédito   suplementar  à(s)  Unidade(s)
Orçamentária(s)  mencionada  neste  Decreto,  compensado de acordo com os
incisos  do § 1º. do art. 43, da Lei Federal Nº  4.320, de 17 de março de
1964, conforme   detalhado no(s) anexo(s) deste Decreto.                 

        Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

        Campo Grande,  11 de JANEIRO de 2010                             

        MURILO JAUITH                                                 
        Governador, em exercício                                                       

        CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES                            
        Secretário de Estado de Meio Ambiente,                           
        do Planejamento, da Ciência e Tecnologia                         
-------------------------------------------------------------------------
|                         A  N  E  X  O   -   I                 R$ 1,00 |
|                                                                       |
| ANEXO AO DECRETO ‘O’ N.   002/2010, DE 11 DE JANEIRO DE 2010          |
-------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------
|                              |I|E| G |F |              |              |
|   E S P E C I F I C A C A O  |N|S| N |O |SUPLEMENTACAO | CANCELAMENTO |
|                              |C|F| D |N |              |              |
|-----------------------------------------------------------------------|
|PROCURADORIA  GERAL DA JUSTI  | | |   |  |              |              |
|CA                            | | |   |  |              |              |
| PROCURADORIA  GERAL DA JUSTI | | |   |  |              |              |
| CA                           | | |   |  |              |              |
|  07101.03.091.0004.20620000  | |F|   |  |              |              |
|  PROMOCAO DA JUSTICA SOCIAL  | | |   |  |              |              |
|                              |2| | 3 |12|     96.706,80|          0,00|
|                              |2| | 4 |12|    131.701,30|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |12|    228.408,10|          0,00|
|FUNDO DE  INVESTIMENTOS SOCI  | | |   |  |              |              |
|AIS                           | | |   |  |              |              |
| FUNDO DE INVESTIMENTOS  SOCI | | |   |  |              |              |
| AIS                          | | |   |  |              |              |
|  09902.08.244.0035.21710000  | |S|   |  |              |              |
|  PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE| | |   |  |              |              |
|  RENDA                       | | |   |  |              |              |
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|                              |3| | 4 |50|     96.756,00|          0,00|
|  09902.08.244.0035.21730000  | |S|   |  |              |              |
|  CONSTRUCAO DA CIDADANIA     | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |50|          0,00|     96.756,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |50|     96.756,00|     96.756,00|
|AGENCIA  ESTADUAL  DE GESTAO  | | |   |  |              |              |
|DE EMPREENDIMENTOS            | | |   |  |              |              |
| AGENCIA ESTADUAL  DE  GESTAO | | |   |  |              |              |
| DE EMPREENDIMENTOS           | | |   |  |              |              |
|  19201.26.782.0022.23810000  | |F|   |  |              |              |
|  CONSTRUCAO, PAVIMENTACAO, IM| | |   |  |              |              |
|  PLANTACAO, CONSERVACAO    DA| | |   |  |              |              |
|  INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA E| | |   |  |              |              |
|  OPERACIONALIZACAO DE PEDAGIA| | |   |  |              |              |
|  MENTO DE RODOVIAS           | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |00|  2.000.000,00|          0,00|
|                              |3| | 4 |00|          0,00|  2.000.000,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|  2.000.000,00|  2.000.000,00|
|AGENCIA  DE  DESENVOLVIMENTO  | | |   |  |              |              |
|AGRARIO E EXTENSAO RURAL      | | |   |  |              |              |
| AGENCIA  DE  DESENVOLVIMENTO | | |   |  |              |              |
| AGRARIO E EXTENSAO RURAL     | | |   |  |              |              |
|  21207.20.122.0027.24540000  | |F|   |  |              |              |
|  AGRAER - ADMINISTRACAO      | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 1 |00|          0,00|    273.000,00|
|  21207.20.606.0027.24520000  | |F|   |  |              |              |
|  AGRAER - FORCA              | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00|    273.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|    273.000,00|    273.000,00|
|SECRETARIA DE ESTADO  DE TRA  | | |   |  |              |              |
|BALHO E ASSISTENCIA SOCIAL    | | |   |  |              |              |
| SECRETARIA DE ESTADO  DE TRA | | |   |  |              |              |
| BALHO E ASSISTENCIA SOCIAL   | | |   |  |              |              |
|  25101.08.244.0035.25760000  | |S|   |  |              |              |
|  IMPLEMENTACAO DAS ATIVIDADES| | |   |  |              |              |
|  ADMINISTRATIVAS             | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |00|          0,00|    140.000,00|
|  25101.08.244.0035.25790000  | |S|   |  |              |              |
|  APOIO A GESTAO DO SISTEMA  U| | |   |  |              |              |
|  NICO DA ASSISTENCIA SOCIAL  | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |00|    140.000,00|          0,00|
|                              |3| | 3 |12|     28.021,26|          0,00|
|  25101.14.422.0035.25780000  | |S|   |  |              |              |
|  DEFESA DA CIDADANIA E  DIREI| | |   |  |              |              |
|  TOS HUMANOS                 | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |12|          0,00|     28.021,26|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|    140.000,00|    140.000,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |12|     28.021,26|     28.021,26|
|FUNDO ESTADUAL  PARA A INFAN  | | |   |  |              |              |
|CIA E A ADOLESCENCIA          | | |   |  |              |              |
| FUNDO ESTADUAL PARA  A INFAN | | |   |  |              |              |
| CIA E A ADOLESCENCIA         | | |   |  |              |              |
|  25901.08.243.0035.25910000  | |S|   |  |              |              |
|  ATENDIMENTO A CRIANCA E  ADO| | |   |  |              |              |
|  LESCENTE                    | | |   |  |              |              |
|                              |2| | 3 |81|    391.650,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |81|    391.650,00|          0,00|
|FUNDO ESTADUAL DE  COMBATE E  | | |   |  |              |              |
|ERRADICACAO DA POBREZA        | | |   |  |              |              |
| FUNDO ESTADUAL DE COMBATE  E | | |   |  |              |              |
| ERRADICACAO DA POBREZA       | | |   |  |              |              |
|  25906.08.244.0035.26310000  | |S|   |  |              |              |
|  IMPLEMENTACAO DE PROJETOS DE| | |   |  |              |              |
|  COMBATE A POBREZA           | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |02|          0,00|  2.173.162,84|
|                              |3| | 4 |02|  2.173.162,84|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |02|  2.173.162,84|  2.173.162,84|
|                              | | |   |  |              |              |
|                        TOTAL | | |   |12|    256.429,36|     28.021,26|
|                        TOTAL | | |   |50|     96.756,00|     96.756,00|
|                        TOTAL | | |   |00|  2.413.000,00|  2.413.000,00|

|                        TOTAL | | |   |81|    391.650,00|          0,00|
|                        TOTAL | | |   |02|  2.173.162,84|  2.173.162,84|
-------------------------------------------------------------------------
|                  TOTAL GERAL | | |   |  |  5.330.998,20|  4.710.940,10|
-------------------------------------------------------------------------

OBS:                                                                     
   A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL 4.320 DE 17/03/64                
     1 - SUPERáVIT FINANCEIRO            3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO         
     2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO          4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO         

   B) GND - GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA                                 
     1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS      2 - JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA  
     3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES       4 - INVESTIMENTOS               
     5 - INVERSÕES FINANCEIRAS           6 - AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA       

REPUBLICAÇÃO:
  
Republica-se o Decreto ‘O’ nº 020/2010, de 01 de março de 2010, publicado 
no Diário Ofi cial nº 7.654 de 02 de março de 2010, por incorreção. 

DECRETO ‘O’ Nº. 020/2010, DE 01 DE MARCO DE 2010                      
                                                                         
                                       Abre   crédito   suplementar  a(s)
                                       Unidade(s)   Orçamentária(s)   que
                                       menciona e dá outras providências.
                                                                         
        O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,  no uso das
atribuições  que  lhe  confere  o inciso VII do art. 89, da  Constituição
Estadual e da autorização contida no art. 9º, da Lei Nº. 3.825, de 22  de
dezembro de 2009,                                                        

        D E C R E T A:                                                   

        Art. 1º  Fica  aberto  o  crédito   suplementar  à(s)  Unidade(s)
Orçamentária(s)  mencionada  neste  Decreto,  compensado de acordo com os
incisos  do § 1º. do art. 43, da Lei Federal Nº  4.320, de 17 de março de
1964, conforme   detalhado no(s) anexo(s) deste Decreto.                 

        Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

        Campo Grande, 01 de MARCO de 2010                               

        ANDRÉ PUCCINELLI                                                 
        Governador                                                       

        CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES                            
        Secretário de Estado de Meio Ambiente,                           
        do Planejamento, da Ciência e Tecnologia                         
-------------------------------------------------------------------------
|                         A  N  E  X  O   -   I                 R$ 1,00 |
|                                                                       |
| ANEXO AO DECRETO ‘O’ N.   020/2010, DE 01 DE MARCO DE 2010            |
-------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------
|                              |I|E| G |F |              |              |
|   E S P E C I F I C A C A O  |N|S| N |O |SUPLEMENTACAO | CANCELAMENTO |
|                              |C|F| D |N |              |              |
|-----------------------------------------------------------------------|
|FUNDO ESPECIAL  PARA INSTALA  | | |   |  |              |              |
|CAO, DESENVOLVIMENTO E  APER  | | |   |  |              |              |
|FEICOAMENTO  DAS  ATIVIDADES  | | |   |  |              |              |
|DOS   JUIZADOS  ESPECIAIS CI  | | |   |  |              |              |
|VEIS E CRIMINAIS              | | |   |  |              |              |
| FUNDO ESPECIAL  PARA INSTALA | | |   |  |              |              |
| CAO, DESENVOLVIMENTO E  APER | | |   |  |              |              |
| FEICOAMENTO  DAS  ATIVIDADES | | |   |  |              |              |
| DOS JUIZADOS  ESPECIAIS   CI | | |   |  |              |              |
| VEIS E CRIMINAIS             | | |   |  |              |              |
|  05901.02.061.0003.20520000  | |F|   |  |              |              |
|  INFORMATIZACAO DO PODER JUDI| | |   |  |              |              |
|  CIARIO                      | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |40|          0,00|    420.000,00|
|  05901.02.061.0003.20540000  | |F|   |  |              |              |
|  INFRA-ESTRUTURA EM BENS  PER| | |   |  |              |              |
|  MANENTES PARA PRESTACAO   JU| | |   |  |              |              |
|  RISDICIONAL                 | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |40|    420.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |40|    420.000,00|    420.000,00|
|FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA  | | |   |  |              |              |
|LUIZ CHAGAS DE RADIO  E TELE  | | |   |  |              |              |
|VISAO EDUCATIVA DE MS         | | |   |  |              |              |
| FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA | | |   |  |              |              |
| LUIZ CHAGAS DE RADIO E  TELE | | |   |  |              |              |
| VISAO EDUCATIVA DE MS        | | |   |  |              |              |
|  09203.13.392.0018.21110000  | |F|   |  |              |              |
|  PROGRAMA EDUCATIVO, CULTURAL| | |   |  |              |              |
|  E ARTISTICO DE RADIO E  TELE| | |   |  |              |              |
|  VISAO                       | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 1 |00|          0,00|     12.000,00|
|                              |3| | 3 |00|     12.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00|     12.000,00|     12.000,00|
|AGENCIA  ESTADUAL  DE GESTAO  | | |   |  |              |              |
|DE EMPREENDIMENTOS            | | |   |  |              |              |
| AGENCIA ESTADUAL  DE  GESTAO | | |   |  |              |              |
| DE EMPREENDIMENTOS           | | |   |  |              |              |
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|  19201.04.122.0022.23820000  | |F|   |  |              |              |
|  EDIFICACAO E REFORMA DE  PRO| | |   |  |              |              |
|  PRIOS PUBLICOS              | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00|          0,00| 22.000.000,00|
|  19201.26.782.0022.23810000  | |F|   |  |              |              |
|  CONSTRUCAO, PAVIMENTACAO, IM| | |   |  |              |              |
|  PLANTACAO, CONSERVACAO    DA| | |   |  |              |              |
|  INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA E| | |   |  |              |              |
|  OPERACIONALIZACAO DE PEDAGIA| | |   |  |              |              |
|  MENTO DE RODOVIAS           | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 4 |00| 22.000.000,00|          0,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |00| 22.000.000,00| 22.000.000,00|
|SECRETARIA DE ESTADO  DE TRA  | | |   |  |              |              |
|BALHO E ASSISTENCIA SOCIAL    | | |   |  |              |              |
| SECRETARIA DE ESTADO  DE TRA | | |   |  |              |              |
| BALHO E ASSISTENCIA SOCIAL   | | |   |  |              |              |
|  25101.08.244.0035.25790000  | |S|   |  |              |              |
|  APOIO A GESTAO DO SISTEMA  U| | |   |  |              |              |
|  NICO DA ASSISTENCIA SOCIAL  | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |12|     15.048,00|          0,00|
|                              |3| | 4 |12|      3.000,00|          0,00|
|  25101.14.422.0035.25780000  | |S|   |  |              |              |
|  DEFESA DA CIDADANIA E  DIREI| | |   |  |              |              |
|  TOS HUMANOS                 | | |   |  |              |              |
|                              |3| | 3 |12|          0,00|     15.048,00|
|                              |3| | 4 |12|          0,00|      3.000,00|
|                     SUBTOTAL | | |   |12|     18.048,00|     18.048,00|
|                              | | |   |  |              |              |
|                        TOTAL | | |   |40|    420.000,00|    420.000,00|
|                        TOTAL | | |   |00| 22.012.000,00| 22.012.000,00|
|                        TOTAL | | |   |12|     18.048,00|     18.048,00|
-------------------------------------------------------------------------
|                  TOTAL GERAL | | |   |  | 22.450.048,00| 22.450.048,00|
-------------------------------------------------------------------------

OBS:                                                                     
   A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL 4.320 DE 17/03/64                
     1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO            3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO         
     2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO          4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO         

   B) GND - GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA                                 
     1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS      2 - JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA  
     3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES       4 - INVESTIMENTOS               
     5 - INVERSÕES FINANCEIRAS           6 - AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA       

DECRETO ‘O’ Nº.   033/2010, DE 06 DE ABRIL DE 2010                      

                                       Abre   crédito   suplementar  a(s)
                                       Unidade(s)   Orçamentária(s)   que
                                       menciona e dá outras providências.

        O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DE  MATO  GROSSO  DO  SUL,  no uso das
atribuições  que  lhe  confere  o inciso VII do art. 89, da  Constituição
Estadual e da autorização contida no art. 9º, da Lei Nº. 3.825, de 22  de
dezembro de 2009,                                                        

        D E C R E T A:                                                   

        Art. 1º  Fica  aberto  o  crédito   suplementar  à(s)  Unidade(s)

Orçamentária(s)  mencionada  neste  Decreto,  compensado de acordo com os

incisos  do § 1º. do art. 43, da Lei Federal Nº  4.320, de 17 de março de

1964, conforme   detalhado no(s) anexo(s) deste Decreto.                 

        Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

        Campo Grande,  06 de abril de 2010                               

        ANDRÉ PUCCINELLI                                                 

        Governador                                                       

        CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES                            

        Secretário de Estado de Meio Ambiente,                           

        do Planejamento, da Ciência e Tecnologia                         

-------------------------------------------------------------------------

|                         A  N  E  X  O   -   I                 R$ 1,00 |

|                                                                       |

| ANEXO AO DECRETO ‘O’ N.   033/2010, DE 06 DE ABRIL DE 2010            |

-------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------

|                              |I|E| G |F |              |              |

|   E S P E C I F I C A C A O  |N|S| N |O |SUPLEMENTACAO | CANCELAMENTO |

|                              |C|F| D |N |              |              |

|-----------------------------------------------------------------------|

|FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA  | | |   |  |              |              |

|LUIZ CHAGAS DE RADIO  E TELE  | | |   |  |              |              |

|VISAO EDUCATIVA DE MS         | | |   |  |              |              |

| FUNDACAO ESTADUAL JORNALISTA | | |   |  |              |              |

| LUIZ CHAGAS DE RADIO E  TELE | | |   |  |              |              |

| VISAO EDUCATIVA DE MS        | | |   |  |              |              |

|  09203.13.392.0018.21110000  | |F|   |  |              |              |

|  PROGRAMA EDUCATIVO, CULTURAL| | |   |  |              |              |

|  E ARTISTICO DE RADIO E  TELE| | |   |  |              |              |

|  VISAO                       | | |   |  |              |              |

|                              |3| | 1 |00|          0,00|    181.800,00|

|                              |3| | 3 |00|    181.800,00|          0,00|

|                     SUBTOTAL | | |   |00|    181.800,00|    181.800,00|

|AGENCIA  ESTADUAL  DE GESTAO  | | |   |  |              |              |

|DE EMPREENDIMENTOS            | | |   |  |              |              |

| AGENCIA ESTADUAL  DE  GESTAO | | |   |  |              |              |

| DE EMPREENDIMENTOS           | | |   |  |              |              |

|  19201.04.122.0022.23820000  | |F|   |  |              |              |

|  EDIFICACAO E REFORMA DE  PRO| | |   |  |              |              |

|  PRIOS PUBLICOS              | | |   |  |              |              |

|                              |3| | 4 |00|          0,00|  1.500.000,00|

|  19201.26.782.0022.23810000  | |F|   |  |              |              |

|  CONSTRUCAO, PAVIMENTACAO, IM| | |   |  |              |              |

|  PLANTACAO, CONSERVACAO    DA| | |   |  |              |              |

|  INFRA-ESTRUTURA RODOVIARIA E| | |   |  |              |              |

|  OPERACIONALIZACAO DE PEDAGIA| | |   |  |              |              |

|  MENTO DE RODOVIAS           | | |   |  |              |              |

|                              |3| | 4 |00| 58.500.000,00|          0,00|

|                     SUBTOTAL | | |   |00| 58.500.000,00|  1.500.000,00|

|FUNDACAO DE TURISMO DE MS     | | |   |  |              |              |

| FUNDACAO DE TURISMO DE MS    | | |   |  |              |              |

|  21205.23.695.0023.14310000  | |F|   |  |              |              |

|  PROGRAMA DE  DESENVOLVIMENTO| | |   |  |              |              |

|  DO TURISMO - PRODETUR       | | |   |  |              |              |

|                              |3| | 3 |81|  1.140.714,00|          0,00|

|                              |3| | 4 |81|          0,00|    717.600,00|

|  21205.23.695.0023.24360000  | |F|   |  |              |              |

|  DESENVOLVER A ATIVIDADE   TU| | |   |  |              |              |

|  RISTICA DE MS               | | |   |  |              |              |

|                              |3| | 3 |81|          0,00|    125.350,00|

|                              |3| | 4 |81|          0,00|    297.764,00|

|                     SUBTOTAL | | |   |81|  1.140.714,00|  1.140.714,00|

|SECRETARIA DE ESTADO  DE EDU  | | |   |  |              |              |

|CACAO                         | | |   |  |              |              |

| SECRETARIA DE ESTADO  DE EDU | | |   |  |              |              |

| CACAO                        | | |   |  |              |              |

|  29101.12.361.0021.27120000  | |F|   |  |              |              |

|  FORMACAO CONTINUADA E  DESEN| | |   |  |              |              |

|  VOLVIMENTO DO ENSINO   FUNDA| | |   |  |              |              |

|  MENTAL                      | | |   |  |              |              |

|                              |3| | 3 |08|    279.000,00|          0,00|

|  29101.12.366.0021.27110000  | |F|   |  |              |              |

|  DESENVOLVIMENTO DA  EDUCACAO| | |   |  |              |              |

|  DE JOVENS E ADULTOS         | | |   |  |              |              |

|                              |3| | 3 |08|          0,00|    279.000,00|

|                     SUBTOTAL | | |   |08|    279.000,00|    279.000,00|

|ENCARGOS GERAIS  FINANCEIROS  | | |   |  |              |              |

|DO ESTADO                     | | |   |  |              |              |

| ENCARGOS GERAIS  FINANCEIROS | | |   |  |              |              |

| DO ESTADO                    | | |   |  |              |              |

|  35101.28.845.0020.27940000  | |F|   |  |              |              |

|  TRANSFERENCIAS   CONSTITUCIO| | |   |  |              |              |

|  NAIS AOS MUNICIPIOS         | | |   |  |              |              |

|                              |3| | 3 |00|          0,00| 60.697.712,00|

|                     SUBTOTAL | | |   |00|          0,00| 60.697.712,00|

|AGENCIA DE HABITACAO POPULAR  | | |   |  |              |              |

|DO ESTADO DE MS               | | |   |  |              |              |

| AGENCIA DE HABITACAO POPULAR | | |   |  |              |              |

| DO ESTADO DE MS              | | |   |  |              |              |

|  45201.16.482.0033.28310000  | |F|   |  |              |              |

|  IMPLEMENTACAO DE ACOES DE HA| | |   |  |              |              |

|  BITACAO                     | | |   |  |              |              |

|                              |3| | 1 |00|          0,00|    188.000,00|

|                              |3| | 3 |00|  3.885.712,00|          0,00|

|                     SUBTOTAL | | |   |00|  3.885.712,00|    188.000,00|

|                              | | |   |  |              |              |

|                        TOTAL | | |   |00| 62.567.512,00| 62.567.512,00|

|                        TOTAL | | |   |81|  1.140.714,00|  1.140.714,00|

|                        TOTAL | | |   |08|    279.000,00|    279.000,00|

-------------------------------------------------------------------------

|                  TOTAL GERAL | | |   |  | 63.987.226,00| 63.987.226,00|

-------------------------------------------------------------------------

OBS:                                                                     

   A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL 4.320 DE 17/03/64                

     1 - SUPERáVIT FINANCEIRO            3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO         

     2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO          4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO         

   B) GND - GRUPO DA NATUREZA DA DESPESA                                 

     1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS      2 - JUROS E ENCARGOS DA DíVIDA  

     3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES       4 - INVESTIMENTOS               

     5 - INVERSÕES FINANCEIRAS           6 - AMORTIZAÇÃO DA DíVIDA       
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SECRETARIAS

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

Extrato de Convênio

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência da Secretaria de Estado de 
Fazenda, e o Banco do Brasil S/A.

Objeto Serviços de Débito Automático em conta de depósito  no 
caso de ressarcimento de despesas previstas em Termo de 
Cooperação Mútua fi rmado entre o Estado de Mato Grosso do 
Sul e seus Municípios.

Amparo Legal Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993.
Valor Sem nenhum custo
Data da assinatura 11 de março de 2010
Prazo 12 meses
Assinaturas Mário Sérgio Maciel Lorenzetto e Jéferson da Silveira Raposo

 

ATO DECLARATÓRIO/SAT n. 039/2010, DE 5 DE ABRIL DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas 
atribuições e considerando as informações constantes dos autos dos processos adminis-
trativos de ns. 11/008130/2009, 11/048143/2009, 11/001084/2010, 11/005324/2010, 
11/006307/2010, 11/007978/2010, 11/008401/2010, 11/008749/2010, 11/006890/2010 
e 11/010530/2010.

RESOLVE:

Art. 1º Fica declarada a inidoneidade, para todos os efeitos fi scais, des-
de as datas abaixo especifi cadas, das Notas Fiscais de Produtor, Série Especial (NFP/SE), 
pertencentes aos produtores inscritos no Cadastro de Contribuintes do Estado (CCE):

Desde NFP/SE Produtor (a) CCE

03.03.2009 5425412 Vilson Garcia Paes 28.656.797-0

16.11.2009 5994676 a 5994680 Velsia P. da Costa Coppeti 28.699.455-0

07.01.2010 5845226 Aluizio Xavier de Maria 28.681.221-5

08.02.2010 5307969 a 5307980 Getulio Brandão 28.515.820-1

08.02.2010 6354231 a 6354235 Rafael Pereira Goldoni 28.680.657-6

17.02.2010 4674591 a 4674600 Cirso Almeida Pinto 28.696.624-7

25.02.2010 6299621 a 6299630 Cláudio Roberto Raiter 28.543.205-2

01.03.2010 6884701 a 6884705 João Fernandes 28.658.446-8

04.03.2010 5151251 a 5151255 e 
6138151

Deoclecio Luiz Belaver e 
Outros

28.694.020-5

11.03.2010 5958266 a 5958270 Luiz de M. Barros Lamacchia 28.683.046-9

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua publicação, 
produzindo efeitos desde as datas especifi cadas no artigo 1º.

Campo Grande, 5 de abril de 2010.

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO 
Superintendente de Administração Tributária

PORTARIA/SAT N. 2.131,                                                  DE 30 DE MARÇO DE 2010.

Dispõe sobre a atribuição de atividade ao 
Grupo Especial de Controle e Fiscalização ins-
tituído pela Resolução/SERC n. 1.737, de 27 
de fevereiro de 2004.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso da 
competência que lhe confere o inciso I do art. 3º da Resolução/SERC n. 1.737, de 27 de 
fevereiro de 2004,

R E S O L V E: 

Art. 1º Fica atribuída ao Grupo Especial de Controle e Fiscalização de 
Postos Revendedores Varejistas de Combustíveis e Postos de Abastecimento (GECOM), 
instituído pela Resolução/SERC n. 1.737, de 27 de fevereiro de 2004, a atividade de ve-
rifi cação da utilização do Programa Aplicativo Fiscal (PAF-ECF), bem como da comprova-
ção e autenticidade do Equipamento Emissor de Cupom Fiscal (ECF) em uso nos Postos 
Revendedores de Combustíveis.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Campo Grande - MS, 30 de março de 2010.

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
Superintendente de Administração Tributária

PORTARIA SAT nº 2132 de 5 de abril de 2010.

“Dispõe sobre alteração de valores 
na Pauta de Referência Fiscal”

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 31 do Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado 
pelo Decreto n. 9.203, de 18 de setembro de 1998, e.

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 33 do RICMS e no § 1º, II, do art. 1º, com-
binado com o disposto nos arts. 2º, II (na redação dada pela Resolução/SEF n. 558, de 

10.04.1987) e 3º, da Resolução/SEF n. 532, de 18 de dezembro de 1986;

CONSIDERANDO que, nos termos do § 1º, I (na redação dada pela Lei Complementar 
n. 114, de 16.12.2002), do art. 13 da Lei Complementar (federal) n. 87, de 13 de se-
tembro de 1996, e do art. 18, I, da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro de 1997, a base 
de cálculo do ICMS integra o montante do próprio imposto.
R E S O L V E:

Art. 1º Alterar valor da pauta de referência fi scal relativo ao produto: CARVÃO 
VEGETAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a 
partir de 8 de abril de 2010.

Campo Grande, 05 de abril de 2010.

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

JADER RIEFFE JULIANELLI AFONSO
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO A PORTARIA Nº. 2132/2010

CARVÃO VEGETAL
(Portaria SAT nº 2132/10, altera Portaria nº 2050/09, com efeitos a partir de: 
8/4/2010.)

CARVÃO VEGETAL Uso Doméstico   
26449 Carvão vegetal (Op. interna) kg 1,10
54547 Carvão vegetal (Op interna) m³ 275,00

26485 Carvão vegetal (Op interestadual) kg 0,66
20222 Carvão vegetal (Op interestadual) m³ 165,00
  
CARVÃO VEGETAL Uso Industrial  
 
14033 Carvão vegetal kg  0,40
05539 Carvão vegetal m³  100,50
05540 Carvão vegetal t  402,00

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FISCAL N. 
007742/2005

PARTES:  1. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ/MS – CNPJ: 
02.935.843/0001-05.
2. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO 
OESTE – CNPJ: 15.389.588/0001-94.

OBJETO: Alterar a Cláusula Oitava do Convênio acima mencio-
nado, invocados na adequação do instrumento contra-
tual para a perfeita execução do objeto de ajuste.

AMPARO LEGAL: O presente Termo subordina-se às normas dos artigos: 
6º, § 4º, da Lei Complementar (federal) n. 63, de 11 
de janeiro de 1990; 199 da Lei n. 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 (CTN); 305 e 306 da Lei n. 1.810, de 22 
de dezembro de 1997 (CTE); e 264 do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto n. 9.203, de 18 de 
setembro de 1998; e, no que couber à Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações; e Decreto n. 
11.261/2003.

VIGÊNCIA: Por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período 
de 23 de novembro de 2009 a 22 de novembro de 
2010.

DATA DE ASSINATURA: 20 de novembro de 2009
ASSINATURAS: ANDRÉ PUCCINELLI, Governo do Estado de Mato 

Grosso do Sul, CPF: 005.983.059-04.
SERGIO LUIZ MARCON, Prefeitura Municipal de São 
Gabriel do Oeste, CPF: 315.939.761-00.
MARIO SERGIO MACIEL LORENZETTO, Secretario de 
Estado de Fazenda, CPF: 140.946.811-91.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO FISCAL N. 
008085/2005

PARTES:  1. ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ/MS – CNPJ: 
02.935.843/0001-05.
2. PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA – CNPJ: 
15.465.016/0001-47.

OBJETO: Alterar a Cláusula Oitava do Convênio acima mencio-
nado, invocados na adequação do instrumento contra-
tual para a perfeita execução do objeto de ajuste.

AMPARO LEGAL: O presente Termo subordina-se às normas dos artigos: 
6º, § 4º, da Lei Complementar (federal) n. 63, de 11 
de janeiro de 1990; 199 da Lei n. 5.172, de 25 de ou-
tubro de 1966 (CTN); 305 e 306 da Lei n. 1.810, de 22 
de dezembro de 1997 (CTE); e 264 do Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto n. 9.203, de 18 de 
setembro de 1998; e, no que couber à Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993, e suas alterações; e Decreto n. 
11.261/2003.

VIGÊNCIA: Por mais 12 (doze) meses, compreendendo o período 
de 29 de dezembro de 2009 a 28 de dezembro de 
2010.

DATA DE ASSINATURA: 18 de dezembro de 2009
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ASSINATURAS: ANDRÉ PUCCINELLI, Governo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, CPF: 005.983.059-04.
JUN ITI HADA, Prefeitura Municipal de Bodoquena, 
CPF: 073.584.151-91.
MARIO SERGIO MACIEL LORENZETTO, Secretario de 
Estado de Fazenda, CPF: 140.946.811-91.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identifi cado(s) fi ca(m) intimado(s) para, 
no prazo de vinte(20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, recolher 
aos cofres públicos o débito fi scal exigido através do(s) Auto(s) de Lançamento e de 
Imposição de Multa indicado(s), julgado(s) procedente(s) pela autoridade julgadora 
de primeira instância administrativa, ou impetrar recurso voluntário junto ao Tribunal 
Administrativo Tributário, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos 
alegados no 
procedimento fi scal. O não cumprimento da presente intimação implicará no registro 
do crédito tributário na dívida ativa e a consequente cobrança por meio de processo de 
execução.
Embasamento legal: arts. 23, I c/c 24, III e 78, i e II, da lei estadual n.2.315, de 
25.10.2001.
 
1 - GIRO MIX COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA IE: 28.339.999-6
RUA SANTO AMARO, 38 - SANTO AMARO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 17260 - E

Orgão Preparador Regional de Campo Grande 01
Av. Fernando A. Corrêa da Costa, 858 Centro CEP:79002-820

Campo Grande MS
Horário de Funcionamento: 07:30hs às 11:30hs / 13:30hs às 17:30hs

Telefone: (0 XX 67) 3316-7500

Milton Goncalves Pessoa
Matrícula 480380

Chefe do OPR_01 de Campo Grande

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identifi cado(s) fi ca(m) intimado(s) para, 
no prazo de vinte(20) dias, contados do quinto (5) dia da publicação deste, recolher aos 
cofres públicos o débito fi scal agravado, exigido por meio do(s) Auto(s) de Lançamento 
e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento corres-
pondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 
procedimento fi scal.
Embasamento legal: arts. 23, I c/c 24, III; 27, III, “e” e 48, III, da lei estadual n.2.315.
de 25.10.2001.
 
1 - EVALDO SILVA DOS SANTOS IE: 28.347.736-9
RUA CLOVIS, 8 - JRD GIOCONDO ORSI - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 17330 - E

Orgão Preparador Regional de Campo Grande 01
Av. Fernando A. Corrêa da Costa, 858 Centro CEP:79002-820

Campo Grande MS
Horário de Funcionamento: 07:30hs às 11:30hs / 13:30hs às 17:30hs

Telefone: (0 XX 67) 3316-7500

Milton Goncalves Pessoa
Matrícula 480380

Chefe do OPR_01 de Campo Grande

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
Pelo presente edital, o(s) contribuinte(s) abaixo identifi cado(s) fi ca(m) intimado(s) para, 
no prazo de vinte(20) dias, contados do quinto(5) dia da publicação deste, recolher aos 
cofres públicos o(s) débito(s) fi scal(is) exigido(s) por meio do(s) Auto(s) de Lançamento 
e de Imposição de Multa indicado(s), ou apresentar impugnação ao lançamento corres-
pondente, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados no 
procedimento fi scal. 
Embasamento legal: arts. 23, I, c/c 24, III; 27, III, “e” e 48, III, da lei estadual n.2.315, 
de 25.10.2001.
 
1 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18473 - E

2 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18472 - E

3 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18470 - E

4 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18468 - E

5 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS

Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18469 - E

6 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18457 - E

7 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18467 - E

8 - RIBELATO RECAPAGENS PNEUS LTDA IE: 28.313.393-7
RUA VISCONDE DE CAIRU, 301 - JARDIM COLONIAL - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18462 - E

9 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18531 - E

10 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18526 - E

11 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18530 - E

12 - M.M. FERNANDES DE MORAES IE: 28.340.561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18541 - E

13 - AUTO POSTO UNIVERSITARIO LTDA IE: 28.270.309-8
RUA TRINDADE, 843 - VILA IEDA - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18573 - E

14 - AUTO POSTO UNIVERSITARIO LTDA IE: 28.270.309-8
RUA TRINDADE, 843 - VILA IEDA - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18571 - E
15 - CAMPET COMERCIAL LTDA IE: 28.337.879-4
AVE MANOEL JOAQUIM MORAES, 1327 - JARDIM DA LAPA - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18461 - E

16 - CAMPET COMERCIAL LTDA IE: 28.337.879-4
AVE MANOEL JOAQUIM MORAES, 1327 - JARDIM DA LAPA - CAMPO GRANDE - MS
Auto de Lançamento e de Imposição de Multa Nº 18463 - E

Orgão Preparador Regional de Campo Grande 01
Av. Fernando A. Corrêa da Costa, 858 Centro CEP:79002-820

Campo Grande MS
Horário de Funcionamento: 07:30hs às 11:30hs / 13:30hs às 17:30hs

Telefone: (0 XX 67) 3316-7500

Milton Goncalves Pessoa
Matrícula 480380

Chefe do OPR_01 de Campo Grande

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 
PELO PRESENTE EDITAL, O(S) CONTRIBUINTE(S) ABAIXO IDENTIFICADO(S) FICA(M) 
INTIMADO(S) PARA, NO PRAZO DE VINTE(20) DIAS, CONTADOS DO QUINTO(5) DIA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE, RECOLHER AOS COFRES PUBLICOS O DÉBITO FISCAL EXIGIDO POR 
MEIO DO(S) TERMO(S) DE TRANSCRIÇÃO DE DÉBITOS INDICADO(S), OU SOLICITAR 
SUA REVISÃO, SOB PENA DE REVELIA, PRESUMINDO-SE COMO VERDADEIROS OS 
FATOS ALEGADOS NO PROCEDIMENTO FISCAL.
EMBASAMENTO LEGAL: ART.23, I C/C ART.24, III DA LEI ESTADUAL N.2.315, DE 
25.10.2001 E ART.87, PAR.1 DA LEI ESTADUAL N.1.810, DE 22.12.1997.
 
1 - M.M. FERNANDES DE MORAES  - 28 340561-9
AVE JULIO DE CASTILHO, 2501 - BAI SANTO ANTONIO - CAMPO GRANDE - MS
Termo de Transcrição de Débitos Nº 57179 – T

2 – BARATÃO UTILIDADE DOMESTICA LTDA   28 298077-6
Rua Dom Aquino, 1236 Campo Grande Ms 
Termo de Transcrição de Débito nº 55047-t de 15/03/2010
Termo de Transcrição de Débito nº 55049-t de 15/03/2010
Termo de Transcrição de Débito nº 55048-t de 15/03/2010

3 – SOARES & NOGUEIRA COM EMBAL. LTDA  28 339803-5
Rua Caxias do Sul, 64 – Campo Grande Ms 
Termo de Transcrição de Débito nº 55050-t de 17/03/2010 

Orgão Preparador Regional de Campo Grande 01
Av. Fernando A. Corrêa da Costa, 858 Centro CEP:79002-820

Campo Grande MS
Horário de Funcionamento: 07:30hs às 11:30hs / 13:30hs às 17:30hs

Telefone: (0 XX 67) 3316-7500

Milton Goncalves Pessoa
Matrícula 480380

Chefe do OPR_01 de Campo Grande
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Republica-se com a fi nalidade de ajustar os valores contábeis devido ao encerramento 
do Balanço Geral do Estado.

RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 2.245, DE 28 DE JANEIRO DE 2010.
 

Publica Quadros Demonstrativos com-
ponentes do Relatório de Gestão Fiscal, 
relativo ao terceiro quadrimestre de 
2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribui-
ções legais, e considerando o disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar (Nacional) 
n. 101, de 4 de maio de 2000, 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam publicados, juntamente com esta Resolução, os Quadros 
Demonstrativos, correspondentes ao Relatório de Gestão Fiscal relativo ao terceiro 
quadrimestre de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 28 de janeiro de 2010.

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO    
Secretário de Estado de Fazenda

 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO

 PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 2.444.043.384,12          736.909,35                    

    Pessoal Ativo 2.442.434.080,00          736.909,35                    

    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.237.293,72                 -                                

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 372.010,40                   -                                

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 79.175.546,18               694.325,73                    

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 6.488.078,73                 -                                

Decorrentes de Decisão Judicial 4.005.485,92                 -                                

Despesas de Exercícios Anteriores 21.409.219,81               694.325,73                    

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.237.293,72                 -                                

Imposto de Renda 46.035.468,00               -                                

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 2.364.867.837,94          42.583,62                      

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 95%

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em RP não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

DESPESA COM PESSOAL

2.364.910.421,56                                                

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CONSOLIDADO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

4.886.838.481,02                                                

48,39                                                                    

2.932.103.088,61                                                

2.785.497.934,18                                                

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO

Governador do Estado de MS Secretário de Estado Fazenda
ANDRÉ PUCCINELLI

CPF: 005.983.059-04 CPF: 140.946.811-91

Auditor-Geral do Estado Coordenador de Contabilidade

CPF: 164.319.871-87 Contador-MS 006655/O-1

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES VICENTE HIROYUKI YASUNAKA

 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO

 PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.972.492.918,91          42.583,62                      

    Pessoal Ativo 1.971.255.625,19          42.583,62                      

    Pessoal Inativo e Pensionistas 1.237.293,72                 -                                

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                               -                                

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 32.867.545,32               -                                

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 6.488.078,73                 

Decorrentes de Decisão Judicial 4.005.485,92                 -                                

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

DESPESA COM PESSOAL
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO

 PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 105.782.329,55             -                                

    Pessoal Ativo 105.410.319,15             -                                

    Pessoal Inativo e Pensionistas -                               -                                

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 372.010,40                   -                                

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 6.243.614,79                 -                                

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                               -                                

Decorrentes de Decisão Judicial -                               -                                

Despesas de Exercícios Anteriores -                               -                                

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                               -                                

Imposto de Renda 6.243.614,79                 -                                

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 99.538.714,76               -                                

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 3%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 95%

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em RP não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

99.538.714,76                                                     

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

4.886.838.481,02                                                

2,04                                                                      

146.605.154,43                                                   

139.274.896,71                                                   

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.

Despesas de Exercícios Anteriores 21.136.686,95               -                                

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.237.293,72                 -                                

Imposto de Renda -                               -                                

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.939.625.373,59          42.583,62                      

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 95%

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em RP não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

1.939.667.957,21                                                

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

4.886.838.481,02                                                

39,69                                                                    

2.394.550.855,70                                                

2.274.823.312,91                                                

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO

Governador do Estado de MS Secretário de Estado Fazenda
ANDRÉ PUCCINELLI

CPF: 005.983.059-04 CPF: 140.946.811-91

Auditor-Geral do Estado Coordenador de Contabilidade

CPF: 164.319.871-87 Contador-MS 006655/O-1

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES VICENTE HIROYUKI YASUNAKA

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO

Governador do Estado de MS Secretário de Estado Fazenda

Auditor-Geral do Estado Coordenador de Contabilidade

CPF: 164.319.871-87 Contador-MS 006655/O-1

CPF: 005.983.059-04 CPF: 140.946.811-91

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES VICENTE HIROYUKI YASUNAKA

ANDRÉ PUCCINELLI
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 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO

 PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 278.254.250,69             -                                

    Pessoal Ativo 278.254.250,69             -                                

    Pessoal Inativo e Pensionistas -                               -                                

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                               -                                

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 26.582.394,65               -                                

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                               -                                

Decorrentes de Decisão Judicial -                               -                                

Despesas de Exercícios Anteriores -                               -                                

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                               -                                

Imposto de Renda 26.582.394,65               -                                

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 251.671.856,04             -                                

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 95%

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em RP não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PODER JUDICIÁRIO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

251.671.856,04                                                   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

4.886.838.481,02                                                

5,15                                                                      

293.210.308,86                                                   

278.549.793,42                                                   

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.

 RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

NÃO

 PROCESSADOS
(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 87.513.884,97               694.325,73                    

    Pessoal Ativo 87.513.884,97               694.325,73                    

    Pessoal Inativo e Pensionistas -                               -                                

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) -                               -                                

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 13.481.991,42               694.325,73                    

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária -                               -                                

Decorrentes de Decisão Judicial -                               -                                

Despesas de Exercícios Anteriores 272.532,86                   694.325,73                    

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados -                               -                                

Imposto de Renda 13.209.458,56               -                                

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 74.031.893,55               -                                

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA COM PESSOAL

74.031.893,55                                                     

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO

Governador do Estado de MS Secretário de Estado Fazenda
ANDRÉ PUCCINELLI

CPF: 005.983.059-04 CPF: 140.946.811-91

Auditor-Geral do Estado Coordenador de Contabilidade

CPF: 164.319.871-87 Contador-MS 006655/O-1

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES VICENTE HIROYUKI YASUNAKA
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% do DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 2%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 95%

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
          . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em RP não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR

4.886.838.481,02                                                

1,51                                                                      

97.736.769,62                                                     

92.849.931,14                                                     

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO

Governador do Estado de MS Secretário de Estado Fazenda
ANDRÉ PUCCINELLI

CPF: 005.983.059-04 CPF: 140.946.811-91

Auditor-Geral do Estado Coordenador de Contabilidade

CPF: 164.319.871-87 Contador-MS 006655/O-1

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES VICENTE HIROYUKI YASUNAKA

RGF - ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Dívida Contratual de PPP
        Demais Dívidas Contratuais
    Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)
    Operações de Crédito inferiores a 12 meses
    Parcelamentos de Dívidas
        De Tributos 
   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do a
            Previdenciárias 
            Demais Contribuições Sociais
        Do FGTS
    Outras Dívidas
DEDUÇÕES (II)¹
    Ativo Disponível
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 
    Precatórios anteriores a 05/05/2000
    Insuficiência Financeira
    Outras Obrigações

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

% da DC sobre a RCL (I/RCL)

% da DCL sobre a RCL (III/RCL)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO Nº 40/01 DO SENADO FEDERAL - 200

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV)
    Passivo Atuarial
    Demais Dívidas
DEDUÇÕES (V)¹
    Ativo Disponível
    Investimentos
    Haveres Financeiros
    (-) Restos a Pagar Processados
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V)

Exercício Financeiro
DCL Excedente Redutor 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL 294,23% 94,23% 6,28% 278,18% 286,19% 310,34% 292,91% 280,05% 266,64% 263,45% 242,73% 231,60%
% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL 213,82% 216,16% 201,10% 194,82% 184,49% 181,12% 165,87% 153,06% 148,30% 133,45% 124,19% 115,27%
% Limite de Endividamento

(8.524.824,70)                     

5.354.383.068,55              

-                                     

(2.894.053,56)                   

-                                       
-                                      
-                                      

8.524.824,70                      
8.524.824,70                        

-                                      
-                                      
-                                      

-                                     -                                       

(4.409.924,51)                   

-                                     
-                                     
-                                     

2.894.053,56                     
3.689.759,15                       

-                                     
-                                     

795.705,59                          
-                                     

(17.862.438,44)                 

-                                     
-                                     
-                                     

4.409.924,51                     
5.209.312,52                       

-                                     
-                                     

799.388,01                          

17.862.438,44                     
-                                     
-                                     
-                                     

-                                     
-                                     
-                                     

17.862.438,44                   

9.659.696.338,70              9.850.391.044,70              9.858.621.205,80              9.773.676.962,04               

115,27                               110,56                               108,62                               114,24                                 

140,59                               134,71                               131,83                               134,98                                 

4.829.848.169,35              4.925.195.522,35              4.929.310.602,90              4.886.838.481,02               

93.985.490,51                      

5.582.495.894,33               

1.223.030.488,34                  
15.308.299,23                      

224.615.639,03                    
93.985.490,51                    

1.013.723.148,54               

19.165.803,67                      

19.165.803,67                      
19.165.803,67                      

205.337.088,71                   

6.596.219.042,87               

6.185.411.352,36                  

6.185.411.352,36                  
391.641.886,84                    

1.372.692.560,98                 
10.503.898,30                     

239.053.210,36                   
205.337.088,71                 

1.144.143.248,92              

21.244.870,25                     

21.244.870,25                     
21.244.870,25                     

5.445.474.080,56              

6.498.526.317,47              

6.286.509.047,96                 

6.286.509.047,96                 
190.772.399,26                   

11.299.490,91                     
246.751.313,18                   

270.484.656,12                 
270.484.656,12                   

1.189.077.677,50              
1.424.529.499,77                 

23.706.907,32                     
23.706.907,32                     

6.418.213.113,07                 
192.631.737,67                   

23.706.907,32                     

6.634.551.758,06              

6.418.213.113,07                 

275.010.056,13                   

5.567.198.178,47              

1.384.992.219,78                 
8.661.614,50                       

170.674.330,52                   
275.010.056,13                 

1.222.979.503,76              

26.437.894,80                     

26.437.894,80                     
26.437.894,80                     

Até o 1º Quadrimestre

2001 2002

6.790.177.682,23              

6.571.928.959,43                 

6.571.928.959,43                 
191.810.828,00                   

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 3º QuadrimestreAté o 2º Quadrimestre

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2009

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

JANEIRO A DEZEMBRO 2009
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS

Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

2004
3º Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

2003
TRAJETÓRIA DE AJUSTE DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA EM CADA EXERCÍCIO FINANCEIRO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

CÁLCULO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

294,23% 287,95% 281,67% 275,38%

2005 2006 2007 2008
Quadrimestre

269,10% 262,82% 256,54% 250,26%

Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre
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 RGF - ANEXO III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre
EXTERNAS (I) 25.133.229,07              22.713.160,38              20.292.752,23              18.254.147,41              
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF 25.133.229,07                22.713.160,38                20.292.752,23                18.254.147,41                
INTERNAS (II) -                                -                                -                                -                                
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 25.133.229,07              22.713.160,38              20.292.752,23              18.254.147,41              

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 4.829.848.169,35         4.925.195.522,35         4.929.310.602,90         4.886.838.481,02         

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,52                               0,46                               0,41                               0,37                               

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%> 1.062.566.597,26         1.083.543.014,92         1.084.448.332,64         1.075.104.465,82         

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (V) 84.400.853,50              78.252.787,56              80.758.418,87              75.861.271,44              
    Aval ou fiança em operações de crédito 84.400.853,50                78.252.787,56                80.758.418,87                75.861.271,44                
    Outras garantias nos Termos da LRF
INTERNAS (VI) -                                -                                -                                -                                
    Aval ou fiança em operações de crédito
    Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 84.400.853,50              78.252.787,56              80.758.418,87              75.861.271,44              

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.
Nota: 1 Inclui garantias concedidas por meio de Fundos

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado Fazenda

CPF: 140.946.811-91

VICENTE HIROYUKI YASUNAKA
Coordenador de Contabilidade

Contador-MS 006655/O-1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE <EXERCÍCIO>

JANEIRO A DEZEMBRO 2009

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2009

Auditor-Geral do Estado
CPF: 164.319.871-87

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado de MS

CPF: 005.983.059-04

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES

Exercício Financeiro
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL 110,56% 108,62% 114,24%
% Limite de Endividamento

Exercício Financeiro
1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º 1º 2º 3º

% da DCL sobre a RCL
% Limite de Endividamento

¹ Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total do Ativo Disponível mais os Haveres Financeiros for menor que Restos a Pagar Processados, não deverá ser informado nessa linha, mas sim
na linha da “Insuficiência Financeira”, das Obrigações não integrantes da Dívida Consolidada - DC. Assim quando o cálculo de DEDUÇÕES (II) for negativo, colocar um "-" (traço) nessa linha.
Nota:

anual, 1/15 (um quinze avos) do excedente, é apresentado na coluna Redutor.

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado Fazenda

CPF: 140.946.811-91

VICENTE HIROYUKI YASUNAKA
Coordenador de Contabilidade

Contador-MS 006655/O-1

2009 2010 2011 2012
Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

243,97% 237,69% 231,41% 225,13%

2013 2014 2015 2016
Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

218,85% 212,56% 206,28% 200,00%

Auditor-Geral do Estado
CPF: 164.319.871-87

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado de MS

CPF: 005.983.059-04

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES

² O excedente em relação ao limite apurado ao final do exercício de 2001 deverá ser reduzido, no mínimo, à proporção de 1/15 (um quinze avos) a cada exercício financeiro. O valor da redução
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RGF - ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)
SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)                           7.060.173,00                         32.370.996,75 
    Mobiliária                                            -                                              -   
        Interna
        Externa
    Contratual                            7.060.173,00                           32.370.996,75 
        Interna                            2.000.000,00                            6.647.977,25 
            Abertura de Crédito                            2.000.000,00                            6.647.977,25 
            Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro                                            -                                              -
                Derivadas de PPP
                Demais Aquisições Financiadas
            Antecipação de Receita                                            -                                              -   
                Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
                Demais Antecipações de Receita
            Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
            Outras Operações de Crédito
        Externa                            5.060.173,00                           25.723.019,50 
            Abertura de Crédito                            5.060.173,00                           25.723.019,50 
NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)                                              -                                                -
    Parcelamentos de Dívidas                                            -                                              -   
        De Tributos
        De Contribuições Sociais                                            -                                              -   
            Previdenciárias
            Demais Contribuições Sociais
        Do FGTS
    Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial 
    Programa de Iluminação Pública – RELUZ

% SOBRE
A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL                    4.886.838.481,02                                      100,00 

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (V) = (Ia)                         32.370.996,75                                          0,66 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

                      781.894.156,96                                        16,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                              -                                                - 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

                      342.078.693,67                                         7,00 

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (VI) = ( Ia + 
IIa )

                        32.370.996,75                                          0,66 

2 < Medidas Corretivas>

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.
Notas:
1 Este demonstrativo evidencia todas as operações de crédito efetivamente realizadas pelo ente, sem prejuízo da verificação da legalidade dessas operações, bem como das
eventuais cominações decorrentes, especialmente no caso de operações de crédito vedadas ou em desacordo com limites e condições impostos pela legislação em vigor.

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

CPF: 140.946.811-91

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado de MS

CPF: 005.983.059-04

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES
Auditor-Geral do Estado

CPF: 164.319.871-87

VICENTE HIROYUKI YASUNAKA
Coordenador de Contabilidade

Contador-MS 006655/O-1
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 RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00
EMPENHOS

CANCELADOS E 
ÓRGÃO NÃO INSCRITOS 

De Exercícios Do Exercício De Exercícios Do Exercício POR INSUFICIÊNCIA
Anteriores Anteriores FINANCEIRA

EXECUTIVO 224.615.639,03   245.523.416,44      94.538.183,22    127.576.743,31      -                               

LEGISLATIVO -                       9.321.199,99          -                       764.839,94             -                               

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA -                        4.929.808,47            -                       -                           -                               

TRIBUNAL DE CONTAS -                        4.391.391,52            -                       764.839,94               -                               

FUNDACAO ESCOLA SUPERIOR DE CONTROLE EXTERNO -                        -                           -                       -                           -                               

FUNDO ESP DE DESENV MODERN E APERF DO TC MS -                        -                           -                       -                               

JUDICIÁRIO -                       15.072.162,40        -                       9.060.201,91          -                               

TRIBUNAL DE JUSTICA -                        15.041.411,05          -                       476.729,97               -                               

FUNDO ESP INST DESEN AP ATIV JUI ESP CIV CRIM -                        30.751,35                 -                       8.583.471,94            -                               

MINISTÉRIO PÚBLICO -                       9.719,62                 6.138,13              18.935.896,44        -                               

PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA -                        9.719,62                   6.138,13               18.678.648,44          -                               

FUNDO ESPECIAL DE APOIO DE DESENV DO MP -                        -                           -                       257.248,00               -                               

TOTAL 224.615.639,03   269.926.498,45      94.544.321,35    156.337.681,60      -                               

SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS
(Apurado no Anexo V - Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa) 606.984.148,00           

EMPENHOS
CANCELADOS E 

FONTE DE RECURSOS NÃO INSCRITOS 
De Exercícios Do Exercício De Exercícios Do Exercício POR INSUFICIÊNCIA

Anteriores Anteriores FINANCEIRA

EXECUTIVO 224.615.639,03   245.523.416,44      94.538.183,22    127.576.743,31      -                               

0 RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO 160.400.449,22      131.096.261,34        21.491.621,33       22.730.093,92          -                               

2 RECURSOS DO ADICIONAL ICMS - FECOMP L. 3337 -                        -                           -                       -                           -                               

(Processados) (Não Processados)

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS
Liquidados e  Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

RESTOS A PAGAR INSCRITOS
Liquidados e  Não Pagos Empenhados e Não Liquidados

(Processados) (Não Processados)

 RGF - ANEXO V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 1.273.411.106,26      OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS 614.316.667,06         

    Caixa 12.277,40                        Depósitos 133.862.928,23            

    Bancos 1.244.768.767,58             Restos a Pagar Processados 449.849.182,43            

        Conta Movimento 1.237.200.594,69                 Do Exercício 225.233.543,40            

        Contas Vinculadas 7.568.172,89                        De Exercícios Anteriores 224.615.639,03            

    Aplicações Financeiras 2.905.607,82                    Outras Obrigações Financeiras 30.604.556,40             

    Outras Disponibilidades Financeiras 25.724.453,46              

         Recursos Governamentais a Receber 25.724.453,46              

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (I)

-                             
SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS (II)

659.094.439,20         

TOTAL 1.273.411.106,26      TOTAL 1.273.411.106,26      

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (III) 250.296.329,07         

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS (IV) = (II - III) 408.798.110,13         

ATIVO VALOR PASSIVO VALOR

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 16.802.416,64           OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO 68.912.707,84           

    Caixa -                                  Depósitos 24.219.752,79             

    Bancos 2.762.598,67                    Restos a Pagar Processados 44.692.955,05             

        Conta Movimento 2.762.598,67                        Do Exercício 44.692.955,05             

        Contas Vinculadas -                                      De Exercícios Anteriores -                              

    Aplicações Financeiras 5.762.226,03                    Outras Obrigações Financeiras -                              

    Outras Disponibilidades Financeiras 8.277.591,94                

       Recursos Governamentais a Receber 8.277.591,94                

INSUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (V)

52.110.291,20           
SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VI)

-                             

TOTAL 68.912.707,84           TOTAL 68.912.707,84           

INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VII) 585.673,88                

SUFICIÊNCIA APÓS A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO REGIME PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (VI - VII) (585.673,88)              

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

REGIME PREVIDENCIÁRIO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO - 2009

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

CPF: 140.946.811-91

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado de MS

CPF: 005.983.059-04

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES
Auditor-Geral do Estado

CPF:164.319.871-87

VICENTE HIROYUKI YASUNAKA
Coordenador de Contabilidade

Contador-MS 006655/0-1
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MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

CPF: 140.946.811-91

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado de MS

CPF: 005.983.059-04

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES
Auditor-Geral do Estado

CPF: 164.319.871-87

VICENTE HIROYUKI YASUNAKA
Coordenador de Contabilidade

Contador-MS 006655/O-1

8 SALÁRIO EDUCAÇÃO/COTA-PARTE ESTADUAL SEQE 35.494,40              50.607,34                 -                       2.446.142,68            -                               

12 CONVÊNIO E OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS 49.182,00              2.526.645,60            5.644.572,50         2.095.683,55            -                               

13 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS E EXTERNAS -                        535.806,78               28.762,71              5.005.728,36            -                               

15 REC. DE ALIENAÇÃO BENS E DIR. ADM DIRETA -                        -                           -                       -                           -                               

18 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA CIDE 4.000,00                871,64                     -                       478.056,31               -                               

20 RECURSOS PROVENIENTES DO FUNDEB 5.570.915,95         25.655.019,75          -                       444.901,52               -                               

40 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADO 57.925.450,80       68.078.468,21          1.665.355,64         13.838.810,73          -                               

41 RECURSOS ARRECADADOS PELO FUNDERSUL 347.729,11            5.111.803,88            159.300,96            2.951.817,36            -                               

44 RECEITA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL -                        150.000,00               -                       857.890,44               -                               

45 REC ALIENAÇÃO BENS DIREITOS ADM INDIRETA -                        -                           -                       -                           -                               

50 RECURSOS PROVENIENTE DA LEI 2105/2000 - FIS 45.974,21              6.963.003,47            20.000,00              7.963.989,78            -                               

51 OPERAÇÕES DE CRÉDITOS INTERNAS E EXTERNAS -                        -                           -                       -                           -                               

81 CONVÊNIOS DIVERSOS 236.443,34            5.354.928,43            65.528.570,08       68.763.628,66          -                               

LEGISLATIVO -                       9.321.199,99          -                       764.839,94             -                               

0 RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO -                        9.321.199,99            -                       764.839,94               -                               

40 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADO -                        -                           -                       -                           -                               

81 CONVÊNIOS DIVERSOS -                        -                           -                       -                               

JUDICIÁRIO -                       15.072.162,40        -                       9.060.201,91          -                               

0 RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO -                        15.041.411,05          -                       1.068.502,41            -                               

40 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADO -                        30.751,35                 -                       7.976.699,50            -                               

81 CONVÊNIOS DIVERSOS -                        -                           -                       15.000,00                 -                               

MINISTÉRIO PÚBLICO -                       9.719,62                 6.138,13              18.935.896,44        -                               

0 RECURSOS ORDINÁRIOS DO TESOURO -                        9.719,62                   6.138,13               18.393.738,44          -                               

12 CONVÊNIO E OUTRAS TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS -                        -                           -                       -                           -                               

40 RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADO -                        -                           -                       257.248,00               -                               

81 CONVÊNIOS DIVERSOS -                        -                           -                       284.910,00               -                               

TOTAL 224.615.639,03   269.926.498,45      94.544.321,35    156.337.681,60      -                               

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.
Nota:

 LRF, art. 48 - Anexo VII R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP 2.364.910.421,56                                   48,39                                                                    

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 60% 2.932.103.088,61                                   60,00                                                                    

Limite Prudencial  (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 2.785.497.934,18                                   57,00                                                                    

DÍVIDA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida 5.582.495.894,33                                   114,24                                                                  

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 9.773.676.962,04                                   200,00                                                                  

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das Garantias 18.254.147,41                                        0,37                                                                      

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 1.075.104.465,82                                   22,00                                                                    

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 32.370.996,75                                        0,66                                                                      

Operações de Crédito por Antecipação da Receita -                                                        -                                                                       

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 781.894.156,96                                      16,00                                                                    

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 342.078.693,67                                      7,00                                                                      

INSCRIÇÃO EM SUFICIÊNCIA ANTES DA INSCRIÇÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Valor Apurado nos Demonstrativos respectivos 250.882.002,95                                      606.984.148,00                                                     

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS.

RESTOS A PAGAR

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

CPF: 140.946.811-91

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado de MS

CPF: 005.983.059-04

NEY CARLOS FAUSTINO MARQUES
Auditor-Geral do Estado

CPF: 164.319.871-87

VICENTE HIROYUKI YASUNAKA
Coordenador de Contabilidade

Contador-MS 006655/O-1

Republica-se com a fi nalidade de ajustar os valores contábeis devido ao encerramento do 
Balanço Geral do Estado.

RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 2.246, DE 28 DE JANEIRO DE 2010.

Publica Quadros Demonstrativos com-
ponentes do Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária, relativo ao sex-
to bimestre de 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o disposto nos arts. 52 e 53 da Lei Complementar (Nacional) n. 101, de 4 

de maio de 2000,
 RESOLVE:

Art. 1º Ficam publicados, juntamente com esta Resolução, os Quadros Demonstrativos, 
correspondentes ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao sexto bimestre de 2009.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 28 de janeiro de 2010.

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda
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RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

% %

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c) (a-(b+c))

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 6.992.122.000,00      8.282.999.473,25      463.907.436,48         6.513.603.285,21      1.337.491.609,15      6.357.768.678,06      155.834.607,15         91,05                  78,64     1.769.396.188,04      
LEGISLATIVA 244.081.000,00            266.267.700,00          47.350.543,97             263.359.142,11            67.684.002,00            262.594.302,17           764.839,94                 3,68                    98,91     2.908.557,89                

ACAO LEGISLATIVA 151.040.000,00            171.623.000,00          34.717.656,14             171.501.656,93            38.571.639,34            171.501.656,93           -                              2,40                    99,93     121.343,07                  
CONTROLE EXTERNO 92.941.000,00              94.544.700,00             12.632.887,83             91.857.485,18              29.112.362,66            91.092.645,24              764.839,94                 1,28                    97,16     2.687.214,82                
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 100.000,00                  100.000,00                 -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         100.000,00                  

JUDICIARIA 324.627.000,00            358.341.812,00          23.041.388,40             337.885.392,79            67.953.014,75            328.825.190,88           9.060.201,91                4,72                    94,29     20.456.419,21              
ACAO JUDICIARIA 324.627.000,00            358.341.812,00          23.041.388,40             337.885.392,79            67.953.014,75            328.825.190,88           9.060.201,91                4,72                    94,29     20.456.419,21              

ESSENCIAL A JUSTICA 404.701.000,00            408.729.038,25          72.816.004,65             245.540.097,57            57.279.148,25            225.732.774,55           19.807.323,02              3,43                    60,07     163.188.940,68
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 133.627.800,00            135.384.770,00          43.528.369,10             134.075.341,19            27.748.541,21            114.705.290,27           19.370.050,92              1,87                    99,03     1.309.428,81                
REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 195.406.900,00            195.385.300,00          9.291.111,06                47.800.606,55              9.432.322,28              47.603.188,24              197.418,31                 0,67                    24,46     147.584.693,45
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 4.173.900,00                4.562.000,00               665.277,07                  2.551.851,23                686.173,58                 2.385.301,00                166.550,23                 0,04                    55,94     2.010.148,77                
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 71.492.400,00              73.396.968,25             19.331.247,42             61.112.298,60              19.412.111,18            61.038.995,04              73.303,56                    0,85                    83,26     12.284.669,65              

ADMINISTRACAO 451.849.000,00            560.608.687,31          49.250.961,32             405.737.021,75            89.358.756,14            399.198.946,60           6.538.075,15                5,67                    72,37     154.871.665,56
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 1.814.700,00                1.247.200,00               (1.197,20)                    13.492,94                   364,44                        13.492,94                   -                              0,00                    1,08        1.233.707,06                
ADMINISTRACAO GERAL 129.060.000,00            254.210.447,31          45.302.754,12             163.307.683,94            48.487.822,73            158.305.856,80           5.001.827,14                2,28                    64,24     90.902.763,37              
ADMINISTRACAO FINANCEIRA 306.507.800,00            286.291.340,00          2.077.889,04                229.310.566,09            38.497.500,45            227.774.318,08           1.536.248,01                3,21                    80,10     56.980.773,91              
CONTROLE INTERNO 3.608.300,00                4.938.700,00               293.713,03                  3.349.625,03                579.665,91                 3.349.625,03                -                              0,05                    67,82     1.589.074,97                
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 10.858.200,00              13.921.000,00             1.577.802,33                9.755.653,75                1.793.402,61              9.755.653,75                -                              0,14                    70,08     4.165.346,25                

SEGURANCA PUBLICA 618.167.800,00            622.294.784,65          (21.646.215,24)           520.551.535,85            109.569.746,81           513.888.727,27           6.662.808,58                7,28                    83,65     101.743.248,80
POLICIAMENTO 571.159.500,00            573.742.758,65          (24.100.768,94)           499.687.501,86            101.353.649,40           494.240.584,84           5.446.917,02                6,99                    87,09     74.055.256,79              
DEFESA CIVIL 27.540.300,00              28.527.026,00             1.932.955,25                7.835.465,58                3.768.251,88              7.257.418,54                578.047,04                 0,11                    27,47     20.691.560,42              
INFORMACAO E INTELIGENCIA 19.468.000,00              20.025.000,00             521.598,45                  13.028.568,41              4.447.845,53              12.390.723,89              637.844,52                 0,18                    65,06     6.996.431,59                

ASSISTENCIA SOCIAL 177.318.900,00            267.403.850,02          5.871.211,19                203.241.196,01            41.990.688,61            202.495.181,90           746.014,11                 2,84                    76,01     64.162.654,01              
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 480.200,00                  1.075.457,00               18.328,70                    761.287,36                 68.719,60                   757.932,57                  3.354,79                      0,01                    70,79     314.169,64                  
ASSISTENCIA COMUNITARIA 176.700.300,00            266.189.993,02          5.853.262,08                202.408.913,08            41.921.969,01            201.666.253,76           742.659,32                 2,83                    76,04     63.781.079,94              
ASSISTENCIA AOS POVOS INDIGENAS 138.400,00                  138.400,00                 (379,59)                       70.995,57                   -                             70.995,57                   -                              0,00                    51,30     67.404,43                    

PREVIDENCIA SOCIAL 540.456.500,00            879.321.500,00          203.383.336,33           866.300.752,30            205.462.058,07           865.712.082,72           588.669,58                 12,11                   98,52     13.020.747,70              
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 540.456.500,00            879.321.500,00          203.383.336,33           866.300.752,30            205.462.058,07           865.712.082,72           588.669,58                 12,11                   98,52     13.020.747,70              

SAUDE 704.122.200,00            948.751.349,51          30.133.257,12             641.000.240,15            149.132.606,91           602.337.795,99           38.662.444,16              8,96                    67,56     307.751.109,36
ADMINISTRACAO GERAL 102.495.100,00            88.650.701,79             9.095.827,59                65.832.429,76              14.081.100,94            64.982.018,36              850.411,40                 0,92                    74,26     22.818.272,03              
CONTROLE INTERNO 785.500,00                  785.500,00                 1.760,00                     8.063,90                      1.800,00                     6.543,90                     1.520,00                      0,00                    1,03        777.436,10                  
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 4.213.700,00                3.740.652,00               (67.066,36)                  826.981,96                 281.206,84                 826.411,96                  570,00                         0,01                    22,11     2.913.670,04                
ATENCAO BASICA 65.292.200,00              44.677.819,21             2.206.372,51                33.900.468,41              8.240.643,24              30.314.355,89              3.586.112,52                0,47                    75,88     10.777.350,80              
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 265.728.000,00            345.315.810,61          19.565.324,86             243.256.350,57            65.501.809,91            230.555.394,74           12.700.955,83              3,40                    70,44     102.059.460,04
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 70.892.100,00              78.841.600,00             9.463.636,90                50.527.908,34              19.751.321,59            48.964.744,49              1.563.163,85                0,71                    64,09     28.313.691,66              
VIGILANCIA SANITARIA 78.553.200,00              157.835.392,00          (35.511.804,12)           32.968.973,95              4.977.113,85              14.145.788,31              18.823.185,64              0,46                    20,89     124.866.418,05
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 19.963.000,00              22.239.600,00             1.075.366,46                10.722.190,33              2.804.521,56              9.637.205,71                1.084.984,62                0,15                    48,21     11.517.409,67              
ALIMENTACAO E NUTRICAO 150.700,00                  120.700,00                 (6.495,15)                    30.189,38                   26.607,58                   30.189,38                   -                              0,00                    25,01     90.510,62                    
PROTECAO E BENEFICIOS AO TRABALHADOR 2.520.700,00                792.208,90                 255.864,39                  762.344,50                 266.359,21                 733.995,58                  28.348,92                    0,01                    96,23     29.864,40                    
ENSINO SUPERIOR 3.392.000,00                4.141.365,00               (246.878,67)                1.523.190,34                243.269,55                 1.499.998,96                23.191,38                    0,02                    36,78     2.618.174,66                
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 90.136.000,00              201.610.000,00          24.301.348,71             200.641.148,71            32.956.852,64            200.641.148,71           -                              2,80                    99,52     968.851,29                  

TRABALHO 16.591.200,00              24.969.080,00             913.098,82                  10.911.927,14              6.157.886,79              10.790.629,65              121.297,49                 0,15                    43,70     14.057.152,86              
FOMENTO AO TRABALHO 16.591.200,00              24.969.080,00             913.098,82                  10.911.927,14              6.157.886,79              10.790.629,65              121.297,49                 0,15                    43,70     14.057.152,86              

EDUCACAO 792.243.300,00            955.998.507,11          106.664.998,68           782.129.986,18            183.305.937,14           770.770.169,01           11.359.817,17              10,93                   81,81     173.868.520,93
ADMINISTRACAO GERAL 27.550.000,00              27.362.143,14             (163.099,62)                26.914.349,87              1.886.963,50              26.669.427,37              244.922,50                 0,38                    98,36     447.793,27                  
ENSINO FUNDAMENTAL 440.230.200,00            602.135.442,43          61.628.703,03             505.057.698,22            116.227.759,05           496.371.783,49           8.685.914,73                7,06                    83,88     97.077.744,21              
ENSINO MEDIO 193.235.900,00            215.316.334,74          42.734.903,05             180.549.109,50            50.183.356,52            179.418.516,90           1.130.592,60                2,52                    83,85     34.767.225,24              
ENSINO PROFISSIONAL 43.068.300,00              16.994.639,64             51.777,21                    990.213,22                 177.426,60                 990.213,22                  -                              0,01                    5,83        16.004.426,42              
ENSINO SUPERIOR 63.706.800,00              64.680.325,21             3.688.997,37                55.384.574,14              12.685.785,33            54.544.453,74              840.120,40                 0,77                    85,63     9.295.751,07                
EDUCACAO INFANTIL 304.000,00                  204.000,00                 (587,30)                       144.635,28                 11.530,75                   139.732,68                  4.902,60                      0,00                    70,90     59.364,72                    
EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 1.732.200,00                8.577.520,96               (2.817,12)                    4.223.957,71                650.575,43                 3.835.048,74                388.908,97                 0,06                    49,24     4.353.563,25                
EDUCACAO ESPECIAL 390.000,00                  546.036,00                 9.211,94                     289.888,89                 89.856,03                   288.188,89                  1.700,00                      0,00                    53,09     256.147,11                  
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 7.794.900,00                6.356.503,00               6.989,12                     589.343,33                 190.009,65                 529.787,96                  59.555,37                    0,01                    9,27        5.767.159,67                
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENT E TECNOL 5.161.000,00                4.754.462,00               (38.839,95)                  169.728,32                 22.158,83                   166.528,32                  3.200,00                      0,00                    3,57        4.584.733,68                
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 9.070.000,00                9.071.099,99               (1.250.239,05)             7.816.487,70                1.180.515,45              7.816.487,70                -                              0,11                    86,17     1.254.612,29                

CULTURA 29.064.900,00              32.944.067,99             1.198.102,81                14.852.425,12              1.671.140,84              14.252.250,77              600.174,35                 0,21                    45,08     18.091.642,87              
DIFUSAO CULTURAL 29.064.900,00              32.944.067,99             1.198.102,81                14.852.425,12              1.671.140,84              14.252.250,77              600.174,35                 0,21                    45,08     18.091.642,87              

DIREITOS DA CIDADANIA 80.033.700,00              127.061.681,79          6.078.519,54                71.227.212,11              8.810.188,57              69.901.437,45              1.325.774,66                1,00                    56,06     55.834.469,68              
ADMINISTRACAO DE CONCESSOES 4.955.700,00                4.944.700,00               634.550,41                  3.367.168,38                763.432,78                 3.338.493,98                28.674,40                    0,05                    68,10     1.577.531,62                
ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 160.000,00                  215.825,44                 (17.096,28)                  132.816,20                 13.544,98                   132.816,20                  -                              0,00                    61,54     83.009,24                    
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 71.613.000,00              113.327.976,40          4.710.858,42                64.260.117,20              6.857.212,01              63.436.240,15              823.877,05                 0,90                    56,70     49.067.859,20              
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 3.305.000,00                8.573.179,95               750.206,99                  3.467.110,33                1.175.998,80              2.993.887,12                473.223,21                 0,05                    40,44     5.106.069,62                

URBANISMO 25.540.300,00              29.289.505,00             (9.996.157,32)             5.185.540,15                1.197.143,14              2.971.260,82                2.214.279,33                0,07                    17,70     24.103.964,85              
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 904.600,00                  356.200,00                 -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         356.200,00                  
INFRA-ESTRUTURA URBANA 24.635.700,00              28.450.700,00             (10.012.572,43)           5.136.857,09                1.172.474,51              2.926.930,05                2.209.927,04                0,07                    18,06     23.313.842,91              
SERVICOS URBANOS -                              482.605,00                 16.415,11                    48.683,06                   24.668,63                   44.330,77                   4.352,29                      0,00                    10,09     433.921,94                  

HABITACAO 29.917.800,00              37.624.405,33             (2.270.695,94)             26.351.786,00              3.014.340,64              26.273.234,68              78.551,32                    0,37                    70,04     11.272.619,33              
HABITACAO URBANA 29.917.800,00              37.624.405,33             (2.270.695,94)             26.351.786,00              3.014.340,64              26.273.234,68              78.551,32                    0,37                    70,04     11.272.619,33              

GESTAO AMBIENTAL 61.616.800,00              71.695.134,85             6.204.183,98                26.397.544,97              5.483.959,27              24.897.340,69              1.500.204,28                0,37                    36,82     45.297.589,88              
ADMINISTRAÇÃO GERAL -                              593.644,85                 -                              13.422,43                   -                             13.422,43                   -                              0,00                    2,26        580.222,42                  
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 41.144.800,00              49.540.800,00             4.200.938,12                12.988.704,77              3.281.717,61              11.592.037,06              1.396.667,71                0,18                    26,22     36.552.095,23              
CONTROLE AMBIENTAL 17.008.200,00              18.096.890,00             2.004.428,93                13.393.280,89              2.202.241,66              13.289.744,32              103.536,57                 0,19                    74,01     4.703.609,11                
RECURSOS HIDRICOS 3.463.800,00                3.463.800,00               (1.183,07)                    2.136,88                      -                             2.136,88                     -                              0,00                    0,06        3.461.663,12                

CIENCIA E TECNOLOGIA 27.770.900,00              31.591.400,00             1.711.214,56                6.105.756,33                2.341.910,04              5.911.507,64                194.248,69                 0,09                    19,33     25.485.643,67              
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 27.450.400,00              31.270.900,00             1.713.091,64                6.075.798,50                2.340.726,51              5.881.549,81                194.248,69                 0,08                    19,43     25.195.101,50              
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENT E TECNOL 81.000,00                    81.000,00                   (857,55)                       16.862,36                   400,84                        16.862,36                   -                              0,00                    20,82     64.137,64                    
MINERACAO 239.500,00                  239.500,00                 (1.019,53)                    13.095,47                   782,69                        13.095,47                   -                              0,00                    5,47        226.404,53                  

AGRICULTURA 118.564.800,00            160.842.759,85          15.648.553,20             96.678.731,89              26.771.499,18            95.864.668,03              814.063,86                 1,35                    60,11     64.164.027,96              
ADMINISTRACAO GERAL 21.606.400,00              24.295.661,85             502.031,23                  18.454.309,76              1.564.737,16              18.394.717,52              59.592,24                    0,26                    75,96     5.841.352,09                
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 258.000,00                  258.000,00                 -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         258.000,00                  
CONTROLE AMBIENTAL 671.000,00                  218.000,00                 -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         218.000,00                  
RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 2.220.000,00                1.748.000,00               -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         1.748.000,00                
DESENVOLVIMENTO TECNOL E ENG 828.000,00                  369.000,00                 -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         369.000,00                  
DIFUSAO DO CONHECIMENTO CIENT E TECNOL 546.000,00                  1.496.448,00               (4.784,92)                    368.006,29                 707,70                        65.056,29                   302.950,00                 0,01                    24,59     1.128.441,71                
PROMOCAO DA PRODUCAO VEGETAL 1.634.000,00                1.239.911,00               200.000,00                  260.000,00                 200.000,00                 260.000,00                  -                              0,00                    20,97     979.911,00                  
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 930.000,00                  1.330.000,00               (2.032,30)                    517.777,70                 (2.032,30)                   517.777,70                  -                              0,01                    38,93     812.222,30                  
DEFESA SANITARIA VEGETAL 1.448.700,00                2.569.500,00               (348.994,28)                553.393,70                 65.121,25                   550.600,10                  2.793,60                      0,01                    21,54     2.016.106,30                
DEFESA SANITARIA ANIMAL 61.609.400,00              68.930.165,00             15.782.610,82             61.766.638,90              17.902.606,08            61.343.798,18              422.840,72                 0,86                    89,61     7.163.526,10                
EXTENSAO RURAL 25.298.300,00              57.514.474,00             (480.277,35)                14.758.605,54              7.040.359,29              14.732.718,24              25.887,30                    0,21                    25,66     42.755.868,46              
IRRIGACAO 1.515.000,00                873.600,00                 -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         873.600,00                  

ORGANIZACAO AGRARIA 757.900,00                  1.473.500,00               7.945,68                     340.192,76                 38.292,61                   333.550,52                  6.642,24                      0,00                    23,09     1.133.307,24                
REFORMA AGRARIA 757.900,00                  1.473.500,00               7.945,68                     340.192,76                 38.292,61                   333.550,52                  6.642,24                      0,00                    23,09     1.133.307,24                

INDUSTRIA 8.000.700,00                12.169.628,00             (2.623.789,23)             5.323.976,96                1.528.965,50              5.323.976,96                -                              0,07                    43,75     6.845.651,04                
PROMOCAO INDUSTRIAL 7.772.700,00                11.941.628,00             (2.623.789,23)             5.323.976,96                1.528.965,50              5.323.976,96                -                              0,07                    44,58     6.617.651,04                
MINERACAO 228.000,00                  228.000,00                 -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         228.000,00                  

COMERCIO E SERVICOS 28.111.400,00              32.340.051,87             2.412.636,84                18.763.362,52              3.198.797,04              18.606.658,41              156.704,11                 0,26                    58,02     13.576.689,35              
PROMOCAO INDUSTRIAL 72.500,00                    72.500,00                   -                              20.000,00                   -                             20.000,00                   -                              0,00                    27,59     52.500,00                    
NORMATIZACAO E QUALIDADE 5.928.700,00                7.196.930,78               986.734,08                  6.605.897,75                1.105.368,61              6.604.958,75                939,00                         0,09                    91,79     591.033,03                  
COMERCIALIZACAO 4.497.600,00                4.955.065,23               765.684,77                  4.326.279,19                952.728,36                 4.324.588,19                1.691,00                      0,06                    87,31     628.786,04                  
TURISMO 17.612.600,00              20.115.555,86             660.217,99                  7.811.185,58                1.140.700,07              7.657.111,47                154.074,11                 0,11                    38,83     12.304.370,28              

COMUNICACAO 19.019.000,00              39.085.710,00             4.883.770,87                35.020.908,83              9.746.268,32              33.102.199,30              1.918.709,53                0,49                    89,60     4.064.801,17                
COMUNICACAO SOCIAL 15.400.000,00              35.400.000,00             4.718.288,91                33.323.440,61              9.516.500,28              31.423.006,55              1.900.434,06                0,47                    94,13     2.076.559,39                
NORMATIZACAO E QUALIDADE 3.619.000,00                3.685.710,00               165.481,96                  1.697.468,22                229.768,04                 1.679.192,75                18.275,47                    0,02                    46,06     1.988.241,78                

ENERGIA 26.079.200,00              19.960.073,00             -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         19.960.073,00              
DESENVOLVIMENTO TECNOLOG E ENG 102.000,00                  21.200,00                   -                              -                             -                             -                              -                      -         21.200,00                    
ENERGIA ELETRICA 25.977.200,00              19.938.873,00             -                              -                             -                             -                              -                      -         19.938.873,00              

TRANSPORTE 620.514.500,00            702.999.373,72          (44.083.966,09)           369.127.482,48            56.656.768,09            316.858.514,30           52.268.968,18              5,16                    52,51     333.871.891,24
ADMINISTRACAO GERAL 4.483.600,00                8.633.424,72               273.691,41                  8.327.052,93                284.035,08                 8.322.876,91                4.176,02                      0,12                    96,45     306.371,79                  
TRANSPORTE AEREO 27.000.000,00              27.640.000,00             (2.890.436,19)             1.398.981,47                388.197,17                 1.398.981,47                -                              0,02                    5,06        26.241.018,53              
TRANSPORTE RODOVIARIO 544.497.900,00            622.937.790,00          (41.634.713,19)           358.678.930,03            55.777.123,55            306.644.962,21           52.033.967,82              5,01                    57,58     264.258.859,97
TRANSPORTE FERROVIARIO 43.533.000,00              42.788.159,00             167.491,88                  722.518,05                 207.412,29                 491.693,71                  230.824,34                 0,01                    1,69        42.065.640,95              
TRANSPORTE HIDROVIARIO 1.000.000,00                1.000.000,00               -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         1.000.000,00                

DESPORTO E LAZER 19.197.400,00              21.148.639,00             1.096.974,66                9.194.853,84                1.799.580,58              8.832.598,00                362.255,84                 0,13                    43,48     11.953.785,16              
DESPORTO DE RENDIMENTO 15.325.900,00              15.325.900,00             449.690,96                  5.897.003,91                892.542,13                 5.897.003,91                -                              0,08                    38,48     9.428.896,09                
DESPORTO COMUNITARIO 3.871.500,00                5.822.739,00               647.283,70                  3.297.849,93                907.038,45                 2.935.594,09                362.255,84                 0,05                    56,64     2.524.889,07                

ENCARGOS ESPECIAIS 1.573.173.800,00         1.670.087.234,00        (34.138.442,32)           1.552.376.219,40         237.338.909,86           1.552.293.679,75         82.539,65                    21,70                   92,95     117.711.014,60
SERVICO DA DIVIDA INTERNA 380.964.800,00            436.440.984,00          20.791.500,18             401.636.595,05            69.742.970,86            401.636.595,05           -                              5,61                    92,03     34.804.388,95              
SERVICO DA DIVIDA EXTERNA 20.958.100,00              20.958.100,00             2.603.605,56                14.957.779,41              3.658.102,65              14.957.779,41              -                              0,21                    71,37     6.000.320,59                
TRANSFERENCIAS 1.125.700.000,00         1.162.597.150,00        (57.376.337,43)           1.091.670.812,57         156.153.465,83           1.091.670.812,57         -                              15,26                   93,90     70.926.337,43              
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 45.550.900,00              50.091.000,00             (157.210,63)                44.111.032,37              7.784.370,52              44.028.492,72              82.539,65                    0,62                    88,06     5.979.967,63                

-                              -                              
RESERVA DE CONTINGENCIA 50.601.000,00              -                             -                              -                             -                             -                              -                              -                      -         -                              

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 475.503.000,00         693.011.654,78         125.540.115,17         640.077.822,75         147.278.183,90         639.574.748,30         503.074,45                 8,95                    92,36     52.933.832,03            

TOTAL (III) = (I + II) 7.467.625.000,00      8.976.011.128,03      589.447.551,65         7.153.681.107,96      1.484.769.793,05      6.997.343.426,36      156.337.681,60         100,00                79,70     1.822.330.020,07      

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes
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RREO - Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

% %

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIA INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c) (a-(b+c))

LEGISLATIVA 20.800.000,00          17.163.300,00         2.548.402,24          17.162.063,52         3.948.301,29           17.162.063,52         -                         2,68           99,99                   1.236,48                 
ACAO LEGISLATIVA 12.500.000,00          8.317.000,00          1.872.890,58          8.316.551,86          1.872.890,58           8.316.551,86          -                         1,30           99,99                   448,14                    
CONTROLE EXTERNO 8.300.000,00           8.846.300,00          675.511,66              8.845.511,66          2.075.410,71           8.845.511,66          -                         1,38           99,99                   788,34                    

JUDICIARIA 43.410.000,00          51.186.000,00         6.887.425,12          50.744.425,12         10.817.147,80          50.744.425,12         -                         7,93           99,14                   441.574,88             
ACAO JUDICIARIA 43.410.000,00          51.186.000,00         6.887.425,12          50.744.425,12         10.817.147,80          50.744.425,12         -                         7,93           99,14                   441.574,88             

ESSENCIAL A JUSTICA 39.372.500,00          41.588.591,75         11.373.090,22         38.588.445,93         11.101.629,55          38.132.468,58         455.977,35             6,03           92,79                   3.000.145,82
DEFESA DA ORDEM JURIDICA 22.321.200,00          20.605.450,00         5.189.178,11          20.605.382,20         4.916.867,48           20.149.404,85         455.977,35             3,22           100,00                 67,80
REPRESENTACAO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 7.049.100,00           7.690.700,00          1.235.222,38          4.697.344,03          1.236.067,44           4.697.344,03          -                         0,73           61,08                   2.993.355,97
FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 5.000,00                  7.500,00                 -                          840,00                     -                          840,00                   -                         0,00           11,20                   6.660,00                 
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 9.997.200,00           13.284.941,75         4.948.689,73          13.284.879,70         4.948.694,63           13.284.879,70         -                         2,08           100,00                 62,05

ADMINISTRACAO 83.995.200,00          111.373.412,69       13.831.354,31         101.706.771,56       20.906.428,22          101.706.771,56       -                         15,89          91,32                   9.666.641,13
ADMINISTRACAO GERAL 5.641.700,00           16.325.552,69         5.882.965,32          14.894.924,13         5.915.130,93           14.894.924,13         -                         2,33           91,24                   1.430.628,56
ADMINISTRACAO FINANCEIRA 76.289.500,00          92.185.960,00         7.707.688,07          84.199.341,51         14.498.513,08          84.199.341,51         -                         13,15          91,34                   7.986.618,49
CONTROLE INTERNO 504.000,00              734.000,00            66.181,19                671.986,19             119.457,83             671.986,19             -                         0,10           91,55                   62.013,81               
TECNOLOGIA DA INFORMACAO 1.560.000,00           2.127.900,00          174.519,73              1.940.519,73          373.326,38             1.940.519,73          -                         0,30           91,19                   187.380,27             

SEGURANCA PUBLICA 66.419.000,00          136.036.955,35       16.860.002,65         124.319.370,35       22.142.543,42          124.275.473,25       43.897,10               19,42          91,39                   11.717.585,00         
POLICIAMENTO 66.419.000,00          136.036.955,35       16.860.002,65         124.319.370,35       22.142.543,42          124.275.473,25       43.897,10               19,42          91,39                   11.717.585,00         

ASSISTENCIA SOCIAL 4.300.000,00           4.139.290,00          758.841,30              3.346.009,02          759.914,35             3.346.009,02          -                         0,52           80,84                   793.280,98             
ASSISTENCIA COMUNITARIA 4.300.000,00           4.139.290,00          758.841,30              3.346.009,02          759.914,35             3.346.009,02          -                         0,52           80,84                   793.280,98             

PREVIDENCIA SOCIAL 4.800,00                  19.800,00               396,52                     4.119,52                 433,40                    4.119,52                 -                         0,00           20,81                   15.680,48               
PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 4.800,00                  19.800,00               396,52                     4.119,52                 433,40                    4.119,52                 -                         0,00           20,81                   15.680,48               

SAUDE 12.370.600,00          23.194.352,57         5.250.829,96          22.608.206,49         5.280.513,15           22.606.406,49         1.800,00                 3,53           97,47                   586.146,08             
ADMINISTRACAO GERAL 8.021.000,00           11.744.500,00         2.706.453,84          11.426.230,37         2.710.576,76           11.424.910,37         1.320,00                 1,79           97,29                   318.269,63             
ATENÇÃO BÁSICA -                          28.500,00               -                          19.760,00               17.260,00               19.760,00               -                         0,00           69,33                   8.740,00                 
ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 4.349.600,00           11.390.852,57         2.544.376,12          11.137.336,12         2.552.296,39           11.136.856,12         480,00                    1,74           97,77                   253.516,45             
SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO -                          500,00                    -                          380,00                     380,00                    380,00                   -                         76,00                   120,00                    
VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA -                          -                         -                          -                          -                        -                         -                       -                         
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO -                          30.000,00               -                          24.500,00               -                          24.500,00               -                         0,00           81,67                   5.500,00                 

TRABALHO 434.000,00              498.000,00            143.829,69              491.255,58             143.832,69             491.255,58             -                         0,08           98,65                   6.744,42                 
FOMENTO AO TRABALHO 434.000,00              498.000,00            143.829,69              491.255,58             143.832,69             491.255,58             -                         0,08           98,65                   6.744,42                 

EDUCACAO 140.464.700,00        194.201.199,33       38.182.224,41         177.743.480,29       42.161.247,96          177.743.480,29       -                         27,77          91,53                   16.457.719,04         
ENSINO FUNDAMENTAL 108.839.300,00        153.014.414,34       30.168.946,75         137.815.795,92       32.812.464,61          137.815.795,92       -                         21,53          90,07                   15.198.618,42         
ENSINO MEDIO 23.788.800,00          32.341.651,42         7.416.921,60          32.105.735,31         7.461.141,97           32.105.735,31         -                         5,02           99,27                   235.916,11             
ENSINO PROFISSIONAL -                          -                         -                          -                        -                         -             -                       -                         
ENSINO SUPERIOR 6.535.800,00           7.869.511,79          578.310,06              7.785.695,06          1.869.595,38           7.785.695,06          -                         1,22           98,93                   83.816,73               
EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 1.300.800,00           948.303,78            18.046,00                32.536,00               18.046,00               32.536,00               -                         0,01           3,43                     915.767,78             
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO -                          780,00                     780,00                     780,00                   -                         0,00           100,00                 -                         
DIFUSÃO DO CONHEC. CIENTIFICO E TECNOLOGICO -                          26.538,00               -                          2.938,00                 -                          2.938,00                 -                         0,00           11,07                   23.600,00               

CULTURA 1.020.900,00           973.163,01            31.371,67                731.351,09             33.695,80               731.351,09             -                         0,11           75,15                   241.811,92             
DIFUSAO CULTURAL 1.020.900,00           973.163,01            31.371,67                731.351,09             33.695,80               731.351,09             -                         0,11           75,15                   241.811,92             

DIREITOS DA CIDADANIA 3.629.000,00           8.996.988,00          470.643,25              6.737.321,46          469.446,27             6.735.921,46          1.400,00                 1,05           74,88                   2.259.666,54
ADMINISTRACAO DE CONCESSOES 214.000,00              225.000,00            60.606,26                219.473,78             59.407,27               218.073,78             1.400,00                 0,03           97,54                   5.526,22                 
CUSTODIA E REINTEGRACAO SOCIAL 3.415.000,00           8.760.700,00          410.036,99              6.506.559,68          410.039,00             6.506.559,68          -                         1,02           74,27                   2.254.140,32
DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS -                          11.288,00                11.288,00               11.288,00               -                         0,00           100,00

URBANISMO 43.000,00                10.395,00               10.395,00                10.395,00               10.395,00               10.395,00               -                         -             100,00                 -                         
PLANEJAMENTO E ORCAMENTO 43.000,00                -                        -                          -                          -                          -                        -                         -             -                       -                         
SERVICOS URBANOS -                          10.395,00               10.395,00                10.395,00               10.395,00               10.395,00               -                         100,00                 -                         

HABITACAO 215.200,00              206.000,00            241,29                     159.828,94             264,00                    159.828,94             -                         0,02           77,59                   46.171,06               
HABITACAO URBANA 215.200,00              206.000,00            241,29                     159.828,94             264,00                    159.828,94             -                         0,02           77,59                   46.171,06               

GESTAO AMBIENTAL 3.583.900,00           4.706.900,00          764.537,60              3.570.816,47          764.537,65             3.570.816,47          -                         0,56           75,86                   1.136.083,53
PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 1.227.700,00           1.797.700,00          345.284,36              1.114.213,57          345.284,41             1.114.213,57          -                         0,17           61,98                   683.486,43             
CONTROLE AMBIENTAL 2.254.000,00           2.807.000,00          419.253,24              2.456.602,90          419.253,24             2.456.602,90          -                         0,38           87,52                   350.397,10             
RECURSOS HIDRICOS 102.200,00              102.200,00            -                          -                          -                          -                        -                         -             -                       102.200,00             

CIENCIA E TECNOLOGIA 948.000,00              33.500,00               7.907,19                  29.689,78               7.907,50                 29.689,78               -                         0,00           88,63                   3.810,22                 
DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO 948.000,00              33.500,00               7.907,19                  29.689,78               7.907,50                 29.689,78               -                         0,00           88,63                   3.810,22                 

AGRICULTURA 11.787.000,00          12.913.650,00         2.146.473,37          11.577.709,34         2.264.512,38           11.577.709,34         -                         1,81           89,65                   1.335.940,66
ADMINISTRACAO GERAL 3.075.000,00           3.786.830,00          46.627,27                2.681.866,75          142.129,13             2.681.866,75          -                         0,42           70,82                   1.104.963,25
CONTROLE AMBIENTAL 7.000,00                  7.000,00                 -                          -                          -                          -                        -                         -             -                       7.000,00                 
DESENVOLVIMENTO TECNOL E ENG 20.000,00                20.000,00               -                          -                          -                          -                        -                         -             -                       20.000,00               
PROMOCAO DA PRODUCAO ANIMAL 150.000,00              150.000,00            -                          -                          -                          -                        -                         -             -                       150.000,00             
DEFESA SANITARIA VEGETAL -                          15.500,00               (6.000,00)                 -                          -                          -                        -                         -             -                       15.500,00               
DEFESA SANITARIA ANIMAL 8.532.000,00           8.930.000,00          2.105.846,10          8.895.017,59          2.122.383,25           8.895.017,59          -                         1,39           99,61                   34.982,41               
EXTENSAO RURAL 3.000,00                  4.320,00                 -                          825,00                     -                          825,00                   -                         0,00           19,10                   3.495,00                 

INDUSTRIA 5.000,00                  5.000,00                 -                          -                          -                          -                        -                         -             -                       5.000,00                 
PROMOCAO INDUSTRIAL 5.000,00                  5.000,00                 -                          -                          -                          -                        -                         -             -                       5.000,00                 

COMERCIO E SERVICOS 559.600,00              963.543,99            214.545,22              889.030,98             245.824,43             889.030,98             -                         0,14           92,27                   74.513,01               
PROMOCAO INDUSTRIAL 5.000,00                  5.000,00                 -                          -                          -                          -                        -                         -             -                       5.000,00                 
NORMATIZACAO E QUALIDADE 5.200,00                  334.869,22            96.569,66                330.968,90             127.844,87             330.968,90             -                         0,05           98,84                   3.900,32                 
COMERCIALIZACAO 402.400,00              498.934,77            117.976,56              484.046,82             117.979,56             484.046,82             -                         0,08           97,02                   14.887,95               
TURISMO 147.000,00              124.740,00 (1,00)                       74.015,26               -                          74.015,26               -                         0,01           59,34                   50.724,74               

COMUNICACAO 312.000,00              245.290,00            13.617,99                150.639,21             13.621,35               150.639,21             -                         0,02           61,41                   94.650,79               
NORMATIZACAO E QUALIDADE 312.000,00              245.290,00            13.617,99                150.639,21             13.621,35               150.639,21             -                         0,02           61,41                   94.650,79               

TRANSPORTE 3.314.400,00           9.467.941,09          1.023.767,22          7.555.620,82          1.023.846,71           7.555.620,82          -                         1,18           79,80                   1.912.320,27
ADMINISTRACAO GERAL 14.400,00                48.687,09               9.473,65                  41.842,95               9.553,11                 41.842,95               -                         0,01           85,94                   6.844,14                 
TRANSPORTE RODOVIARIO 3.300.000,00           9.419.254,00          1.014.293,57          7.513.777,87          1.014.293,60           7.513.777,87          -                         1,17           79,77                   1.905.476,13

DESPORTO E LAZER 114.200,00              135.800,00            1.328,33                  117.448,66             1.330,33                 117.448,66             -                         0,02           86,49                   18.351,34               
DESPORTO COMUNITARIO 114.200,00              135.800,00            1.328,33                  117.448,66             1.330,33                 117.448,66             -                         0,02           86,49                   18.351,34               

ENCARGOS ESPECIAIS 38.400.000,00          74.952.582,00         25.018.890,62         71.833.823,62         25.180.810,65          71.833.823,62         -                         11,22          95,84                   3.118.758,38
OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 38.400.000,00          74.952.582,00         25.018.890,62         71.833.823,62         25.180.810,65          71.833.823,62         -                         11,22          95,84                   3.118.758,38

TOTAL 475.503.000,00     693.011.654,78     125.540.115,17     640.077.822,75     147.278.183,90     639.574.748,30     503.074,45             100,00       92,36                   52.933.832,03       

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS ((b+c)/total
(b+c))

((b+c)/a)

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

SALDO A EXECUTARLIQUIDADAS

RREO - Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
janeiro/09 fevereiro/09 março/09 abril/09 maio/09 junho/09 julho/09

RECEITAS CORRENTES (I) 690.788.404,38      558.570.559,90      570.445.177,34      549.086.452,57      573.271.711,59      585.739.350,65         557.902.709,90
    Receita Tributária 488.057.608,90        379.735.558,30        388.238.641,64        375.444.859,51        371.202.832,31        374.750.783,98            371.845.420,45            
        ICMS 363.221.366,23        323.510.047,73        331.727.255,01        334.549.749,88        332.107.369,93        331.352.027,28            328.976.457,42            
        IPVA 95.707.754,74          21.517.576,15          23.379.814,83          8.779.865,89            5.162.026,76            5.441.572,81               5.087.692,79               
        ITCD 2.849.242,00            3.559.778,86            2.915.814,31            3.347.776,31            3.489.805,84            3.091.386,75               3.033.581,13               
        IRRF 14.765.535,76          15.653.428,63          18.546.804,32          17.751.226,96          18.792.665,32          18.716.073,65              20.121.357,11              
       Outras Receitas Tributárias 11.513.710,17          15.494.726,93          11.668.953,17          11.016.240,47          11.650.964,46          16.149.723,49              14.626.332,00              
    Receita de Contribuições 16.261.487,28          14.610.995,99          18.543.186,48          13.595.337,95          18.257.913,16          13.879.119,92              19.370.885,68              
    Receita Patrimonial 14.418.860,50          5.419.529,81            10.100.576,00          11.391.834,20          7.230.809,91            7.569.597,58               7.247.279,11               
    Receita Agropecuária -                          -                          -                          -                          -                          -                              -                              
    Receita Industrial -                          -                          -                          -                          -                          -                              -                              
    Receita de Serviços 18.642.979,56          13.517.855,98          19.602.582,31          16.106.866,64          15.313.653,88          19.502.979,67              19.021.344,80              
    Transferências Correntes 149.332.654,85        139.939.716,77        126.687.774,21        128.065.708,59        155.154.004,92        164.134.411,22            134.268.625,24            
        Cota-Parte do FPE 56.099.488,27          52.299.205,94          41.808.889,99          49.761.966,03          59.265.749,43          51.153.433,32              39.249.819,23              
        Transferencias da LC 87/1996 1.504.729,69            1.504.729,69            1.504.729,69            1.504.729,69            1.504.729,69            1.504.729,69               1.504.729,69               
        Transferencias da LC 61/1989 1.808.899,04            1.636.124,38            1.261.783,73            1.173.181,13            1.598.828,80            1.476.875,95               1.356.951,95               
        Transferencias do FUNDEB 46.412.308,20          48.604.113,40          46.068.709,23          47.174.634,78          45.023.468,34          45.735.212,90              41.039.889,95              
       Outras Transferencias Correntes 43.507.229,65          35.895.543,36          36.043.661,57          28.451.196,96          47.761.228,66          64.264.159,36              51.117.234,42              
    Outras Receitas Correntes 4.074.813,29            5.346.903,05            7.272.416,70            4.481.845,68            6.112.497,41            5.902.458,28               6.149.154,62               
DEDUÇÕES (II) 237.314.899,34      173.268.763,92      179.995.198,73      168.354.172,41      168.022.946,42      169.826.646,73         169.327.541,33
    Transferências Constitucionais e Legais 144.162.743,45        95.658.563,80          99.049.563,75          92.067.386,01          89.668.193,09          89.736.182,41              90.469.305,16              
    Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 16.247.616,59          14.568.038,67          18.524.841,68          13.572.599,72          18.228.476,92          13.852.087,52              19.344.990,79              
    Contrib. para o Custeio das Pensões Militares -                          -                          -                          -                          -                          -                              -                              
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 213.576,42               213.576,42               226.138,01               226.134,52               226.134,52               226.134,52                  226.081,92                  
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 76.690.962,88          62.828.585,03          62.194.655,29          62.488.052,16          59.900.141,89          66.012.242,28              59.287.163,46              

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 453.473.505,04      385.301.795,98      390.449.978,61      380.732.280,16      405.248.765,17      415.912.703,92         388.575.168,57

RREO - Anexo III (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00
TOTAL PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO (ÚLTIMOS ATUALIZADA
agosto/09 setembro/09 outubro/09 novembro/09 dezembro/09 12 MESES) 2009

RECEITAS CORRENTES (I) 537.387.148,02      545.693.767,98      550.606.708,85      586.115.641,53      671.547.557,81      6.977.155.190,52      7.095.317.400,00
    Receita Tributária 348.188.050,13        379.317.716,73        358.323.016,28        384.754.211,96        402.183.137,32        4.622.041.837,51         4.710.880.400,00         
        ICMS 314.275.404,96        331.304.348,31        320.954.130,29        336.993.703,88        335.723.847,04        3.984.695.707,96         4.039.150.000,00         
        IPVA 3.598.385,38            3.397.504,43            2.941.183,53            2.356.381,40            9.991.283,35            187.361.042,06            167.584.000,00            
        ITCD 4.885.228,29            2.689.403,25            3.102.241,06            3.215.456,63            3.697.544,84            39.877.259,27              42.600.000,00              
        IRRF 17.211.652,31          22.662.561,82          17.486.047,84          27.810.171,53          38.214.866,00          247.732.391,25            256.400.000,00            
       Outras Receitas Tributárias 8.217.379,19            19.263.898,92          13.839.413,56          14.378.498,52          14.555.596,09          162.375.436,97            205.146.400,00            
    Receita de Contribuições 16.317.402,41          15.589.494,66          16.498.866,56          16.507.641,27          28.579.428,91          208.011.760,27            140.303.100,00            
    Receita Patrimonial 5.942.900,67            5.683.523,92            5.230.674,58            6.996.382,88            4.131.375,09            91.363.344,25              114.272.200,00            
    Receita Agropecuária -                          -                          -                          -                          -                          -                              -                              
    Receita Industrial -                          -                          -                          -                          -                          -                              -                              
    Receita de Serviços 14.310.516,51          15.355.734,11          21.439.823,69          14.695.778,60          22.602.436,87          210.112.552,62            227.904.600,00            
    Transferências Correntes 146.985.901,37        120.972.441,22        138.627.579,38        159.627.608,73        175.710.487,00        1.739.506.913,50         1.747.273.700,00         
        Cota-Parte do FPE 45.660.476,76          40.419.375,66          46.495.685,07          58.038.817,01          62.583.842,58          602.836.749,29            623.700.000,00            
        Transferencias da LC 87/1996 1.504.729,69            1.504.729,69            1.504.729,69            1.504.729,69            1.504.729,69            18.056.756,28              20.020.000,00              
        Transferencias da LC 61/1989 1.464.240,29            1.517.812,61            1.930.757,10            1.531.752,99            2.223.536,18            18.980.744,15              26.587.000,00              
        Transferencias do FUNDEB 42.543.493,17          41.193.027,85          44.830.371,15          47.867.446,77          47.156.523,67          543.649.199,41            576.561.400,00            
       Outras Transferencias Correntes 55.812.961,46          36.337.495,41          43.866.036,37          50.684.862,27          62.241.854,88          555.983.464,37            500.405.300,00            
    Outras Receitas Correntes 5.642.376,93            8.774.857,34            10.486.748,36          3.534.018,09            38.340.692,62          106.118.782,37            154.683.400,00            
DEDUÇÕES (II) 159.413.306,96      164.262.897,21      165.506.892,40      170.026.114,26      164.997.329,79      2.090.316.709,50      2.079.211.500,00
    Transferências Constitucionais e Legais 84.370.469,27          88.825.440,91          89.009.498,89          89.366.321,69          69.537.144,14          1.121.920.812,57         1.165.611.500,00         
    Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor 16.287.740,89          15.551.972,93          16.466.467,78          16.468.124,79          28.533.709,72          207.646.668,00            140.000.000,00            
    Contrib. para o Custeio das Pensões Militares -                          -                          -                          -                          -                          -                              -                              
    Compensação Financ. entre Regimes Previdência 226.097,71               127.607,50               225.213,97               225.213,97               450.110,78               2.812.020,26               2.000.000,00               
    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 58.528.999,09          59.757.875,87          59.805.711,76          63.966.453,81          66.476.365,15          757.937.208,67            771.600.000,00            

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I - II) 377.973.841,06      381.430.870,77      385.099.816,45      416.089.527,27      506.550.228,02      4.886.838.481,02      5.016.105.900,00

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 150.023.100,00     220.613.480,55     
    RECEITAS CORRENTES        150.023.100,00        220.613.480,55 
        Receita de Contribuições dos Segurados 140.000.000,00        207.646.668,00        
            Pessoal Civil 119.000.000,00        176.993.606,21        
                Ativo 100.000.000,00        145.787.461,56        
                Inativo 14.000.000,00          24.569.009,45          
                Pensionista 5.000.000,00            6.637.135,20            
            Pessoal Militar 21.000.000,00          30.653.061,79          
                Ativo 20.000.000,00          28.638.376,71          
                Inativo 900.000,00              1.863.978,58            
                Pensionista 100.000,00              150.706,50              
        Outras Receitas de Contribuições 303.100,00              365.092,27              
        Receita Patrimonial 500.000,00              569.700,02              
            Receitas Imobiliárias -                          69.700,02                
            Receitas de Valores Mobiliários 500.000,00              500.000,00              
            Outras Receitas Patrimoniais -                          -                          
        Receita de Serviços -                          -                          
        Outras Receitas Correntes 9.220.000,00            12.032.020,26          
            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS -                          2.812.020,26            
            Demais Receitas Correntes 9.220.000,00            9.220.000,00            
    RECEITAS DE CAPITAL -                          -                          
        Alienação de Bens, Direitos e Ativos -                          -                          
        Amortização de Empréstimos -                          -                          
        Outras Receitas de Capital -                          -                          
    (–) DEDUÇÕES DA RECEITA -                          -                          
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 390.438.000,00     638.840.747,60     

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 540.461.100,00     859.454.228,15     

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 540.456.300,00     879.321.300,00     
    ADMINISTRAÇÃO 3.737.100,00          3.802.100,00          
        Despesas Correntes 2.442.100,00            2.743.100,00            
        Despesas de Capital 1.295.000,00            1.059.000,00            
    PREVIDÊNCIA 536.719.200,00     875.519.200,00     
        Pessoal Civil 432.446.600,00        753.646.600,00        
            Aposentadorias 320.733.600,00        608.720.800,00        
            Pensões 111.700.000,00        136.030.000,00        
            Outros Benefícios Previdenciários 13.000,00                8.895.800,00            
        Pessoal Militar 104.272.600,00        121.872.600,00        
            Reformas 78.700.000,00          107.200.000,00        
            Pensões 24.700.000,00          14.670.000,00          
            Outros Benefícios Previdenciários 872.600,00              2.600,00                  
       Outras Despesas Previdenciárias -                          -                          
            Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -                          -                          
            Demais Despesas Previdenciárias -                          -                          
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 4.800,00                 19.800,00               

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 540.461.100,00     879.341.100,00     

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III – VI) -                          (19.886.871,85)      

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS                              -                                -   
    Plano Financeiro                             -                               -   
        Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras                             -                               -   
        Recursos para Formação de Reserva                             -                               -   
        Outros Aportes para o RPPS                             -                               -   
    Plano Previdenciário                             -                               -   
        Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro                             -                               -   
        Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial                             -                               -   
        Outros Aportes para o RPPS                             -                               -   

CAIXA
BANCOS CONTA MOVIMENTO
INVESTIMENTOS
OUTROS BENS E DIREITOS

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS INICIAL ATUALIZADA

RECEITAS CORRENTES (VIII)        390.438.000,00        638.840.747,60 
    Receita de Contribuições 290.000.000,00        471.369.349,67        
        Patronal 220.000.000,00        345.321.893,65        
            Pessoal Civil 180.000.000,00        291.428.950,17        
                Ativo 180.000.000,00        291.428.950,17        
                Inativo -                          -                          
                Pensionista -                          -                          
            Pessoal Militar 40.000.000,00          53.892.943,48          
                Ativo 40.000.000,00          53.892.943,48          
                Inativo -                          -                          
                Militar -                          -                          
        Para Cobertura de Déficit Atuarial 70.000.000,00          126.047.456,02        
        Em Regime de Débitos e Parcelamentos -                          -                          
    Receita Patrimonial -                          -                          
    Receita de Serviços -                          -                          
    Outras Receitas Correntes 100.438.000,00        167.471.397,93        
RECEITAS DE CAPITAL (IX) -                          -                          
    Alienação de Bens -                          -                          
    Amortização de Empréstimos -                          -                          
    Outras Receitas de Capital -                          -                          
DEDUÇÕES DA RECEITA (X) -                          -                          

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
(XI) = (VIII + IX - X)

390.438.000,00     638.840.747,60     

ADMINISTRAÇÃO (XII) 4.800,00                 19.800,00               
    Despesas Correntes 4.800,00                  19.800,00                
    Despesas de Capital -                          -                          

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII) = (XII) 4.800,00                 19.800,00               

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

                                      -
                                   -
                                   -

                                      -

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

EM 2009 Em 2008

LIQUIDADAS

LIQUIDADAS Até o 
Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOSNo Bimestre

                                                                              -
                                                                              -
                                                                                 -

                                                           530.768.415,01 

                                                                              -
                                                                              -
                                                            43.321.493,60 

                                                                              -

                                                            43.321.493,60 
                                                                              -
                                                                              -
                                                            97.946.252,27 
                                                                              -
                                                                              -

                                                          375.973.146,98 
                                                          278.026.894,71 
                                                          234.705.401,11 
                                                          234.705.401,11 

Até o Bimestre/

5.762.226,03                                         
8.277.591,94                                         

                                                           530.768.415,01 

Até o Bimestre/

2008

RECEITAS REALIZADAS

2009

                                   -

2008

17.862.438,44                                                                                                                           

                                   -
                                   -

-                                                                          

                                   -
                                   -

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre/

2008
194.424.326,05                                                          

Até o Bimestre/
2009

212.730.326,82                                                          44.321.824,58                
                                                           194.424.326,05 
                                                          182.572.431,03 
                                                          158.694.748,10 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

                                      -
                                   -

Em 2008

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

                                   -
                                   -

2.762.598,67                                         

                                   -

                                    -
                                   -
                                   -

                                   -

                                    -

LIQUIDADAS Até o 
Bimestre

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOSNo Bimestre

                       242.806,11 

                505.605.378,39 

                                    -

                    3.081.524,08 
                               36,16 
                                   -
                                   -

                      921.604,71 
                       920.955,71 

                      262.370,41 
                       228.970,41 

Em 2008

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS Até o 
BimestreAté o BimestreNo Bimestre

                                      -

                                                           212.730.326,82 

No Bimestre

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

No Bimestre

                                    -

                                    -

                                    -

                                    -
                    9.666.854,23 
                    9.666.854,23 
                                   -
                                   -

                  31.901.736,18 
                                   -

                                   -

                        45.965,00 
                             575,00 

               138.369.790,09 

                         33.400,00 

               865.562.615,88                205.456.500,07                724.382.476,21 

                                   -
                                      -

                 44.321.824,58 
                  45.001.834,51 

                      242.806,11 

                             649,00 

                                                                             -
                                                                             -

                                                              4.372.389,50 
                                                              2.812.020,26 
                                                              1.560.369,24 
                                                                                  -

BENS E DIREITOS DO RPPS

                    6.160.234,38 
                    1.581.084,29 

                         55.772,25 

Novembro
2009

               182.691.614,67 

                                    -

                                                                   69.700,02 
                                                                 276.477,03 

                                                                              -
                                                                              -
                                                                              -
                                                                              -

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

               205.213.260,56 
                177.312.497,46 
                143.346.567,83 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA DO 
SERVIDOR

DOTAÇÃO INICIAL

                  24.819.202,86 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

                                                                             -

                 103.291.199,85                                                           471.369.349,67 
                                                          345.321.893,65                   71.389.463,67 

                  61.722.609,44 
                  61.722.609,44 

                                                              -
                                              2.833.361,11 
                                              2.669.570,39 
                                              8.277.591,94 

                                                                              -
                                                          154.795.268,03 
                                                                                 -

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

                        45.965,00 

                        45.390,00 
                                      -
                                   -
                                   -
                                   -

                             433,40 
                             433,40 
                                   -

                             433,40 

                          4.217,42 
                          4.217,42 
                                    -

                          4.217,42 

                                                                 478.705,70 
                                                                              -
                                                                              -

                                                          132.559.667,82 

                                                              1.428.182,19 
                                                                 162.123,34 

                                                            20.287.949,13 
                                                              5.847.131,15 
                                                            23.877.682,93 

                                                            11.287.739,30 
                                                              2.737.035,85 
                                                              8.550.703,45 
                                                                                 -

865.558.496,36              

                                                                             -
                                                                             -
                                                                             -

638.840.747,60                                                          

                                                           851.571.074,42 

DESPESAS EXECUTADAS

530.768.415,01                                                          

205.456.066,67              45.965,00                       

                                                           725.192.741,06 

                  31.991.814,08 
                    1.974.115,55 
                  27.900.763,10 

               864.636.891,65 
                 748.089.359,47 
                 604.284.689,61 

724.378.258,79              

               724.115.888,38 
                623.254.182,89 

                  13.407.457,57 

                 135.390.800,83 
                    8.413.869,03 
                 116.547.532,18 
                 103.139.394,64 

                             679,97 
                                   -
                                   -

                110.798.751,23 
                    6.850.053,27 
                100.861.705,49 
                  87.698.779,34 
                  13.160.924,49 
                          2.001,66 
                                    -

                                    -
                          4.217,42 

                                      -

                      585.673,88 

                                     -

               (22.764.885,40)                                                                   764.299,85 

Até o Bimestre

                                      -

EM 2009

                                   -

                                   -
                           4.119,52 

                                   -
                             433,40 

                                                           (14.577.215,34)

                                    -

                                     -

                                      -
                                   -

                                   -
                                   -
                                   -
                                   -

                                   -
                                   -
                                   -
                                   -

                                    -
                                    -
                                    -

                                    -
                                    -
                                    -

                  35.078.590,24 

                                    -
                                    -
                                    -
                                    -
                                    -
                                    -

                                   -
                                    -

                                      -

               138.369.790,09 

                  38.114.063,74 
                  30.372.745,07 

                    6.887.770,77 
                    6.385.425,92 
                       469.011,88 
                         33.332,97 

                         54.572,25 
                                   -

                         85.235,67 

                          1.200,00 

                                      -

                                   -
                     (821.017,85)
                       675.324,75 
                   (1.496.342,60)

                                                                 564.155,72 

                                                          207.646.668,00 
                                                          176.993.606,21 
                                                          145.787.461,56 

                                                                 346.177,05 
                                                                  85.450,02 

                                                            22.287.377,40 

                                   -

                                                            24.569.009,45 
                                                              6.637.135,20 
                                                            30.653.061,79 
                                                            28.638.376,71 
                                                              1.863.978,58 
                                                                 150.706,50 
                                                                 365.092,27 

                                                                             -

DESPESAS DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

                                   -

                                   -
138.369.790,09              

                                   -

585.673,88                     

EM 2009

                           1.179,44 
                           1.179,44 

                      584.494,44 
                       577.864,90 
                       295.415,01 
                        59.996,54 

                                   -
                                   -
                                   -
                                   -

                       222.453,35 
                           6.629,54 
                           6.531,68 
                               97,86 
                                    -
                                    -
                                    -
                                    -

                                                            53.892.943,48 

                                   -
                                   -

                                                           638.840.747,60 

                                                          291.428.950,17 
                                                          291.428.950,17 

                                                            53.892.943,48 
                                                                             -

PERÍODO DE REFERÊNCIA

                                    -

                                                                             -
                                                                             -

                                                          126.047.456,02 
                                                                             -
                                                                             -
                                                                             -

                                                          167.471.397,93 
                                                                                  -
                                                                             -
                                                                             -
                                                                             -

                                    -

Até o Bimestre

                                    -

                                     -

                                                                                  -

                                                           638.840.747,60 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

                                     -                           4.119,52 
                           4.119,52 

                                   -

                           4.119,52 

RREO - ANEXO VI (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES (II)

    Ativo Disponível

    Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II)

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV)

PASSIVOS RECONHECIDOS (V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V)

RESULTADO NOMINAL No Bimestre Até o Bimestre

(c-b) (c-a)

VALOR

(a) (b)

6.790.177.682,23                   

1.222.979.503,76                     

1.384.992.219,78                     

8.661.614,50                            

170.674.330,52                        

(c)

PERÍODO DE REFERÊNCIA

220.580.051,17                                                  22.569.806,99                                                   

SALDO

Em 31/Dez/2008

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Em 31/Dez/2009Em 31/Out/2009

5.567.198.178,47                   

26.437.894,80                        

5.540.760.283,67                   

6.433.384.012,89                   

1.070.411.724,40                     

1.290.931.409,37                     

15.865.432,56                          

236.385.117,53                        

5.362.972.288,49                   

20.222.249,00                        

5.342.750.039,49                   

6.596.219.042,87                   

1.013.723.148,54                     

1.223.030.488,34                     

15.308.299,23                          

224.615.639,03                        

5.582.495.894,33                   

-                                           

19.165.803,67                        

5.563.330.090,66                   
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

PREVISÃO

RECEITAS PRIMÁRIAS ATUALIZADA No Bimestre

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 6.987.186.442,65        1.255.754.778,20

Receitas Tributárias 4.071.980.400,00           681.784.247,36            

ICMS 3.448.050.000,00           570.287.980,64            

IPVA 150.284.000,00              11.006.733,41              

ITCD 34.100.000,00               5.530.401,17               

IRRF 256.400.000,00              66.025.037,53              

Outras Receitas Tributárias 183.146.400,00              28.934.094,61              

Receitas de Contribuições 208.011.760,27              45.087.070,18              

Receitas Previdenciárias 207.646.668,00              45.001.834,51              

Outras Receitas de Contribuições 365.092,27                    85.235,67                    

Receita Patrimonial Líquida 9.431.525,30                 1.163.946,30               

Receita Patrimonial 121.113.825,30              11.127.757,97              

(-) Aplicações Financeiras 111.682.300,00              9.963.811,67               

Transferências Correntes 1.650.454.480,49           310.048.378,69            

FPE 499.000.000,00              96.498.127,75              

Convênios 163.725.670,83              45.960.987,63              

Outras Transferências Correntes 987.728.809,66              167.589.263,31            

Demais Receitas Correntes 1.047.308.276,59           217.671.135,67            

Dívida Ativa 15.068.611,38               7.067.594,92               

Diversas Receitas Correntes 1.032.239.665,21           210.603.540,75            

RECEITAS DE CAPITAL (II) 762.111.035,32           40.247.441,77

Operações de Crédito (III) 56.114.977,25               4.099.776,00               

Amortização de Empréstimos (IV) 1.306.495,76                 213.158,56                  

Alienação de Bens  (V) 1.514.180,16                 383.913,50                  

Transferências de Capital 698.241.700,00              35.501.868,71              

Convênios 514.947.800,00              8.624.052,00               

Outras Transferências de Capital 183.293.900,00              26.877.816,71              

Outras Receitas de Capital 4.933.682,15                 48.725,00                    

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 703.175.382,15           35.550.593,71

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 7.690.361.824,80        1.291.305.371,91

LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES (VIII)          7.139.923.337,64 1.301.189.752,93      6.097.883.427,53      59.028.620,12           5.462.084.684,17      94.063.176,97

Pessoal e Encargos Sociais            2.728.865.665,15 530.665.445,57            2.444.043.384,12         753.468,39                  2.163.682.193,12         8.948.018,54               

Juros e Encargos da Dívida (IX) 196.866.684,00              27.571.540,25              182.669.320,83            -                              180.661.152,11            -                              

Outras Despesas Correntes            4.214.190.988,49             742.952.767,11           3.471.170.722,58               58.275.151,73 3.117.741.338,94         85.115.158,43              

            Transferencias a Municípios            1.202.508.650,00 158.903.465,83            1.121.920.812,57         -                              1.155.470.136,34         

            Demais Despesas Correntes            3.011.682.338,49 584.049.301,28            2.349.249.910,01         58.275.151,73              1.962.271.202,60         85.115.158,43              

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX)          6.943.056.653,64 1.273.618.212,68      5.915.214.106,70      59.028.620,12           5.281.423.532,06      94.063.176,97

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 1.836.087.790,39        183.580.040,12         899.459.998,83         97.309.061,48           766.771.374,06         354.811.121,83

Investimentos 1.323.755.384,29           103.194.986,89            429.837.299,94            97.252.492,63              394.743.079,05            354.809.012,83            

Inversões Financeiras 45.744.106,11               1.330.760,00               31.786.498,31              56.568,85                    13.667.934,53              2.109,00                      

Concessão de Empréstimos (XII) -                              -                              -                              -                              -                              

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) -                              -                              -                              -                              -                              

Demais Inversões Financeiras 45.744.106,11               1.330.760,00               31.786.498,31              56.568,85                    13.667.934,53              2.109,00                      

Amortização da Dívida (XIV) 466.588.299,99              79.054.293,23              437.836.200,58            -                              358.360.360,48            -                              

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 1.369.499.490,40        104.525.746,89         461.623.798,25         97.309.061,48           408.411.013,58         354.811.121,83

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) -                               -                              -                              -                              -                              -                              

RESERVA DO RPPS (XVII) -                               -                              -                              -                              -                              -                              

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 8.312.556.144,04        1.378.143.959,57      6.376.837.904,95      156.337.681,60         5.689.834.545,64      448.874.298,80

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (622.194.319,24)         (86.838.587,66)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES -                               -                              -                              -                              -                              -                              

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

6.816.816.078,38                                             

VALOR CORRENTE

576.923.077,00                                                                                                                              

65.866.271,13                                                   

160.913.345,33                                                 

105.682,06                                                        

226.885.298,52                                                

6.990.602.491,60                                             

214.024.087,25                                                

Em 2009

17.261.191,20                                                   

1.137.935,01                                                     

16.330.121,48                                                   

226.779.616,46                                                 

855.661.360,24                                                 

4.443.477,24                                                     

851.217.883,00                                                 

261.614.546,21                                                

1.495.622.548,25                                               

510.828.559,05                                                 

65.866.271,13                                                   

918.927.718,07                                                 

714.034,24                                                        

8.190.545,45                                                     

120.477.943,19                                                 

112.287.397,74                                                 

6.589.930.779,86                                             

4.047.169.860,65                                               

3.498.180.886,96                                               

149.307.244,03                                                 

35.004.006,49                                                   

223.744.036,81                                                 

140.933.686,36                                                 

183.286.465,27                                                 

182.572.431,03                                                 

43.879.775,19                                                   

165.210.629,91                                                 

4.933.682,15                                                     

32.370.996,75                                                   

1.306.495,76                                                     

1.514.180,16                                                     

209.090.405,10                                                 

955.633.831,79                                                 

15.068.611,38                                                   

249.215.759,92                                                

1.612.481.101,48                                               

482.269.399,85                                                 

163.725.670,83                                                 

966.486.030,80                                                 

9.321.269,95                                                     

91.363.344,25                                                   

82.042.074,30                                                   

940.565.220,41                                                 

162.375.436,97                                                 

208.011.760,27                                                 

207.646.668,00                                                 

365.092,27                                                        

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

DOTAÇÃO ATUALIZADA

Até o Bimestre/

2009

Até o Bimestre/

2008

6.776.578.404,35                                             

3.991.130.440,86                                               

3.381.263.601,16                                               

Em 2008

DESPESAS EXECUTADAS

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO - ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

167.857.204,07                                                 

31.901.807,41                                                   

247.732.391,25                                                 

678.107.233,94                                                457.426.905,05                                                

RECEITAS REALIZADAS

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

LIQUIDADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS PRIMÁRIAS

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII)

DEDUÇÕES (VIII)

    Ativo Disponível

    Investimentos

    Haveres Financeiros

    (-) Restos a Pagar Processados

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS (X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X)

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

Em 31/Out/2009 Em 31/Dez/2009

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

SALDO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

705.813.512,00                                                  

(a) (b) (c)

(17.862.438,44)                       

Em 31/Dez/2008

17.862.438,44                          

17.862.438,44                          

(17.862.438,44)                       

6.190.786,24                            

6.190.786,24                            

(6.190.786,24)                         

(6.190.786,24)                         

8.524.824,70                            

8.524.824,70                            

(8.524.824,70)                         

(8.524.824,70)                         
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RREO - ANEXO IX (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

Em Em

Exercícios Dezembro de 

Anteriores 2008

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 170.658.559,14      272.079.332,10      13.449.463,94     217.983.982,25      211.304.445,05     

EXECUTIVO 170.658.559,14      252.933.406,79      13.426.783,94     198.860.736,94      211.304.445,05     

LEGISLATIVO -                          7.657.647,25          -                       7.657.647,25          -                          
Assembléia Legislativa -                           4.109.232,13            -                        4.109.232,13            -                          
Tribunal de Contas do Estado -                           3.548.415,12            -                        3.548.415,12            -                          
FUNTC -                           -                           -                        -                           -                          

JUDICIÁRIO -                          11.347.409,80        22.680,00            11.324.729,80        -                          
Tribunal de Justiça do Estado -                           11.108.648,26          -                        11.108.648,26          -                          
FUNJECC -                           238.761,54               22.680,00              216.081,54               -                          

MINISTÉRIO PÚBLICO -                          140.868,26             -                       140.868,26             -                          
Procuradoria Geral de Justiça -                           140,00                     -                        140,00                     -                          
FEADMP-MS -                           140.728,26               -                        140.728,26               -                          

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 15.771,38               47.949.329,91        1.453.595,59       33.200.311,72        13.311.193,98        

EXECUTIVO 15.771,38               42.753.076,16        1.453.595,59       28.004.057,97        13.311.193,98        

LEGISLATIVO -                          1.221.511,19          -                       1.221.511,19          -                          
Assembléia Legislativa -                           605.831,77               -                        605.831,77               -                          
Tribunal de Contas do Estado -                           615.679,42               -                        615.679,42               -                          
FUNTC -                           -                           -                        -                           -                          

JUDICIÁRIO -                          3.974.742,56          -                       3.974.742,56          -                          
Tribunal de Justiça do Estado -                           3.974.742,56            -                        3.974.742,56            -                          
FUNJECC -                           -                        -                           -                          

MINISTÉRIO PÚBLICO -                          -                          -                       -                          -                          
Procuradoria Geral de Justiça -                           -                           -                        -                          
FEADMP-MS -                           -                           -                        -                           -                          

TOTAL (III) = (I + II) 170.674.330,52      320.028.662,01      14.903.059,53     251.184.293,97      224.615.639,03     

Em Em

Exercícios Dezembro de 

Anteriores 2008

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 15.363.519,47        445.538.527,05      78.660.222,12     287.697.503,05      94.544.321,35        

EXECUTIVO 15.357.381,34        423.776.082,96      76.363.058,49     268.232.222,59      94.538.183,22        

LEGISLATIVO -                          118.791,00             -                       118.791,00             -                          
Assembléia Legislativa -                           -                           -                        -                           -                          
Tribunal de Contas do Estado -                           -                           -                        -                           -                          
FUNTC -                           118.791,00               -                        118.791,00               -                          

JUDICIÁRIO -                          5.397.857,80          1.596.409,65       3.801.448,15          -                          
Tribunal de Justiça do Estado -                           -                           -                        -                           -                          
FUNJECC -                           5.397.857,80            1.596.409,65         3.801.448,15            -                          

MINISTÉRIO PÚBLICO 6.138,13                 16.245.795,29        700.753,98          15.545.041,31        6.138,13                 
Procuradoria Geral de Justiça 6.138,13                   15.908.405,29          510.753,98            15.397.651,31          6.138,13                  
FEADMP-MS -                           337.390,00               190.000,00            147.390,00               -                          

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 20.729,00               3.335.771,75          679.585,29          2.676.915,46          -                          

EXECUTIVO 20.729,00               53.228,86               55.088,01            18.869,85               -                          

MINISTÉRIO PÚBLICO -                          3.282.542,89          624.497,28          2.658.045,61          -                          
Procuradoria Geral de Justiça -                           3.282.542,89            624.497,28            2.658.045,61            -                          
FEADMP-MS -                           -                           -                        -                           -                          

TOTAL (III) = (I + II) 15.384.248,47        448.874.298,80      79.339.807,41     290.374.418,51      94.544.321,35        

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PODER / ORGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Inscritos

Cancelados Pagos A Pagar

PODER / ORGÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Cancelados Pagos A Pagar
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RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) INICIAL ATUALIZADA No Bimestre %

(a) (c) = (b/a)x100

1- RECEITA DE IMPOSTOS 4.607.237.000,00      4.643.699.020,68      777.729.299,75      97,99                   

    1.1- Receita Result do Imp sobre a Circulação de Mercad e Serv de Transp Interest e Intermunicip e de Comunic – ICMS 4.135.537.000,00         4.147.872.004,03         691.006.296,44         98,03                    

        1.1.1- ICMS 4.061.150.000,00         4.061.150.000,00         672.717.550,92         98,12                    

        1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 23.000.000,00              23.835.255,73              3.496.491,31            100,00                  

        1.1.3- Dívida Ativa do ICMS 2.850.000,00                14.349.748,30              6.716.426,31            100,00                  

        1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS 1.335.000,00                1.335.000,00                -                           -                       

        1.1.5- (–) Deduções da Receita do ICMS -                               -                               -                           -                       

        1.1.6- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º) 47.202.000,00              47.202.000,00              8.075.827,90            91,32                    

        1.1.7- (–) Deduções da Receita do Adicional de até 2% do ICMS -                               -                               -                           -                       

    1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 42.600.000,00              44.388.636,77              7.289.198,57            93,87                    

        1.2.1- ITCD 42.600.000,00              42.600.000,00              6.913.001,47            93,61                    

        1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD -                               1.510.305,77                358.401,36               -                       

        1.2.3- Dívida Ativa do ITCD -                               278.331,00                   17.795,74                 -                       

        1.2.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITCD -                               -                               -                           -                       

        1.2.5- (–) Deduções da Receita do ITCD -                               -                               -                           -                       

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 172.700.000,00            195.038.379,88            13.408.767,21          100,00                  

        1.3.1- IPVA 167.584.000,00            187.361.042,06            12.347.664,75          100,00                  

        1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 5.100.000,00                7.656.217,03                1.059.900,37            100,00                  

        1.3.3- Dívida Ativa do IPVA 16.000,00                     21.120,79                     1.202,09                   100,00                  

        1.3.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA -                               -                               -                           -                       

        1.3.5- (–) Deduções da Receita do IPVA -                               -                               -                           -                       

    1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 256.400.000,00            256.400.000,00            66.025.037,53          96,62                    

        1.4.1- IRRF 256.400.000,00            256.400.000,00            66.025.037,53          96,62                    

        1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF -                               -                               -                           -                       

        1.4.3- Dívida Ativa do  IRRF -                               -                               -                           -                       

        1.4.4- Multas, Juros de Mora,  Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF -                               -                               -                           -                       

        1.4.5- (–) Deduções da Receita do IRRF -                               -                               -                           -                       

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 670.307.000,00          670.307.000,00          127.387.408,14      95,46                   

    2.1- Cota-Parte FPE 623.700.000,00            623.700.000,00            120.622.659,59         96,65                    

    2.2- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 20.020.000,00              20.020.000,00              3.009.459,38            90,19                    

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 26.587.000,00              26.587.000,00              3.755.289,17            71,39                    

    2.4- Cota-Parte IOF-Ouro -                               -                               -                           -                       

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 5.277.544.000,00      5.314.006.020,68      905.116.707,89      97,67                   

PREVISÃO PREVISÃO

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL ATUALIZADA No Bimestre %

(a) (c) = (b/a)x100

4- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de (1.1 – (1.1.6 – 1.1.7))) 1.022.083.750,00      1.025.167.501,01      170.732.617,14      98,10                   

5- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.3) 86.350.000,00            97.519.189,94            6.704.383,61          100,00                 

6- PARC DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORT REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.3) 6.646.750,00              6.646.750,00              938.822,29             71,39                   

7- TOTAL DAS DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (4 +5 + 6) 1.115.080.500,00      1.129.333.440,95      178.375.823,03      98,11                   

8- TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (3 – 7) 4.162.463.500,00      4.184.672.579,73      726.740.884,86      97,55                   

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL ATUALIZADA No Bimestre %

(a) (c) = (b/a)x100

9- RECEITA DA APLIC FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -                              -                              -                          -                       

10- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 29.269.000,00            58.372.272,34            15.852.057,52        100,00                 

    10.1- Transferências do Salário-Educação 22.269.000,00              23.475.044,49              3.969.043,19            100,00                  

    10.2- Outras Transferências do FNDE 7.000.000,00                34.897.227,85              11.883.014,33          100,00                  

    10.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE -                               -                               -                           -                       

11- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS. DE CONVÊNIOS 44.289.000,00            44.289.000,00            35.025,50               2,93                     

    11.1- Transferências de Convênios 44.289.000,00              44.289.000,00              35.025,50                 2,93                      

    11.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios -                               -                               -                           -                       

12- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                              -                              -                          -                       

13- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO -                              -                              -                          -                       

14 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIMANETOS DO ENSINO (9 + 10 + 11 + 12 + 13) 73.558.000,00            102.661.272,34          15.887.083,02        58,12                   

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS DO FUNDEB INICIAL ATUALIZADA No Bimestre %

(a) (c) = (b/a)x100

15- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB            781.212.700,00            783.446.537,99        130.528.003,89                    96,79 

    15.1- Receita Resultante do ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.1 – 4))              622.690.650,00              622.690.650,00          102.439.570,28                      96,91 

    15.2- Receita Resultante do ITCD Destinada ao FUNDEB – (20% de 1.2)                  8.520.000,00                  8.520.000,00              1.457.839,71                      97,81 

    15.3- Receita Resultante do IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de (1.3 – 5))                17.270.000,00                19.503.837,99              1.340.876,72                    100,00 

    15.4- Cota-Parte FPE Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1)              124.740.000,00              124.740.000,00            24.124.531,92                      96,65 

    15.5- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)                  4.004.000,00                  4.004.000,00                 601.891,88                          - 

    15.6- Cota-Parte IPI Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de (2.3 – 6))                  3.988.050,00                  3.988.050,00                 563.293,38                      71,39 

16- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB            576.561.400,00            580.197.165,03          95.286.314,72                    94,33 

    16.1- Transferências de Recursos do FUNDEB              576.561.400,00              576.561.400,00            95.023.970,44                      94,29 

    16.2- Complementação da União ao FUNDEB                                  -                                    -                                -                            - 

    16.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB                                  -                  3.635.765,03                 262.344,28                          - 

17- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (16.1 – 15)          (204.651.300,00)          (206.885.137,99)        (35.504.033,45)                   103,75 

%

(d) (e) (f)

18- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO            577.164.000,00            599.422.018,11        119.377.304,77            570.626.479,61                   444.901,52                     95,27 

   18.1- Com Ensino Fundamental              381.592.000,00              406.044.376,26            74.539.194,34              387.625.177,40                    444.901,52                      95,57 

   18.2- Com Ensino Médio              195.572.000,00              193.377.641,85            44.838.110,43              183.001.302,21                                  -                        94,63 

19- OUTRAS DESPESAS                                  -                                    -                                 -                                    -                                    -                            -   

   19.1- Com Ensino Fundamental                                  -                                    -                                -                                    -                                    -                             -  

   19.2- Com Ensino Médio                                  -                                    -                                -                                    -                                    -                             -  

20- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (18 + 19)            577.164.000,00            599.422.018,11        119.377.304,77            570.626.479,61                   444.901,52                     95,27 

VALOR

-                                                                     

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

RECEITAS DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

-                                                                     

41.665.896,04                                                     

39.877.259,27                                                     

1.510.305,77                                                       

278.331,00                                                         

26 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 25 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 20092

                                                                  -

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RECEITAS REALIZADAS

FUNDEB

22- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

23- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (21 + 22)

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

25 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2008 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

DESPESAS DO FUNDEB
No Bimestre Até o Bimestre

DOTAÇÃO INICIAL

VALOR

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

21- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

(g)=((e+f)/d)X100

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS

DOTAÇÃO ATUALIZDA

DESPESAS EXECUTADAS

                                                                  -

                                                                  -

                                                         104,35 

-                                                                                                      

-                                                                                                      

24- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO1 ((18 – 23) / (16) x 100) %

4.550.422.891,88                                              

4.065.986.224,71                                                

3.984.695.707,96                                                

23.835.255,73                                                     

14.349.748,30                                                     

-                                                                     

-                                                                     

43.105.512,72                                                     

-                                                                     

195.038.379,88                                                   

187.361.042,06                                                   

7.656.217,03                                                       

21.120,79                                                           

-                                                                     

-                                                                     

639.874.249,72                                                 

602.836.749,29                                                   

247.732.391,25                                                   

247.732.391,25                                                   

-                                                                     

-                                                                     

Até o Bimestre

(b)

Até o Bimestre

(b)

18.056.756,28                                                     

18.980.744,15                                                     

-                                                                     

5.190.297.141,60                                              

-                                                                     

-                                                                     

1.005.720.178,00                                              

97.519.189,94                                                   

4.745.186,04                                                     

1.107.984.553,98                                              

4.082.312.587,63                                              

Até o Bimestre

(b)

-                                                                      

58.372.272,34                                                   

23.475.044,49                                                     

34.897.227,85                                                     

-                                                                     

1.297.121,19                                                     

1.297.121,19                                                       

-                                                                     

-                                                                      

-                                                                      

59.669.393,53                                                   

Até o Bimestre

(b)

RECEITAS REALIZADAS

                                                  758.294.936,73 

                                                   603.432.106,80 

                                                       8.333.179,21 

                                                     19.503.837,99 

                                                   120.567.349,86 

                                                       3.611.351,26 

                                                       2.847.111,62 

                                                  547.284.964,44 

                                                   543.649.199,41 

                                                                       -

                                                       3.635.765,03 

                                                (214.645.737,32)
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RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

PREVISÃO PREVISÃO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE INICIAL ATUALIZADA No Bimestre %

(a) (c) = (b/a)x100

27- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 8)3         1.040.615.875,00         1.046.168.144,93        181.685.221,21                     97,55 

%

(d) (e) (f)

28- EDUCAÇÃO INFANTIL                   304.000,00                   204.000,00                 11.530,75                   139.732,68                       4.902,60                     70,90 

29- ENSINO FUNDAMENTAL            493.829.200,00            659.534.675,55        137.423.770,45            582.401.762,03                6.794.578,48                     89,34 

    29.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB              381.592.000,00              406.044.376,26            74.539.194,34              387.625.177,40                    444.901,52                      95,57 

    29.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos              112.237.200,00              253.490.299,29            62.884.576,11              194.776.584,63                  6.349.676,96                      79,34 

30- ENSINO MÉDIO            208.368.800,00            234.198.595,16          56.103.553,77            207.170.406,12                                  -                       88,46 

    30.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB              195.572.000,00              193.377.641,85            44.838.110,43              183.001.302,21                                  -                        94,63 

    30.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos                12.796.800,00                40.820.953,31            11.265.443,34                24.169.103,91                                  -                        59,21 

31- ENSINO SUPERIOR              66.442.600,00              68.371.900,00          14.524.951,30              61.638.946,29                   840.120,40                     91,38 

32- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR                1.231.500,00                   947.731,00               133.710,00                   519.282,98                                  -                       54,79 

33- OUTRAS              74.341.300,00            210.986.426,32          29.657.830,08            205.657.984,95                   334.922,50                     97,63 

34- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (28 + 29 + 30 + 31 + 32 + 33)            844.517.400,00         1.174.243.328,03        237.855.346,35         1.057.528.115,05                7.974.523,98                     90,74 

%

(d) (e) (f)

45- DESP CUSTEADAS COM A APLIC FINANCEIRA DE OUTROS REC DE IMPOSTOS VINC AO ENSINO -                              -                              -                          -                              -                              -                       

46- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 22.269.000,00            28.269.000,00            3.914.128,54          20.379.285,80            2.446.142,68              80,74                   

47- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO -                              -                              -                          -                              -                              -                       

48- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 100.487.000,00          118.576.620,00          10.383.654,33        41.650.153,31            939.150,51                 35,92                   

49- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (45 + 
46 + 47 + 48)

122.756.000,00          146.845.620,00          14.297.782,87        62.029.439,11            3.385.293,19              44,55                   

50- TOTAL DAS DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO  (34 + 49) 967.273.400,00          1.321.088.948,03      252.153.129,22      1.119.557.554,16      11.359.817,17            85,60                   

51- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

FUNDEF

52- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2008 -                       

53- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE -                       

54- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE -                       

55- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE -                       

56- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL -                       

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

, § , , p ç § , p
   utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.”
3 Caput do artigo 212 da CF/1988

1 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

19.310.836,18                                                   -          

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

68.087.117,04                                                   

543.649.199,41                                                 

544.971.459,86                                                 

SALDO ATÉ O BIMESTRE
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
CANCELADO EM 2009

(g)

                                                                                                         -

41- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (51 g)

37- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (55 h)

42- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DO LIMITE CONSTITUCIONAL (35 + 36 + 37 + 38 + 39 + 40 + 41)

39- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

40- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO4

VALOR

                                                                                                         -

                                                                                      3.635.765,03 

                                                                                                         -

                                                                                (214.645.737,32)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO ATUALIZDA

DESPESAS EXECUTADAS

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício

                                                                                                   31,27 

                                                                                                         -

                                                                                                         -

                                                                                (211.009.972,29)

                                                                               1.276.512.611,32 

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

FUNDEB
(h)

44- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((43) / (8) x 100) %

43- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (34 – 42)

35- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (17)

36- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

38- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS

                                               1.020.578.146,91 

(b)

Até o Bimestre

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

INSCRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOSNo Bimestre Até o Bimestre

(g)=((e+f)/d)X100

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOSNo Bimestre Até o Bimestre

(g)=((e+f)/d)X100

3.635.765,03                                                     

70.400.621,62                                                   

RREO – ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I) R$ 1,00
PREVISÃO SALDO A

RECEITAS ATUALIZADA REALIZAR
(a) (c) = (a–b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 56.114.977,25             23.743.980,50             

DOTAÇÃO SALDO A
ATUALIZADA EXECUTAR

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS
A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) = (d-(e+f))
DESPESAS DE CAPITAL 1.836.087.790,39        899.459.998,83           97.309.061,48             839.318.730,08           
 (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte -                             
 (-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instit. Financeiras -                             
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 1.836.087.790,39        899.459.998,83           97.309.061,48             839.318.730,08           

(a-d) (c-g)

(1.779.972.813,14) (815.574.749,58)       

FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes
1 < Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III>

da Lei 4.320/64. 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO 
(I – II)

(964.398.063,56)                                             

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

32.370.996,75                                                  

DESPESAS EXECUTADAS
Até o Bimestre

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas 
processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :
        . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
        . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por 

(b-(e+f))

LIQUIDADAS

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
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RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO  DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c) = (a - b)
(d) = (“d” exerc. 
Anterior) + (c)

2008 724.459.488,85               724.241.162,71               218.326,14                      
2009 484.807.752,00               757.388.866,00               (272.581.114,00)              (272.581.114,00)              
2010 473.534.224,81               942.393.734,75               (468.859.509,94)              (741.440.623,94)              
2011 475.051.749,63               959.178.828,45               (484.127.078,82)              (1.225.567.702,76)           
2012 476.024.165,43               980.950.562,18               (504.926.396,75)              (1.730.494.099,51)           
2013 476.583.846,05               1.007.519.787,36            (530.935.941,31)              (2.261.430.040,82)           
2014 476.936.454,63               1.035.277.484,50            (558.341.029,87)              (2.819.771.070,69)           
2015 477.454.340,71               1.059.476.588,25            (582.022.247,54)              (3.401.793.318,23)           
2016 477.744.655,64               1.083.979.545,10            (606.234.889,46)              (4.008.028.207,69)           
2017 478.091.370,20               1.105.744.722,13            (627.653.351,93)              (4.635.681.559,62)           
2018 478.084.588,25               1.131.928.109,67            (653.843.521,42)              (5.289.525.081,04)           
2019 478.432.979,79               1.151.574.280,50            (673.141.300,71)              (5.962.666.381,75)           
2020 477.398.071,94               1.193.140.746,13            (715.742.674,19)              (6.678.409.055,94)           
2021 477.343.040,49               1.215.628.493,96            (738.285.453,47)              (7.416.694.509,41)           
2022 477.047.831,49               1.242.020.081,40            (764.972.249,91)              (8.181.666.759,32)           
2023 476.330.610,79               1.274.509.631,48            (798.179.020,69)              (8.979.845.780,01)           
2024 476.185.673,65               1.295.878.137,43            (819.692.463,78)              (9.799.538.243,79)           
2025 476.298.100,12               1.310.876.514,19            (834.578.414,07)              (10.634.116.657,86)         
2026 475.822.155,06               1.337.225.216,44            (861.403.061,38)              (11.495.519.719,24)         
2027 476.311.022,11               1.345.562.846,06            (869.251.823,95)              (12.364.771.543,19)         
2028 476.764.593,40               1.353.841.546,38            (877.076.952,98)              (13.241.848.496,17)         
2029 477.865.046,45               1.355.038.191,20            (877.173.144,75)              (14.119.021.640,92)         
2030 478.804.423,30               1.372.232.855,91            (893.428.432,61)              (15.012.450.073,53)         
2031 478.537.335,65               1.376.421.884,91            (897.884.549,26)              (15.910.334.622,79)         
2032 479.290.542,16               1.376.474.325,08            (897.183.782,92)              (16.807.518.405,71)         
2033 479.817.873,48               1.385.486.206,20            (905.668.332,72)              (17.713.186.738,43)         
2034 479.773.910,98               1.396.615.183,84            (916.841.272,86)              (18.630.028.011,29)         
2035 479.773.480,69               1.397.491.368,20            (917.717.887,51)              (19.547.745.898,80)         
2036 479.907.506,35               1.399.587.182,09            (919.679.675,74)              (20.467.425.574,54)         
2037 479.988.399,89               1.403.152.910,86            (923.164.510,97)              (21.390.590.085,51)         
2038 479.990.271,76               1.410.358.190,72            (930.367.918,96)              (22.320.958.004,47)         
2039 480.035.629,46               1.408.172.253,31            (928.136.623,85)              (23.249.094.628,32)         
2040 480.519.388,13               1.412.639.642,38            (932.120.254,25)              (24.181.214.882,57)         
2041 480.156.185,26               1.411.331.522,66            (931.175.337,40)              (25.112.390.219,97)         
2042 480.106.264,41               1.414.061.891,13            (933.955.626,72)              (26.046.345.846,69)         
2043 479.820.551,04               1.412.393.246,47            (932.572.695,43)              (26.978.918.542,12)         
2044 479.846.519,03               1.406.270.417,91            (926.423.898,88)              (27.905.342.441,00)         
2045 479.946.892,56               1.395.215.916,66            (915.269.024,10)              (28.820.611.465,10)         
2046 480.372.363,94               1.391.809.443,38            (911.437.079,44)              (29.732.048.544,54)         
2047 480.115.190,40               1.379.159.756,00            (899.044.565,60)              (30.631.093.110,14)         
2048 480.499.268,31               1.366.730.198,84            (886.230.930,53)              (31.517.324.040,67)         
2049 480.787.752,79               1.348.449.297,00            (867.661.544,21)              (32.384.985.584,88)         
2050 481.367.801,89               1.333.353.620,22            (851.985.818,33)              (33.236.971.403,21)         
2051 481.726.160,52               1.314.424.547,11            (832.698.386,59)              (34.069.669.789,80)         
2052 481.455.045,24               1.298.774.748,38            (817.319.703,14)              (34.886.989.492,94)         
2053 481.636.560,02               1.280.300.312,28            (798.663.752,26)              (35.685.653.245,20)         
2054 481.758.230,60               1.263.429.286,03            (781.671.055,43)              (36.467.324.300,63)         
2055 481.837.169,06               1.242.824.152,17            (760.986.983,11)              (37.228.311.283,74)         
2056 482.129.635,56               1.225.170.612,05            (743.040.976,49)              (37.971.352.260,23)         
2057 482.357.705,61               1.206.063.521,10            (723.705.815,49)              (38.695.058.075,72)         
2058 482.260.973,79               1.191.375.725,82            (709.114.752,03)              (39.404.172.827,75)         
2059 482.175.847,36               1.174.405.013,23            (692.229.165,87)              (40.096.401.993,62)         
2060 481.657.796,37               1.158.505.319,00            (676.847.522,63)              (40.773.249.516,25)         
2061 481.532.019,11               1.140.744.665,91            (659.212.646,80)              (41.432.462.163,05)         
2062 480.821.092,68               1.126.927.199,19            (646.106.106,51)              (42.078.568.269,56)         
2063 480.411.275,78               1.110.179.396,04            (629.768.120,26)              (42.708.336.389,82)         
2064 479.929.425,50               1.095.619.776,05            (615.690.350,55)              (43.324.026.740,37)         
2065 479.383.804,00               1.078.741.158,24            (599.357.354,24)              (43.923.384.094,61)         
2066 478.962.386,30               1.064.678.042,07            (585.715.655,77)              (44.509.099.750,38)         
2067 478.669.265,05               1.048.424.191,48            (569.754.926,43)              (45.078.854.676,81)         
2068 477.847.367,40               1.029.471.827,80            (551.624.460,40)              (45.630.479.137,21)         
2069 477.838.682,48               1.011.663.298,07            (533.824.615,59)              (46.164.303.752,80)         
2070 477.653.423,62               995.207.935,05               (517.554.511,43)              (46.681.858.264,23)         
2071 477.690.447,41               976.919.114,94               (499.228.667,53)              (47.181.086.931,76)         
2072 477.773.661,92               962.532.935,77               (484.759.273,85)              (47.665.846.205,61)         
2073 477.131.660,32               944.144.277,06               (467.012.616,74)              (48.132.858.822,35)         
2074 477.185.194,44               928.171.979,74               (450.986.785,30)              (48.583.845.607,65)         
2075 477.454.791,73               910.250.006,36               (432.795.214,63)              (49.016.640.822,28)         
2076 477.308.798,91               894.002.628,30               (416.693.829,39)              (49.433.334.651,67)         
2077 477.369.476,93               877.135.292,53               (399.765.815,60)              (49.833.100.467,27)         
2078 477.494.869,38               861.579.786,29               (384.084.916,91)              (50.217.185.384,18)         
2079 477.762.294,53               845.166.887,89               (367.404.593,36)              (50.584.589.977,54)         
2080 477.815.406,83               830.078.571,55               (352.263.164,72)              (50.936.853.142,26)         
2081 478.146.128,58               814.762.025,91               (336.615.897,33)              (51.273.469.039,59)         
2082 478.186.048,42               800.989.870,74               (322.803.822,32)              (51.596.272.861,91)         

FONTES: BRASILIS CONSULTORIA ATUARIAL LTDA.

2008 A 2082

EXERCÍCIO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO – ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III ) R$ 1,00
PREVISÃO

ATUALIZADA
SALDO A REALIZAR

(a) (c) = (a-b)
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.514.180,16               -                             
    Alienação de Bens Móveis 1.073.076,16               -                             
    Alienação de Bens Imóveis 441.104,00                  -                             

DESPESAS
INSCRITAS EM 

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) = (d-(e+f))

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 17.305.000,00             13.600.000,00             -                             3.705.000,00              
    Despesas de Capital 17.305.000,00             13.600.000,00             -                             3.705.000,00              
        Investimentos 305.000,00                  -                             -                             305.000,00                 
        Inversões Financeiras -                             -                             -                             -                             
        Amortização da Dívida 17.000.000,00             13.600.000,00             -                             3.400.000,00              
    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência -                             -                             -                             -                             
        Regime Geral da Previdência Social -                             
        Regime Próprio dos Servidores Públicos -                             

2008 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 16.434.717,75             4.348.897,91              
FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

LIQUIDADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

SALDO A EXECUTAR

1.073.076,16                                                    
441.104,00                                                       

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos 
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em :
        . a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
        . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do a

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2009

(i) = (Ib – (IIe + IIf))

(12.085.819,84)                                                 

1.514.180,16                                                    

DESPESAS EXECUTADAS

Até o Bimestre

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO – ANEXO  XVI (ADCT, art. 77) R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO
INICIAL ATUALIZADA Até o Semestre

(a) (b)
4.044.710.500,00      4.060.060.478,62      4.104.504.867,90      

    Impostos 4.527.734.000,00         4.527.734.000,00         4.502.771.913,26         
    Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 32.301.000,00              47.650.978,62              47.650.978,62              
    Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 650.287.000,00            650.287.000,00            639.874.249,72            
    (-) Transferencias Constitucionais 1.165.611.500,00         1.165.611.500,00         1.085.792.273,70         

234.166.900,00         234.166.900,00         172.434.339,10         
Da União para o Estado 189.065.500,00            189.065.500,00            134.756.394,20            
Dos Municípios para o Estado -                              -                              -                              
Demais Estados para o Estado -                              -                              -                              
Outras Receitas do SUS 45.101.400,00              45.101.400,00              37.677.944,90              

-                              -                              -                              
OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2.794.736.100,00         2.794.736.100,00         2.503.041.966,54         
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB 771.600.000,00            771.600.000,00            757.937.208,67            
TOTAL 6.302.013.500,00      6.317.363.478,62      6.022.043.964,87      

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
LIQUIDADAS

Até o Semestre

Inscritas em Restos a 
Pagar Não 

Processados
%

(c) (d) (e) ((d+e)/c)
DESPESAS CORRENTES 525.189.400,00         664.200.545,55         528.625.273,03         16.847.670,82           82,12                   
    Pessoal e Encargos Sociais 155.643.000,00            186.977.469,85            176.785.234,07            596,40                        94,55                    
    Juros e Encargos da Dívida 13.195.000,00              14.645.000,00              13.971.900,97              -                             95,40                    
    Outras Despesas Correntes 356.351.400,00            462.578.075,70            337.868.137,99            16.847.074,42             76,68                    
DESPESAS DE CAPITAL 240.143.400,00         434.313.260,09         221.928.761,19         21.816.573,34           56,12                   
    Investimentos 163.176.300,00            247.342.160,09            35.228.429,27              21.816.573,34             23,06                    
    Inversões Financeiras 62.100,00                    62.100,00                    59.460,51                    -                             95,75                    
    Amortização da Dívida 76.905.000,00              186.909.000,00            186.640.871,41            -                             99,86                    
TOTAL (IV) 765.332.800,00         1.098.513.805,64      750.554.034,22         38.664.244,16           71,84                   

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
LIQUIDADAS           Até 

o Semestre

Inscritas em Restos a 
Pagar Não 

Processados
%

(f) (g)
((e+f)/despesas

com saúde)
DESPESAS COM SAÚDE 765.332.800,00         1.098.513.805,64      750.554.034,22         38.664.244,16           100,00                 
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS -                              -                              -                              -                             -                       
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS DESTINADOS Á SAÚDE 234.168.900,00         335.210.503,00         141.642.079,83         28.910.841,30           18,87                   
    Recursos de Transferências do  Sistema Único de Saúde - SUS 191.634.200,00            287.875.803,00            109.943.728,15            26.043.889,10             14,65                    
    Recursos de Operações de Crédito -                              -                              -                              -                             -                       
    Outros Recursos 42.534.700,00              47.334.700,00              31.698.351,68              2.866.952,20               4,22                      

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA DE RECURSOS PRÓPRIOS VINCULADOS¹

-                              -                              -                              -                             -                       

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE V 531.163.900,00         763.303.302,64         608.911.954,39         9.753.402,86             81,13                   

E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI f) / I]

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
LIQUIDADAS           Até 

o Semestre

Inscritas em Restos a 
Pagar Não 

Processados
%

(i) (j) ((i+j)/total (i+j))
Atenção Básica 65.292.200,00              44.706.319,21              30.334.115,89              3.586.112,52               4,30                      
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 270.077.600,00            356.706.663,18            241.692.250,86            12.701.435,83             32,23                    
Suporte Profilático e Terapêutico 70.892.100,00              78.842.100,00              48.965.124,49              1.563.163,85               6,40                      
Vigilância Sanitária 78.553.200,00              157.835.392,00            14.145.788,31              18.823.185,64             4,18                      
Vigilância Epidemiológica 19.963.000,00              22.239.600,00              9.637.205,71                1.084.984,62               1,36                      
Alimentação e Nutrição 150.700,00                   150.700,00                   54.689,38                    -                             0,01                      
Outras Subfunções 260.404.000,00            438.033.031,25            405.724.859,58            905.361,70                  51,52                    
TOTAL 765.332.800,00         1.098.513.805,64      750.554.034,22         38.664.244,16           100,00                 
FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

² Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício.
³ No total das Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos em Saúde está incluido o valor dos Restos a Pagar Não Processados.
NOTA: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

(h)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) -                                                             

15,07                   

(Por Subfunção)

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA  DE IMPOSTOS LÍQUIDAS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

DESPESAS COM SAÚDE

89,56
98,23
95,33

DESPESAS EXECUTADAS

0,00
0,00
83,54
0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR  VINCULADOS À SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

(b/a)
101,09
99,45
100,00
98,40
93,15
73,64
71,27

DESPESAS EXECUTADAS

DE RECURSO PRÓPRIOS VINCULADOS
Cancelados em

2009

47.497.350,14                                                                                          

Inscritos em Exercícios Anteriores

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS EXECUTADAS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DESPESAS COM SAÚDE

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS (II)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE (III)

RECEITAS

JANEIRO A DEZEMBRO - 2009

RECEITAS REALIZADAS
%

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - Anexo XVIII (LRF, Art. 48) R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

  Previsão Inicial 

  Previsão Atualizada 

  Receitas Realizadas 

  Déficit Orçamentário

  Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

  Dotação Inicial

  Créditos Adicionais

  Dotação Atualizada

  Despesas Empenhadas

  Despesas Liquidadas

  Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas

Despesas Liquidadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral de Previdência Social

    Receitas Previdenciárias Realizadas(I)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(II)

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II)

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

    Receitas Previdenciárias Realizadas(IV)

    Despesas Previdenciárias Liquidadas(V)

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V)

Meta Fixada no Resultado Apurado
RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO
(a) (b)

Resultado Nominal 705.813.512,00     22.569.806,99                

Resultado Primário 576.923.077,00     457.426.905,05              

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo 
Até o Bimestre Até o Bimestre a Pagar

    RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 490.702.992,53     14.903.059,53                251.184.293,97        224.615.639,03        

        Poder Executivo 466.360.813,47     14.880.379,53                226.864.794,91        224.615.639,03        

        Poder Legislativo 8.879.158,44        -                                8.879.158,44           -                          

        Poder Judiciário 15.322.152,36      22.680,00                      15.299.472,36         -                          

        Ministério Público 140.868,26           -                                140.868,26              -                          

    RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 464.258.547,27     79.339.807,41                290.374.418,51        94.544.321,35         

        Poder Executivo 439.207.422,16     76.418.146,50                268.251.092,44        94.538.183,22         

        Poder Legislativo 118.791,00           -                                118.791,00              -                          

        Poder Judiciário 5.397.857,80        1.596.409,65                  3.801.448,15           -                          

        Ministério Público 19.534.476,31      1.325.251,26                  18.203.086,92         6.138,13                  

TOTAL 954.961.539,80     94.242.866,94                541.558.712,48        319.159.960,38        
Valor Apurado

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Até o Bimestre % Mínimo a
Aplicar no Exercício

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 1.065.502.639,03  25%

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 571.071.381,13     60%

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental -                       60%

Complementação da União ao FUNDEB -                       R$4.500.000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito

Despesa de Capital Líquida

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social -                       -                                -                          -                          

    Receitas Previdenciárias (I) -                       -                                -                          -                          

    Despesas Previdenciárias (II) -                       -                                -                          -                          

    Resultado Previdenciário (III) = (I - II) -                       -                                -                          -                          

Regime Próprio de Previdência dos Servidores -                       -                                -                          -                          

    Receitas Previdenciárias (IV) 484.807.752,00     478.432.979,79              477.865.046,45        479.846.519,03        

    Despesas Previdenciárias (V) 757.388.866,00     1.151.574.280,50           1.355.038.191,20     1.406.270.417,91     

    Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) (272.581.114,00)   (673.141.300,71)             (877.173.144,75)      (926.423.898,88)      

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 618.665.357,25     12,00                             

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP

Total das Despesas / RCL (%) 
FONTE: SIAFEM - Sistema Integrado de Administração Financeira do Estado de MS e RREO Outros Poderes

% em Relação à Meta

(b/a)

Limite Constitucional Anual

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado Até o Bimestre Saldo a Realizar

3,20                                                          

79,29                                                        

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

No Bimestre Até o Bimestre

Até o Bimestre

7.467.625.000,00                                          

7.860.979.777,97                                          

No Bimestre Até o Bimestre

No Bimestre Até o Bimestre

1.305.966.031,64                                          

-                                                               

-                                                              

7.467.625.000,00                                          

8.976.011.128,03                                       

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2009  /  BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

1.558.987.128,03                                          

8.976.011.128,03                                          

589.447.551,65                                            

45.844.869,39                                           

-                                                            

7.467.625.000,00                                       

1.558.987.128,03                                       

7.153.681.107,96                                       

7.467.625.000,00                                       

7.860.979.777,97                                       

7.107.836.238,57                                       

6.997.343.426,36                                       

-                                                            

589.447.551,65                                            

-                                                               

1.484.769.793,05                                          

1.484.769.793,05                                          

7.153.681.107,96                                       

6.997.343.426,36                                       

4.886.838.481,02                                       

-                                                               

-                                                               

-                                                               

-                                                               

182.691.614,67                                            

205.456.500,07                                            

(22.764.885,40)                                             

-                                                            

-                                                            

-                                                            

-                                                            

851.571.074,42                                         

865.562.615,88                                         

(14.577.215,34)                                          

31,27                                                        

95,27                                                        

Limites Constitucionais Anuais

-                                                            

-                                                            

32.370.996,75                                              

996.769.060,31                                            

23.743.980,50                                           

839.318.730,08                                         

15,07                                                        

0

1.514.180,16                                                

13.600.000,00                                              

-                                                            

3.705.000,00                                             

% Aplicado Até o Bimestre

Valor Apurado no Exercício Corrente
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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato do Contrato de Adesão Nº 001/2010 ao Contrato Corporativo n° 
002/2010     Nº Cadastral 0011/2010-SAD
Processo nº    13/000.246/2010
Partes:  SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e 

GUATÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Objeto:    CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui o objeto deste contrato a adesão da 
Contratante-Aderente à contratação de empresa es-
pecializada em serviços de copeira, auxiliar de cozi-
nha, recepcionista, encarregado de pessoal, limpeza, 
conservação, jardinagem, desinsetização e desrati-
zação com fornecimento de materiais, mediante a 
utilização de equipamentos, utensílios e produtos 
químicos, bem como a utilização de funcionários es-
pecializados no ramo desta atividade à ser efetua-
da em conformidade com os Anexos e demais par-
tes integrantes deste contrato, objetivando atender 
as necessidades aos órgãos e entidades do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 04.122.0019.2273.0000 

- Fonte de Recursos 0100000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.37

Amparo Legal:    Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Valor:  R$ 756.793,32 (Setecentos e cinquenta e seis mil, 

setecentos e noventa e três reais e trinta e dois cen-
tavos)

Data de Assinatura:   5/3/2010
Do Prazo:  O Contrato de Adesão terá a mesma vigência do 

Contrato Corporativo n° 002/2010.
Assinam:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS e TELMA 

CRISTINA FERNANDES HENRIQUES.

Extrato do Contrato de Adesão Nº 003/2010 ao Contrato Corporativo N° 
003/2010 Nº Cadastral 0015/2010-SAD
Processo nº    13/000.246/2010
Partes:  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, com interveniência da SECRETARIA DE ESTADO 
DE ADMINISTRAÇÃO e EMPRESA DE CONSERVAÇÃO 
E ASSEIO LTDA.

Objeto:  Constitui o objeto deste contrato a Adesão da con-
tratante-aderente à contratação de empresa especia-
lizada em serviços de copeira, auxiliar de cozinha, 
recepcionista, encarregado de pessoal, limpeza, con-
servação, jardinagem, desinsetização e desratização 
com fornecimento de materiais, mediante a utiliza-
ção de equipamentos, utensílios e produtos químicos, 
bem como a utilização de funcionários especializados 
no ramo desta atividade à ser efetuada em confor-
midade com os Anexos e demais partes integrantes 
deste contrato, objetivando atender as necessidades 
aos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 23.692.0015.2430.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.37

Amparo Legal:    Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Valor:  R$ 112.090,32 (Cento e doze mil, noventa reais e 

trinta e dois centavos).
Data de Assinatura:   5/3/2010
Do Prazo:  O Contrato de Adesão terá a mesma vigência do 

Contrato Corporativo n° 003/2010.
Assinam:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS, MÁRCIA 

REGINA PEREIRA DO CARMO e WAGNER BERTOLI.

Extrato do Contrato de Adesão Nº 005/2010 ao Contrato Corporativo N° 
003/2010 Nº Cadastral 0016/2010-SAD
Processo nº    13/000.246/2010
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE MS, com interveniência da SECRETARIA 
DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e EMPRESA DE 
CONSERVAÇÃO E ASSEIO LTDA.

Objeto:  Constitui o objeto deste contrato a Adesão da con-
tratante-aderente à contratação de empresa especia-
lizada em serviços de copeira, auxiliar de cozinha, 
recepcionista, encarregado de pessoal, limpeza, con-
servação, jardinagem, desinsetização e desratização 
com fornecimento de materiais, mediante a utiliza-
ção de equipamentos, utensílios e produtos químicos, 
bem como a utilização de funcionários especializados 
no ramo desta atividade à ser efetuada em confor-
midade com os Anexos e demais partes integrantes 
deste contrato, objetivando atender as necessidades 
aos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 14.130.0013.2103.0000 - 

Fontes de Recursos 0240000000 e 0281300002 - 
Natureza de Despesas 3.3.90.37

Amparo Legal:    Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Valor:  R$ 37.939,92 (Trinta e sete mil, novecentos e trinta 

e nove reais e noventa e dois centavos).
Data de Assinatura:   5/3/2010
Do Prazo:  O Contrato de Adesão terá a mesma vigência do 

Contrato Corporativo n° 003/2010.
Assinam:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS, MÁRCIA 

REGINA PEREIRA DO CARMO e SÉRGIO SEIKO 
YONAMINE.

Extrato do TERMO DE ADESÃO Nº 008/2010 ao Contrato Corporativo N° 
002/2010 Nº Cadastral 0013/2010-SAD
Processo nº    13/000.246/2010
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e a 
FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE 
RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DE MS e GUATÓS 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Objeto:    CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto deste Termo a adesão da 
Contratante-Aderente à contratação de empresa es-

pecializada em serviços de copeira, auxiliar de cozi-
nha, recepcionista, encarregado de pessoal, limpeza 
e conservação, jardinagem, desinsetização e desrati-
zação, com fornecimento de máquinas, equipamen-
tos e materiais, mediante a utilização de equipamen-
tos, utensílios e produtos químicos, com a utilização 
de funcionários especializados no ramo dessa ativi-
dade, a ser efetuada nas dependências do Órgão, em 
conformidade com os Anexos, partes integrantes do 
Contrato Corporativo.

Ordenador de Despesas:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0018.2111.0000 

- Fonte de Recursos 0100000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.37

Amparo Legal:    Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Valor:  R$ 77.620,80 (Setenta e sete mil, seiscentos e vinte 

reais e oitenta centavos).
Data de Assinatura:   5/3/2010
Do Prazo:  O Contrato de Adesão terá a mesma vigência do 

Contrato Corporativo n° 002/2010.
Assinam:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS, TELMA 

CRISTINA FERNANDES HENRIQUES e OSMAR 
DOMINGUES JERONYMO.

Extrato do Contrato de Adesão Nº 009/2010 ao Contrato Corporativo N° 
003/2010 Nº Cadastral 0019/2010-SAD
Processo nº    13/000.246/2010
Partes:  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, com in-

terveniência da SECRETARIA DE ESTADO DE 
ADMINISTRAÇÃO e EMPRESA DE CONSERVAÇÃO E 
ASSEIO LTDA.

Objeto:  Constitui o objeto deste contrato a Adesão da con-
tratante-aderente à contratação de empresa especia-
lizada em serviços de copeira, auxiliar de cozinha, 
recepcionista, encarregado de pessoal, limpeza, con-
servação, jardinagem, desinsetização e desratização 
com fornecimento de materiais, mediante a utiliza-
ção de equipamentos, utensílios e produtos químicos, 
bem como a utilização de funcionários especializados 
no ramo desta atividade à ser efetuada em confor-
midade com os Anexos e demais partes integrantes 
deste contrato, objetivando atender as necessidades 
aos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 12.361.0021.2712.0000 

- Fonte de Recursos 0100000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.37

Amparo Legal:    Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Valor:  R$ 37.075,20 (Trinta e sete mil, setenta e cinco reais 

e vinte centavos).
Data de Assinatura:   5/3/2010
Do Prazo:  O Contrato de Adesão terá a mesma vigência do 

Contrato Corporativo n° 003/2010.
Assinam:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS, MÁRCIA 

REGINA PEREIRA DO CARMO e CHEILA CRISTINA 
VENDRAMI.

Extrato do Contrato de Adesão Nº 010/2010 ao Contrato Corporativo N° 
003/2010 Nº Cadastral 0020/2010-SAD
Processo nº    13/000.246/2010
Partes:  FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO, com interveniên-

cia da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
e EMPRESA DE CONSERVAÇÃO E ASSEIO LTDA.

Objeto:  Constitui o objeto deste contrato a Adesão da con-
tratante-aderente à contratação de empresa especia-
lizada em serviços de copeira, auxiliar de cozinha, 
recepcionista, encarregado de pessoal, limpeza, con-
servação, jardinagem, desinsetização e desratização 
com fornecimento de materiais, mediante a utiliza-
ção de equipamentos, utensílios e produtos químicos, 
bem como a utilização de funcionários especializados 
no ramo desta atividade à ser efetuada em confor-
midade com os Anexos e demais partes integrantes 
deste contrato, objetivando atender as necessidades 
aos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 04.122.0019.2291.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.37

Amparo Legal:    Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Valor:     R$ 11.040,48 (Onze mil, quarenta reais e quarenta 
e oito centavos)
Data de Assinatura:   5/3/2010
Do Prazo:  O Contrato de Adesão terá a mesma vigência do 

Contrato Corporativo n° 003/2010.
Assinam:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS, MÁRCIA 

REGINA PEREIRA DO CARMO e ÉDIO DE SOUZA 
VIEGAS.

Extrato do Contrato de Adesão Nº 011/2010 ao Contrato Corporativo N° 
003/2010 Nº Cadastral 0018/2010-SAD
Processo nº    13/000.246/2010
Partes:  SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e 

EMPRESA DE CONSERVAÇÃO E ASSEIO LTDA.
Objeto:  Constitui o objeto deste contrato a Adesão da con-

tratante-aderente à contratação de empresa especia-
lizada em serviços de copeira, auxiliar de cozinha, 
recepcionista, encarregado de pessoal, limpeza, con-
servação, jardinagem, desinsetização e desratização 
com fornecimento de materiais, mediante a utiliza-
ção de equipamentos, utensílios e produtos químicos, 
bem como a utilização de funcionários especializados 
no ramo desta atividade à ser efetuada em confor-
midade com os Anexos e demais partes integrantes 
deste contrato, objetivando atender as necessidades 
aos órgãos e entidades do Poder Executivo do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

Ordenador de Despesas:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 04.122.0019.2273.0000 

- Fonte de Recursos 0100000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.37

Amparo Legal:    Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
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Valor:  R$ 103.162,20 (Cento e três mil, cento e sessenta e 
dois reais e vinte centavos).

Data de Assinatura:   5/3/2010
Do Prazo:  O Contrato de Adesão terá a mesma vigência do 

Contrato Corporativo n° 003/2010.
Assinam:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS e MÁRCIA 

REGINA PEREIRA DO CARMO.

Extrato do TERMO DE ADESÃO Nº 012/2010 ao Contrato Corporativo N° 
002/2010  Nº Cadastral 0014/2010-SAD
Processo nº    13/000.246/2010
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio 

da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
e a SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DO PLANEJAMENTO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA e 
GUATÓS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Objeto:    CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui o objeto deste Termo a adesão da 
Contratante-Aderente à contratação de empresa es-
pecializada em serviços de copeira, auxiliar de cozi-
nha, recepcionista, encarregado de pessoal, limpeza 
e conservação, jardinagem, desinsetização e desrati-
zação, com fornecimento de máquinas, equipamen-
tos e materiais, mediante a utilização de equipamen-
tos, utensílios e produtos químicos, com a utilização 
de funcionários especializados no ramo dessa ativi-
dade, a ser efetuada nas dependências do Órgão, em 
conformidade com os Anexos, partes integrantes do 
Contrato Corporativo.

Ordenador de Despesas:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 04.122.0019.2491.0000 

- Fonte de Recursos 0100000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.37

Amparo Legal:    Lei n. 8.666/93 e suas alterações.
Valor:  R$ 13.544,58 (Treze mil, quinhentos e quarenta e 

quatro reais e cinquenta e oito centavos).
Data de Assinatura:   5/3/2010
Do Prazo:  O Contrato de Adesão terá a mesma vigência do 

Contrato Corporativo n° 002/2010.
Assinam:  THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS, TELMA 

CRISTINA FERNANDES HENRIQUES e CARLOS 
ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES.

RETIFICA-SE POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL 7669, DIA 23 DE MARÇO DE 2010, PÁG. 2.

Extrato do Contrato Corporativo Nº 002/2010    Nº Cadastral 0004/2010-SAD
Processo nº    13/000.246/2010

ONDE SE LÊ:

Valor:  R$ 262.603,20 (Duzentos e sessenta e dois mil, seis-
centos e três reais e vinte centavos).

LEIA-SE:

Valor:  R$ 262.603,20 (Duzentos e sessenta e dois mil, seis-
centos e três reais e vinte centavos), mensais.

RETIFICA-SE POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL 7669, DIA 23 DE MARÇO DE 2010, PÁG. 2.

Extrato do Contrato Corporativo Nº 003/2010     Nº Cadastral 0005/2010-
SAD
Processo nº    13/000.246/2010

ONDE SE LÊ:

Valor:  R$ 377.977,73 (Trezentos e setenta e sete mil, nove-
centos e setenta e sete reais e setenta e três centa-
vos).

LEIA-SE:

Valor:  R$ 377.977,73 (Trezentos e setenta e sete mil, nove-
centos e setenta e sete reais e setenta e três centa-
vos), mensais.

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL n. 7.678, DE 6 DE ABRIL DE 2010.

EDITAL n. 16/2010 - SAD/ESCOLAGOV/CBMMS/CFO
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS 

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO e o DIRETOR-
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2009-
SAD/ESCOLAGOV/CBMMS/CFO, de 21 de dezembro de 2009, CONVOCAM os candidatos 
considerados aptos no Exame de Aptidão Mental (Exame Psicotécnico), para realizarem 
o Exame de Saúde, Antropométrico e Clínico, de acordo com local, data e horário 
especifi cados, observando-se:

I - os candidatos serão organizados em grupos, por sexo e em ordem alfa-
bética, para realizarem o Exame no dia 20 de abril de 2010, no turno matutino, às 
7h30min, (horário de MS), conforme especifi cação no anexo único a este Edital, no se-
guinte endereço:

Local: Policlínica 

 Rua: Rodolfo José Pinho, 1506.

 Bairro: Jardim São Bento 

 Cidade: Campo Grande-MS

II - o candidato deverá comparecer no local de realização do Exame, com 
antecedência de 30 minutos do horário marcado para seu início;

III - para a realização do Exame de Saúde, Antropométrico e Clínico, o can-
didato deverá apresentar-se munido do documento de identidade e do resultado original 
dos seguintes exames, realizados, no máximo, em 90 (noventa) dias, que correrão a 
suas expensas:

a) eletrocardiograma (ECG) com laudo, realizado no máximo há qua-
renta e cinco dias e Parecer cardiológico;

b) eletroencefalograma com laudo, realizado no máximo há sessenta 
dias e parecer neurológico;

c) Raio-X do tórax, em apneia, realizado nos últimos 45 (quarenta e 
cinco) dias;

d) laudo completo do exame oftalmológico, inclusive de avaliação sen-
socromático;

e) hemograma completo;

f) parasitológico de fezes;

g) urina EAS;

h) colesterol total e HDL;

i) triglicerídeos;

j) glicemia (jejum);

k) uréia;

l) creatinina;

m) imunologia para Doença de Chagas ou Machado Guerreiro;

n) sorologia para Lues, VDRL ou FTA-ABS;

o) exame sanguíneo para gravidez para as candidatas, realizado nos 
últimos 15 (quinze) dias;

p) exame HIV, realizado nos últimos 30 (trinta) dias;

q) exame de audiometria;

r) sorologia para hepatite “B” e “C”;

s) exame toxicológico através da urina para dosagem de canabinóides 
(maconha) benzoilecgonina (cocaína) e de outras substâncias. 

3.1. - Em todos os exames deverá constar o número do documento de iden-
tidade do candidato preenchido pelo profi ssional ou laboratório que os 
realizou, sob pena de suspeição e exclusão do candidato do certame.

IV - dos resultados dos exames de saúde (clínico, antropométrico e de apti-
dão física) caberá recurso do candidato à junta médica em até 2 (dois) dias úteis após a 
publicação dos resultados em Diário Ofi cial do Estado. 

V - a relação dos candidatos convocados para o Exame de Saúde, Antropométrico 
e Clínico, com o respectivo resultado expresso em “Apto” ou “Inapto”, será divulgada por 
Edital e publicada no Diário Ofi cial do Estado - DOE, no endereço www.imprensaofi -
cial.ms.gov.br e disponibilizada, via Internet, no site www.concurso.ms.gov.br.

VI - os resultados dos exames entregues pelos candidatos aptos poderão ser 
retirados na data e local da realização do Exame de Capacitação Física.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

ÉDIO DE SOUZA VIEGAS
Diretor-Presidente da Fundação Escola de Governo 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 16/2010 - SAD/ESCOLAGOV/CBMMS/CFO
CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS 
DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

 
 LOCAL: POLICLÍNICA
 ENDEREÇO: RUA RODOLFO JOSÉ PINHO, 1.506
 BAIRRO: JARDIM DOS ESTADOS
 CIDADE: CAMPO GRANDE

 Data de Realização do Exame de Saúde, Antropométrico e Clínico:  
20/4/2010

 GRUPO 1 Horário início: 7h30min

 nº Documento 
 Inscrição Nome Identifi cação
 117 NATASCHA DE ALMEIDA NETTO 001276900
 69 THAYNARA FETSCH WERNER SILVA 519804

 
 Data de Realização do Exame de Saúde, Antropométrico e Clínico: 
20/4/2010

 GRUPO 2 Horário início: 7h30min

 nº Documento 
 Identifi cação
 Inscrição Nome
 355 BRUNO OZORIO VILELA 886210
 616 DILSON ROSA HIGA 001456027
 242 EDUARDO RACHID TEIXEIRA 001525388
 685 EDUARDO TRACZ 1516789
 473 LEANDRO APARECIDO DOMINGOS DA  427568031
 SILVA
 865 MATHEUS SCHMIDT 4255818
 420 TIAGO WALDOW TERUYA 001719387
 195 VICTOR HEIDY SHIROMA 001616098
 32 VINICIUS BARBOSA GONCALVES 43996832-x

 120 VINICIUS DOS SANTOS FROTTÉ 20446582-7
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EDITAL n. 22/2010 - SAD
PAGAMENTO DE DIÁRIAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista os dispositivos constantes no Decreto n. 11.870, de 3 de junho de 2005,  
torna pública a relação dos recursos humanos benefi ciados com diárias, para realização de trabalhos ou serviços fora da unidade/órgão de exercício, conforme especifi cação constante 
nos anexos I e II a este Edital. 

CAMPO GRANDE, 6 DE ABRIL DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

Anexo I ao Edital n. 22/2010 - SAD, de 6 de Abril de 2010 - Pedido de Diárias e Ressarcimento.
  
Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ARCEU PROSPER 9259003
19998600120 GESTOR DE PROCESSO Campo Grande,

Iguatemi, 01/04/2010 02/04/2010 Veículo Particular/Aluguel 1,67 83,33

ARCY CEZAR CARDOSO 9259183
23035455104 ASSISTENTE Campo Grande,

Iguatemi, 01/04/2010 02/04/2010 Veículo Particular/Aluguel 1,67 83,33

SILVIA WAINBERG 8008723
38241080700 ASSESSOR II Campo Grande,

Miranda, 05/04/2010 05/04/2010 Veículo Particular/Aluguel 0,75 37,50

  
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

HUGO ALEXSANDER RODRIGUES PEREIRA 8552001
87786885153 AGENTE PENITENCIARIO SUP - A Campo Grande,

Bataguassu, 06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,00 120,00

KLEBER HADDAD LANE 20027281
91509661620 MAJOR PM Campo Grande,

Bataguassu, 06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,00 120,00

LUIZ CARLOS ACHAR RANIERI 33028651
23798580120 OFICIAL PENITENCIARIO SUP - C Campo Grande,

Bataguassu, 06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,00 120,00

MELICIA DI DOMENICO 33200061
79208762149 OFICIAL PENITENCIARIO SUP - A Campo Grande,

Bataguassu, 06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,00 120,00

  
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

CARLOS ALBERTO PEREIRA BARBOSA 36002201
10516336134 FISCAL DE OBRAS PUBLICAS Campo Grande,

Dourados, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Particular/Aluguel 1,46 91,15

GILDSON ARIMURA ARIMA 36005991
31237606187 FISCAL DE OBRAS PUBLICAS Campo Grande,

Dourados, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Particular/Aluguel 1,71 106,77

HUMBERTO HIGA 36007181
32241976172 FISCAL DE OBRAS PUBLICAS

Campo Grande,
Anastácio, 
Aquidauana, 

30/03/2010 30/03/2010 Veículo Particular/Aluguel 0,50 25,00

MAXWELL THOME GOMEZ 35419911
20272090182 FISCAL DE OBRAS PUBLICAS Coxim,

Campo Grande, 31/03/2010 01/04/2010 Veículo Particular/Aluguel 1,71 106,77

ANDERSON FRANCO BOGUE 15735861
69655103153 MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS Campo Grande,

Angélica, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,79 71,67

LUIS PAULO GONCALVES 15734891
40353699187 MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS Campo Grande,

Angélica, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,79 71,67

  
Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ALTAIR LUIZ DA SILVA 8169901
63356252100 GESTOR DESENVOLV.RURAL-B Campo Grande,

Rio Brilhante, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,58 63,33

ARAQUEM IBRAHIM MIDON 8011271
95172769153 TECNICO DE DESENVOLV.RURAL Campo Grande,

Rio Brilhante, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,58 63,33

ALTAIR LUIZ DA SILVA 8169901
63356252100 GESTOR DESENVOLV.RURAL-B

Campo Grande,
Dois Irmãos do Buriti, 
Bonito, 

05/04/2010 08/04/2010 Veículo Ofi cial 3,58 183,33

ARAQUEM IBRAHIM MIDON 8011271
95172769153 TECNICO DE DESENVOLV.RURAL

Campo Grande,
Dois Irmãos do Buriti, 
Bonito, 

05/04/2010 08/04/2010 Veículo Ofi cial 3,58 183,33

  
Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul - DETRAN

Nome Prontuário / 
CPF Cargo Localidades

Data
Meio Transporte

Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ADENILSON DA SILVA SANTOS 37200551
35119918115

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Bataguassu,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

ADRIANA SANTOS FEITOSA ESVICERO 37213451
13828256848

PROC.DE ENTIDADE PUBLICA 
1A.

Campo Grande,
Três Lagoas, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Particular/

Aluguel 1,00 62,50

ALEXANDRE TOMOAKI SHINZATO 9404701
99283115104

ASSISTENTE VIST. E IDENT.
VEIC.

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

ALFREDO LANZA CHAVES 8791931
72906235172

GESTOR DE ATIV. ENG.TRAF.
TRANS

Campo Grande,
Taquarussu, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,42 16,67

ALONCIO ALVES MIRANDA 37113741
43691684149

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

ANA BERNADETE ALMEIDA DA SILVA FERREIRA 7537261
36544507172

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

CARLOS BOGARIM BENITES 9317641
56209266134

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

DAITOR FAGUNDES 37005931
10463836120

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Bela Vista,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

DEOSLEINE APARECIDA DO VALLE SANTOS 37211671
52867765153

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Nova Andradina,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

DORALICE LERIANI PINNOW 37200981
44769628153

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Eldorado,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

EDNILSON MACHADO DA CUNHA 37209771
54206294100

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Amambai,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52
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EDSON ROBERTO MATTOS 8784051
69899193887

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Ribas do Rio 
Pardo,
Campo Grande, 

31/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 
Rodoviária 0,63 39,06

ERMGARD WALDOW 37061841
16386507134

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

GEOVANI TIMOTEO DOS SANTOS 37057061
39004848134

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Batayporã,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

ISMAEL ARMOA LEITE 37012801
35685786115

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Jardim,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

LEANDRO MARTINS AREVALO 8773441
96552565100

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Ponta Porã,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

LUCIANO FERNANDES FRANCA 37196421
61440701172

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Maracaju,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

MANOEL MALAQUIAS DO PRADO 37038191
8634530159

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Camapuã,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Particular/

Aluguel 1,21 75,52

MARCEL MARINHO DA SILVA 37037031
56199236149

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Caarapó,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

MARCOS PAULO BARLERA COUTINHO 8760701
64008690182

GESTOR DE ATIV. GER. 
TRANSITO

Campo Grande,
Taquarussu, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,42 16,67

MARIA ROSA DE ALMEIDA 37064431
16382102172

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

MARIA TORRES DE BRITO 37054981
20558384153

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Três Lagoas,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Particular/

Aluguel 1,21 75,52

MARIO FERNANDO INCHAUSTE JUSTINIANO 37021621
50109839153

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

NADER SALUM 37051451
3372131860

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Ponta Porã,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 37197311
66184711172

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Itaporã,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

PEDRO ACACIO TEODORO RUPERE 8972641
89406567172

GESTOR DE ATIV.
ORGANIZACIONAIS

Nova Andradina,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

PEDRO PINHEIRO TORRES 37198041
10537988149

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Deodápolis,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

RAFAEL DE ANDRADE ARAUJO 09403641
481763112

ASSISTENTE VIST. E IDENT.
VEIC.

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

RUTH BAPTISTA SORENSEN 37063701
31263950159

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

VALDOMIRO DA SILVA NETO 37116921
20554079100

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,21 75,52

ADENIR OLIMPIO DOS SANTOS 37000381
7374402104

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Antônio João, 
Bela Vista, 
Caracol, 
Porto Murtinho, 
Nioaque, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

AFONSO ROA 37000461
17518920182

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Ribas do Rio 
Pardo, 
Água Clara, 
Brasilândia, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 

05/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 8,54 371,67

ALEXANDRE DELFINO PEREIRA CALDAS 37209341
52882586191

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Dourados, 04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 254,17

ALEXANDRE TOMOAKI SHINZATO 9404701
99283115104

ASSISTENTE VIST. E IDENT.
VEIC.

Dourados,
Douradina, 
Rio Brilhante, 
Nova Alvorada do 
Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 200,00

ALONCIO ALVES MIRANDA 37113741
43691684149

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Deodápolis, 
Glória de 
Dourados, 
Jateí, 
Vicentina, 
Fátima do Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 200,00

ANA BERNADETE ALMEIDA DA SILVA FERREIRA 7537261
36544507172

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Deodápolis, 
Glória de 
Dourados, 
Jateí, 
Vicentina, 
Fátima do Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 200,00

ANA ELIZA GARCIA DE SOUZA 37001431
45677840149

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Rio Brilhante, 
Maracaju, 
Sidrolândia, 
Jaraguari, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,46 218,33

ANTONIO CARLOS DA SILVA 37089001
23024488120

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Nova Andradina, 
Anaurilândia, 
Três Lagoas, 

05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,75 127,50

ANTONIO VAUGUENO NABAN 35356491
14080826168

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Douradina, 
Rio Brilhante, 
Nova Alvorada do 
Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

APARECIDA ARAUJO DE OLIVEIRA TOMA 37210271
60929464168

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Deodápolis, 
Glória de 
Dourados, 
Jateí, 
Vicentina, 
Fátima do Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

ARLI ADORNO DA SILVA 37195701
29424038100

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Paranaíba, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 
Água Clara, 
Ribas do Rio 
Pardo, 

04/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 3,17 137,08
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ARMINDO DOS SANTOS CAITANO 37002911
44761600187

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Deodápolis, 
Glória de 
Dourados, 
Jateí, 
Vicentina, 
Fátima do Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

CALISTO MERCADO MAGALHAES 37208371
16419782104

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Antônio João, 
Bela Vista, 
Caracol, 
Porto Murtinho, 
Nioaque, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

CARLOS BOGARIM BENITES 9317641
56209266134

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Douradina, 
Rio Brilhante, 
Nova Alvorada do 
Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 200,00

DAITOR FAGUNDES 37005931
10463836120

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Ribas do Rio 
Pardo, 
Água Clara, 
Brasilândia, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 

05/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 8,54 371,67

DAVI RAMOS DE OLIVEIRA 37006151
33770670191

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Dourados, 04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 254,17

DEOSLEINE APARECIDA DO VALLE SANTOS 37211671
52867765153

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Nova Andradina,
Dourados, 04/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/

Aluguel 5,08 317,71

DIORANDE GARCIA DE FREITAS 37006901
6575340130

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Dourados, 04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 254,17

DOUGLAS HUDSON MARTINS 37007201
48963518191

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Ribas do Rio 
Pardo, 
Água Clara, 
Brasilândia, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 

05/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 8,54 371,67

EDMILZA CARNEIRO DA SILVA ORRO 37007631
29421012100

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Rio Brilhante, 
Maracaju, 
Sidrolândia, 
Jaraguari, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,46 218,33

ELTON COELHO TOLENTINO 37039911
46589899134

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Aral Moreira, 04/04/2010 09/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 5,00 250,00

EMERSON LUIZ BARBOSA 37196691
68903685172

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

São Gabriel do 
Oeste,
Campo Grande, 

04/04/2010 09/04/2010 Ônibus/Cia. 
Rodoviária 5,08 317,71

ERMGARD WALDOW 37061841
16386507134

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Deodápolis, 
Glória de 
Dourados, 
Jateí, 
Vicentina, 
Fátima do Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 200,00

FABIO JUSTINO DE SOUZA 8773101
76422151187

GESTOR DE ATIV.
ORGANIZACIONAIS

Coxim,
Rio Verde de Mato 
Grosso, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 4,50 225,00

FABIO PALACIO BATISTA 37199601
60789484153

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Antônio João, 
Bela Vista, 
Caracol, 
Porto Murtinho, 
Nioaque, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

FERNANDO AMORIM LOUZANO 8775651
83105980172

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Corumbá, 
Ladário, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 292,50

FERNANDO TADAHIKO OSHIRO 37084701
14244390197

GESTOR DE ATIV. ENG.TRAF.
TRANS

Campo Grande,
Ribas do Rio 
Pardo, 
Água Clara, 
Brasilândia, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 

05/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 8,54 371,67

FRANCISCO AVANI DA SILVA 37215401
10625151100

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
São Gabriel do 
Oeste, 
Figueirão, 
Camapuã, 
Bandeirantes, 
Jaraguari, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,46 178,33

FRED DE SENA LOPES RODRIGUES RIBEIRO 37071801
47494069100

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Bodoquena, 
Miranda, 
Aquidauana, 
Anastácio, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Corumbá, 

04/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 9,08 423,33

GEOVANI TIMOTEO DOS SANTOS 37057061
39004848134

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Batayporã,
Dourados, 
Douradina, 
Rio Brilhante, 
Nova Alvorada do 
Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Ônibus/Cia. 
Rodoviária 5,08 205,21
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GIOVANNI DO PRADO AZEVEDO 8955121
99848490159

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Antônio João, 
Bela Vista, 
Caracol, 
Porto Murtinho, 
Nioaque, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

HONORIO GOMES DA SILVA NETO 37196001
39345262172

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Corumbá, 
Ladário, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 292,50

IVANIR MASCARENHAS ROBALDO 37013011
6348360130 TECNICO CONTABIL

Campo Grande,
São Gabriel do 
Oeste, 
Figueirão, 
Camapuã, 
Bandeirantes, 
Jaraguari, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,46 178,33

JAIRO DE MATTOS GUEDES 37014091
36586145104

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Antônio João, 
Bela Vista, 
Caracol, 
Porto Murtinho, 
Nioaque, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

JANETE MARIA DE ARRUDA 37014331
36598011191

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Rio Brilhante, 
Maracaju, 
Sidrolândia, 
Jaraguari, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,46 218,33

JOAO JOSE THOMAZ 37036221
48172952104

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Dourados, 04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 254,17

JOAO NEVES CHAMORRO 37219143
7373538134 CHEFE DE DIVISAO - DGA-4

Campo Grande,
Rio Verde de Mato 
Grosso, 

06/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 0,44 17,50

JOAO REMI RODRIGUES DO NASCIMENTO 37048231
2547040930

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Rio Brilhante, 
Maracaju, 
Sidrolândia, 
Jaraguari, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,46 218,33

LINALDO BORGES FERREIRA 37017001
5162181153

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Nioaque, 
Anastácio, 
Aquidauana, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Terenos, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,54 181,67

LUIZ PEDRO CARDOSO MENDONCA 37017781
20276346149

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Bodoquena, 
Miranda, 
Aquidauana, 
Anastácio, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Corumbá, 

04/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 9,08 423,33

MARCIA MARIA SANTOS FENERO 9061661
4074244829

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Bodoquena, 
Miranda, 
Aquidauana, 
Anastácio, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Corumbá, 

04/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 9,08 423,33

MARIA APARECIDA VIEIRA PEIXOTO 37105481
16491998134

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Bodoquena, 
Miranda, 
Aquidauana, 
Anastácio, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Corumbá, 

04/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 9,08 423,33

MARIA AUXILIADORA DAS GRACAS SOUZA 37061091
17625050106

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
São Gabriel do 
Oeste, 
Figueirão, 
Camapuã, 
Bandeirantes, 
Jaraguari, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,46 178,33

MARIA CONSTANCIA PEREIRA NUNES 37018671
63838451104

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Bodoquena, 
Miranda, 
Aquidauana, 
Anastácio, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Corumbá, 

04/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 9,08 423,33

MARIA ROSA DE ALMEIDA 37064431
16382102172

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Bodoquena, 
Miranda, 
Aquidauana, 
Anastácio, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Corumbá, 

04/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 9,08 423,33

MARIO EDISON CARDOSO MENDONCA 37021541
10652795153

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Deodápolis, 
Glória de 
Dourados, 
Jateí, 
Vicentina, 
Fátima do Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

MARIO FERNANDO INCHAUSTE JUSTINIANO 37021621
50109839153

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Ribas do Rio 
Pardo, 
Água Clara, 
Brasilândia, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 

05/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 8,54 371,67
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NADER SALUM 37051451
3372131860

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Ponta Porã,
Dourados, 04/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/

Aluguel 5,08 317,71

NEZIO SILVEIRA MACHADO 37087051
16463625191

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Paranaíba, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 
Água Clara, 
Ribas do Rio 
Pardo, 

04/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 3,17 137,08

NIVALDO PEREIRA DOS SANTOS 37197311
66184711172

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Bodoquena, 
Miranda, 
Aquidauana, 
Anastácio, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Corumbá, 

04/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 9,08 423,33

OLMIRO ALVES DE MOURA 37024211
4551702153

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULO II

Campo Grande,
Ribas do Rio 
Pardo, 
Água Clara, 
Brasilândia, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 

05/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 8,54 371,67

PAULO ROBERTO BRANDAO COELHO 37034791
40359379168

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Antônio João, 
Bela Vista, 
Caracol, 
Porto Murtinho, 
Nioaque, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

PEDRO GUERREIRO 37025101
29428718149

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Douradina, 
Rio Brilhante, 
Nova Alvorada do 
Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

PEDRO PINHEIRO TORRES 37198041
10537988149

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Bodoquena, 
Miranda, 
Aquidauana, 
Anastácio, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Corumbá, 

04/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 9,08 423,33

RAFAEL MONTANIA 37025371
10283528168

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Corumbá, 
Ladário, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 292,50

REGINA ANDREOTTI E SILVA 37060101
49728075120

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Nioaque, 
Anastácio, 
Aquidauana, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Terenos, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,54 181,67

RUTH BAPTISTA SORENSEN 37063701
31263950159

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Dourados,
Douradina, 
Rio Brilhante, 
Nova Alvorada do 
Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 200,00

SARA NUNES DE SOUZA 37041301
36583910144

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Douradina, 
Rio Brilhante, 
Nova Alvorada do 
Sul, 

04/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 5,08 203,33

SEBASTIAO TEODORO DE QUEIROZ 37027741
71164960849

AGENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Ribas do Rio 
Pardo, 
Água Clara, 
Brasilândia, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 

05/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 8,54 371,67

SERGIO MATEUS DA VEIGA 8954741
4828896830

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Nioaque, 
Anastácio, 
Aquidauana, 
Dois Irmãos do 
Buriti, 
Terenos, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,54 181,67

SOLANGE DE FATIMA RODRIGUES OLIVEIRA 37202331
10951535870

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Três Lagoas,
Água Clara, 04/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/

Aluguel 5,00 250,00

VALDOMIRO DA SILVA NETO 37116921
20554079100

ASSITENTE DE ATIV. DE 
TRANSITO

Campo Grande,
Ribas do Rio 
Pardo, 
Água Clara, 
Brasilândia, 
Aparecida do 
Taboado, 
Selvíria, 
Três Lagoas, 

05/04/2010 13/04/2010 Veículo Ofi cial 8,54 371,67

  
Empresa de Gestão de Recursos Humanos e Patrimônio de MS - EGRHP

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

EVERSON SEBASTIAO DE OLIVEIRA 15572382
47090375900 FISCAL AMBIENTAL Campo Grande,

Dourados, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

LOURENCO RUBENS BENITEZ 7375261
25629069187 PROFESSOR Campo Grande,

Dourados, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

WALMIR DE ALBUQUERQUE 15748761
14118041120 GESTOR DE PROCESSO Campo Grande,

Dourados, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ARLENE BARBOZA VILELA 9239153
10472088149 GERENTE Campo Grande,

Jaraguari, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,00 40,00

CARMEN LUCIA WHITLOCK 9292553
36785679168 ASSISTENTE Campo Grande,

Jaraguari, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,00 40,00

NOREVALDO TEODORO DIAS 32010901
11060336120 AGENTE CONDUTOR DE VEICULOS I Campo Grande,

Jaraguari, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,00 40,00

  
Fundação de Desporto e Lazer de MS - FUNDESPORTE

Nome Prontuário / 
CPF Cargo Localidades

Data
Meio Transporte

Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

PAULO ROBERTO BERNARDO DE SOUZA 9251013
79640605891 COORDENADOR I Campo Grande,

Cassilândia, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

SILVIO CESAR TOGNINI DE BRITO 9381063
42158494115 ASSISTENTE Campo Grande,

Cassilândia, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

ADMILSON RODRIGUES AMORIM 9263453
40322750172 ASSISTENTE

Campo Grande,
São Gabriel do 
Oeste, 
Sonora, 
Aparecida do 
Taboado, 
Três Lagoas, 
Água Clara, 
Aquidauana, 

05/04/2010 15/04/2010 Veículo Ofi cial 10,00 420,00

EUNICE FIGUEIREDO NUNES DE BARROS 3596612
25019970182 PROFESSOR Campo Grande,

Três Lagoas, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 2,67 166,67

IDILEIDA APARECIDA MIRANDA LIMA 3904101
14214253191 PROFESSOR Campo Grande,

Mundo Novo, 06/04/2010 08/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

JOSE BISPO DA SILVA 1147311
15605060163

TECNICO ATIVIDADES 
DESPORTIVAS

Campo Grande,
Mundo Novo, 06/04/2010 08/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

MEIRE CAPELLINI 7362601
80101488149 PROFESSOR Campo Grande,

Três Lagoas, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 2,67 166,67

ODAIR SERRANO DE OLIVEIRA 8218451
4645262807 PROFESSOR EDUCACAO FISICA

Campo Grande,
São Gabriel do 
Oeste, 
Sonora, 
Aparecida do 
Taboado, 
Três Lagoas, 
Água Clara, 
Aquidauana, 

05/04/2010 15/04/2010 Veículo Ofi cial 10,00 420,00

RAMON JOSE BRIZUENA ANIZ 3545701
17661234149 PROFESSOR Campo Grande,

Três Lagoas, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 2,67 166,67

  
Fundação de Turismo do Mato Grosso do Sul - FUNDTUR

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ANA CRISTINA CARVALHO REGASSO 8463923
44478054134 ASSISTENTE II Campo Grande,

Aquidauana, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,58 103,33

ANTONIO CORREIA DA SILVA 15113001
21317305787 AGENTE DE SERV.ORGANIZACIONAIS Campo Grande,

Jaraguari, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,58 103,33

CRISTIANE FERRARI 9276941
88967034172 GESTOR ATIVIDADES TURISMO Campo Grande,

Jaraguari, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,58 103,33

DINAIR REZENDE MARQUES 15113191
7804431104 ANALISTA DESENVOLV. TURISMO Campo Grande,

Três Lagoas, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,58 129,17

EDNA JOANA DUARTE SLAVEC 8146013
3134839814 ASSESSOR III Campo Grande,

Três Lagoas, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,58 129,17

JOAO BATISTA DA SILVA 1082601
7335725100 AGENTE CONDUTOR DE VEICULOS I Campo Grande,

Três Lagoas, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,58 129,17

LIVIA PATRICIA DE PAULA DAVI 32587421
93739478187 ASSISTENTE TEC. DE NIVEL MEDIO Campo Grande,

Aquidauana, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,58 103,33

  
Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul - FUNSAU

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

AMANDA DE MORAES CASAGRANDE 8907401
22039205802 AUXILIAR DE ENFERMAGEM Campo Grande,

São Paulo, 04/04/2010 14/04/2010 Avião/Cia. Aérea 10,00 1640,00

  
Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul - FUNTRAB

Nome Prontuário / 
CPF Cargo Localidades

Data
Meio Transporte

Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

CLAUDIA TERUEL BERGAMO 64485261
99368307172

PROFESSOR 
CONVOCADO

Campo Grande,
Rio Verde de Mato 
Grosso, 
São Gabriel do Oeste, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 2,50 100,00

LUCIANO ANDRÉ CASARIL 64970471
59654007134 Professor Convocado

Campo Grande,
Iguatemi, 
Sete Quedas, 
Iguatemi, 
Mundo Novo, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 2,21 88,33

SORAYA NOGUEIRA DE ALMEIDA HAUPENTHAL 9398033
89459288120 ASSISTENTE

Campo Grande,
Rio Verde de Mato 
Grosso, 
São Gabriel do Oeste, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 2,50 100,00

LEIA MARA DE SOUZA 64970551
40432734104 Professor Convocado

Campo Grande,
Ivinhema, 
Nova Andradina, 
Batayporã, 
Nova Andradina, 

05/04/2010 07/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 2,29 91,67
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LUIS OTAVIO MONGELLI 62381221
59578440120

PROFESSOR 
CONVOCADO

Campo Grande,
Ivinhema, 
Nova Andradina, 
Batayporã, 
Nova Andradina, 

05/04/2010 07/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 2,29 91,67

  
Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal - IAGRO

Nome Prontuário / 
CPF Cargo Localidades

Data
Meio Transporte

Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

PEDRO GONCALVES FERREIRA NETO 34548601
43488889734

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-E

Naviraí,
Iguatemi, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,50 265,50

SILVIO CEZAR DE OLIVEIRA 8449691
54236037149

FISCAL ESTADUAL 
AGROPECUARIO-A

Cassilândia,
Costa Rica, 30/03/2010 30/03/2010 Veículo Ofi cial 0,50 20,00

WALTER TELES 34616101
72670592872

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS 1

Campo Grande,
Amambai, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,50 60,00

FLAVIO JOSE SOUZA NETO 34634431
92038719187

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO

Eldorado,
Iguatemi, 31/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 1,50 60,00

AIRTON CARLOS PRATES 8778241
46612971134

AGENTE DE SERV. 
AGROPECUARIOS

Juti,
Japorã, 01/04/2010 04/04/2010 Veículo Ofi cial 3,79 151,67

ALELIS FERNANDA FURTADO LUIZ 09241721
86739719187

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO

Dois Irmãos do 
Buriti,
Corumbá, 

01/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 
Rodoviária 4,00 300,00

ALTAIR BIAZUSSI 34634781
29823005168

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO

Mundo Novo,
Amambai, 01/04/2010 04/04/2010 Veículo Particular/

Aluguel 3,99 199,65

CLAUDENIR VANZIN 34650981
80677630115

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO

Mundo Novo,
Amambai, 01/04/2010 04/04/2010 Veículo Particular/

Aluguel 3,99 199,65

EMILIANO JUVENCIO MELGAREJO ZAPATA 8764881
99657376149

AGENTE DE SERV. 
AGROPECUARIOS

Bandeirantes,
Paranhos, 01/04/2010 05/04/2010 Veículo Ofi cial 4,79 191,67

INEZ ABADIA DE PAULA SILVEIRA 34522471
16409388187

AUXILIAR DE SERV.
AGROPECUARIOS

Cassilândia,
Chapadão do 
Sul, 

01/04/2010 11/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 10,00 500,00

IONE ROSA DO NASCIMENTO 9241801
91132479134

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO

Corumbá,
Bonito, 01/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 4,63 346,87

JUVENAL SENA DA SILVA 34515771
36638765191

AUXILIAR DE SERV.
AGROPECUARIOS

Campo Grande,
Porto Murtinho, 01/04/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 0,50 20,00

MARCIO EUZEBIO GIMENES FERREIRA 34634511
28942633846

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO

Iguatemi,
Japorã, 01/04/2010 04/04/2010 Veículo Ofi cial 3,67 146,67

MARCOS NERCI CASSOL 8789521
95709215104

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO

Cassilândia,
Bela Vista, 03/04/2010 13/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 10,00 500,00

PATRICIA RITA GOMES MACIEL 8927691
1636070108

AGENTE DE SERV. 
AGROPECUARIOS

Costa Rica,
Bela Vista, 01/04/2010 04/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 3,00 150,00

PAULO FLORENCIO DA SILVA 8798601
88236870120

AGENTE DE SERV. 
AGROPECUARIOS

Campo Grande,
Paranhos, 01/04/2010 05/04/2010 Veículo Ofi cial 4,46 178,33

REGINALDO APARECIDO VILLAZANTE CONSTANTINO 08767471
26421377831

AGENTE DE SERV. 
AGROPECUARIOS

Aquidauana,
Corumbá, 01/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 4,00 300,00

RONALDO MENDES FERNANDES 34637291
85185027134

AGENTE FISCAL 
AGROPECUARIO

Rio Brilhante,
Ponta Porã, 01/04/2010 04/04/2010 Veículo Ofi cial 3,00 150,00

ZENILDA SOUZA MEDEIROS DE OLIVEIRA 34532271
36574791120

AGENTE DE SERV. 
AGROPECUARIOS

Dourados,
Ponta Porã, 01/04/2010 04/04/2010 Veículo Ofi cial 3,00 150,00

  
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL

Nome Prontuário / 
CPF Cargo Localidades

Data
Meio 

Transporte

Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ADAO DE FREITAS AMORIM 4773201
10960856153

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Aquidauana,
Miranda, 30/03/2010 30/03/2010 Veículo Ofi cial 0,50 20,00

ALEXANDER ADEMIR DA COSTA BARBOSA 20768371
86592432187 SOLDADO PM SEM QUINQUENIO Bonito,

Anastácio, 30/03/2010 31/03/2010 Embarcação 
Ofi cial 1,00 40,00

ANGELICA HARALAMPIDOU 38578081
25024639120 FISCAL AMBIENTAL Campo Grande,

Maracaju, 30/03/2010 30/03/2010 Veículo Ofi cial 0,63 25,00

BRIGIDO CRISTALDO 38566151
15671330106 TECNICO AMBIENTAL Campo Grande,

Corumbá, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,63 97,50

CAMILA DO CARMO NOGUEIRA 9426423
96941774134 GESTOR DE PROCESSO I Campo Grande,

Nova Andradina, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,54 61,67

EDER DIAS CASSANI DA SILVA 20678541
79159400153

SOLDADO PM COM 2 
QUINQUENIOS

Campo Grande,
Bela Vista, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,00 40,00

ELSON BORGES DOS SANTOS 8097051
54179882191 PROFESSOR Campo Grande,

Corumbá, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,63 97,50

FRANCISCA FERNANDES DE ALBUQUERQUE 38594871
17341647191 FISCAL AMBIENTAL Campo Grande,

Maracaju, 30/03/2010 30/03/2010 Veículo Ofi cial 0,63 25,00

GENIVALDO ALENCAR 38592743
27266982120 ASSISTENTE III Campo Grande,

Corumbá, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,63 97,50

JOAO MENDES SILVA JUNIOR 38577781
35617934104 FISCAL AMBIENTAL Campo Grande,

Nova Andradina, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,54 61,67

LORIVALDO ANTONIO DE PAULA 15146441
25008625187

ANALISTA DE TECN.DA 
INFORMACAO

Campo Grande,
Maracaju, 30/03/2010 30/03/2010 Veículo Ofi cial 0,50 20,00

MARCELLE CARMEN GARCIA BRAGA 9547213
81342918134 ASSESSOR III

Campo Grande,
Nova Alvorada do 
Sul, 
Ribas do Rio Pardo, 

30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,52 60,83

ONORIDES ROSA DE MATOS 04823401
19040555168

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Campo Grande,
Sidrolândia, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,38 15,00

PEDRO MENDES NETO 38585021
20342470191 FISCAL AMBIENTAL Campo Grande,

Sidrolândia, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,38 15,00

VANER BENICIO 4783501
13814893115

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Campo Grande,
Nova Alvorada do 
Sul, 
Ribas do Rio Pardo, 

30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,52 60,83

AMARILDO SANTANA DELMONDES 20036781
31188605100 CABO PM

Campo Grande,
São Gabriel do 
Oeste, 

31/03/2010 04/04/2010 Veículo Ofi cial 3,96 158,33

ANDERSON ORTIZ DIAS 20734121
61465895191 1 SARGENTO PM Campo Grande,

Coxim, 31/03/2010 04/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 4,46 178,33

ATAIDE APARECIDO PEREIRA DA SILVA 20431811
48984191191 3 SARGENTO PM Campo Grande,

Coxim, 31/03/2010 04/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 4,46 178,33

HERNANI BARBOSA LEAO 7677351
23112670191

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Campo Grande,
Chapadão do Sul, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,50 100,00

ISMAEL ALENCAR 20207771
48991597149 3 SARGENTO PM Campo Grande,

Coxim, 31/03/2010 04/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 4,46 178,33
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ITAMAR DE SOUZA BORGES 20725991
65271025187 3 SARGENTO PM Campo Grande,

Rochedo, 30/03/2010 04/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 5,00 200,00

LUIZ CARLOS GONCALVES 20109921
40829766120 CABO PM Campo Grande,

Rochedo, 30/03/2010 04/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 5,00 200,00

VERA MARCIA ACCETURI 38585881
19989040168 FISCAL AMBIENTAL Campo Grande,

Chapadão do Sul, 30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,50 100,00

ADEMAR SILVA DE OLIVEIRA 20657031
61534706100

SOLDADO PM COM 2 
QUINQUENIOS

Campo Grande,
Ribas do Rio Pardo, 01/04/2010 03/04/2010 Embarcação 

Ofi cial 2,50 100,00

ANDREA CARVALHO MACIEIRA 9199001
93304838104 ANALISTA AMBIENTAL Campo Grande,

Maracaju, 06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,38 135,00

ARTUR LEONEL DE OLIVEIRA FILHO 20278361
23723696104 2 SARGENTO PM Campo Grande,

Ribas do Rio Pardo, 01/04/2010 03/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 2,50 100,00

AURISTELA SILVA DOS SANTOS 38586851
63936372187 FISCAL AMBIENTAL Campo Grande,

Maracaju, 06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,38 135,00

CAMILA DAMASIO 9364643
98362186100 ASSISTENTE I Campo Grande,

Chapadão do Sul, 05/04/2010 08/04/2010 Veículo Ofi cial 3,50 140,00

ENOIR ANTONIO FORTES GAUNA 20668071
60766220168 SOLDADO PM Bonito,

Anastácio, 02/04/2010 03/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 1,00 40,00

EZEQUIAS MARTINS DOS SANTOS 20482721
65238826168 2 SARGENTO PM Campo Grande,

Rochedo, 04/04/2010 09/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 5,00 200,00

GERSON JOAO SOVERNIGO 20204911
51102625191 CABO PM Bonito,

Anastácio, 02/04/2010 03/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 1,00 40,00

HELOISA PINCELA VASCONCELOS 38574251
69485895100 FISCAL AMBIENTAL Campo Grande,

Maracaju, 06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,38 135,00

HERNANI BARBOSA LEAO 7677351
23112670191

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Campo Grande,
Chapadão do Sul, 05/04/2010 08/04/2010 Veículo Ofi cial 3,50 140,00

JORGE MIGUEL ANUNCIATO 20077201
23837276104 CABO PM

Campo Grande,
Dois Irmãos do 
Buriti, 

01/04/2010 03/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 2,25 90,00

MICHEL CHAVES DE OLIVEIRA 20779731
92242545191 SOLDADO PM SEM QUINQUENIO Campo Grande,

Rochedo, 04/04/2010 09/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 5,00 200,00

RUI CARLOS DE ALMEIDA QUEIROZ 38597381
20124821120

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Campo Grande,
Maracaju, 06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,38 135,00

WALDEMIR CAMARGO ESTEVES 20434081
48150320172 2 SARGENTO PM

Campo Grande,
Dois Irmãos do 
Buriti, 

01/04/2010 03/04/2010 Embarcação 
Ofi cial 2,25 90,00

  
Procuradoria-Geral do Estado - PGE

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ALESANDRO RAMOS DA SILVA 9107321
98820052172 ANALISTA DE TECN.DA INFORMACAO Campo Grande,

Aquidauana, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,08 43,33

ALZIRA ALVES COSTA 6502931
30882079115 ASSIST.DE SERV.ORGANIZACIONAIS Naviraí,

Mundo Novo, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Particular/Aluguel 0,38 18,75

VANESSA DE MESQUITA 9307501
89461398115 PROC. DE ESTADO - PRO 103-1 Naviraí,

Mundo Novo, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Particular/Aluguel 0,38 18,75

  
Secretaria de Estado de Educação - SED

Nome Prontuário / 
CPF Cargo Localidades

Data
Meio Transporte

Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

CEZAR LUCAS HANZEN 9228891
66256992920 PROFESSOR Nova Andradina,

Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 1,69 105,90

CLARISSE AMIN PASCHOALICK 62842801
28457384805 PROFESSOR CONVOCADO Dourados,

Juti, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,48 59,17

JOSE MILTON LIMA 03570061
10405429134

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Dourados,
Amambai, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,58 63,33

MARCOS ALEXANDRE REDIGOLO 8190421
12091245801 PROFESSOR Nova Andradina,

Campo Grande, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 1,71 106,77

MURILO MORESSI 64758331
34407599898 PROFESSOR CONVOCADO Dourados,

Amambai, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,58 63,33

RILDO CESAR MORAIS ARRUDA 64392331
32608799191 PROFESSOR CONVOCADO Campo Grande,

Bonito, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 1,00 75,00

TATIANE ROJAS RODRIGUES HERZOG 63987311
54105463187 PROFESSOR CONVOCADO Dourados,

Amambai, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,58 63,33

VANIA CRISTINA BATISTA MACHADO 62732701
88677338187 PROFESSOR CONVOCADO Campo Grande,

Sidrolândia, 31/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 0,58 29,17

VERONICE LOVATO ROSSATO 7341281
16176944015 PROFESSOR Dourados,

Amambai, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,58 63,33

ANTONIA LARREA FERREIRA 9076691
8650624120 PROFESSOR Campo Grande,

Dourados, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,75 237,50

APARECIDA CAMPOS FEITOSA 09236213
10654569134 COORDENADOR I Campo Grande,

Brasília, 04/04/2010 07/04/2010 Avião/Cia. Aérea 3,00 520,00

DAYSE CENTURION DA SILVA 60527891
52922758168 PROFESSOR CONVOCADO Campo Grande,

Dourados, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,75 237,50

EDNA FERREIRA BOGADO DA ROSA 597651
27258645187 PROFESSOR Campo Grande,

Pedro Gomes, 06/04/2010 07/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 0,91 45,49

ELIZANGELA DO NASCIMENTO MATTOS 64943401
60947756191 PROFESSOR CONVOCADO

Campo Grande,
Dourados, 
Caarapó, 

05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,21 103,33

FABIO SILVA MARTINELLI 64448491
66263905115 PROFESSOR CONVOCADO Campo Grande,

Corumbá, 01/04/2010 07/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 6,88 515,62

GIL DO NASCIMENTO LUZIO 07509481
27359735149

AGENTE DE ATIVID.
EDUCACIONAIS

Campo Grande,
Figueirão, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,75 110,00

GRAZIELA CRISTINA JARA 64190541
79319700125 PROFESSOR CONVOCADO

Campo Grande,
Amambai, 
Nova Andradina, 
Ivinhema, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 4,50 225,00

IVANILDO FLOZINO DA SILVA 03509901
17689945104

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Campo Grande,
Figueirão, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,75 110,00

JOSE MILTON LIMA 03570061
10405429134

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Dourados,
Aral Moreira, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,56 62,50

JOSUE CABRAL DA SILVA 5716601
48168599187 PROFESSOR Aquidauana,

Jardim, 06/04/2010 06/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 0,53 26,74

JULIANE FERREIRA VIEIRA 63731601
83739149191 PROFESSOR CONVOCADO Dourados,

Japorã, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,58 103,33

KARINA CRIVELINI 5694101
49724649172 PROFESSOR Campo Grande,

Ivinhema, 06/04/2010 09/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 3,33 166,67
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KARINA CRIVELINI 5694101
49724649172 PROFESSOR Campo Grande,

Amambai, 05/04/2010 05/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 0,71 35,42

LUIZ ALBERTO DO NASCIMENTO BOLLER 64831191
33885729172 PROFESSOR CONVOCADO Campo Grande,

Dourados, 05/04/2010 15/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 10,00 625,00

MARA JOSEFA DE SOUZA 8221081
78587310178 PROFESSOR Campo Grande,

Dourados, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,75 237,50

MARCIA CAPELLINI OLIVEIRA 9013851
55813518134 PROFESSOR Campo Grande,

Nioaque, 05/04/2010 08/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 3,46 172,92

MARCOS DE BRITO MARQUES 00229279139 Sem Vínculo Campo Grande,
Figueirão, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,75 110,00

MARIA LEDA VIEIRA DA SILVA 61564361
35648341172 PROFESSOR CONVOCADO Dourados,

Aral Moreira, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,56 62,50

MARILDA FREITAS DA SILVA 64151211
36745294168 PROFESSOR CONVOCADO Campo Grande,

Ivinhema, 06/04/2010 09/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 3,33 166,67

MARILDA FREITAS DA SILVA 64151211
36745294168 PROFESSOR CONVOCADO Campo Grande,

Amambai, 05/04/2010 05/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 0,71 35,42

MIRIAM DANTAS OSORIO 6539421
80025552104 PROFESSOR Campo Grande,

Nova Andradina, 06/04/2010 08/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 2,50 125,00

MIRTES DE AGUIAR PEREIRA DA SILVA 64383421
20405936168 PROFESSOR CONVOCADO Campo Grande,

Dourados, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,75 237,50

ROBERSON ESPINDOLA DA SILVA 7428211
66308828149 PROFESSOR

Aquidauana,
Guia Lopes da 
Laguna, 

06/04/2010 10/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 4,12 205,90

ROBERTO PEDRO CAVALCANTE 64292891
60762020849 PROFESSOR CONVOCADO Campo Grande,

Dourados, 04/04/2010 09/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 5,67 354,17

ROSENILDA ROMERO CASACURTA 8635481
7985134115 PROFESSOR

Campo Grande,
Dourados, 
Caarapó, 

05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,21 103,33

SANDRA REGINA CAETANO DOS SANTOS 7445491
70194300153 PROFESSOR Aquidauana,

Jardim, 06/04/2010 10/04/2010 Ônibus/Cia. Rodoviária 4,12 205,90

SEBASTIAO SOARES DE MAGALHAES 35258211
14139014172

MOTORISTA DE VEICULOS 
LEVES

Campo Grande,
Dourados, 
Caarapó, 

05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,21 103,33

TATIANE ROJAS RODRIGUES HERZOG 63987311
54105463187 PROFESSOR CONVOCADO Dourados,

Japorã, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,58 103,33

WALTER ARRIAZA WEISE FILHO 7213601
16204999168

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Campo Grande,
Dourados, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,75 237,50

  
Secretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

CLAUDIO NORIKAZU UEMURA 7705821
5853294865 ANALISTA DE TECN.DA INFORMACAO Campo Grande,

Dourados, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,65 32,29

HELITON MELO MENDONÇA 98763148153 Sem Vínculo Campo Grande,
Dourados, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,65 32,29

PEDRO PAULO DA ROCHA BATISTA 2029161
33825491153 TECNICO FAZEND.E FINANCEIRO Campo Grande,

Dourados, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,65 32,29

  
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ANDERSON DE SOUZA MELLO 20633871
81217080104 SOLDADO PM COM 2 QUINQUENIOS Rio Brilhante,

Naviraí, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,00 40,00

CLAUDIO ROGERIO CABRAL RIBEIRO 8728651
51170531172 INVEST.POLICIA JUD.3A CLASSE Campo Grande,

Bonito, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,00 60,00

EDUARDO PEREIRA PIMENTA 20698651
60789182149 SOLDADO PM COM 2 QUINQUENIOS Campo Grande,

Corumbá, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,00 60,00

ELIEZER ARAUJO CACERES 8726521
61465534172 INVEST.POLICIA JUD.3A CLASSE Campo Grande,

Bonito, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,00 60,00

ELISANGELA SOUZA DA SILVA 07840011
78672880153 PERITO PAPILOSCOPISTA 2ACLASSE Fátima do Sul,

Deodápolis, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,50 20,00

JORGE LUIZ DE SOUZA 20709601
84555351134 SOLDADO PM Rio Brilhante,

Naviraí, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,00 40,00

JULIANO RAMOS DE OLIVEIRA 9531211
1172781141 ESCRIVAO POL. JUD. SUBSTITUTO Campo Grande,

Bonito, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,00 60,00

MARLENE GOMES DA SILVA MELO 07905751
77364694153 PERITO PAPILOSCOPISTA 3ACLASSE Fátima do Sul,

Deodápolis, 31/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,50 20,00

ALECIO APARECIDO LEZO 20169311
4697327845 3 SARGENTO PM

Campo Grande,
Jardim, 
Bonito, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

AUGUSTINHO OLIVEIRA DOS SANTOS 20754401
93117850163 SOLDADO PM SEM QUINQUENIO

Campo Grande,
Jardim, 
Bonito, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

CAMILA DE SOUZA FREITAS 20824111
70337373191 SOLDADO PM SEM QUINQUENIO Campo Grande,

Bonito, 31/03/2010 05/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 300,00

GILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA 20406971
50208454187 CABO PM

Campo Grande,
Jardim, 
Bonito, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

LEDONEY FERREIRA BARBOSA DA SILVA 20778761
70367736187 SOLDADO PM SEM QUINQUENIO

Campo Grande,
Jardim, 
Bonito, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

SERGIO RODRIGUES MACIEL 20691721
44838875134 3 SARGENTO PM Campo Grande,

Bonito, 31/03/2010 05/04/2010 Veículo Ofi cial 5,00 300,00

SIDNEY CESAR RODRIGUES 20607281
13820245847 CAPITAO PM

Campo Grande,
Jardim, 
Bonito, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

SILVIO EDUARDO CAPUTTI 20072231
1568629800 SUB TENENTE PM

Campo Grande,
Jardim, 
Bonito, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

SIMONE MACHADO DA SILVA 20745081
94243328153 SOLDADO PM SEM QUINQUENIO

Campo Grande,
Jardim, 
Bonito, 

30/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

WILLIAN EUGENIO HOLSBACK DA COSTA 20858791
478454147 SOLDADO PM SEM QUINQUENIO Campo Grande,

Ivinhema, 31/03/2010 01/04/2010 Veículo Ofi cial 1,00 40,00

ADEMARCIO NOGUEIRA MORAES 20723431
80417922191 CABO PM Dourados,

Ponta Porã, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

ANDERSON REZENDE DINIZ 20494731
66132657134 MAJOR PM Campo Grande,

Três Lagoas, 04/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 3,13 156,25
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ANGELO MANOEL TORRES FIGUEREDO 20140761
16480953134 CABO PM Dourados,

Nova Andradina, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

ANILTON FERREIRA DOS SANTOS 20217811
38994500197 CABO PM Dourados,

Amambaí, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

APARECIDO DO NASCIMENTO LOPES 20444121
60105232149 2 SARGENTO PM Dourados,

Ponta Porã, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

AURO ALVES DE LIMA 20199141
32246560187 CABO PM Dourados,

Mundo Novo, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

BETANIA KELLY RODRIGUES DA SILVA 20766831
88643638153 SOLDADO PM COM 1 QUINQUENIO Campo Grande,

Três Lagoas, 04/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 3,13 156,25

CARLOS MARINHO DE AZEVEDO 20445601
54272815172 CABO PM Dourados,

Mundo Novo, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

CELSO LUIS OLIVEIRA 20378231
50062123149 CABO PM Dourados,

Nova Andradina, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

CLEBER ELIVAN SIQUEIRA SILVA 20717701
70617384134 SOLDADO PM COM 2 QUINQUENIOS Dourados,

Bonito, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

CLEITO VLADEMIR DOS SANTOS 20821011
85008850172 SOLDADO PM SEM QUINQUENIO Dourados,

Ponta Porã, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

DONIZETE APARECIDO NOGUEIRA 20369241
35713992187 CABO PM Dourados,

Bonito, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

EDSON JOSE DOS SANTOS 20655411
85645125134 SOLDADO PM COM 2 QUINQUENIOS Dourados,

Mundo Novo, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

EDUARDO PINHO BULHOES 20144081
32537077172 CABO PM Dourados,

Amambaí, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

EZEQUIEL BARBOSA VALDEZ 20075761
20577826115 3 SARGENTO PM Dourados,

Mundo Novo, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

GERALDO LUIS ANDRADE SANCHES 20666701
50046810153 SOLDADO PM COM 2 QUINQUENIOS Dourados,

Corumbá, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

GILBERTO DIAS PEREIRA 20772801
75912880168 SOLDADO PM COM 1 QUINQUENIO Dourados,

Ponta Porã, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 100,00

GILSON DE LIMA 20477561
59533439149 2 SARGENTO PM Dourados,

Bonito, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

GILSON LINO DE SOUZA 20370921
6963834890 CABO PM Dourados,

Corumbá, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

GIOVANNY GARCIA GONZALES 20699201
66270286115 2 SARGENTO PM Dourados,

Bonito, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

JOAO JOSE DOS SANTOS 20216331
20467788120 3 SARGENTO PM Dourados,

Corumbá, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

JOAO VAZ 20186161
25563521168 3 SARGENTO PM Dourados,

Corumbá, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

JOSE FABRICIO FILHO 20621511
11753557801 SOLDADO PM Dourados,

Amambaí, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

MARCOS CESAR HOBEL ESCANAICHI 20459231
50165933100 CAPITAO PM Dourados,

Nova Andradina, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

MATUZAEL NARCISO 20380991
67859399920 CABO PM Dourados,

Bonito, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

OLDEMIR MARTINEZ 20433001
41847652034 2 SARGENTO PM Dourados,

Amambaí, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 80,00

RINALDO BARBOSA BRAGA 20045931
39058263134 CABO PM Dourados,

Bonito, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

WILLYAN CARDOSO MATTOS 8735271
92525202104 INVEST.POLICIA JUD.3A CLASSE Dourados,

Bonito, 01/04/2010 03/04/2010 Veículo Ofi cial 2,00 120,00

  
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo - SEPROTUR

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades
Data

Meio Transporte
Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

LUIZ CARLOS MORENTE 15113511
92447406800 ASSIST.DESENVOLVIMENTO TURISMO Campo Grande,

Corumbá, 05/04/2010 10/04/2010 Veículo Ofi cial 5,25 315,00

MARIVILSON MIRANDA 15116611
80308031849 ASSIST.DESENVOL.SOCIOECONOMICO Campo Grande,

Corumbá, 05/04/2010 10/04/2010 Veículo Ofi cial 5,25 315,00

  
Secretaria de Estado de Saúde - SES

Nome Prontuário / 
CPF Cargo Localidades

Data
Meio Transporte

Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ANTONIO JOAO ALVES 215981
7812175120

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Camapuã, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,73 69,17

EDILSON GOMES DE OLIVEIRA 5257071
40410153168

AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

Campo Grande,
Corumbá, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,67 100,00

ELIZABETE PAIVA VALIENTE 46651098187 Sem Vínculo Campo Grande,
Dourados, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,08 67,71

FABRICIO BUTHEVICIUS BARBOSA 7865191
92425267115

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Camapuã, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,73 69,17

GILMAIR ARRAIS FONSECA DE SA 2966861
13528530359

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Camapuã, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,73 69,17

JANE SOILA DOMINGUES 7851051
66231752100

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Nioaque, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 002 60,00

(Devolução_)

JANE SOILA DOMINGUES 7851051
66231752100

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Nioaque, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,50 60,00

LILIAN RODRIGUES DA SILVA 36782513153 Sem Vínculo Campo Grande,
Dourados, 30/03/2010 31/03/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,08 67,71

MARCIA LOURDES RONDON DE ANDRADE BAMBIL 8196621
62906267791

GESTOR DE SERVICOS DE 
SAUDE

Campo Grande,
Nioaque, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 002 60,00

(Devolução_)

MARCIA LOURDES RONDON DE ANDRADE BAMBIL 8196621
62906267791

GESTOR DE SERVICOS DE 
SAUDE

Campo Grande,
Nioaque, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,50 60,00

MARCUS VINICIUS DE SENA 7963523
50192701134 ASSISTENTE Campo Grande,

Dourados, 30/03/2010 30/03/2010 Veículo Ofi cial 0,38 18,75

MARISI CARPES ESPINDOLA 7861521
7218150144

AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

Campo Grande,
São Gabriel do 
Oeste, 

30/03/2010 30/03/2010 Veículo Ofi cial 0,46 18,33

NIVALDO DA SILVA AVELLAR 1921471
17879043187

ASSISTENTE DE SERVICOS 
SAUDE

Campo Grande,
São Gabriel do 
Oeste, 

30/03/2010 30/03/2010 Veículo Ofi cial 0,46 18,33

OSWALDO ARGUELHO 1993201
10469630159

ASSISTENTE DE SERVICOS 
SAUDE

Campo Grande,
Nioaque, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 002 60,00

(Devolução_)

OSWALDO ARGUELHO 1993201
10469630159

ASSISTENTE DE SERVICOS 
SAUDE

Campo Grande,
Nioaque, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,50 60,00

PEDRO MONTEIRO DE FARIAS 3462331
40637573153

TECNICO DE FISC. 
SANITARIA

Campo Grande,
Camapuã, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,73 69,17
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SANDRA MARIA ARCE GOMES 8139401
63711699120

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Nioaque, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 002 60,00

(Devolução_)

SANDRA MARIA ARCE GOMES 8139401
63711699120

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Nioaque, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,50 60,00

VERA LUCIA SILVA RAMOS 4681691
25017446168 PROFESSOR Campo Grande,

Corumbá, 30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 1,67 100,00

ADEMILSON JOSE DE MARIA 5131561
9948333187 AUXILIAR DE SANEAMENTO Campo Grande,

Três Lagoas, 06/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 0,60 30,21

ADILSON SILVA CHAVES 7849071
66276322172

ASSISTENTE DE SERVICOS 
SAUDE

Campo Grande,
Três Lagoas, 
Paranaíba, 

06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,50 154,58

ADRIANO DE LIMA 78496535134 Sem Vínculo Mundo Novo,
Campo Grande, 04/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,23 76,82

AIZAR TALAVERA JUNIOR 00643796126 Sem Vínculo Ponta Porã,
Campo Grande, 04/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,23 76,82

ALESSANDRO ALBERTO SOUZA ALVES 66278732149 Sem Vínculo Bandeirantes,
Campo Grande, 04/04/2010 09/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 5,58 348,96

ANIBAL CANHETE 35400301
20153775149

AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

Jardim,
Campo Grande, 05/04/2010 05/04/2010 Veículo Ofi cial 0,67 33,33

ANTONIO JOAO ALVES 215981
7812175120

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Porto Murtinho, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,50 180,00

ARANCIBIO GONCALVES BARBOSA 06351701
27178846100

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Campo Grande,
Nova Andradina, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,63 185,00

CARLOS ALBERTO RIVEROS ROMERO 7975021
44480776168

AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

Três Lagoas,
Água Clara, 06/04/2010 08/04/2010 Veículo Ofi cial 2,54 101,67

CARLOTA WENDISCH 7869931
80734588100

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Dourados,
Campo Grande, 05/04/2010 10/04/2010 Veículo Particular/

Aluguel 5,50 343,75

CAROLINA BARROS DE LACERDA 8086011
87348535100

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Coxim,
Campo Grande, 05/04/2010 10/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 5,73 358,07

CASSIO LUIZ GUIMARAES HONORIO CUNHA 7861791
76384896168

AUDITOR GESTAO SERV. 
SAUDE-A

Campo Grande,
Ponta Porã, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,58 79,17

CRISTINA SONIA DE OLIVEIRA NANTES 05096801
42090156104 TECNICO DE LABORATORIO Campo Grande,

Três Lagoas, 06/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 0,60 30,21

DANIEL VIEIRA DE CRISTO 7861441
54309506100

AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

Três Lagoas,
Água Clara, 06/04/2010 08/04/2010 Veículo Ofi cial 2,54 101,67

DENIS CANDIDO DOS SANTOS 78667364134 Sem Vínculo Taquarussu,
Campo Grande, 04/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,73 108,07

EDSON APARECIDO DE QUEIROZ 40418545120 Sem Vínculo Três Lagoas,
Campo Grande, 04/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,73 108,07

ELIANE PLETZ NEDER 8348661
17502241191

AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

Campo Grande,
Ponta Porã, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,58 79,17

ELISA MAGALY NANTES VIEIRA 34650199115 Sem Vínculo Coxim,
Campo Grande, 04/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,27 79,43

ELISABETE KRUK DE FREITAS BALDASSO 7878501
94485054853

AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

Dourados,
Campo Grande, 05/04/2010 10/04/2010 Veículo Particular/

Aluguel 5,54 346,35

ENI BATISTA DE SOUZA 8078341
25124960400

AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

Paranaíba,
Três Lagoas, 06/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 0,54 27,08

ERICK CAPOBIANCO 15281571
48917010130

ENGENHEIRO SEGURANCA 
TRABALHO

Campo Grande,
Sonora, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 2,46 98,33

GERALDO ARGUELHO 04777101
27335402115

ASSISTENTE DE SERVICOS 
SAUDE

Aquidauana,
Campo Grande, 05/04/2010 05/04/2010 Veículo Ofi cial 0,65 32,29

ISABEL CRISTINA FERREIRA DOMINGUES 5713851
1772208809

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Nova Andradina,
Campo Grande, 
Porto Murtinho, 

04/04/2010 09/04/2010 Ônibus/Cia. 
Rodoviária 5,40 220,52

ISRAEL BEZERRA LIMA 5137331
23030445100 AUXILIAR DE SANEAMENTO Campo Grande,

Dourados, 05/04/2010 07/04/2010 Veículo Ofi cial 1,69 84,37

IVONILDE COELHO LOUREIRO 5151401
10722017120 AUXILIAR DE ENFERMAGEM Jardim,

Campo Grande, 05/04/2010 05/04/2010 Veículo Ofi cial 0,67 33,33

JAIR ALVES BARRETO 7975101
11011270153

GESTOR DE SERVICOS DE 
SAUDE

Paranaíba,
Três Lagoas, 06/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 0,50 25,00

JOAO ALVES DE SOUZA 46561137191 Sem Vínculo Dourados,
Campo Grande, 04/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,23 76,82

JOSE FRANCISCO SAMPAIO JUNIOR 7864621
58006389187

AUDITOR GESTAO 
SERVICOS SAUDE

Corumbá,
Campo Grande, 04/04/2010 10/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 5,27 329,43

JOSE LAURO CAETANO DE MELO 01171961
10546626149

ASSISTENTE DE SERVICOS 
SAUDE

Campo Grande,
Aquidauana, 
Jardim, 
Ponta Porã, 
Dourados, 

06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,50 164,17

JULIO AUGUSTO FRETES 5152801
40440060168

TECNICO DE FISC. 
SANITARIA

Campo Grande,
Porto Murtinho, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,50 180,00

KELMA CRISTINA DE FREITAS REIS 5538911
44658630125

AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

Paranaíba,
Três Lagoas, 06/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 0,50 25,00

LOURIVAL INACIO DE OLIVEIRA 23047801134 Sem Vínculo Paranaíba,
Campo Grande, 04/04/2010 07/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 2,95 184,46

LUCIMEIRE DE CARVALHO COSTA 15296841
78055148104

AUXILIAR DE SERVICOS 
DE SAUDE

Campo Grande,
Três Lagoas, 06/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 0,60 30,21

MARCILENE BASTOS 40836479149 Sem Vínculo Corumbá,
Campo Grande, 04/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,73 108,07

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 3587461
52934683168

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Sonora, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,50 180,00

MARIA LUCIA ROCHA TOLEDO 8340841
5057988832

GESTOR DESENVOLV.
RURAL-A

Campo Grande,
Brasília, 05/04/2010 08/04/2010 Avião/Cia. Aérea 3,33 146,67

MARLI MARQUES 5530261
45312001953 SANITARISTA Campo Grande,

Brasília, 04/04/2010 06/04/2010 Avião/Cia. Aérea 2,40 116,89

MARTA DIONINA MENDONCA DOS SANTOS 05159491
95237917887 ENFERMEIRO Aquidauana,

Campo Grande, 05/04/2010 05/04/2010 Veículo Ofi cial 0,65 32,29

NIVALDO DA SILVA AVELLAR 1921471
17879043187

ASSISTENTE DE SERVICOS 
SAUDE

Campo Grande,
Ponta Porã, 05/04/2010 06/04/2010 Veículo Ofi cial 1,58 79,17

NORANEI CANDIDA DA SILVA 8474613
15727203104 GESTOR REGIONAL IV Três Lagoas,

Água Clara, 06/04/2010 08/04/2010 Veículo Ofi cial 2,54 101,67

ODAIR JOSE DE OLIVEIRA 15594431
37249223100

MOTORISTA DE VEICULOS 
PESADOS

Campo Grande,
Nova Andradina, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,71 188,33

ORIETA CONSUELO FERNANDES 33889422187 Sem Vínculo Porto Murtinho,
Campo Grande, 04/04/2010 05/04/2010 Ônibus/Cia. 

Rodoviária 1,27 79,43

OSMAM MONTEIRO DE FARIAS 6027361
23048972153 AUXILIAR DE SANEAMENTO Campo Grande,

Porto Murtinho, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,50 180,00

OSWALDO ARGUELHO 1993201
10469630159

ASSISTENTE DE SERVICOS 
SAUDE

Campo Grande,
Porto Murtinho, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,50 180,00

PEDRO MILTON YARZON ORTIZ 2768801
6223508115

TECNICO DE FISC. 
SANITARIA

Campo Grande,
Porto Murtinho, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,50 180,00
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SANDRA CONCEICAO WISENFAD COSTA PAES 4762931
35630795104

TECNICO DE FISC. 
SANITARIA

Campo Grande,
Porto Murtinho, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,50 180,00

SANDRA MARIA ARCE GOMES 8139401
63711699120

FISCAL DE VIGILANCIA 
SANITARIA

Campo Grande,
Porto Murtinho, 05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,50 180,00

SERGIO ANTONIO SIQUEIRA 7063701
71597115800

ASSISTENTE DE SERVICOS 
SAUDE

Campo Grande,
Três Lagoas, 
Paranaíba, 

06/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 3,50 154,58

  
Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social - SETAS

Nome Prontuário / 
CPF Cargo Localidades

Data

Meio Transporte

Diárias

Saída Retorno Qt Valor
(R$)

ALVARO CARDOSO DE AVILA 6388462
17138876149 DIRETOR GERAL

Campo 
Grande,
Iguatemi, 

30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,88 35,00

FREDERICO GUILHERME SALES TEIXEIRA 9417003
56196393120 ASSISTENTE

Campo 
Grande,
Iguatemi, 

30/03/2010 31/03/2010 Veículo Ofi cial 0,88 35,00

ADEMAR MESSIAS DA SILVA 8607431
68841426187

AGENTE CONDUTOR DE 
VEICULOS I

Campo 
Grande,
Dourados, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,71 235,42

ANDREA CARLA AUDI 9330153
36832243120 ASSISTENTE I

Campo 
Grande,
Dourados, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,71 235,42

CLAUDIA ANDRADE DE OLIVEIRA LIRA 9423083
95983180100 ASSISTENTE III

Campo 
Grande,
Dourados, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,71 235,42

EDER PERPETUO NUNES BARRETO 9398543
28650719104 ASSISTENTE III

Campo 
Grande,
Ponta Porã, 
Amambaí, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 4,75 269,27

EDSON DIAS 9529153
60884088120 ASSISTENTE III

Campo 
Grande,
Dourados, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,71 235,42

FRANCIELLY LUZ DE ARAUJO 9334303
70835551172 ASSISTENTE III

Campo 
Grande,
Dourados, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,71 235,42

LUCIANA PAULI 8395071
83332553100 GESTOR DE ACOES SOCIAIS

Campo 
Grande,
Ponta Porã, 
Amambaí, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 4,75 269,27

LUCILENE CUNHA SOARES 63646081
94675066100 PROFESSOR CONVOCADO

Campo 
Grande,
Ponta Porã, 
Amambaí, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 4,75 269,27

MARIA SUELY OLIVER NUNES 3065841
36540510144 PROFESSOR

Campo 
Grande,
Ponta Porã, 
Amambaí, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 4,75 269,27

MARINEZ DOS SANTOS RODRIGUES 9380763
40403602149 ASSISTENTE I

Campo 
Grande,
Dourados, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,71 235,42

NEIRY GUSMAO RODRIGUES 9381813
22021892115 ASSISTENTE

Campo 
Grande,
Dourados, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,71 235,42

RENATA LISCANO FLORENCIANO 9398703
63837412172 ASSISTENTE III

Campo 
Grande,
Dourados, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Ofi cial 4,71 235,42

SANDRA ARAUJO DE BARROS 64943821
46458719191 PROFESSOR CONVOCADO

Campo 
Grande,
Ponta Porã, 
Amambaí, 

05/04/2010 09/04/2010 Veículo Particular/
Aluguel 4,75 269,27

Anexo II ao Edital n. 22/2010 - SAD, de 6 de Abril de 2010 - Pedido de Diárias Especiais
  
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL

Nome Prontuário / CPF Cargo Localidades Data(s) da Viagem Qt Valor
(R$)

ROGERIO DE MEDEIROS 9406073
6977310812 GESTOR DE PROCESSO I Campo Grande,

Sidrolândia, 30/03/2010 1,00 30,00
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Extrato de Convênio sob n. cadastral  16111  de  09/03/2010
Processo: 29/004231/2010
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da EE LUCIA 
MARTINS COELHO – CAMPO GRANDE/MS, CNPJ/MF N.33.152.653/0001-45, denominada  
CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e no Decreto n.12.531 de 03 de abril 
de 2008 e alterações posteriores.
Objeto: execução de serviços de reparos nas instalações hidrossanitárias e águas plu-
viais, vidros e pintura da unidade escolar
Valor: R$ 149.450,00  em parcela única 
Programa de Trabalho: 12.361.0021.2712.0000, PI – REDEFISICA, Natureza da 
Despesa 33.50.41.06, Item 34106, Fonte 0108000000, Empenho n. 2010 NE 01534 de 
23/03/2010.
Vigência: 31/08/2010
Assinatura: 23/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
JOSÉ AMABILIO DOS SANTOS - CPF/MF n. 535.268.569-15
Presidente da APM da EE LUCIA MARTINS COELHO – CAMPO GRANDE/MS – 
CONVENENTE

Extrato de Convênio sob n. cadastral  16094 de  05/03/2010
Processo: 29/0004060/2010
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da EE BLANCHE 
DOS SANTOS PEREIRA – CAMPO GRANDE/MS, CNPJ/MF N.00.643.314/0001-02, deno-
minada  CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e no Decreto n.12.531 de 03 de abril 
de 2008 e alterações posteriores.
Objeto: execução de serviços de construção da quadra de esportes coberta na unidade 
escolar
Valor: R$ 149.000,00 em parcela única 
Programa de Trabalho: 12.361.0021.2712.0000, PI – REDEFISICA, Natureza da 
Despesa 44.50.41.03, Item 44103, Fonte 0108000000, Empenho n. 2010 NE 01519 de 
22/03/2010.
Vigência: 31/12/2010
Assinatura: 26/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
LUCILEI ALENCAR RIBEIRO - CPF/MF n. 619.703.289-91
Presidente da APM da EE BLANCHE DOS SANTOS PEREIRA – CAMPO GRANDE/MS – 
CONVENENTE

Extrato de Termo Aditivo n. 01 ao Convênio sob n. cadastral 13703 de  
22/01/2009
Processo: 29/027715/2008
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da 
EE ROBERTO SCAFF, ANASTÁCIO/MS, CNPJ/MF N.33.751.710/0001-02, denominada  
CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
no que couber,  no Decreto Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008, no Decreto 
Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na Lei Estadual N. 2.227 de 26 de Abril de 2001, na 
Lei Estadual N. 2.602 de 2 de Janeiro de 2003, na Resolução SEFAZ N 2.093, de 24 de 
outubro de 2007 , na Resolução/CD/FNDE /N. 38 de 16 de Julho de 2009, na Resolução /
CD/FNDE/N. 67, de 28 Dezembro de 2009, na Resolução CFN N. 358/2005; na Resolução 
– RDC N. 216, de 15 de Setembro de 2004, na Deliberação/CAE N. 002 de 4 de Agosto 
de 1999, na Deliberação/CAE – MS N. 001, de 4 de Agosto de 1999, na Medida Provisória 
N. 2.178-36, de 24 de Agosto de 2001, na Portaria Interministerial N. 1.010, de 8 de 
Maio de 2006 e alterações posteriores
Objeto: alterar a Cláusula Quarta, Sexta e Sétima do Convênio original, ajustando o 
Termo a legislação vigente e acrescentando recursos fi nanceiros
Valor/Programa de Trabalho: R$18.660,00 em 5 parcelas, sendo:
• R$8.880,00  - pelo PT 12.362.0021.2713.0000, PI ENSMEDIO, Fonte 
0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01421  de  16/03/2010
• R$8.040,00 - pelo PT 12.361.0021.2712.0000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01420 de 16/03/2010.
• R$1.740,00 - pelo PT 12.366.0021.2711.0000, PI TECESABER, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01422   de  16/03/2010
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2010
Assinatura: 25/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
JOANA BARBOSA DORNELLES - CPF/MF n. 511.609.781-15
Presidente da APM da EE ROBERTO SCAFF, ANASTÁCIO/MS– CONVENENTE

Extrato de Termo Aditivo n. 01 ao Convênio sob n. cadastral 13881 de  
05/02/2009
Processo: 29/084447/2008
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da EE 
EMANNUEL PINHEIRO, VICENTINA/MS, CNPJ/MF N.01.560.119/0001-81, denominada  
CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
no que couber,  no Decreto Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008, no Decreto 
Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na Lei Estadual N. 2.227 de 26 de Abril de 2001, na 
Lei Estadual N. 2.602 de 2 de Janeiro de 2003, na Resolução SEFAZ N 2.093, de 24 de 
outubro de 2007 , na Resolução/CD/FNDE /N. 38 de 16 de Julho de 2009, na Resolução /

CD/FNDE/N. 67, de 28 Dezembro de 2009, na Resolução CFN N. 358/2005; na Resolução 
– RDC N. 216, de 15 de Setembro de 2004, na Deliberação/CAE N. 002 de 4 de Agosto 
de 1999, na Deliberação/CAE – MS N. 001, de 4 de Agosto de 1999, na Medida Provisória 
N. 2.178-36, de 24 de Agosto de 2001, na Portaria Interministerial N. 1.010, de 8 de 
Maio de 2006 e alterações posteriores
Objeto: alterar a Cláusula Quarta, Sexta e Sétima do Convênio original, ajustando o 
Termo a legislação vigente e acrescentando recursos fi nanceiros
Valor/Programa de Trabalho: R$14.880,00 em 5 parcelas, sendo:
• R$1.500,00  - pelo PT 12.362.0021.2713.0000, PI ENSMEDIO, Fonte 
0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01464  de  19/03/2010
• R$8.700,00 - pelo PT 12.361.0021.2712.0000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01463  de 19/03/2010.
• R$4.680,00 - pelo PT 12.366.0021.2711.0000, PI TECESABER, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01465   de  19/03/2010
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2010
Assinatura: 25/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
AGRIPINO AIALA - CPF/MF n. 637.749.411-49
Presidente da APM da EE EMANNUEL PINHEIRO, VICENTINA/MS– CONVENENTE

Extrato de Termo Aditivo n. 01 ao Conv. sob. n. cadastral 14068 de 17/2/2009
Processo: 29/028215/2008
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 
- CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM DA EE PROFª 
NEYDER SUELLY COSTA VIEIRA, Campo Grande/MS,  CNPJ/MF N. 37.186.434/0001-38- 
denominada  CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
no que couber,  no Decreto Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008, no Decreto 
Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na Lei Estadual N. 2.227 de 26 de Abril de 2001, na 
Lei Estadual N. 2.602 de 2 de Janeiro de 2003, na Resolução SEFAZ N 2.093, de 24 de 
outubro de 2007 , na Resolução/CD/FNDE /N. 38 de 16 de Julho de 2009, na Resolução /
CD/FNDE/N. 67, de 28 Dezembro de 2009, na Resolução CFN N. 358/2005; na Resolução 
– RDC N. 216, de 15 de Setembro de 2004, na Deliberação/CAE N. 002 de 4 de Agosto 
de 1999, na Deliberação/CAE – MS N. 001, de 4 de Agosto de 1999, na Medida Provisória 
N. 2.178-36, de 24 de Agosto de 2001, na Portaria Interministerial N. 1.010, de 8 de 
Maio de 2006 e alterações posteriores
Objeto: alterar a Cláusula Quarta, Sexta e Sétima do Convênio original, ajustando o 
Termo a legislação vigente e acrescentando recursos fi nanceiros
Valor /Programa de Trabalho:: R$53.780,00 em 5 parcelas, sendo:
• R$20.640,00 - pelo PT 12.361.0021.2712.0000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01436 de 17/03/2010.
• R$12.360,00 - pelo PT 12.366.0021.2711.0000, PI TECESABER, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01438  de 17/03/2010.
• R$10.140,00 - pelo PT 12.362.0021.2713.0000, PI ENSMEDIO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01437 de 17/03/2010.
• R$10.640,00 - pelo  PT 12.361.0021.2712.000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0100000000, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01439  de 17/03/2010.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2010
Assinatura: 23/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
LUCIENE RENER DE LARA - CPF/MF n. 954.062.711-72
Presidente da APM da EE PROFª NEYDER SUELLY COSTA VIEIRA, Campo Grande/MS 
– CONVENENTE

Extrato de Termo Aditivo n. 02 ao Conv. sob. n. cadastral 13650 de 22/1/2009
Processo: 29/027233/2008
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM DA EE 
PROF. HENRIQUE CIRYLLO CORREA, Campo Grande/MS, CNPJ/MF N. 24.645.012/0001-
31- denominada  CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
no que couber,  no Decreto Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008, no Decreto 
Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na Lei Estadual N. 2.227 de 26 de Abril de 2001, na 
Lei Estadual N. 2.602 de 2 de Janeiro de 2003, na Resolução SEFAZ N 2.093, de 24 de 
outubro de 2007 , na Resolução/CD/FNDE /N. 38 de 16 de Julho de 2009, na Resolução /
CD/FNDE/N. 67, de 28 Dezembro de 2009, na Resolução CFN N. 358/2005; na Resolução 
– RDC N. 216, de 15 de Setembro de 2004, na Deliberação/CAE N. 002 de 4 de Agosto 
de 1999, na Deliberação/CAE – MS N. 001, de 4 de Agosto de 1999, na Medida Provisória 
N. 2.178-36, de 24 de Agosto de 2001, na Portaria Interministerial N. 1.010, de 8 de 
Maio de 2006 e alterações posteriores
Objeto: alterar a Cláusula Quarta, Sexta e Sétima do Convênio original, ajustando o 
Termo a legislação vigente e acrescentando recursos fi nanceiros
Valor /Programa de Trabalho:: R$71.260,00 em 5 parcelas, sendo:
• R$30.780,00 - pelo PT 12.361.0021.2712.0000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01444 de 17/03/2010.
• R$17.820,00 - pelo PT 12.366.0021.2711.0000, PI TECESABER, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01446  de 17/03/2010.
• R$3.900,00 - pelo PT 12.362.0021.2713.0000, PI ENSMEDIO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01445  de 17/03/2010.
• R$18.760,00 - pelo  PT 12.361.0021.2712.000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0100000000, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01447  de 17/03/2010.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2010
Assinatura: 23/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
JAIRA LEITE DA SILVA PRADO  - CPF/MF n. 766.469.801-44
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Presidente da APM da EE PROFª PROF. HENRIQUE CIRYLLO CORREA, Campo Grande/MS 
– CONVENENTE

Extrato de Convênio sob n. cadastral  16041  de  19/02/2010
Processo: 29/001643/2010
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Educação - 
CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da EE LUIZ DA COSTA 
FALCÃO – BONITO/MS, CNPJ/MF N.24.664.930/0001-08, denominada  CONVENENTE.
Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261 de 16 de junho de 2003 e alterações pos-
teriores, na Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores na 
Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007 e no Decreto n.12.531 de 03 de abril 
de 2008 e alterações posteriores.
Objeto: execução de serviços de reparos nas paredes, forros, instalações elétricas (par-
cerias) e pintura geral da unidade escolar
Valor: R$ 148.774,00 em parcela única 
Programa de Trabalho: 12.362.0021.2713.0000, PI – REDFISICAEM, Natureza da 
Despesa 33.50.41.06, Item 34106, Fonte 0108000000, Empenho n. 2010 NE 01283 de 
05/03/2010.
Vigência: 30/07/2010
Assinatura: 23/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
CAROLINA RODRIGUES CHERES - CPF/MF n. 653.130.201-10
Presidente da APM da EE LUIZ DA COSTA FALCÃO – BONITO/MS – CONVENENTE

Extrato de Convênio sob n. cadastral  16069  de  02/03/2010
Processo: 29/003470/2010
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM do 
CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EZEQUIEL FERREIRA LIMA, CAMPO GRANDE/
MS, CNPJ/MF N. 06.043.943/0001-88, denominada  CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
no que couber,  no Decreto Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008, no Decreto 
Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na Lei Estadual N. 2.227 de 26 de Abril de 2001, na 
Lei Estadual N. 2.602 de 2 de Janeiro de 2003, na Resolução SEFAZ N 2.093, de 24 de 
outubro de 2007 , na Resolução/CD/FNDE /N. 38 de 16 de Julho de 2009, na Resolução /
CD/FNDE/N. 67, de 28 Dezembro de 2009, na Resolução CFN N. 358/2005; na Resolução 
– RDC N. 216, de 15 de Setembro de 2004, na Deliberação/CAE N. 002 de 4 de Agosto 
de 1999, na Deliberação/CAE – MS N. 001, de 4 de Agosto de 1999, na Medida Provisória 
N. 2.178-36, de 24 de Agosto de 2001, na Portaria Interministerial N. 1.010, de 8 de 
Maio de 2006 e alterações posteriores
Objeto: destinar recursos fi nanceiros para a aquisição de gêneros alimentícios destina-
dos à execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar na unidade escolar.
Valor/Programa de Trabalho: R$103.380,00 em cinco parcelas, por conta da fonte 
0112130001, ND 33.50.41.06, item 34106, sendo:
• R$99.960,00 – PT 12.362.0021.2713.0000, PI: ENSMEDIO, Empenho n. 2010 
NE01392   de   16/03/2010
• R$3.420,00 – PT 12.366.0021.2711.0000, PI: TECESABER, Empenho n. 2010 
NE01393  de  16/03/2010
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2010
Assinatura: 23/03/2009
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
MARIA CRISTINA ALVES PEREIRA LEITE - CPF/MF n. 481.502.231-34
Presidente da APM do CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EZEQUIEL FERREIRA 
LIMA, CAMPO GRANDE/MS – CONVENENTE

Extrato de Termo de Cooperação Mútua sob n. cadastral  13810  de  
30/01/2009
Processo: 29/100132/2009
Partes: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - CNPJ/MF N. 15.412.257/0001-28, por 
intermédio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MF Nº 02.585.924/0001-22, 
denominada SED/MS e a ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA – APEC, 
MANTENEDORA DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, UMUARAMA/PR -  CNPJ/MF 
Nº 75.517.151/0001-10, denominada UNIPAR.
Amparo Legal:  Lei Federal n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores  
e na Resolução SEFAZ n. 2093 de 24 de outubro de 2007.
Objeto: realização de Estágios Curriculares Supervisionados destinados aos acadêmicos 
regularmente matriculados nos Cursos de Licenciatura da Universidade Paranaense, na 
Rede Estadual de Ensino
Vigência:  30/01/2012
Assinatura: 25/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA – CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
NEIVA PAVAN MACHADO GARCIA  – CPF/MF n. 220.185.228-68
Reitora da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, UMUARAMA/PR, mantida pela 
ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE ENSINO E CULTURA – APEC

Extrato de Termo Aditivo n. 01 ao Convênio sob n. cadastral 14157 de  
02/03/2009
Processo: 29/028449/2008
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da 
EE RUI BARBOSA, CAMPO GRANDE/MS, CNPJ/MF N.24.645.160/0001-56, denominada  
CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
no que couber,  no Decreto Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008, no Decreto 
Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na Lei Estadual N. 2.227 de 26 de Abril de 2001, na 
Lei Estadual N. 2.602 de 2 de Janeiro de 2003, na Resolução SEFAZ N 2.093, de 24 de 
outubro de 2007 , na Resolução/CD/FNDE /N. 38 de 16 de Julho de 2009, na Resolução /
CD/FNDE/N. 67, de 28 Dezembro de 2009, na Resolução CFN N. 358/2005; na Resolução 
– RDC N. 216, de 15 de Setembro de 2004, na Deliberação/CAE N. 002 de 4 de Agosto 

de 1999, na Deliberação/CAE – MS N. 001, de 4 de Agosto de 1999, na Medida Provisória 
N. 2.178-36, de 24 de Agosto de 2001, na Portaria Interministerial N. 1.010, de 8 de 
Maio de 2006 e alterações posteriores
Objeto: alterar a Cláusula Quarta, Sexta e Sétima do Convênio original, ajustando o 
Termo a legislação vigente e acrescentando recursos fi nanceiros
Valor/Programa de Trabalho: R$94.740,00 em 5 parcelas, sendo:
• R$30.480,00  - pelo PT 12.362.0021.2713.0000, PI ENSMEDIO, Fonte 
0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01539 de  23/03/2010
• R$59.820,00 - pelo PT 12.361.0021.2712.0000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01538  de 23/03/2010.
• R$4.440,00 - pelo PT 12.366.0021.2711.0000, PI TECESABER, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01537   de  23/03/2010
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2010
Assinatura: 25/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
EDGAR BARBOSA GONÇALVES - CPF/MF n. 271.947.441-04
Presidente da APM da EE RUI BARBOSA, CAMPO GRANDE/MS– CONVENENTE

Extrato de Termo Aditivo n. 01 ao Conv. sob. n. cadastral 13672 de 22/1/2009
Processo: 29/000298/2009
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM DA EE 
MANOEL FERREIRA DE LIMA, Maracaju/MS, CNPJ/MF N. 01.486.973/0001-45- denomi-
nada  CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
no que couber,  no Decreto Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008, no Decreto 
Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na Lei Estadual N. 2.227 de 26 de Abril de 2001, na 
Lei Estadual N. 2.602 de 2 de Janeiro de 2003, na Resolução SEFAZ N 2.093, de 24 de 
outubro de 2007 , na Resolução/CD/FNDE /N. 38 de 16 de Julho de 2009, na Resolução /
CD/FNDE/N. 67, de 28 Dezembro de 2009, na Resolução CFN N. 358/2005; na Resolução 
– RDC N. 216, de 15 de Setembro de 2004, na Deliberação/CAE N. 002 de 4 de Agosto 
de 1999, na Deliberação/CAE – MS N. 001, de 4 de Agosto de 1999, na Medida Provisória 
N. 2.178-36, de 24 de Agosto de 2001, na Portaria Interministerial N. 1.010, de 8 de 
Maio de 2006 e alterações posteriores
Objeto: alterar a Cláusula Quarta, Sexta e Sétima do Convênio original, ajustando o 
Termo a legislação vigente e acrescentando recursos fi nanceiros
Valor /Programa de Trabalho:: R$71.280,00 em 5 parcelas, sendo:
• R$51.120,00 - pelo PT 12.361.0021.2712.0000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01320 de 11/03/2010.
• R$20.160,00 - pelo PT 12.362.0021.2713.0000, PI ENSMEDIO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01321  de 11/03/2010.
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2010
Assinatura: 23/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
LURDES DREBES - CPF/MF n. 325.168.431-00
Presidente da APM da EE  MANOEL FERREIRA DE LIMA, Maracaju/MS – CONVENENTE

Extrato de Termo Aditivo n. 01 ao Convênio sob n. cadastral 13699 de  
22/01/2009
Processo: 29/098066/2008
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da EE 
CORONEL FELIPE DE BRUM, Amambai/MS, CNPJ/MF N.03.889.458/0001-31, denomina-
da  CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
no que couber,  no Decreto Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008, no Decreto 
Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na Lei Estadual N. 2.227 de 26 de Abril de 2001, na 
Lei Estadual N. 2.602 de 2 de Janeiro de 2003, na Resolução SEFAZ N 2.093, de 24 de 
outubro de 2007 , na Resolução/CD/FNDE /N. 38 de 16 de Julho de 2009, na Resolução /
CD/FNDE/N. 67, de 28 Dezembro de 2009, na Resolução CFN N. 358/2005; na Resolução 
– RDC N. 216, de 15 de Setembro de 2004, na Deliberação/CAE N. 002 de 4 de Agosto 
de 1999, na Deliberação/CAE – MS N. 001, de 4 de Agosto de 1999, na Medida Provisória 
N. 2.178-36, de 24 de Agosto de 2001, na Portaria Interministerial N. 1.010, de 8 de 
Maio de 2006 e alterações posteriores
Objeto: alterar a Cláusula Quarta, Sexta e Sétima do Convênio original, ajustando o 
Termo a legislação vigente e acrescentando recursos fi nanceiros
Valor/Programa de Trabalho: R$75.540,00 em 5 parcelas, sendo:
• R$12.060,00  - pelo PT 12.362.0021.2713.0000, PI ENSMEDIO, Fonte 
0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01333  de  11/03/2010
• R$38.160,00 - pelo PT 12.361.0021.2712.0000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01332  de 11/03/2010.
• R$25.320,00 - pelo PT 12.366.0021.2711.0000, PI TECESABER, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01334  de  11/03/2010
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2010
Assinatura: 25/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
CELSO NEVES FARIAS - CPF/MF n. 325.357.831-34
Presidente da APM da EE CORONEL FELIPE DE BRUM, Amambai/MS– CONVENENTE

Extrato de Termo Aditivo n. 01 ao Convênio sob n. cadastral 13855 de  
05/02/2009
Processo: 29/001218/2009
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Educação - CNPJ/MF N 02.585.924/0001-22 denominada CONCEDENTE e a APM da EE 
JOSÉ ALVES QUITO, CORGUINHO/MS, CNPJ/MF N.01.534.379/0001-82, denominada  
CONVENENTE.
Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, 
no que couber,  no Decreto Estadual n. 12.531, de 03 de abril de 2008, no Decreto 
Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores, na Lei Federal n. 
11.947, de 16 de Junho de 2009, na Lei Estadual N. 2.227 de 26 de Abril de 2001, na 
Lei Estadual N. 2.602 de 2 de Janeiro de 2003, na Resolução SEFAZ N 2.093, de 24 de 
outubro de 2007 , na Resolução/CD/FNDE /N. 38 de 16 de Julho de 2009, na Resolução /
CD/FNDE/N. 67, de 28 Dezembro de 2009, na Resolução CFN N. 358/2005; na Resolução 
– RDC N. 216, de 15 de Setembro de 2004, na Deliberação/CAE N. 002 de 4 de Agosto 
de 1999, na Deliberação/CAE – MS N. 001, de 4 de Agosto de 1999, na Medida Provisória 
N. 2.178-36, de 24 de Agosto de 2001, na Portaria Interministerial N. 1.010, de 8 de 
Maio de 2006 e alterações posteriores
Objeto: alterar a Cláusula Quarta, Sexta e Sétima do Convênio original, ajustando o 
Termo a legislação vigente e acrescentando recursos fi nanceiros
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Valor/Programa de Trabalho: R$34.140,00 em 5 parcelas, sendo:
• R$9.840,00 - pelo PT 12.362.0021.2713.0000, PI ENSMEDIO, Fonte 
0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01170  de  28/02/2010
• R$22.560,00 - pelo PT 12.361.0021.2712.0000, PI EDUCSUCESSO, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01169  de 28/02/2010.
• R$1.740,00 - pelo PT 12.366.0021.2711.0000, PI TECESABER, Fonte 0112130001, 
ND 33.50.41.06, Item 34106, Empenho n. 2010 NE01171   de  28/02/2010
Vigência: a partir da data da assinatura e término em 31/12/2010
Assinatura: 04/03/2010
MARIA NILENE BADECA DA COSTA  - CPF/MF n. 250.250.311-68
Secretária de Estado de Educação – CONCEDENTE
JOÃO CARLOS DA SILVA - CPF/MF n. 065.532.901-30
Presidente da APM da EE JOSÉ ALVES QUITO, CORGUINHO/MS– CONVENENTE

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Tornar sem efeito o Termo Administrativo de Cessão de Uso nº. 87/2009, 
celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul através da Secretaria de Estado 
de Saúde e a Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário/MS 
- AGEPEN, publicado em 16/12/2009, pág. 05, D.O.E n.º 7.605.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 16274/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/000321/2010
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado 

de Trabalho e Assistência Social– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 
e Prefeitura Municipal de Ponta Porã– CNPJ n.° 03.434.792/0001-
09.

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio, destinar recursos fi nan-
ceiros para aquisição de gêneros alimentícios destinados ex-
clusivamente ao fornecimento de lanches  ou refeição aos alu-
nos matriculados e freqüentes no PROJOVEM URBANO, que 
será desenvolvido na Escola Pólo Municipal Ramiro Noronha  de 
Ponta Porã, de acordo com o Plano de Trabalho, independente 
de transcrição.

VALOR: Para execução do objeto deste convênio, serão destinados pela 
CONCEDENTE recursos no valor total de R$ 30.600,00  (trinta 
mil e seiscentos reais), sendo que para o presente exercí-
cio, correrá as despesas à conta da Secretaria de Estado  de 
Trabalho e Assistência Social o valor de R$  20.400,00 (vin-
te mil e quatrocentos reais), no Programa de Trabalho 
14422003525780000, Fonte de Recursos 0112130078, Natureza 
da Despesa 335043, Nota de Empenho 2010NE00424 de 
26/03/10, e o valor de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos 
reais), correrá no Orçamento da Secretaria de Estado Trabalho 
e Assistência Social de 2010 e 2011, correspondente ao crono-
grama de desembolso, conforme Plano de Trabalho e    Art. 7º 
da Resolução SEFAZ nº 2093/07.

AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 11261/03 e alt., Res. SEFAZ n° 2093, de 24 de ou-
tubro/2007, Lei n° 8666/93 de 21/06/93, e alt., no que couber, 
Decreto Federal nº 6170/07 e Portaria Interministerial MP/MF/
MCT nº 127, no que couber, a Resolução nº 22 do FNDE/MEC e 
as normas específi cas que regulamentam o programa.

VIGÊNCIA: 26/03/2010  a 30/05/2011
DATA DA ASS: 26/03/2010
ASSINAM:   Tania Mara Garib.       CPF n.°108.829.951-20.

 Flavio Esgaib Kayatt.  CPF nº 338.551.881-49.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/000.122/2010.
TERMO DE CESSÃO DE USO.
PARTES: Estado de MS, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho e 

Assistência Social/SETAS - CNPJ/MF sob o n.° 04.150.335/0001-
47 e o Município de Nova Alvorada do Sul – CNPJ sob  o n.º 
37.212.719/0001-04.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a Cessão de Uso de bens móveis 
descritos e avaliados no Termo de Responsabilidade n.º 039/2010, 
datado de 03/02/2010, anexo, consistindo em: Mesa para compu-
tador, Nobreak, Microcomputador, Cadeira Fixa, Impressora Laser,  
conforme características constantes no presente Termo, com a fi -
nalidade de equipar o Conselho Tutelar com equipamentos de in-
formática, adquiridos com recursos do Governo Federal/Convênio 
SICONV nº 700805/2008 – SEDH/PR.

AMPARO LEGAL  Decreto Estadual n° 12.207/06, no art. 538 e seguintes do Código 
Civil e na Lei n° 8.666/93, no que couber. 

VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência até dia 31 de dezembro de 
2010, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por 
consenso das partes.

DATA DA ASS: 1° de março de 2010.
FORO: Campo Grande/MS.
ASSINAM: Tania Mara Garib/Secretária da SETAS – CPF 108.829.951-20.

Arlei Silva Barbosa /Prefeito – CPF 176.485.991-04.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/000.140/2010.
TERMO DE CESSÃO DE USO.
PARTES: Estado de MS, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho e 

Assistência Social/SETAS - CNPJ/MF sob o n.° 04.150.335/0001-47 
e o Município de Rio Negro– CNPJ sob  o n.º 03.501.558/0001-49.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a Cessão de Uso de bens móveis 
descritos e avaliados no Termo de Responsabilidade n.º 034/2010, 
datado de 03/02/2010, anexo, consistindo em: Mesa para compu-
tador, Nobreak, Microcomputador, Cadeira Fixa, Impressora Laser,  
conforme características constantes no presente Termo, com a fi na-
lidade de equipar o Conselho Tutelar com equipamentos de informá-
tica, adquiridos com recursos do Governo Federal/Convênio SICONV 
nº 700805/2008 – SEDH/PR.

A M P A R O 
LEGAL

 Decreto Estadual n° 12.207/06, no art. 538 e seguintes do Código 
Civil e na Lei n° 8.666/93, no que couber. 

VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência até dia 31 de dezembro de 
2010, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por 
consenso das partes.

DATA DA ASS: 1° de março de 2010.

FORO: Campo Grande/MS.
ASSINAM: Tania Mara Garib/Secretária da SETAS – CPF 108.829.951-20.

Joaci Nonato Rezende /Prefeito – CPF 237.677.821-20.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/000.133/2010.
TERMO DE CESSÃO DE USO.
PARTES: Estado de MS, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência 

Social/SETAS - CNPJ/MF sob o n.° 04.150.335/0001-47 e o Município de 
Taquarussu – CNPJ sob  o n.º 03.923.703/0001-80.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a Cessão de Uso de bens móveis des-
critos e avaliados no Termo de Responsabilidade n.º 041/2010, datado 
de 03/02/2010, anexo, consistindo em: Mesa para computador, Nobreak, 
Microcomputador, Cadeira Fixa, Impressora Laser,  conforme característi-
cas constantes no presente Termo, com a fi nalidade de equipar o Conselho 
Tutelar com equipamentos de informática, adquiridos com recursos do 
Governo Federal/Convênio SICONV nº 700805/2008 – SEDH/PR.

A M P A R O 
LEGAL

 Decreto Estadual n° 12.207/06, no art. 538 e seguintes do Código Civil e 
na Lei n° 8.666/93, no que couber. 

VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência até dia 31 de dezembro de 2010, a 
contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por consenso das 
partes.

DATA DA ASS: 1° de março de 2010.
FORO: Campo Grande/MS.
ASSINAM: Tania Mara Garib/Secretária da SETAS – CPF 108.829.951-20.

Verônica Ferreira Lima /Prefeita – CPF 338.593.101-00.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/000.135/2010.
TERMO DE CESSÃO DE USO.
PARTES: Estado de MS, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência 

Social/SETAS - CNPJ/MF sob o n.° 04.150.335/0001-47 e o Município de 
Tacuru– CNPJ sob  o n.º 03.888.989/0001-00.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a Cessão de Uso de bens móveis descritos e 
avaliados no Termo de Responsabilidade n.º 031/2010, datado de 03/02/2010, 
anexo, consistindo em: Mesa para computador, Nobreak, Microcomputador, 
Cadeira Fixa, Impressora Laser,  conforme características constantes no pre-
sente Termo, com a fi nalidade de equipar o Conselho Tutelar com equipa-
mentos de informática, adquiridos com recursos do Governo Federal/Convênio 
SICONV nº 700805/2008 – SEDH/PR.

AMPARO LEGAL  Decreto Estadual n° 12.207/06, no art. 538 e seguintes do Código Civil e na 
Lei n° 8.666/93, no que couber. 

VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência até dia 31 de dezembro de 2010, a con-
tar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por consenso das partes.

DATA DA ASS: 1° de março de 2010.
FORO: Campo Grande/MS.
ASSINAM: Tania Mara Garib/Secretária da SETAS – CPF 108.829.951-20.

Cláudio Rocha Barcelos /Prefeito – CPF 098.097.958-74.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 25/000.124/2010.
TERMO DE CESSÃO DE USO.
PARTES: Estado de MS, por meio da Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência 

Social/SETAS - CNPJ/MF sob o n.° 04.150.335/0001-47 e o Município de 
Pedro Gomes – CNPJ sob  o n.º 03.352.986/0001-57.

OBJETO: Constitui objeto do presente termo a Cessão de Uso de bens móveis des-
critos e avaliados no Termo de Responsabilidade n.º 031/2010, datado 
de 03/02/2010, anexo, consistindo em: Mesa para computador, Nobreak, 
Microcomputador, Cadeira Fixa, Impressora Laser,  conforme característi-
cas constantes no presente Termo, com a fi nalidade de equipar o Conselho 
Tutelar com equipamentos de informática, adquiridos com recursos do 
Governo Federal/Convênio SICONV nº 700805/2008 – SEDH/PR.

A M P A R O 
LEGAL

 Decreto Estadual n° 12.207/06, no art. 538 e seguintes do Código Civil e 
na Lei n° 8.666/93, no que couber. 

VIGÊNCIA: O presente instrumento terá vigência até dia 31 de dezembro de 2010, a 
contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado por consenso das 
partes.

DATA DA ASS: 1° de março de 2010.
FORO: Campo Grande/MS.
ASSINAM: Tania Mara Garib/Secretária da SETAS – CPF 108.829.951-20.

Maura Teodoro Jajah /Prefeita – CPF 285.106.151-87.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 16265/2010
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/001300/2009
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado 

de Trabalho e Assistência Social– CNPJ n.° 04.150.335/0001-47 
e Seleta Sociedade Caritativa e Humanitária Quadro Naviraí/
MS– CNPJ n.° 03.904.174/0001-77, domiciliada em Naviraí 
– MS.

OBJETO: Constitui objeto do presente convênio, destinar recursos fi nan-
ceiros para construção de muro medindo 95m de extensão com 
2m de altura, para SELETA, de acordo com o Plano de Trabalho, 
independente de transcrição.

VALOR: R$ 20.000,00(vinte mil reais), destinado pela concedente  que 
correrá a conta do Programa de Trabalho 08244003521730000, 
fonte de Recursos 0250000000/FIS, na Natureza de Despesa 
445042, 2010NE00419 de 26/03/2010, conforme plano de 
trabalho integrante deste instrumento.

AMPARO LEGAL: Dec. Est. n° 11261/03 e alt., Res. SEFAZ n° 2093, de 24 de 
outubro/2007, Lei n° 8666/93 de 21/06/93, e alt., no que cou-
ber.

VIGÊNCIA: 26/03/2010 a 30/03/2011
DATA DA ASS: 26/03/2010.
ASSINAM:   Tania Mara Garib. CPF n.°108.829.951-20.

 Sivaldo Pinoti da Silva. CPF nº 357.101.281-04

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº. 499/2010 CELEBRADO EM 15 DE MARÇO 
DE 2010.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, e da 
Secretaria de Estado de Fazenda, com a empresa, JM IND E COM DE ARTEFATOS DE 
METAIS LTDA.
BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e alterações posteriores, seu 
regulamento, bem como, Deliberações do CDI-MS e ofícios de sua Secretaria Executiva.
SIGNATÁRIOS: André Puccinelli - Governador
                         Tereza Cristina Correa da Costa Dias - SEPROTUR 
                         Mario Sérgio M. Lorenzetto - SEFAZ
                         Judival Miranda de Almeida - Empresa       
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EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº. 495/2010 CELEBRADO EM 02 DE MARÇO 
DE 2010.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, e da 
Secretaria de Estado de Fazenda, com a empresa, IND E COM DE FÉCULAS VICTÓRIA 
LTDA.
BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e alterações posteriores, seu 
regulamento, bem como, Deliberações do CDI-MS e ofícios de sua Secretaria Executiva.
SIGNATÁRIOS: André Puccinelli - Governador
                         Tereza Cristina Correa da Costa Dias - SEPROTUR 
                         Mario Sérgio M. Lorenzetto - SEFAZ
                         Elman Roberto Regatieri - Empresa                       

EXTRATO DO TERMO DE ACORDO Nº. 493/2010 CELEBRADO EM 26 DE 
FEVEREIRO DE 2010.
PARTES:Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, e 
da Secretaria de Estado de Fazenda, com a empresa, STELL WIRE METALÚRGICA 
LTDA.
BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e alterações posteriores, seu 
regulamento, bem como, Deliberações do CDI-MS e ofícios de sua Secretaria Executiva.
SIGNATÁRIOS: André Puccinelli - Governador
                         Tereza Cristina Correa da Costa Dias - SEPROTUR 
                         Mario Sérgio M. Lorenzetto - SEFAZ
                         Antonio Nicolielo Mendes- Empresa   

EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº. 472/2009 CELEBRADO EM 08 
DE MARÇO DE 2010.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, e da 
Secretaria de Estado de Fazenda, com a empresa, ROCATEX TÊXTIL LTDA.
BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e alterações posteriores, seu 
regulamento, bem como, Deliberações do CDI-MS e ofícios de sua Secretaria Executiva.
SIGNATÁRIOS: André Puccinelli - Governador
                         Tereza Cristina Correa da Costa Dias - SEPROTUR 
                         Mario Sérgio M. Lorenzetto - SEFAZ
                         Lucas Laba Silva - Empresa                       

EXTRATO DO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº. 716/2005 CELEBRADO EM 01 
DE MARÇO DE 2010.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, 
e da Secretaria de Estado de Fazenda, com a empresa, AÇOTELHA PRODUTOS 
SIDERURGICOS LTDA.
BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e alterações posteriores, seu 
regulamento, bem como, Deliberações do CDI-MS e ofícios de sua Secretaria Executiva.
SIGNATÁRIOS: André Puccinelli - Governador
                         Tereza Cristina Correa da Costa Dias - SEPROTUR 
                         Mario Sérgio M. Lorenzetto - SEFAZ
                         Nelson Eduardo Hoff Brait - Empresa                       

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO TERMO DE ACORDO Nº. 009/2007 
CELEBRADO EM 26 DE FEVEREIRO DE 2010.
PARTES: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Agrário, da Produção, da Indústria, do Comércio e do Turismo, e da 
Secretaria de Estado de Fazenda, com a empresa, AGRENCO BIOENERGIA IND E 
COM DE ÓLEOS E BIODIESEL LTDA.
BASE LEGAL: Lei Complementar n. 093, de 05/11/2001 e alterações posteriores, seu 
regulamento, bem como, Deliberações do CDI-MS e ofícios de sua Secretaria Executiva.
SIGNATÁRIOS: André Puccinelli - Governador
                         Tereza Cristina Correa da Costa Dias - SEPROTUR 
                         Mario Sérgio M. Lorenzetto - SEFAZ
                         Marcos Sautchuk - Empresa

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚBLICAS E DE
TRANSPORTES

Despacho do Exmo. Senhor Secretário/Ordenador de Despesas

Autorizo as despesas e a emissão das Notas de Empenhos referentes aos proces-
sos abaixo relacionados:

Amparo Legal: Artigo 24 Inciso XIII da Lei 8.666/93 e suas alterações

PROCESSO N.E. N.D. FAVORECIDO VALOR

19/000.225/07 00056 339037 Conselho da 
Comunidade de Campo 
Grande 

30.474,01

19/000.225/07 00063 339037 Conselho da 
Comunidade de Campo 
Grande 

30.474,01

Amparo Legal: Decreto nº 11.261 de 16/06/2003 

PROCESSO N.E. N.D. FAVORECIDO VALOR

19/000.251/08 00058 335043 Instituto Mirim de 
Campo Grande

2.383,22

19/000.251/08 00062 335043 Instituto Mirim de 
Campo Grande

2.810,00

Amparo Legal: Artigo 15 Inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações

PROCESSO N.E N.D FAVORECIDO VALOR

19/000.016/10 00057 339033 Aquidauana Viagens e 
Turismo Ltda –ME

2.919,14

19/000.016/10 00060 339033 Aquidauana Viagens e 
Turismo Ltda –ME

818,80

19/000.016/10 00072 339033 Aquidauana Viagens e 
Turismo Ltda –ME

2.222,73

19/000.016/10 00081 339033 Aquidauana Viagens e 
Turismo Ltda –ME

595,70

Wilson Cabral Tavares
Secretário de Estado de Obras Públicas e de Transportes

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato  N° 105/2005   N° Cadastral 0100/2005-
SEJUSP
Processo nº    31/001.435/2005
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA e MÁRIO GERMANO WANDERLEY, represen-
tado pela senhora HELOISA HELENA WANDERLEY 
MACIEL.

Objeto:    Clausula Primeira - Da Alteração do Preâmbulo
O presente termo aditivo tem por fi nalidade alterar 
o representante do LOCADOR, conforme documen-
tos anexados aos autos, passando a ser a seguinte 
redação: O Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob n 15.412.257/0001-28, por meio da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS, inscrita 
no CNPJ sob n° 03.015.475/0001-40, estabelecida 
no Bloco VI, do Centro Administrativo do Parque dos 
Poderes, nesta Capital, neste ato representado, nos 
termos do Art. 19 do Decreto n° 8.625 de 22.07.96, 
pelo Secretário de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, Sr. WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI, 
brasileiro, casado, Delegado de Polícia Federal, por-
tador da cédula de identidade RG n° 03.168.031-07 
IFP/rg, e CPF 179.756.207-00, residente e domicilia-
do nesta Capital, doravante denominado LOCATÁRIO 
e de outro lado HELOISA HELENA WANDERLEY 
MACIEL,  brasileira, casada, advogada devidamente 
inscrita na OAB/MS sob o n° 1103-B, com escritório 
situado na Rua João Akamine, n° 279, Bairro Santa 
Fé, nesta Capital, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 101409522-6 e CPF n° 091.673.901-53, resi-
dente e domiciliado na Rua Luciana, n° 133, Bairro 
Giocondo Orsi, Campo Grande/MS, CEP 79022-500, 
doravante denominado LOCADORA, resolvem cele-
brar o presente Termo Aditivo, em conformidade com 
a Lei (Federal) n° 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com as suas alterações introduzidas pelas leis n° 
9.032/95 e 9.648/98..

Data de Assinatura:   29/3/2010
Assinam:  WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI e HELOISA 

HELENA WANDERLEY MACIEL.

APOSTILA DO SENHOR ORDENADOR DE DESPESAS:

Considerando o PARECER Nº 485/2010/ASSEJUR/SEJUSP/MS, autorizo o reequilibrio 
econômico fi nanceiro do Contrato Nº 089/2008/SEJUSP/MS, fi rmado com a Empresa 
de Conservação e Asseio Ltda – SCALA, no valor mensal de R$ 5.396,80 (Cinco mil, 
trezentos e noventa e seis reais e oitenta centavos), de acordo com a Convenção 
Coletiva de Trabalho 2010/2010, a contar de 01 de janeiro de 2010, conforme pará-
grafo único do Art. 38 da Lei Federal Nº 8.666/93, com fundamento na alínea “d”, do 
inciso II e § 8º, do artigo 65 da Lei (Federal) nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores.

Campo Grande-MS, 31 de março de 2010.

LUIZ SERAFIM DIAS
Ordenador de Despesas-SEJUSP/MS

APOSTILA DO SENHOR ORDENADOR DE DESPESAS:

Considerando o PARECER Nº 496/2010/ASSEJUR/SEJUSP/MS, autorizo o reequilibrio 
econômico fi nanceiro do Contrato Nº 059/2007/SEJUSP/MS, fi rmado com a Empresa 
de Conservação e Asseio Ltda – SCALA, no valor mensal de R$ 6.161,65 (Seis mil, 
cento e sessenta e um reais e sessenta e cinco centavos), de acordo com a Convenção 
Coletiva de Trabalho 2010/2010, a contar de 01 de janeiro de 2010, conforme pará-
grafo único do Art. 38 da Lei Federal Nº 8.666/93, com fundamento na alínea “d”, do 
inciso II e § 8º, do artigo 65 da Lei (Federal) nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores.

Campo Grande-MS, 31 de março de 2010.

LUIZ SERAFIM DIAS
Ordenador de Despesas-SEJUSP/MS

APOSTILA DO SENHOR ORDENADOR DE DESPESAS:
Considerando o PARECER Nº 495/2010/ASSEJUR/SEJUSP/MS, autorizo o reequilibrio 
econômico fi nanceiro do Contrato Nº 098/2005/SEJUSP/MS, fi rmado com a Empresa 
de Conservação e Asseio Ltda – SCALA, no valor mensal de R$ 50.017,46 (Cinquenta 
mil, dezessete reais e quarenta e seis centavos), de acordo com a Convenção Coletiva 
de Trabalho 2010/2010, a contar de 01 de janeiro de 2010, conforme parágrafo único 
do Art. 38 da Lei Federal Nº 8.666/93, com fundamento na alínea “d”, do inciso II e 
§ 8º, do artigo 65 da Lei (Federal) nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 
posteriores.

Campo Grande-MS,  31 de março de 2010.

LUIZ SERAFIM DIAS
Ordenador de Despesas-SEJUSP/MS

Portaria n° 002 /DP-4/ISO/2010-Campo Grande-MS, 29 de Março de 2010.
Do Comandante-Geral do CBM/MS
Ao CAP QOSPM AUGUSTO CESAR DOS SANTOS – MAT.Nº 206.069-8
Assunto: Instauração de Inquérito Sanitário de Origem (DETERMINA).
Tendo chegado ao meu conhecimento os fatos constantes no Ofício nº 270/PGE/PP/Nº 
202/2010 de 09.03.2010, contida nos Autos de Apelação Cível n° 2009.010819-0, para 
apurar se o acidente ocorrido com o 3º SGT BM RR ACÁCIO AJALA – MAT. Nº 220.385-5, 
foi em decorrência do serviço ou não, determino a esse ofi cial que proceda a instauração 
de Inquérito Sanitário de Origem, em conformidade com o artigo 16 e Artigo 17 anexo I 
do Decreto nº. 7.963, de 30 de Setembro de 1994, delegando-lhe para tal as atribuições 
que me competem.
De acordo com o artigo 24 Parágrafo Único do Decreto nº. 7.963, de 30 de Setembro 
de 1994, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

OCIEL ORTIZ ELIAS - CEL BM
Matrícula nº. 220.050-31
Comandante Geral
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO 
DO SUL

SERVIDORES QUE SE ENCONTRAM EM VIAGEM NESTA DATA
A Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS – INMETRO em consonância com o dispos-
to no Decreto Federal nº 5992, de 19/12/2006, torna Público a relação dos servidores 

que se encontram em viagem nesta data.
EM SITUAÇÕES DE IRREGULARIDADES, UTILIZE O DISK-DENÚNCIA: 0800-675220

AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA DE MATO GROSSO DO SUL – AEM/MS - INMETRO

Willian Brito do 
Nascimento / 
Técnico de 
Informática

8580991 / 
96255951120

04/04/10
17/04/10 14,0 2.826,20 Brasília

Trans.
Aéreo

AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato N° 037/2008   N° Cadastral 0035/2008-
AGEHAB
Processo nº    45/100.250/2008
Partes:  AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DO ESTADO DE 

MS e CITTA PLANEJAMENTO URBANO E AMBIENTAL.
Objeto:  O prazo de vigência do contrato fi ca prorrogado por 

mais 18 (dezoito) meses, a partir do dia 22/01/2010, 
com vencimento no dia 21/07/2011.

Data de Assinatura:   21/12/2009
Do Prazo:    22/1/2010 a 21/7/2011
Assinam:    CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN e ROGERIA C.F. 
BIELLA COLETE.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL

RETIFICA-SE POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL N° 7678, DIA 6 DE ABRIL DE 2010, PÁG. 8.

Extrato do Contrato Nº 001/2010 Nº Cadastral 0001/2010-AGEPAN
Processo nº    09/400.195/2010

ONDE SE LÊ:

Ordenador de Despesas:  ANIZIO PEREIRA TIAGO

LEIA-SE:

Ordenador de Despesas:  SÉRGIO SEIKO YONAMINE

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 
N.º 004/2007/DAP/DTP/AGEPEN-MS
PROCESSO - N.º 31/600254/2007
PARTES - AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DE MATO GROSSO DO SUL e PREFEITURA MUNICIPAL DA COMARCA DE PONTA PORÃ, 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
OBJETO – Uso e cessão de mão-de-obra prisional de internos (homens e mulheres) 
que cumprem reprimenda nos estabelecimentos penais de regime fechado, semi-aber-
to, aberto e liberados condicionais a aos condenados a pena restritiva de direitos da 
Comarca de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, na prestação de serviços admi-
nistrativos e gerais, tais como: limpezas de ruas, praças e outros logradouros da cidade 
de Ponta Porã, em especial atividade de marcenaria na reforma de carteiras escolares,  
exercitando atividade de laborterapia prisional e fortalecendo o processo de ressociali-
zação dos mesmos.  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA – Prorrogar o prazo de vigência por 
um período de 12 (doze) meses, a contar de 01/03/2010 à 28/02/2011.
AMPARO LEGAL - Lei Federal N.º 7.210, de 11 de julho de 1984; Lei Federal Nº. 
8.666/93 e alterações posteriores.
FORO – Fica eleito e convencionado entre as partes o foro de Comarca de Ponta Porã, 
Estado de Mato Grosso do Sul.
DATA DA ASSINATURA – 01 de  março de 2010.
ASSINAM – DEUSDETE SOUZA DE OLIVEIRA FILHO, Diretor-Presidente da AGEPEN/MS 
e FLÁVIO ESGAIB KAYATT, Prefeito Municipal da Comarca de Ponta Porã, Estado de Mato 
Grosso do Sul.

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

Extrato da Ordem de Execução de Serviços Nº 081/2010 Nº Cadastral 
0114/2010-AGESUL
Processo nº    19/100.104/2010
Partes:  AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE 

EMPREENDIMENTOS e SCHETTINI ENGENHARIA 
LTDA.

Objeto:  Elaboração do Plano Executivo (PET) da segunda 
aproximação do Zoneamento Ecológico-Econômico/
MS e Caracterização dos Pólos de ligação de Mato 
Grosso do Sul, de acordo com o Termo de Referência 
e condições que acompanham o edital.

Ordenador de Despesas:  EDSON GIROTO
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 18.541.0038.2537.0000 

- Fonte de Recursos 0281020010 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.35

Amparo Legal:    Lei nº 8666/93 e suas alterações..
Valor:  R$ 134.891,81 (Cento e trinta e quatro mil, oitocen-

tos e noventa e um reais e oitenta e um centavos).
Data de Assinatura:   30/3/2010
Do Prazo:  O prazo de execução dos serviços será de 150 (cento 

e cinqüenta) dias consecutivos, contados da data do 
recebimento da presente OES.

Assinam:    EDSON GIROTO e RICARDO SCHETTINI 

FIGUEIREDO.

Extrato do Contrato Nº  061/2010 Nº Cadastral  0111/2010-AGESUL
Processo nº    19/102.709/2009
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 
Planacon Construtora Ltda.

Objeto:  Construção da segunda etapa da Vila Olímpica 
Indígena, aldeias Jaguapiru e Bororo, no município 
de Dourados/MS.

Ordenador de Despesas:  EDSON GIROTO
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 26.782.0022.2387.0000 

- Fonte de Recursos 0281040028 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.51

Amparo Legal:    Lei Federal n. 8.666/93.
Valor:     R$ 769.700,00 (Setecentos e sessenta e nove mil e 
setecentos reais)
Data de Assinatura:   30/3/2010
Do Prazo:  O prazo para a execução dos serviços será de 180 ( 

cento e oitenta ) dias consecutivos, contados da data 
de recebimento da Ordem de início dos Serviços, a 
ser expedida pela Agesul.

Assinam:    EDSON GIROTO e  GERALDO ALVES DE ASSIS. 

Extrato do Contrato Nº  062/2010 Nº Cadastral  0110/2010-AGESUL
Processo nº    19/102.651/2009
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
e TR&M - Eng.Projetos, Construções e Saneamento 
Ltda.

Objeto:  Implantação do sistema de esgotamento sanitário no 
município de Japorã / MS, integrante do Programa de 
Aceleração do Crescimento PAC/FUNASA.

Ordenador de Despesas:  EDSON GIROTO
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 10.304.0012.2678.0000 

- Fonte de Recursos 0281140129 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.51

Amparo Legal:    Lei Federal n. 8.666/93.
Valor:  R$ 1.162.987,52 (Um milhão, cento e sessenta e dois 

mil, novecentos e oitenta e sete reais e cinquenta e 
dois centavos)

Data de Assinatura:   30/3/2010
Do Prazo:  O prazo para a execução dos serviços será de 360 

(trezentos e sessenta ) dias consecutivos, conta-
dos da data de recebimento da Ordem de início dos 
Serviços, a ser expedida pela Agesul.

Assinam:    EDSON GIROTO e  LUIS CARLOS TRAVAIN. 

Extrato do Contrato Nº  063/2010 Nº Cadastral  0109/2010-AGESUL
Processo nº    19/102.837/2009
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

Agência Estadual de Gestão e Empreendimentos e 
CBEMI -Construtora Brasileira e Mineradora Ltda.

Objeto:  Pavimentação e melhoria da rodovia MS-178, trecho 
Bonito-Bodoquena, de acordo com as especifi cações 
do edital  de concorrencia n.73/2009-CLO.

Ordenador de Despesas:  EDSON GIROTO
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 26.782.0022.1382.0000 

- Fonte de Recursos 0281003030 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.51

Amparo Legal:    Lei Federal n. 8.666/93.
Valor:  R$ 22.275.037,91 (Vinte e dois milhões, duzentos e 

setenta e cinco mil, trinta e sete reais e noventa e um 
centavos)

Data de Assinatura:   31/3/2010
Do Prazo:  O prazo para a execução dos serviços será de 360 

( trezentos e sessenta ) dias consecutivos, conta-
dos da data de recebimento da Ordem de início dos 
Serviços, a ser expedida pela Agesul.

Assinam:    EDSON GIROTO e DANIEL PEREIRA PALUDZYSZYN.

Extrato do Contrato Nº  064/2010 Nº Cadastral  0112/2010-AGESUL
Processo nº    19/100.346/2010
Partes:  O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos e 
Ascol Construções  Ltda.

Objeto:  Reforma de ponte de madeira em vigamento simples 
na rodovia MS/184, sobre o rio Miranda, no município 
de Corumbá.

Ordenador de Despesas:  EDSON GIROTO
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 26.782.0022.2161.0000 

- Fonte de Recursos 0241000000 - Natureza de 
Despesas 4.4.90.51

Amparo Legal:    Lei Federal n. 8.666/93.
Valor:  R$ 360.019,11 (Trezentos e sessenta mil, dezenove 

reais e onze centavos)
Data de Assinatura:   31/3/2010
Do Prazo:  O prazo para a execução da obra será de 180 ( cen-

to e oitenta) dias consecutivos, contados da data de 
recebimento da Ordem de inicio dos Serviços, a ser 
expedida pela Agesul.

Assinam:    EDSON GIROTO e  ADELCIO DE SOUZA. 

RETIFICA-SE POR TER CONSTADO INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIÁRIO OFICIAL N° 7674, DIA 30 DE MARÇO DE 2010, PÁG. 26.

Extrato do Contrato Nº 034/2010 Nº Cadastral 0105/2010-AGESUL
Processo nº    19/102.138/2009

ONDE SE LÊ:

Do Prazo:  O prazo será de 720 (setecentos e vinte) dias con-
secutivos contados a partir da ordem de recebimento 
de serviço

LEIA-SE:

Do Prazo:  O prazo será de 540 (quinhentos e quarenta) dias 
consecutivos contados a partir da ordem de recebi-
mento de serviço
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Edital – A Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL, torna público 
que requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/SEMAC/
MS, COMUNICADO DE ATIVIDADES DE APOIO DE OBRAS RODOVIÁRIAS (Extração 
Mineral – art. 3º, § 1º do Decreto-Lei n.º 227/1967), referente à obra de Manutenção e 
Conservação de rodovias, localizada na Gleba 2, remanescente da fazenda Felicidade no 
município de Camapuã/MS. 

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 002/2010 – SGI/COVEN N. 16288/2010, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, 
CNPJ/MF n. 15.457.856/0001-68 E O MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO - MS, CNPJ n. 
03.452.307/0001-11. 
PROCESSO Nº 19/100.477/2010.
OBJETO: Estabelecimento das premissas para a efetivação do repasse de recursos para 
o recapeamento com lama asfáltica grossa nas vias urbanas na área central do municí-
pio de Anastácio/MS, conforme Memorial Descritivo anexo ao processo, perfazendo uma 
área de 75.842,00 m².
VALOR: O valor total do presente convênio será de R$ 770.000,00 (setecentos e setenta 
mil reais), sendo R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) da concedente, cujas despesas 
correrão à conta do Programa de Trabalho: 26782002223810000, Natureza de Despesa: 
444042,  Fonte: 010000, NE: 2010NE00938 de 31/03/2010, desembolsado em três 
parcelas, de conformidade com o Plano de Trabalho e Cronogramas de Desembolso 
Físico-Financeiro. Como contrapartida, o Município alocará recursos no valor de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais), conforme Plano de Trabalho e declaração de contrapartida 
anexa ao processo. 
AMPARO LEGAL Decreto n. 11.261 de 16/06/03, com suas alterações posteriores, 
RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 2.093, de 24 de outubro de 2007, e no que couber, nas disposições 
da Lei Federal n.º 8.666 de 23/06/93 e alterações posteriores e demais normas legais 
pertinentes.
PRAZO DE VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Termo será de 09 (nove) me-
ses, a contar de sua assinatura.
DATA DA ASSINATURA – 06 de abril de 2010.
ASSINAM –

WILSON CABRAL TAVARES 
CPF n. 236.809.541-15

Secretário de Estado de Obras Públicas e de 
Transportes – Diretor Presidente da AGESUL

CLÁUDIO VALÉRIO DA SILVA CPF 
n. 108.671.551-91 Prefeito do Município de Anastácio/MS

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

EXTRATO REFERENTE AO PROCESSO N° 21/500.302/2010
TERMO DE PARCERIA CADASTRADO SOB O Nº. 016095

Partes: O Estado de MS por meio da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural - AGRAER - CNPJ nº. 
03.981.081/0001-46, domiciliada em Campo Grande 
- MS, e Instituição de Microcrédito Banco da gente de 
mato grosso do Sul. - CNPJ nº. 03.500.905/0001-19, 
domiciliada em Campo Grande-MS

Objeto: Constitui objeto do presente Termo de Parceria a 
execução de ações inerentes às operações agroin-
dustriais a produtores benefi ciados pelo Programa de 
Verticalização da Pequena Produção Agropecuária do 
Estado de Mato grosso do Sul ( PROVE Pantanal).

Amparo Legal: Lei Federal 8666/93, Decreto Estadual 11.261/03 e 
Resolução SEFAZ 2093/07

Vigência: 30.03.2010 à 29.03.2012
Data da Assinatura: 30.03.2009
Assinam: André Puccinelli – CPF nº. 005.983.059-04, 

pelo Estado, José Antonio Roldão – CPF nº. 
981.687.468-72, pela AGRAER e Tania Mara Garib 
- CPF nº. 108.829.951-20 e Márcio Laabs – CPF nº. 
804.944.471-68 pela Instituição de Microcrédito.

AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº025/2010 – Cadastro nº015911/2010
Processo: nº21/200.071/2010.
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL-
IAGRO, com endereço a Avenida Filinto Muller nº1.146 em Campo Grande/MS, ins-
crita no CNPJ nº03.980.919/0001-87, representada pela Diretora-Presidente MARIA 
CRISTINA GALVÃO ROSA CARRIJO, CPF nº309.069.701-72 e o INSTITUTO MIRIM DE 
CAMPO GRANDE, com endereço a Rua Anhandui nº294 em Campo Grande/MS, inscrita 
no CNPJ nº15.528.821/0001-72, representada pela Sra. Denise Mandarano Castro, CPF 
nº794.279.107-63.
Objeto: Disponibilidade de menores “mirins” com idade de 16 a 17 anos para prestação 
de serviços em diversas atividades e setores tais como: recepção, controle de entra-
da e saída de veículos, ascensoristas, recebimento, entrega, remoção e transporte de 
materiais, documentos  e volumes leves respeitando o limite estabelecido por lei que 
dispõe que trabalhos com levantamento, transporte manual de pesos superiores a 20 
quilos para o gênero masculino e superiores a 15 quilos para o gênero feminino, quando 
realizado raramente, ou superiores a 11 quilos para o gênero masculino e superiores 
a 7 quilos para o gênero feminino, quando realizado freqüentemente, arquivamento,  
acondicionamento de documentos e listagens, preparação e conservação de materiais de 
expediente e outros correlatos.
Amparo Legal: Lei Federal nº8.666, de 21/06/93, Decreto Estadual nº11.261, de 
16/06/2003 e Resolução/SEFAZ nº2.093, de 24/10/2007.
Do Valor: O valor do desembolso mensal  é de R$936,61(novecentos e trinta e seis reais 
e sessenta e um centavos) para cada mirim colocado à disposição.
Da Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho nº21201 20604001624210000 – 
Natureza da Despesa nº335043 – Fonte 0240000000.
Do Prazo: O prazo do presente convênio é de 1º de fevereiro de 2010 a 31 de dezembro 
de 2010.
Data Assinatura: 1º de fevereiro de 2010.
Assinam: Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo pela IAGRO e Denise Mandarano Castro 
pelo Instituto Mirim de Campo Grande.

COMPANHIA DE GÁS DE MATO GROSSO DO SUL

CONVOCAÇÃO
O Conselho de Administração, no uso de suas atribuições, na forma do artigo 6º, inciso 
XII, do Estatuto Social da Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS 
c/c artigo 142, inciso IV, da Lei das Sociedades Anônimas, convoca os Acionistas desta 
empresa para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no dia 22 de 
abril de 2010, às 10:00 horas, na sede da empresa, na Avenida Afonso Pena, 2.530, 
centro, em Campo Grande-MS, a fi m de deliberarem sobre a seguinte pauta:

1) Tomar as contas dos Administradores, examinar, discu-
tir e votar o Balanço Patrimonial, as Demonstrações Financeiras, o Relatório Anual da 
Administração, o Parecer dos Auditores Independentes e o Parecer do Conselho Fiscal, 
referentes ao ano-base de 2009 (artigo 132, inciso I, da Lei das S/A);

2) Deliberar sobre a destinação do Lucro Líquido do exercício e a 
distribuição dos Dividendos (artigo 132, inciso II, da Lei das S/A);

3) Eleger e dar posse aos membros do Conselho Fiscal.
Campo Grande – MS, 06 de abril de 2010.

Carlos Alberto Negreiros Said Menezes
Presidente do Conselho de Administração da MSGÁS

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

PORTARIA DETRAN MS “T” N º 250, DE 05 DE ABRIL DE 2010.
“Suspende o direito de conduzir veículos do condutor abaixo mencionado e dá 

outras providências”.
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 

Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo nº 31/751410/2005, deste 

Departamento, e o que dispõe a Resolução n. 182/2005 do CONTRAN c/c o artigo 218, 
inciso I, “b” do Código de Trânsito Brasileiro - código 622-0 - “Transitar em velocidade 
superior à máxima permitida em mais de 20%”.

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender o direito de conduzir veículos do condutor abaixo discrimina-

do, pelo período de 02 (dois) meses, a contar da data do recolhimento da CNH.

CONDUTOR CNH REG/PGU N0

GILSON PARABA DE OLIVEIRA 38012426-0 002391211-21

Art. 2º - O condutor deverá se submeter ao curso de reciclagem, nos termos dos 
artigos 261, §2º e 268, inciso II, do Código de Trânsito Brasileiro c/c Resolução n. 58/98 
do CONTRAN.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Campo Grande (MS), 05 de abril de 2010.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 0251, DE 05 DE ABRIL DE 2010
“Cancela o CRV que menciona”.
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 

Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo n. 

31/701801/2010–CT, deste Departamento;
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar o Certifi cado de Registro de Veículo conforme abaixo discrimi-

nado:

CRV PLACA MARCA/MODELO
7085409089 HSM 7154 HONDA/CG 150 TITAN 

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Campo Grande (MS), 05 de abril de 2010

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA DETRAN MS “T” N. 0252, DE 05 DE ABRIL DE 2010
“Cancela o CRV que menciona”.
O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do 

Sul – DETRAN-MS, no uso de suas atribuições legais, e 
CONSIDERANDO o que consta nos autos do processo n. 31/701175/2010, deste 

Departamento;
RESOLVE:
Art. 1º - Cancelar o Certifi cado de Registro de Veículo conforme abaixo discrimi-

nado:

CRV PLACA MARCA/MODELO
8323986884
8323991390

HRF 3463 GM/Corsa Wind

Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Campo Grande (MS), 05 de abril de 2010

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
AUTORIZO AS DESPESAS E A EMISSÃO DE EMPENHO 
AMPARO LEGAL: Artigo 24 Inciso II Lei 8.666 de 21.06.93

Processo: 31/702.486/2010 Data: 30/03/10 NE: 00412

Favorecido: Extintores Pasa Ltda – EPP

Objeto: Aquisição de recargas de extintores

Valor: 5.662,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/702.486/2010 Data: 30/03/10 NE: 00415

Favorecido: Extintores Pasa Ltda – EPP

Objeto: Serviço de testes hidrostáticos em extintores

Valor: 564,00 ND: 339039 PT: 2740

Amparo Legal:  Lei Federal nº 10.520/02, subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93, 
bem como, pelos Decretos Estaduais nº 11.676/04 e nº 11.759/04.

Processo: 31/706.609/09 Data: 02/03/10 NE: 

00302

Ata: 42/09-Mat. Inf.  Or.II-

Laser e Matricial
Favorecido: Distrisupri – Dist. e Com. de Suprim. Informat Lt

Objeto: Aquisição de tonner’s p/ impressoras

Valor: 5.174,20 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/709.418/09 Data: 02/03/10 NE: 

00303

Ata: 82/09 – Mat. Informática 

III
Favorecido: Infortech Informática Ltda-ME

Objeto: Aquisição de teclados

Valor: 260,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/709.418/09 Data: 02/03/10 NE: 

00304

Ata: 82/09 – Mat. Informática 

III
Favorecido: Art Vídeo Ltda – ME
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Objeto: Aquisição de mouses e pen-drives

Valor: 1.049,00 ND: 339030 PT: 2740

 Data: 02/03/10 NE: 

00305

Ata: 82/09 – Mat. Informática 

III
Favorecido: NTI Distribuidora Imp. Exp. Ltda

Objeto: Aquisição de pen-drives

Valor: 621,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/706.016/09 Data: 04/03/10 NE: 

00319

Ata: 50/09- G.A. Tabela Sima

Favorecido: Nutrir Alimentos Ltda

Objeto: Aquisição de leites

Valor: 62,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/705.101/09 Data: 11/03/10 NE: 

00331

Ata: 39/09-Mat. de 

Expediente V
Favorecido: Infortech Informática Ltda – ME

Objeto: Aquisição de clips

Valor: 121,50 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/705.101/09 Data: 11/03/10 NE: 

00332

Ata: 39/09 – Mat. de 

Expediente V
Favorecido: Elisabete Alves Marton Magalhães – ME

Objeto: Aquisição de canetas p/ quadro (memoboard)

Valor: 80,50 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/705.101/09 Data: 11/03/10 NE: 

00345

Ata: 39/09 – Mat. de 

Expediente V
Favorecido: Art Vídeo Ltda – ME

Objeto: Aquisição de colas liquidas

Valor: 114,60 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/703.700/09 Data: 11/03/10 NE: 

00333

Ata: 19/09 – G.A. não pere-

cíveis
Favorecido: Ignácio & Lopes Ltda – ME 

Objeto: Aquisição de café em pó

Valor: 3.272,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/701.352/10 Data: 11/03/10 NE: 

00334

Ata: 01/10 – Mat. de 

Expediente II
Favorecido: Suprimaq Equipamentos p/ Escritório Ltda

Objeto: Aquisição de envelopes

Valor: 1.416,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/701.352/10 Data: 11/03/10 NE: 

00335

Ata: 01/10 – Mat. de 

Expediente II
Favorecido: Infortech Informática Ltda – ME

Objeto: Aquisição de grampos 23/13

Valor: 1.072,50 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/701.352/10 Data: 11/03/10 NE: 

00336

Ata: 01/10 – Mat. de 

Expediente II
Favorecido: Art Vídeo Ltda – ME

Objeto: Aquisição de grampeadores, fi tas adesivas e folhas em E.V.A.

Valor: 1.029,80 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/707.529/09 Data: 11/03/10 NE: 

00337

Ata: 58/09 – Mat. de Copa e 

Cozinha
Favorecido: Comercial T & C Ltda

Objeto: Aquisição de copos descartáveis

Valor: 2.288,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/707.529/09 Data: 11/03/10 NE: 

00338

Ata: 58/09 – Mat. de Copa e 

Cozinha
Favorecido: Youssif Amim Youssif

Objeto: Aquisição de bules, garrafas térmicas, suportes p/ coador e caixas organiz.

Valor: 371,58 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/705.786/09 Data: 11/03/10 NE: 

00339

Ata: 40/09 – Material de 

Limpeza
Favorecido: Comercial T & C Ltda

Objeto: Aquisição de esponjas de lã de aço

Valor: 513,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/705.786/09 Data: 11/03/10 NE: 

00340

Ata: 40/09 – Material de 

Limpeza
Favorecido: Frontal Comercial Ltda – ME

Objeto: Aquisição de fl anelas p/ limpeza

Valor: 220,80 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/706.535/09 Data: 11/03/10 NE: 
00341

Ata: 52/09 – Material de 
Limpeza II

Favorecido: Comercial T & C Ltda

Objeto: Aquisição de sabão e sabonetes em barra

Valor: 312,80 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/706.535/09 Data: 11/03/10 NE: 
00342

Ata: 52/09 – Material de 
Limpeza II

Favorecido: Alexandre de Lima – ME

Objeto: Aquisição de sacos plásticos p/ lixo

Valor: 253,50 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/706.535/09 Data: 11/03/10 NE: 
00343

Ata: 52/09 – Material de 
Limpeza II

Favorecido: Youssif Amim Youssif

Objeto: Aquisição de sabão em pó

Valor: 280,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/705.104/09 Data: 11/03/10 NE: 
00344

Ata: 39/09 – Material de 
Expediente V

Favorecido: Art Vídeo Ltda – ME

Objeto: Aquisição de apontadores p/ atender Cidade Escola de Trânsito

Valor: 1.420,00 ND: 339032 PT: 2741

Processo: 31/702.126/10 Data: 11/03/10 NE: 
00346

Ata: 40/09 – Material de 
Limpeza

Favorecido: Ignácio & Lopes Ltda – ME

Objeto: Aquisição de fi ltros de papel

Valor: 336,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/702.126/10 Data: 11/03/10 NE: 
00347

Ata: 40/09 – Material de 
Limpeza

Favorecido: Youssif Amim Youssif

Objeto: Aquisição de fósforos

Valor: 324,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/709.418/09 Data: 15/03/10 NE: 
00351

Ata: 82/09 – Material de 
Informática III

Favorecido: Bestcomp Computadores Ltda

Objeto: Aquisição de teclados

Valor: 440,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/709.418/09 Data: 15/03/10 NE: 
00352

Ata: 82/09 – Material de 
Informática III

Favorecido: Infortech Informática Ltda – ME

Objeto: Aquisição de teclados e mídias DVD-R’s

Valor: 570,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/709.418/09 Data: 15/03/10 NE: 
00353

Ata: 82/09 – Material de 
Informática III

Favorecido: Art Vídeo Ltda – ME

Objeto: Aquisição de mouses

Valor: 574,00 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/706.661/09 Data: 15/03/09 NE: 
00354

Ata: 32/09 – Material de 
Alvenaria

Favorecido: J & J Comercial Ltda

Objeto: Aquisição de materiais de pintura

Valor: 2.966,70 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/706.661/09 Data: 15/03/10 NE: 
00355

Ata: 32/09 – Material de 
Alvenaria

Favorecido: Depósito de Materiais p/ Const. Ferreira Ltda

Objeto: Aquisição de rolos p/ pintura

Valor: 160,30 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/706.661/09 Data: 15/03/10 NE: 
00356

Ata: 32/09 – Material de 
Alvenaria

Favorecido: I. A. Campagna Junior e Cia. Ltda

Objeto: Aquisição de materiais p/ pintura

Valor: 441,05 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/706.661/09 Data: 15/03/10 NE: 
00357

Ata: 32/09 – Material de 
Alvenaria

Favorecido: D & D Com., Construção e Serviços Ltda-ME

Objeto: Aquisição de lixas de parede

Valor: 79,50 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/706.661/09 Data: 15/03/10 NE: 
00358

Ata: 32/09 – Material de 
Alvenaria

Favorecido: Watanabe Distribuidora de Mat. p/ Construção

Objeto: Aquisição de pincéis p/ pintura

Valor: 50,04 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/705.124/09 Data: 15/03/10 NE: 
00359

Ata: 16/09 – Serv. 
Hospedagem,Alim.Aud.

Favorecido: Jandaia Hotel Ltda

Objeto: Serv. de hospedagens, coffee-breack e auditórios

Valor: 12.660,00 ND: 339039 PT: 2741

Processo: 31/706.016/09 Data: 19/03/10 NE: 
00366

Ata: 50/09 – G.A. Tabela Sima

Favorecido: Comercial T & C Ltda

Objeto: Aquisição de açúcar

Valor: 1.392,96 ND: 339030 PT: 2740

Processo: 31/702.388/10 Data: 23/03/10 NE: 
00384

Ata: 86/09 – Pães e Salgados

Favorecido: Palladares Restaurante Ltda – ME

Objeto: Aquisição de salgados

Valor: 5.099,30 ND: 339039 PT: 2741

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
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EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

EDITAL
SANESUL – Empresa de Saneamento de MS S/A, torna publico que recebeu do Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/SEMAC-MS, a Licença de Instalação 
039/2010 para SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO atividade Estação de Tratamento 
de Esgoto (ETE), com validade de 02 anos, a contar de 31 de Março de 2010, localizada 
no Prolongamento da Rua Heitor Correa Camargo s/n – Zona Rural, no município de 
Nova Alvorada do Sul–MS.

EDITAL
SANESUL – Empresa de Saneamento de MS S/A, torna publico que recebeu do Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/SEMAC-MS, a Licença de Instalação 
044/2010 para SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO atividade Estação de Tratamento 
de Esgoto (ETE), com validade de 02 anos, a contar de 31 de Março de 2010, localizada 
na Rodovia MS 470, Km 02 – Bairro Vila Nova, no município de Douradina–MS.

EDITAL
SANESUL – Empresa de Saneamento de MS S/A, torna publico que recebeu do Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/SEMAC-MS, a Licença de Instalação 
052/2010 para SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA atividade Estação de Tratamento 
de Água (ETA), com validade de 02 anos, a contar de 31 de Março de 2010, localizada 
na ESTRADA CORONEL SAPUCAIA/PARANHOS, km 02 – Perímetro Urbano no município 
de Coronel Sapucaia - MS.

EDITAL
SANESUL – Empresa de Saneamento de MS S/A, torna publico que recebeu do Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL/SEMAC-MS, a Licença de Instalação 
033/2010 para SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO atividade Estação de Tratamento 
de Esgoto (ETE), com validade de 02 anos, a contar de 31 de Março de 2010, localiza-
da no Prolongamento da Avenida Benigno Vasconcelos s/nº, no município de Coronel 
Sapucaia–MS.

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO Nº 002/2010 - CELEBRADO ENTRE A EMPRESA 
DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A – SANESUL E O MUNICÍPIO DE RIO 
VERDE DE MATO GROSSO - MS.
OBJETO: delegação, pelo MUNICÍPIO ao ESTADO, por intermédio da AGEPAN as ativi-
dades de organização, planejamento, regulação e fi scalização da prestação dos SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO.
PRAZO: vigência deste CONTRATO é de 30 (trinta) anos, contados da data da sua assi-
natura.
DATA DE ASSINATURA: 11/03/2010
ASSINAM:  Sr. André Puccinelli

Sr. Sergio Seiko Yonamine
                                       Sr Wilian Douglas de Souza Brito

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Extrato do Contrato Nº 018/2010 Nº Cadastral 0016/2010-FCMS
Processo nº    09/600.140/2010
Partes:     FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e EDNA CORREIA 
DE SOUZA.
Objeto:  A FCMS através do procedimento administrativo nº. 

09.600.140.2010, contrata a artesã Edna Correia de 
Souza, para ministrar “Ofi cina de Tecelagem” no pe-
ríodo de 5 a 15 de abril de 2010, num total de 10 
dias, para uma turma com capacidade de 30 (trinta) 
alunos, com aulas das 08 horas às 12 horas e das 13 
horas e 30 min. às 17 horas e 30 min., num total de 
08 horas diárias, totalizando 80 horas/aula de dura-
ção, a ser desenvolvida pelo Projeto Artesania/MS, na 
Associação de Senhoras Vida Mulher, na Rua Campo 
Grande s/nº, Bairro Jaraguari Velho, no Município de 
Jaraguari/MS.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0014.2211.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.36

Amparo Legal:    Lei n.º 8.666/93 e alterações..
Valor:     R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais)
Data de Assinatura:   5/4/2010
Do Prazo:  O contrato vigorará da data de sua assinatura até a 

realização de seu objeto.
Assinam:    AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e EDNA CORREIA 
DE SOUZA.

Extrato do Contrato Nº 019/2010 Nº Cadastral 0018/2010-FCMS
Processo nº    09/600.154/2010
Partes:     FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e ANTÔNIO ALVES 
GUIMARÃES.
Objeto:  A FCMS através do procedimento administrativo nº 

09/600.154/2009, contrata o poeta e escritor Antonio 
Alves Guimarães, de nome artístico (Guimarães 
Rocha), para ministrar 02 (duas) palestras com o 
tema: “A Força da Mulher na Literatura Sul-Mato-
grossense”, com 01 hora de duração cada, em co-
memoração ao mês da mulher, nos dias 30 de março 
de 2010 às 20 horas, no Centro Cultural da Câmara 
Municipal, no Município de Nova Andradina-MS e no 
dia 31 de março de 2010, às 20 horas, na Escola 
Padre José Daniel, no Município de Vicentina-MS, 
pelo Projeto Ações Culturais para o Desenvolvimento 
de MS.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0014.2211.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.36

Amparo Legal:    Lei n.º 8.666/93 e alterações..
Valor:     R$ 2.000,00 (Dois mil reais)
Data de Assinatura:   30/3/2010
Do Prazo:  O contrato vigorará da data de sua assinatura até a 

realização de seu objeto.
Assinam:    AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e ANTONIO ALVES 

GUIMARÃES.

Extrato do Contrato Nº 020/2010 Nº Cadastral 0015/2010-FCMS

Processo nº    09/600.152/2010
Partes:  FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MS e MAMELUCO 

PRODUÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS LTDA.
Objeto:  1 A FCMS no Processo n.º 09/600.152/2010, contra-

ta a Empresa Mameluco Produções e Edições Ltda., 
na condição de representante exclusivo do cantor 
Lenine (Oswaldo Lenine Macedo Pimentel) para que 
o artista realize um show musical no dia 4 de abril de 
2010, às 19 horas, no Parque da Nações indígenas, 
em Campo Grande/MS, com duração de 1 hora, pelo 
Projeto MS Canta Brasil.
2 Nada neste contrato, implica ou gera qualquer 
vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e 
CONTRATADO.

Ordenador de Despesas:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS
Dotação Orçamentária:  Programa de Trabalho 13.392.0014.2211.0000 

- Fonte de Recursos 0240000000 - Natureza de 
Despesas 3.3.90.39

Amparo Legal:    Lei n.º 8.666/93 e alterações..
Valor:     R$ 51.000,00 (Cinquenta e um mil reais)
Data de Assinatura:   31/3/2010
Do Prazo:  O contrato vigorará da data de sua assinatura até a 

realização de seu objeto.
Assinam:  AMÉRICO FERREIRA CALHEIROS e OSWALDO LENINE 

MACEDO PIMENTEL.

PORTARIA/FCMS nº. 014, de 05 de abril de 2010.

Torna público o resultado da 
Tomada de Contas Especial ins-
taurada através da Portaria ”P” 
FCMS nº. 0008/10, publicada 
em Diário Ofi cial nº. 7.640, pá-
gina 34, no dia 09/02/2010.

  
O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de 

suas atribuições legais e com base no artigo 21 inciso III e IV da Lei nº.2.645, de 11 de 
julho de 2003 e do artigo 2º inciso XIII da Resolução Conjunta 003/2003, 

RESOLVE:

I- Tornar público o resultado da Tomada de Contas Especial do projeto 
cultural “CD Elânio”, processo nº.09/625005/2009, Termo de Outorga nº.12515/09, 
proponente Elânio Rodrigues da Silva, valor do projeto R$ 18.000,00(dezoito mil reais), 
realizada pela comissão instaurada através da Portaria “P” FCMS Nº.0008/2010, de 09 
de fevereiro de 2010;

II- Do Produto: Resultado Satisfatório, o produto(CD), objeto do projeto, 
foi entregue, no prazo determinado pela Comissão da Tomada de Contas Especial;

III- Da Prestação de Contas: Embora a prestação de contas tenha sido 
entregue no prazo estipulado pela Comissão da Tomada de contas, o resultado foi insa-
tisfatório, como segue:

III.I. Despesas realizadas fora do prazo de vigência do Termo de Outorga no 
valor total de R$ 5.055,00;

III.II. Despesas pagas dentro do prazo de vigência do Termo de Outorga no 
valor de R$ 13.083,95.

Américo Ferreira Calheiros
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DE MATO GROSSO DO SUL
DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:
Autorizo as despesas e as emissões das Notas de Empenhos aos processos do mês de 
Fevereiro e Março/2010 do FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL – FIC/MS, conforme relação abaixo:

Processo: 09/625.001/2010           N.E.: 00001             Data: 01/02/2010 
Favorecido: MS/FICMS/SF/CARLOS FARIA DE MIRANDA
N.D: 33903975          P.T: 13392001422110000  Fonte: 0240000000
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Objeto: Concessão de suprimento de fundos com fulcro no Decreto 12.696/08, art. 17, 
parágrafo 2º inciso II alínea “a”; inciso IV alínea “a”.

Processo: 09/625.002/2010            N.E.: 00002              Data: 02/03/2010 
Favorecido: Relação de Diárias das Unidades
N.D: 33901401          P.T: 13392001422110000  Fonte: 0240000000
Valor: R$ 201,00 (duzentos e um reais).
Objeto: Cobrir despesas com acompanhamento do lançamento do livro: A música de 
Mato Grosso do Sul. Realizado na cidade de Ponta Porã/MS.

Processo: 09/625.006/2009            N.E.: 00003              Data: 29/03/2010 
Favorecido: Maurício Copetti de Moura
N.D: 33904804          P.T: 13392001422110000  Fonte: 0240000000
Valor: R$ 23.520,00 (vinte e três mil quinhentos e vinte reais)
Objeto: Cobrir despesas com projeto cultural: Planície Revisitada. 4ª Parcela.

Processo: 09/625.008/2009            N.E.: 00004             Data: 29/03/2010 
Favorecido: Álvaro Banducci Júnior
N.D: 33904804          P.T: 13392001422110000  Fonte: 0240000000
Valor: R$ 9.978,16 (nove mil novecentos e setenta e oito reais e dezesseis centavos).
Objeto: Cobrir despesas com projeto cultural: Romaria do Sinhozinho – Devoção e fé 
em Bonito/MS. 3ª e 4ª Parcelas.

Processo: 09/625.017/2009            N.E.: 00005              Data: 29/03/2010 
Favorecido: Marinete da Costa Gomes Pinheiro
N.D: 33904804          P.T: 13392001422110000  Fonte: 0240000000
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Objeto: Cobrir despesas com projeto cultural: Salas dos sonhos – volume II – 
Memórias dos cinemas de Mato Grosso do Sul. 4ª e 5ª Parcelas.

Processo: 09/625.036/2009            N.E.: 00006              Data: 29/03/2010 
Favorecido: Márcio Guimarães Barbosa
N.D: 33904804          P.T: 13392001422110000  Fonte: 0240000000
Valor: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Objeto: Cobrir despesas com projeto cultural: Zé Corrêa – Rei do chamamé. 3ª 
Parcela.

Américo Ferreira Calheiros
Ordenador de Despesas/FICMS
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FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DE MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL AO TERMO DE OUTORGA 
Nº. 014581/09
PROCESSO nº. 09/625.008/2009.   
PARTES: FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS DE MATO GROSSO DO SUL, situado 
nesta Capital, CNPJ nº. 04.879.913/0001-80 e ÁLVARO BANDUCCI JÚNIOR.
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência previsto na cláusula décima do Termo de Outorga 
nº. 014581/2009, o qual passa a vigorar até 31 de agosto de 2010.
RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do 
Termo de Outorga nº. 014581/2009, não retifi cadas por este termo.
DATA DE ASSINATURA: 05 de abril de 2010.
ASSINAM: Pelo Concedente: Américo Ferreira Calheiros  -  CPF nº.  104.746.411-04.
               Pelo Outorgado/Executor: Álvaro Banducci Júnior – CPF  nº. 257.740.771-87

FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº0034/08 REFERENTE AO PROCESSO 
Nº23/200.047/2008  SIAFEM Nº 011956
Partes: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – FUNDECT, a UNIVERSIDADE 
CATOLICA DOM BOSCO - UCDB ,  O (A) PESQUISADOR (A). 
Objeto: Estabelecer o prazo de vigência do termo de outorga que passa a vigorar até 
04 de fevereiro de 2.011. 
Ratifi cação: Ratifi cam-se as demais cláusulas do convênio original.
Data da Assinatura: 31.03.10 
Assinam:   –     Fábio Edir dos Santos Costa  

CPF 123.548.048-81 - Diretor Presidente/FUNDECT
    Padre Jose Marinoni
   CPF 127.554.511-49  -  Reitor/UCDB  

Elisangela de Fátima Arruda Pereira
CPF 874.203.689-53 - Outorgado

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 16298  PROCESSO 09/750.078/10. PARTES: FUNDESPORTE 
CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF nº 
04.693.592/0001-25, e a PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS, CNPJ/MF sob 
o nº 03.741.683.0001-26, sito em Mundo Novo/MS. OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é o apoio fi nanceiro para execução do projeto “CURSO DE CAPACITAÇÃO 
EM LEGISLAÇÃO ESPORTIVA”. VALOR TRANSFERIDO: R$9.569,00 (Nove mil quinhentos 
e sessenta e nove reais). VALOR DE CONTRAPARTIDA: R$2.444,00(Dois mil e quatro-
centos e quarenta e quatro reais). PROGRAMA DE TRABALHO N° 27811001412020000. 
UGR N° 090904. FONTE: 0240000000; NATUREZA DA DESPESA: 334041 NÚMERO E 
DATA DA NOTA DE EMPENHO: 2010NE00052 de 06.04.2010. AMPARO LEGAL: Decreto 
nº 11.261/03 e alterações, Lei nº 2.281/01 e alterações, Decreto nº 12.803/09, Lei nº 
3.345/06, Resolução/SEFAZ Nº 2.093/07 e alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações; 
VIGÊNCIA: A partir de 06.04.2010 até 31.05.2010. DATA DA ASSINATURA: 06.04.2010. 
ASSINAM: JULIO CÉSAR KOMIYAMA CPF nº 139.625.581-87; e ANTÔNIO CAVALCANTE 
– CPF nº 011.873.849-68.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº16257  PROCESSO Nº: 09/750.063/10. PARTES: 
FUNDESPORTE CNPJ/MF sob o nº 26.857.516/0001-40 - GESTORA DO FIE/MS CNPJ/MF 
nº 04.693.592/0001-25, e a FEDERAÇÃO DE VOLEIBOL DE MATO GROSSO DO SUL, 
CNPJ/MF nº 15.528.946/0001-00, sito em Campo Grande/MS. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é o apoio fi nanceiro para execução do projeto “SEDE CIRCUITO 
NACIONAL DE VOLEI DE PRAIA”. VALOR TRANSFERIDO: R$35.000,00 (Trinta e cin-
co mil reais). PROGRAMA DE TRABALHO N° 27811001412020000. UGR N° 090904. 
FONTE: 0240000000; NATUREZA DA DESPESA: 335041 NÚMERO E DATA DA NOTA DE 
EMPENHO: 2010NE00053 de 06.04.2010. AMPARO LEGAL: Decreto nº 11.261/03 e alte-
rações, Lei nº 2.281/01 e alterações, Decreto nº 12.803/09, Lei nº 3.345/06, Resolução/
SEFAZ Nº 2.093/07 e alterações, Lei nº 8.666/93 e alterações; VIGÊNCIA: A partir 
de 06.04.2010 até 31.05.2010. DATA DA ASSINATURA: 06.04.2010. ASSINAM: JULIO 
CESAR KOMIYAMA - CPF nº 139.625.581-87; JOSÉ EDUARDO AMÂNCIO DA MOTA - CPF 
N°.073.517.801-10.

JUNTA COMERCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS E EMISSÃO DE NOTAS DE EMPENHO PELO ORDENADOR 
DE DESPESAS, REFERENTES AO MÊS DE MARÇO/2010.

AMPARO LEGAL: LEI COMPLEMENTAR Nº.8 DE 03 DE DEZEMBRO DE 1970
PROCESSO: 21/300.018/2010 NE: 00172 ND: 339047
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 4.100,00
FAVORECIDO: PASEP
OBJETO: Pagamento de Pasep sobre o total das receitas apuradas

AMPARO LEGAL: LEI N. 1.102 DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 E SUAS ALTERAÇÕES
PROCESSO: 21/300.013/2010 NE: 00144 ND: 339014
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00
FAVORECIDO: Relação de Diárias das Unidades
OBJETO: Pagamento de diárias dentro do estado aos servidores 
PROCESSO: 21/300.055/2010 NE: 00193 ND: 319011
DATA: 25/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 117.743,90
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Despesas com pagamento de salário 
PROCESSO: 21/300.059/2010 NE: 00194 ND: 319013
DATA: 25/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 5.466,30
FAVORECIDO: INSS – Instituto Nacional do Seguro Social
OBJETO: Pagamento de INSS patronal 
PROCESSO: 21/300.060/2010 NE: 00195 ND: 319013
DATA: 25/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 2.828,97
FAVORECIDO: CASSEMS – Caixa Assist. dos Servidores de MS
OBJETO: Pagamento de CASSEMS patronal 
PROCESSO: 21/300.056/2009 NE: 00196 ND: 319016
DATA: 25/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 25.125,93
FAVORECIDO: Vencimentos e Vantagens Fixas
OBJETO: Despesas com pagamento de salário
PROCESSO: 21/300.061/2010 NE: 00197 ND: 319113
DATA: 25/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 17.816,00
FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS
OBJETO: Pagamento da Ageprev patronal 

AMPARO LEGAL: LEI 3.150 DE 22 de dezembro de 2005
PROCESSO: 21/300.062/2010 NE: 00202 ND: 339147
DATA: 29/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 13.644,44
FAVORECIDO: Agência de Previdência Social de MS 
OBJETO: Pagamento de fundo de previdência conforme artigos 117 e 122

AMPARO LEGAL: ART. 24 DA LEI FEDERAL 8666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES
PROCESSO: 21/010.348/2005 NE: 00147 ND: 339036
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 440,00
FAVORECIDO: Edmilson Roberto Caccia
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do escritório regional de Ivinhema
PROCESSO: 21/010.374/2005 NE: 00148 ND: 339036
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 360,00
FAVORECIDO: Maria Isabel Fonseca dos Santos
OBEJTO: Locação de imóvel para funcionamento do escritório regional de Nova 
Andradina
PROCESSO: 21/300.133/2009 NE: 00149 ND: 339036
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 754,00
FAVORECIDO: José Maria Arraval
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do escritório regional de Três 
Lagoas
PROCESSO: 21/300.079/2008 NE: 00150 ND: 339036
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 260,00
FAVORECIDO: Oraide Toledo da Silva
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do escritório regional de Amambai
PROCESSO: 21/010.042/2006 NE: 00153 ND: 339037
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 300,00
FAVORECIDO: Garden Estética de Jardinagem Ltda
OBJETO: Prestação de serviço de jardinagem  
PROCESSO: 21/010.377/2005 NE: 00155 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 430,00
FAVORECIDO: Associação Comercial e Ind. de Cassilândia
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do escritório regional de Cassilândia
PROCESSO: 21/010.181/2006 NE: 00156 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 200,00
FAVORECIDO: Associação Empresarial de Sidrolândia – MS 
OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do escritório regional de Sidrolândia
PROCESSO: 21/300.006/2010 NE: 00160 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom 
OBJETO: Serviço de conectividade para Internet via BR Turbo
PROCESSO: 21/300.011/2010 NE: 00163 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 19.000,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom 
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via Frame Relay
PROCESSO: 21/010.253/2005 NE: 00167 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 400,00
FAVORECIDO: Organizações Delta Ltda – ME 
OBJETO: Vigilância eletrônica dos escritórios regionais de Coxim e Aquidauana 
PROCESSO: 21/010.424/2005 NE: 00168 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 90,00
FAVORECIDO: Scala Segurança Ltda
OBJETO: Serviço de vigilância eletrônica do escritório regional de Ponta Porã
PROCESSO: 21/010.365/2005 NE: 00169 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 90,00
FAVORECIDO: Scala Segurança Ltda
OBJETO: Serviço de vigilância eletrônica do escritório regional de Dourados 
PROCESSO: 21/010.460/2005 NE: 00170 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 60,00
FAVORECIDO: Sedep – Serviço de Entrega de Despachos e Publicações
OBJETO: Acompanhamento de publicações nos diários ofi ciais 
PROCESSO: 21/300.313/2009 NE: 00173 ND: 339030
DATA: 08/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 958,86
FAVORECIDO: Decorlimp Comércio e Decorações Ltda – ME 
OBJETO: Aquisição de material para manutenção de bens imóveis 
PROCESSO: 21/300.313/2009 NE: 00177 ND: 449052
DATA: 08/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 3.024,00
FAVORECIDO: Decorlimp Comércio e Decorações Ltda – ME 
OBJETO: Aquisição de divisórias 
PROCESSO: 21/300.011/2010 NE: 00190 ND: 339039
DATA: 17/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 1.200,00
FAVORECIDO: Brasil Telecom S/A – Telems Brasil Telecom 
OBJETO: Serviço de transmissão de dados via Frame Relay 
PROCESSO: 21/300.070/2010 NE: 00192 ND: 339039
DATA: 25/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 370,00
FAVORECIDO: Water Tech Assistence e Com. de Filtros Ltda
OBJETO: Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos 
PROCESSO: 21/300.039/2010 NE: 00203 ND: 339030
DATA: 30/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 625,50
FAVORECIDO: I.A. Campagna Junior e Cia Ltda
OBJETO: Aquisição de material de expediente 
PROCESSO: 21/300.039/2010 NE: 00204 ND: 339030
DATA: 30/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 689,12
FAVORECIDO: Infor – 7 Suprimentos p/ Escritório e Informática Ltda 
OBJETO: Aquisição de material de expediente 
 
AMPARO LEGAL: ART. 25 DA LEI FEDERAL 8666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES
PROCESSO: 21/300.015/2010 NE: 00154 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 100,00
FAVORECIDO: Condomínio da Galeria Pantanal 
OBJETO: Taxa de condomínio do escritório regional de Corumbá
PROCESSO: 21/300.067/2008 NE: 00161 ND: 339039
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DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 2.800,00
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
OBJETO: Serviço de coleta, transporte e entrega de malotes
PROCESSO: 21/010.010/2007 NE: 00162 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 800,00
FAVORECIDO: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
OBJETO: Serviço de entrega de correspondência domiciliar
PROCESSO: 21/300.217/2009 NE: 00165 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 400,00
FAVORECIDO: Assetur – Assoc. das Empresas de Transporte Coletivo
OBJETO: Aquisição de vale transporte 
PROCESSO: 21/300.016/2010 NE: 00166 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 100,00
FAVORECIDO: Viação Canarinho Ltda 
OBJETO: Aquisição de vale transporte
PROCESSO: 21/010.256/2005 NE: 00171 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 500,00
FAVORECIDO: HSBC Bank Brasil S/A – Banco Múltiplo 
OBJETO: Serviço de recebimento de guias de arrecadação
PROCESSO: 21/300.074/2010 NE: 00174 ND: 339047
DATA: 08/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 49,00
FAVORECIDO: Prefeitura Municipal de Nova Andradina
OBJETO: Pagamento de IPTU do escritório regional de Nova Andradina 
PROCESSO: 21/300.081/2010 NE: 00175 ND: 339093
DATA: 08/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 800,00
FAVORECIDO: Cooperativa Agroindustrial LAR
OBJETO: Restituição de taxa 
PROCESSO: 21/300.083/2010 NE: 00176 ND: 339093
DATA: 08/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 141,00
FAVORECIDO: Jornal O Estado de Mato Grosso do Sul Ltda
OBJETO: Restituição de taxa 
PROCESSO: 21/300.089/2010 NE: 00182 ND: 339093
DATA: 11/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 21,00
FAVORECIDO: Viação Cruzeiro do Sul Ltda 
OBJETO: Restituição de taxa 
PROCESSO: 21/300.089/2010 NE: 00183 ND: 339093
DATA: 11/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 100,00
FAVORECIDO: Lorivanda Barbosa de Oliveira Neto
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.087/2010 NE: 00184 ND: 339093
DATA: 11/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 240,00
FAVORECIDO: Manoel Nunes Pereira
OBJETO: Restituição de taxa 
PROCESSO: 21/300.073/2010 NE: 00191 ND: 339047
DATA: 22/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 84,84
FAVORECIDO: Prefeitura Municipal de Naviraí
OBJETO: Alvará de funcionamento do escritório regional de Naviraí
PROCESSO: 21/300.094/2010 NE: 00198 ND: 339093
DATA: 25/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 188,00
FAVORECIDO: Cooperativa de Crédito Rural do Centro Sul do MS
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.095/2010 NE: 00199 ND: 339093
DATA: 25/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 141,00
FAVORECIDO: Cooperativa de Créd. Rural de P. Porã e Região – Sicredi Fronteira MS
OBJETO: Restituição de taxa
PROCESSO: 21/300.103/2010 NE: 00207 ND: 339091
DATA: 31/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00
FAVORECIDO: TRT – Tribunal Regional do Trabalho 24ª Região
OBJETO: Pagamento de acordo judicial trabalhista 

AMPARO LEGAL: ART. 13 DA LEI FEDERAL 8.934 DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994, 
REGULAMENTADO PELO DECRETO 1.800 DE 30 DE JANEIRO DE 1996
PROCESSO: 21/300.014/2010 NE: 00151 ND: 339036
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 2.000,00
FAVORECIDO: Vogais
OBJETO: Pagamento de jetons ao colegiado de Vogais

AMPARO LEGAL: DECRETO 11.261 DE 16 DE JUNHO DE 2003
PROCESSO: 21/010.376/2005 NE: 00143 ND: 335043
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 4.683,05

FAVORECIDO: Instituto Mirim de Campo Grande/MS

OBJETO: Convênio para prestação de serviços por adolescentes em fase de aprendi-
zagem

PROCESSO: 21/010.373/2005 NE: 00146 ND: 339036

DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 2.228,52

FAVORECIDO: Instituto Euvaldo Lodi – NR/MS

OBJETO: Convênio para prestação de serviços por estudantes em estágio

AMPARO LEGAL: DECRETO 11.676 DE 17 DE AGOSTO DE 2004

PROCESSO: 21/300.080/2010 NE: 00142 ND: 339037

DATA: 04/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 112.090,32

FAVORECIDO: Empresa de Conservação e Asseio Ltda

OBJETO: Serviço de limpeza e conservação da JUCEMS sede e escritórios regionais

PROCESSO: 21/010.055/2006 NE: 00145 ND: 339030

DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 1.500,00

FAVORECIDO: Taurus Distribuidora de Petróleo Ltda 

OBJETO: Fornecimento de combustíveis para veículos ofi ciais  

PROCESSO: 21/010.299/2005 NE: 00152 ND: 339037

DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 8.935,06

FAVORECIDO: Segura Segurança Industrial, Bancária e de Valores Ltda

OBJETO: Serviço de vigilância ostensiva do prédio sede da JUCEMS

PROCESSO: 21/300.263/2008 NE: 00157 ND: 339039

DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 14.640,00

FAVORECIDO: H2L Equipamentos e Sistemas Ltda 

OBJETO: Locação de impressoras
PROCESSO: 21/010.014/2007 NE: 00158 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 1.504,00
FAVORECIDO: AZ Informática Ltda 
OBJETO: Serviço de manutenção preventiva e corretiva de microcomputadores e im-
pressoras
PROCESSO: 21/300.007/2007 NE: 00159 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 1.765,83
FAVORECIDO: Refrigeração Bueno Aires Ltda - ME
OBJETO: Serviço de manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar 
PROCESSO: 21/010.055/2006 NE: 00164 ND: 339039
DATA: 05/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 80,00
FAVORECIDO: S.H. Informática Ltda 
OBJETO: Processamento de dados sobre os cartões de abastecimento dos veículos 
ofi ciais 
PROCESSO: 21/300.038/2010 NE: 00178 ND: 339030
DATA: 11/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 245,40
FAVORECIDO: Ignácio & Lopes Ltda – ME 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
PROCESSO: 21/300.038/2010 NE: 00179 ND: 339030
DATA: 11/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 88,90
FAVORECIDO: Comercial T & C Ltda
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios 
PROCESSO: 21/300.036/2010 NE: 00180 ND: 339030
DATA: 11/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 94,50
FAVORECIDO: Ziliotto Comércio e Representações Ltda
OBJETO: Aquisição de material de expediente 
PROCESSO: 21/300.037/2010 NE: 00181 ND: 339030
DATA: 11/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 31,96
FAVORECIDO: Riaj Comercial Ltda
OBJETO: Aquisição de material de limpeza e produtos de higienização  
PROCESSO: 21/300.052/2010 NE: 00185 ND: 339033
DATA: 15/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 3.321,66
FAVORECIDO: Aquidauana Viagens e Turismo Ltda – ME 
OBJETO: Anulação de saldo não utilizado 
PROCESSO: 21/300.007/2007 NE: 00186 ND: 339030
DATA: 16/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 143,20
FAVORECIDO: Refrigeração Bueno Aires Ltda - ME
OBJETO: Aquisição de carga de gás para aparelho condicionador de ar 
PROCESSO: 21/300.007/2010 NE: 00187 ND: 339030
DATA: 16/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 5.322,00
FAVORECIDO: Refrigeração Bueno Aires Ltda - ME
OBJETO: Aquisição de material para manutenção de bens móveis 
PROCESSO: 21/300.038/2010 NE: 00188 ND: 339030
DATA: 16/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 111,60
FAVORECIDO: I. A. Campagna Junior e Cia Ltda 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios   
PROCESSO: 21/300.037/2010 NE: 00189 ND: 339030
DATA: 17/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 110,10
FAVORECIDO: Youssif Amim Youssif
OBJETO: Aquisição de material de limpeza e higienização  
PROCESSO: 21/300.148/2007 NE: 00200 ND: 339030

DATA: 29/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 437,00

FAVORECIDO: S.H. Informática Ltda

OBJETO: Fornecimento de peças para veículos ofi ciais   

PROCESSO: 21/300.148/2007 NE: 00201 ND: 339039

DATA: 29/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 271,00

FAVORECIDO: S.H. Informática Ltda

OBJETO: Manutenção de veículos ofi ciais 

PROCESSO: 21/010.196/2004 NE: 00205 ND: 339037

DATA: 30/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 2.489,12

FAVORECIDO: Empresa de Conservação e Asseio Ltda

OBJETO: Serviço de limpeza e conservação da JUCEMS sede e escritórios regionais

PROCESSO: 21/300.031/2010 NE: 00206 ND: 339030

DATA: 31/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 56,00

FAVORECIDO: Ignácio e Lopes Ltda – ME 

OBJETO: Empenho para reclassifi cação de item de despesa 

PROCESSO: 21/300.031/2010 NE: 00208 ND: 339030

DATA: 31/03/2010 VALOR TOTAL: R$ 56,00

FAVORECIDO: Ignácio e Lopes Ltda – ME 

OBJETO: Anulação total de empenho
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BOLETIM DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

QUARTO ADENDO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO/SAD através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, torna publica o quarto adendo da licitação:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HEMODINÂMICA
PREGÃO PRESENCIAL: 006/2010               
PROCESSO: 13/000.031/2010

ALTERAÇÕES: Acrescentar o subitem 4.2.4 no edital, com a seguinte redação: 
4.2.4. Catálogos dos materiais ofertados, devendo conter as especifi cações mínimas 
solicitadas no Anexo I e atender os seguintes enunciados: 

I. Catálogo original, com apresentação nítida e legível que permita a identifi cação do 
fabricante ou do representante ofi cial. 

II. Quando o catálogo estiver em língua estrangeira, o mesmo deverá ser traduzido 
para a língua portuguesa.

III. Caso no catálogo constem diversos modelos, o(a) pregoeiro(a) solicitará que o lici-
tante identifi que/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação.

IV. Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item da composição original 
do material, será aceita a Declaração Complementar, enviada juntamente com o catálo-
go, que deverá descrever a especifi cação faltante no prospecto, sem que haja mudança 
substancial que venha alterar as características originais do produto, e caso isso ocorra, 
para efeito de verifi cação e veracidade, valerá o catálogo em sua forma original. Caso o 
material seja registrado ou cadastrado na ANVISA, valerá o catálogo registrado.
 
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:00, horas do dia 20/04/2010, 
(HORÁRIO LOCAL).
LOCAL: Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I, SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO–SAD - Campo Grande - MS. 

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

PRIMEIRO ADENDO

A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MS/FUNSAU através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, torna publica o primeiro adendo da licitação:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL COM FORNECIMENTO DE 
CILINDROS EM COMODATO
PREGÃO ELETRÔNICO: 015/2010               
PROCESSO: 27/200.004/2010

ALTERAÇÕES: 1) Excluir o subitem 4.1.5., II, letra “a” do edital.

ABERTURA DA SESSÃO: Às 10:00, horas do dia 19/04/2010, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

As demais condições permanecem inalteradas.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, torna publica a realização da licitação:
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PROJETOR MULTIMIDIA
PREGÃO ELETRÔNICO: 035/2010            
PROCESSO: 27/001.892/2009.
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08:00 horas do dia 19/04/2010, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO/SAD através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, torna publica a realização da licitação:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO 
PERECÍVEIS
PREGÃO PRESENCIAL: 025/2010            
PROCESSO: 13/000.229/2010
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:00 horas do dia 19/04/2010, 
(HORÁRIO LOCAL).
LOCAL Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I pavimento 
superior, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO–SAD - Campo Grande - MS. 

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO/SAD através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, torna publica a realização da licitação:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS BÁSICOS
PREGÃO PRESENCIAL: 024/2010            
PROCESSO: 13/000.195/2010
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:00 horas do dia 19/04/2010, 

(HORÁRIO LOCAL).
LOCAL Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I pavimento 
superior, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO–SAD - Campo Grande - MS. 

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO/SAD através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, torna publica a realização da licitação:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
(HORTIFRUTIGRANJEIROS – MUNICÍPIO)
PREGÃO PRESENCIAL: 026/2010            
PROCESSO: 13/000.298/2010
RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 08:00 horas do dia 20/04/2010, 
(HORÁRIO LOCAL).
LOCAL Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I pavimento 
superior, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO–SAD - Campo Grande - MS. 

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados 
gratuitamente no site www.centraldecompras.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

Retifi ca-se o AVISO DE REPETIÇÃO E 2º ADENDO do PE 009/2010, Processo: 
27/200.853/2009, publicado no D.O.E. 7.678 de 06 de abril de 2010, pág 36.

ONDE SE LÊ: ...torna publica o aviso de repetição e primeiro adendo da licitação:
LEIA-SE: ...torna publica o aviso de repetição e segundo adendo da licitação:

As demais condições permanecem inalteradas.

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MS/SEJUSP através 
da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, comunica aos interessados, 
após adjudicação pelo pregoeiro da EP 01, o RESULTADO da licitação.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETROELETRÔNICOS
PREGÃO ELETRÔNICO: 009/2010
PROCESSO: 31/000.345/2009

Lote Empresa Vencedora Valor Total (R$)
05 LLIMA ELETRÕNICA, INFORM. E REFRIG. LTDA EPP 4.998,00
08 MAXIMUN BRASIL TELEINFORMÁTICA LTDA 10.200,00

Lotes FRACASSADOS: 01, 02, 03, 04, 06, 07, 09 e 10.

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, por meio da EP 02, comunica aos interessados o 
resultado da ANÁLISE DA AMOSTRA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ATOMIZADOR COSTAL.
PREGÃO ELETRÔNICO: 017/2010
PROCESSO: 27/001.575/2009

LOTE EMPRESA RESULTADO DA 
ANÁLISE

ÚNICO RODAGRO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA APROVADA

Campo Grande-MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE CONVOCAÇÃO E PROSSEGUIMENTO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO/AGEPEN atra-
vés da Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD, CONVOCA as empresas 
participantes para o PROSSEGUIMENTO da licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE PREPARO E 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PARA PRESOS
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2010  
PROCESSO: 31/600.505/2009
DATA DO PROSSEGUIMENTO: Às 10:00 horas do dia 08/04/2010, (HORÁRIO LOCAL).
LOCAL: Superintendência de Licitação, sito no Parque dos Poderes, Bloco I pavimento 
superior, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO–SAD - Campo Grande - MS. 

Campo Grande, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

AVISO DE IMPUGNAÇÃO A RECURSO

A Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD comunica que os autos en-
contram-se com vista franqueada aos interessados. Com fulcro no § 3º art. 109 da 
Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, a CEL concede prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para apresentação de impugnação de recurso apresentado pela empresa AMERICAN 
BANKNOTE S.A., referente ao processo abaixo especifi cado:
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DE MS/SEJUSP
CONCORRÊNCIA: 001/2010                                         PROCESSO: 31/001.152/2009
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE RG NO 
SISTEMA AFIS.

Campo Grande, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MS/SES através da Coordenadoria de 
Processamento de Licitação/SL/SAD, comunica aos interessados, após conclusão pela 
pregoeira da EP 03, o RESULTADO da repetição dos lotes 02, 03, 09, 11, 12, 14, 15, 17, 
18, 20, 21, 24, 26, 27, 28 e 29 da licitação.
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – AÇÃO JUDICIAL
PREGÃO ELETRÔNICO: 009/2010    
PROCESSO: 27/000.109/2010
LOTES FRACASSADOS: 14 e 20
LOTES DESERTOS: 02, 03, 09, 11, 12, 15, 17, 18, 21, 24, 26, 27, 28 e 29

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.
Coordenadoria de Processamento de Licitação/SL/SAD

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No. 017/2010.
PROCESSO No. 13/001.280/2009.

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para fornecimento de MEIOS DE CULTURA III 
aos órgãos da Administração direta, autárquica e fundacional, empresas públicas, so-
ciedades de economia mista e fundos especiais do Governo do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

PARTES: Superintendência de Licitação – SL/SAD.
Genética Comércio, Importação E Exportação Ltda
M.S. Diagnóstica Ltda

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n.º 
8.666/93, bem como, pelos Decretos Estaduais n.º 11.676/04 e n.º 11.759/04.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial n. º 007/2010.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 05/04/2010.

José Cesário dos Santos Filho
Secretário Especial e Superintendente de Licitação

A Superintendência de Licitação – SL/SAD/MS, de conformidade com a Lei 8.666/93 e suas 
alterações, torna público a troca de marca para o lote 10 da Ata de Registro de Preços 
nº 022/2009– Medicamentos Básicos, da empresa Laboratório Químico Farmacêutico 
Bergamo Ltda, conforme justifi cativa anexa ao processo de nº 13/000.175/2009 com 
seus efeitos a partir da data desta publicação, passando a marca registrado a ser  abaixo 
detalhada:

Item Descrição Marca Fornecedor

10
Cefalexina 500 mg, cáp-
sula ou comprimido ou 
drágea.

Genérico Laboratório Químico 
Farmacêutico Bergamo Ltda.

Campo Grande-MS, 05 de abril de 2010.

José Cesário dos Santos Filho
Sec. Esp. e Superintendente de Licitação

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO No. 13/000.024/2010
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS AÇÃO JUDICIAL II

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notifi cadas para, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da publicação da presente, efetuarem a assinatura da Ata de Registro de 
Preços, devendo na ocasião apresentar todas as certidões exigidas.

Cirúrgica Mafra Ltda
Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
Dimaci/Pr Material Cirurgico Ltda
Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda
Hosp-Log Comércio De Produtos Hospitalares Ltda
Hospfar Indústria E Comércio De Produtos Hospitalares Ltda
Medcomerce Comercial De Medicamentos E Produtos Hospitalares Ltda
Merck S/A
Meizler Biopharma S/A
Novartis Biociências S/A
Produtos Roche Quimicos E Farmaceuticos S/A
Transmed Distribuidora De Medicamentos Hospitalares Ltda
Vidafarma Distribuidora De Medicamentos Ltda

Campo Grande, 06 de Abril de 2010.

Soraya de Freitas Gonçalves
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços, em exercício

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO – 
Pregão Eletrônico nº 018/2010 - PROCESSO Nº 27/000.993/2009
Objeto: Aquisição de Equipamento Vertical de Refrigeração
Tipo: Menor Preço 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE/SES homologa e adjudica o resultado do 
Pregão Eletrônico nº 018/2010: o objeto do Lote Único à empresa MULTILINE & 
VICANTO COMERCIO HOSPITALAR E ODONTOLÓGICOS LTDA-ME - CNPJ/MF N° 
07.086.264/0001-59, declarada vencedora da melhor proposta para o objeto constan-
te na forma proposta, no valor global fi nal de R$ 88.218,00 (Oitenta e oito mil e du-
zentos e dezoito reais). Ficando a Empresa Adjudicatária convocada a comparecer na 
Coordenadoria Jurídica da Secretaria de Estado de Saúde/MS, no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados da publicação para assinatura do contrato. Fundamento Legal: nos ter-
mos da Lei Federal 10.520/2002, dos Decretos Estaduais n.ºs 11.818, de 21 de março 
de 2005 e 11.676, de 17 de agosto de 2004 e, subsidiariamente pela Lei Federal n.º 
8.666/93, na forma que especifi ca.  

Em, 06/05/2010

BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
Ordenadora de Despesas 

PROCESSO N° 27/000.733/2010
Ratifi co a Inexigibilidade, conforme justifi cativa no processo relativo à aquisição de me-
dicamento excepcionais, em favor da empresa LABORATORIOS PFIZER LTDA no valor de 
R$ 269.557,20 (Duzentos e Sessenta e Nove Mil e Quinhentos e Cinqüenta e Sete Reais 
e Vinte Centavos), nos termos do artigo 25, Inciso I, da Lei n° 8.666/93.

ORDENADORA/RATIFICO: BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
DATA: 06/04/2010

Retifi ca-se por incorreção, publicado no D.O. nº 7.678, Pg. 37, de 06 de abril de 2010.

Onde se lê: Processo nº 27/003.110/200069
Leia-se: Processo nº 27/003.110/2009
As demais permanecem sem alteração.

Onde se lê: Processo nº 27/000.718/20010
Leia-se: Processo nº 27/000.718/2010
As demais permanecem sem alteração.

ORDENADORA/RATIFICO: BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
DATA: 06/04/2010

PROCESSO N° 27/000.423/2010
Ratifi co a dispensa de licitação, conforme justifi cativa no processo relativo à aquisição 
medicamentos, o item 02 em favor da empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA no valor de R$ 493,20 (quatrocentos e noventa e 
três reais e vinte centavos), o item 01, 04, 06 e 07 em favor da empresa TRANSMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA no valor de R$ 37,80 (trinta 
e sete reais e oitenta centavos), e o item 03 em favor da empresa MERCK S/A, no valor 
de R$ 12,60 (doze reais e sessenta centavos), e nos termos do inciso IV do artigo 24 da 
Lei n° 8.666/93.

ORDENADORA/RATIFICO: BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
DATA: 06/04/2010.

PROCESSO N° 27/000.794/2010
Ratifi co a dispensa de licitação, conforme justifi cativa no processo relativo à aquisição 
medicamentos, o item 01 em favor da empresa HOSPFAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA no valor de R$ 1.563,52 (um mil, quinhentos e ses-
senta e três reais e cinqüenta e dois centavos) nos termos do inciso IV do artigo 24 da 
Lei n° 8.666/93.

ORDENADORA/RATIFICO: BEATRIZ FIGUEIREDO DOBASHI
DATA: 06/04/2010.

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Ratifi co a Dispensa de Licitação conforme justifi cativa constante no processo 
abaixo, em atendimento ao que dispõe o Artigo 24, Inciso XVI da Lei 8.666 de 
21.06.93 e suas alterações.

Empresa: Imprensa Ofi cial Processo: 25/000.373/2010
Espécie: Ordinário N.D:333903947 PT:08244003525760000
Objeto: Serviço de publicação no Diário Ofi cial .

                                              
Valor: R$ 334,07

Campo Grande-MS, 06 de abril de 2010.

Álvaro Cardoso de Ávila
Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social/SETAS

Ratifi co a Inexigibilidade da licitação conforme justifi cativa constante no processo abai-
xo, em atendimento ao que dispõe o Artigo 26 da Lei, 8.666 de 21.06.93 e suas altera-
ções. Amparo legal: Caput do Art.25 da Lei 8.666 de 21.06.93 e suas alterações.

Empresa: Brasil Telecom S.A P r o c e s s o : 
25/000.028/2010 

Espécie: Estimativo N.D:33903958 PT: 08244003525760000
Objeto: Serviço de telefonia fi xa local e interurbana da 
Brasiltelecom.

Valor: R$ 742.626,00

Campo Grande-MS, 06 de Abril de 2010.

Álvaro Cardoso de Ávila
Secretário de Estado de Trabalho e Assistência Social/SETAS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DESPACHO DO SENHOR ORDENADOR DE DESPESAS:

Autorizo a despesa e dispensa de licitação, conforme Parecer nº 446/2010/ASSEJUR/
SEJUSP/MS, exarado pela Assessoria Jurídica constante no processo abaixo relacionado, 
nos termos do Art. 24, Inciso X, da Lei  (Federal)  nº 8.666/93 atualizada pelas Leis nºs 
9.032/95 e 9.648/98.

OBJETO: Despesa com locação de imóvel destinado às instalações da 2ª Seção do Estado 
Maior Geral da Polícia Militar/MS.

PROCESSO FAVORECIDO VALOR  Global (R$)
31/300.569/2010 ALICE FETTER  TORRACA  E 

OUTRAS
       34.200,00

Campo Grande-MS, 31  de  março 2010.

LUIZ SERAFIM DIAS
Ordenador de Despesas - SEJUSP/MS

R A T I F I C O.

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, 
DA PRODUÇÃO, DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Autorizo a despesa e reconheço a dispensa de licitação referente ao processo, à contra-
tada, ao objeto e demais dados abaixo relacionados, com base na justifi cativa e mani-
festação da Assessoria Jurídica/SEPROTUR, e com amparo no art. 24, inciso II, da Lei 
n. 8.666/93.

Processo n. 21/000.002/2010
Contratante: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário da Produção, da 
Indústria, do Comércio e do Turismo, inscrita no CNPJ/MF sob n. 02.926.712/0001-61.
Contratada: Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, inscrita no 
CNPJ/MF sob n. 33.530.486/0026-87.  
Objeto: Contratação da EMBRATEL S.A., para prestação dos serviços de telefonia fi xa e 

interurbana no exercício de 2010. 
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Amparo Legal: Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Valor Global estimativo: R$ 2.400,00 (dois e quatrocentos reais)
Valor estimativo mensal: R$ 200,00 (duzentos reais)
Classifi cação Orçamentária: 333903958 - UO 21101- FONTE 0100000000 – PT 
20122001624140000 

Campo Grande – MS, 06 de abril de 2010.

Marcos Vinicius Lordelo de Souza neves - CPF n. 076.618.861-20
Ordenador de Despesas – SEPROTUR/MS

Ratifi co, em 06 de abril de 2010.

Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias - CPF n. 219.694.306-04
Secretária de Estado – SEPROTUR/MS

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial n.º 001/2010-PGE
Processo: 15/001.689/2009
Tendo constatado a regularidade dos atos procedimentais da Licitação sob a forma de 
Pregão Presencial realizado nos autos do Processo nº 15/001.689/2009 para a aquisi-
ção de mobiliários para a Procuradoria-Geral do Estado, HOMOLOGO o resultado do 
Pregão Presencial Nº 001/2010-PGE, publicado no DOE nº 7.675 de 31/03/2010, p. 21, 
adjudicado a favor das Empresas vencedoras, conforme quadro abaixo: 

Lote Empresa Vencedora Valor Total 
(R$)

04

Maximun Brasil Teleinformática Ltda

2.476,00
05 570,00
06 625,00
07 625,00
08 Milanfl ex Com. Ind. e Informática Ltda 7.565,00
09 Maximun Brasil Teleinformática Ltda 376,00
10

Milanfl ex Com. Ind. e Informática Ltda

1.700,00
11 360,00
12 3.180,00
13 8.688,00
14 9.299,00
15 1.520,00
16 Jobema Ind. e Com. de Móveis Ltda 3.546,00
17 Milanfl ex Com. Ind. e Informática Ltda 3.925,00
19 Jobema Ind. e Com. de Móveis Ltda 560,00
20 Milanfl ex Com. Ind. e Informática Ltda 620,00

Campo Grande (MS), 05 de abril de 2010.

Rafael Coldibelli Francisco 
Procurador-Geral do Estado

EXTRATO DE TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO: 15/000589/2010
CONTRATANTE: Estado de Mato Grosso do Sul / Procuradoria-Geral do Estado 
- CNPJ 02941240/0001-16
FORNECEDORA:  SISTEMA DE ENSINO DE EDUCAÇÃO CARLOS GOMES 
LTDA. - CNPJ 11506914/0001-45
OBJETO: Contratação de prestação de serviços educacionais para aperfeiçoamento 
profi ssional dos Procuradores do Estado de Mato Grosso do Sul.
FUNDAMENTO LEGAL: Inviabilidade de competição. Artigo 25, II c.c art.13, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
VALOR ESTIMATIVO: R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 150101 – PT: 03128002523510000 – ND: 
33.39.039 e Elemento da Despesa:  33903948.
AUTORIZAÇÃO: Antonio de Souza Ramos Filho – Procurador do Estado – 
Ordenador de Despesas.
RATIFICAÇÃO: Daniela Corrêa Basmage – Procuradora-Geral Adjunta do Estado 
Campo Grande (MS), 05 de abril de 2010.

AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS

AVISO DE LANÇAMENTO DE LICITAÇÃO

A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, através da 
Coordenadoria de Licitações de Obras, comunica aos interessados que, conforme autori-
zado pelo seu Diretor Presidente, fará realizar a licitação abaixo, do tipo MENOR PREÇO, 
nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais alterações em vigor.

TOMADA DE PREÇOS n°: 037/2010-CLO/AGESUL
Processo n°: 19/100.280/2010
Objeto: CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA AGÊNCIA DE TRÂNSITO TIPO II, NO 
MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO PARDO/MS.

Abertura: Dia vinte e seis de abril de dois mil e dez, às 10h30min

TOMADA DE PREÇOS n°: 038/2010-CLO/AGESUL
Processo n°: 19/100.285/2010
Objeto: CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA AGÊNCIA DE TRÂNSITO TIPO II, NO 
MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS/MS.

Abertura: Dia vinte e sete de abril de dois mil e dez, às 09h, Av. Desembargador 
José Nunes da Cunha, s/n, Bloco 14, Parque dos Poderes - Campo Grande-MS, onde, 
também, estará disponível o edital e seus anexos.

Campo Grande (MS), 05 de abril de 2010.

LUIZ CÂNDIDO ESCOBAR
Coordenadoria de Licitação de Obras

AGESUL

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE PONTE DE MADEIRA EM VIGAMENTO SIMPLES (V.S.), NA 
RODOVIA MS/467, SOBRE O CÓRREGO BAIA LOPI – TRECHO: ENTRº BR/267 – COLÔNIA 
CACHOEIRA, EXT. DE 13,00 M, NO MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO/MS.
PROCESSO: 19/100.463/2010
CONTRATADA: CONSTRUAPA CONSTRUTORA LTDA.
VALOR: R$ 79.800,12 (setenta e nove mil, oitocentos reais e doze centavos)
PRAZO EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias 
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n. 8666/93.

Faz-se a presente publicação, em cumprimento ao disposto no Artigo 26 da Lei Federal n. 
8666/93, devidamente autorizada e ratifi cada pela autoridade competente. 

Campo Grande (MS), 6 de abril de 2010.

Coordenadoria de Licitação de Obras--CLO
LUIZ CÃNDIDO ESCOBAR

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: REFORMA DE PONTE DE MADEIRA EM VIGAMENTO SIMPLES (V.S.), NA 
RODOVIA MS/459, SOBRE O CÓRREGO DO PORTO – TRECHO: ENTRº BR/262 – ENTRº 
MS/040, EXT. DE 12,50 M, NO MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS/MS.
PROCESSO: 19/100.470/2010
CONTRATADA: EMPREITEIRA CONSTRUMIL LTDA.
VALOR: R$ 22.499,54 (vinte e dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e cinqüenta 
e quatro centavos)
PRAZO EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias 
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n. 8666/93.

Faz-se a presente publicação, em cumprimento ao disposto no Artigo 26 da Lei Federal n. 
8666/93, devidamente autorizada e ratifi cada pela autoridade competente. 

Campo Grande (MS), 6 de abril de 2010.

Coordenadoria de Licitação de Obras--CLO
LUIZ CÃNDIDO ESCOBAR

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Reforma de Ponte de Madeira em Vigamento Simples (V.S.), na Rodovia: 
MS/467, sobre o Córrego Santo Antônio II – Trecho: Entrº BR/267 – Colônia Cachoeira, 
Ext. de 12,00 m, no Município de Porto Murtinho (MS)
PROCESSO: 19/100.336/2010
CONTRATADA: CONSTRUAPA CONSTRUTORA LTDA
VALOR: R$ 81.899,92 (oitenta e um mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa 
e dois centavos)
PRAZO EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias 
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n. 8666/93.

Faz-se a presente publicação, em cumprimento ao disposto no Artigo 26 da Lei 8666/93, 
devidamente autorizada e ratifi cada pela autoridade competente. 

Campo Grande (MS), 6 de abril de 2010.

Coordenadoria de Licitação de Obras--CLO
LUIZ CÃNDIDO ESCOBAR

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

OBJETO: Reforma de Ponte de Madeira em Vigamento Simples (V.S.), na Rodovia: 
MS/340, sobre o Rio Anhanduí – Trecho: Entrº BR/267 – Rio Anhanduí, Ext. de 72,00 m, 
no Município de Nova Andradina (MS)
PROCESSO: 19/100.512/2010
CONTRATADA: NIPHA ENGENHARIA LTDA
VALOR: R$ 34.111,35 (trinta e quatro mil, cento e onze reais e trinta e cinco centa-
vos)
PRAZO EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias 
FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso IV da Lei Federal n. 8666/93.

Faz-se a presente publicação, em cumprimento ao disposto no Artigo 26 da Lei 8666/93, 
devidamente autorizada e ratifi cada pela autoridade competente. 

Campo Grande (MS), 6 de abril de 2010.

Coordenadoria de Licitação de Obras--CLO
LUIZ CÃNDIDO ESCOBAR

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

Homologação de Licitação – Pregão Eletrônico N° 02/2010
Processo nº. 21/501.259/2009 – Objeto: Aquisição de Material Elétrico e Hidráulico

O Diretor Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER 
homologa o resultado do Pregão Eletrônico N° 02/2010, que adjudicou a empresa G5 
COMERCIAL LTDA - EPP, CNPJ nº. 07.397.911/0001-43, lote 01, no valor total de R$ 
103.800,00 (Cento e Três mil e oitocentos reais), fi cando a Empresa adjudicatária con-
vocada a comparecer à Unidade de Administração e Finanças da AGRAER, no prazo de 
05 (cinco) dias contados da publicação para retirada da nota de empenho e assinatura 
do Contrato.
Fundamento Legal: Art. 68 da Lei nº. 2.152/2000, Decreto Estadual nº. 11.282/2003, 
Edital nº. 001/01 do Regulamento de Compras, Lei Federal nº. 8.666/1993 e Lei Federal 
nº. 10.520/2002.
Campo Grande, 05 de Abril de 2010.

José Antonio Roldão
Diretor Presidente

AGRAER
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AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA
  ANIMAL E VEGETAL

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

1. Ratifi co a inexigência de licitação para contratação da empresa abaixo relacionada, 
conforme manifestação da Procuradoria Jurídica e, com amparo no caput do art. 25, da 
Lei n.º 8.666/93:

• Processo nº21/200.110/2010;
Favorecido: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;
Objeto: Despesas com seguros obrigatórios da frota IAGRO no exercício de 
2010;
Valor Global: R$30.000, 00 (trinta mil reais).

Campo Grande/MS, 06 de abril de 2010.

Maria Cristina Galvão Rosa Carrijo,
Ordenador de Despesas.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE MATO 
GROSSO DO SUL

RATIFICAÇÃO

Ratifi co a inexigibilidade da licitação, conforme justifi cativa constante no processo abaixo 
relacionado, de acordo com a Lei Federal nº. 8.666 de 21.06.93 e suas atualizações:

PROCESSO N.º FAVORECIDO VALOR R$

31/704.730/2009 AQUIDAUANA VIAGENS E TURISMO LTDA-
ME

REFERENTE: Aquisição de passagens rodoviárias – Ata 
062/2009 – NE. 00418 10.000,00

Data da ratifi cação: 6 de abril de 2010.

CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA
DIRETOR PRESIDENTE

DETRAN/MS

EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL 
SOCIEDADE ANÔNIMA

RESULTADO DE HABILITAÇÃO DA LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2010 ― PROC. N° 00074/2010
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de adequação da rede de 

distribuição de água da Zona Alta, no município de Coronel Sapucaia – MS / 
SANESUL.

EMPRESAS HABILITADAS: Joaquim José da Silva Neto, Campoterra Construtora Ltda., 
DCA Construtora Ltda., Donizetti Alves Cardoso e CIA Ltda. e Pórtico Engenharia Ltda. 
– ME.

RESULTADO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

Decisão GEJUL n.º 003/2010 de 05/04/2010

CONCORRÊNCIA Nº 004/2010 ― PROC. N° 00.013/2010
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras de ampliação do Sistema de 

Abastecimento de Água de Ponta Porã – MS / SANESUL.
Recorrente: ND2 Engenharia e Comércio Ltda.
Resumo da decisão: Julgado procedente o recurso administrativo, razão pela qual 

a Comissão Permanente de Licitações declara a empresa  ND2 
Engenharia e Comércio Ltda. habilitada para prosseguir no certa-
me, por atender a todas as exigências do Edital.

Campo Grande - MS, 06 de Abril de 2.010.
GEJUL - Gerência Jurídica e de Licitações

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação conforme justifi cativa no Processo abaixo relacio-
nado
Amparo Legal:Lei 866/93 e alterações, Artigo 25,III
Processo : 09/600.162/2010
Do Objeto: O presente Contrato tem por fi nalidade a contratação do Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Mercado Cênico, a fi m de realizar 03 apresentações 
com o espetáculo Paredes Revisitadas no Anexo da Cia das Artes à Rua Curupaiti, 15 
Bairro São Francisco,  pelo Projeto Ações Culturais para o Desenvolvimento, com 
55 minutos de duração.
Favorecido: Associação de Desenvolvimento Cultural e Mercado Cênico
CNPJ:09.184.879/0001-43
Do Preço: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Data da Ratifi cação: 06 de Abril de 2010.

Ratifi co a Inexigibilidade de Licitação conforme justifi cativa no Processo abaixo relacio-
nado
Amparo Legal:Lei 866/93 e alterações, Artigo 25,III
Processo : 09/600.150/2010
Do Objeto: O presente Contrato tem por fi nalidade a contratação do Grupo Celestiales, 
representado por Nelida Monção, a fi m de realizar um show musical às 20hs, na Praça 
Central Rio Negro, pelo Projeto Ações Culturais para o Desenvolvimento, com 3h 
de duração.
Favorecido: Nelida Monção
CPF: 073.658.451-04
Do Preço: R$ 1.800,00 (hum mil e oitocentos reais)
Data da Ratifi cação: 06 de Abril de 2010.

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifi co a inexigibilidade de licitação, conforme justifi cativa constante nos processos 
abaixo relacionados:
Amparo Legal: Inciso II Artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Processo:  09/700.018/10
Favorecido: Liga Esportiva do Município de Anastácio.

Objeto: Despesas com pagamento de arbitragem a Liga Esportiva 
do Município de Anastácio, para atender o “1º Campeonato 
Máster Futebol Society”, a ser realizado no período de 10 de 
abril a 05 de junho de 2010. No municipio de Anastácio/MS. 

Justifi cativa: Entidade singular, sem fi ns lucrativos e fi nalidade voltada para 
o Fomento das  atividades e modalidade esportiva.

Valor: R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais).
Data da Ratifi cação: 31/03/2010

                              JULIO CESAR KOMIYAMA
                              Diretor Presidente/FUNDESPORTE

Processo:  09/700.030/10
Favorecido: Federação de Biciicross do MS.
Objeto: Despesas com pagamento de arbitragem a Federação de 

Bicicross do MS, para atender a ”2ª Copa Sidrolândia de 
Bicicross, 1ª e 2ª Etapas”. a ser realizado nos dias 10 e 11 de 
abril de 2010. No município de Sidrolândia/MS. 

Justifi cativa: Entidade singular, sem fi ns lucrativos e fi nalidade voltada para 
o Fomento das  atividades e modalidade de Bicicross..

Valor: R$ 8.020,00 (oito mil e vinte reais) 

Data da Ratifi cação: 31/03/2010

                              JULIO CESAR KOMIYAMA
                              Diretor Presidente/FUNDESPORTE

FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifi co a inexigibilidade  de licitação, conforme  justifi cativa constante no processo  
abaixo 
relacionado:
Amparo legal: Caput, Artigo 25º, da Lei n.º 8.666 de 21/06/93 e suas alterações. 
Processo: 25/100.007/2010
Favorecido: Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul S/A
Objeto: Despesas com pagamento de faturas de água e esgoto da Fundação no interior 
do Estado. 
Valor estimativo: R$ 9.789,96(nove mil setecentos e oitenta e nove reais e noventa seis 
centavos)
Campo Grande/MS, 31 de março de 2010.

Tania Mara Garib
Ordenadora de Despesas/FUNTRAB

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MATO GROSSO DO SUL

Ratifi co a inexigibilidade de licitação, conforme justifi cativa constante nos processos 
abaixo relacionados:
Amparo Legal: Inciso II Artigo 25 da Lei 8.666/93 e suas alterações.

Processo:  09/700.019/10
Favorecido: Liga Esportiva do Município de Anastácio.
Objeto: Despesas com pagamento de arbitragem a Liga Esportiva do 

Município de Anastácio, para atender o “10º Jogos Abertos de 
Anastácio”, a ser realizado no período de 06 de abril a 06 de 
maio de 2010. No municipio de Anastácio/MS. 

Justifi cativa: Entidade singular, sem fi ns lucrativos e fi nalidade voltada para 
o Fomento das  atividades e modalidade esportiva.

Valor: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).
Data da Ratifi cação: 06/04/2010

                              JULIO CESAR KOMIYAMA
                              Diretor Presidente/FUNDESPORTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO
DO SUL

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Comissão Permanente de Licitação, comunica Resultado de licitação:
TOMADA DE PREÇOS nº 004/10
PROCESSO nº 23/200110/2009.
OBJETO: Contratação de empresa para construção de uma casa de bombas na UEMS 
de Aquidauana.
EMPRESA HABILITADA: R. PINHEIRO T. PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME. 
EMPRESA CLASSIFICADA: R. PINHEIRO T. PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME.
EMPRESA VENCEDORA: R. PINHEIRO T. PRESTADORA DE SERVIÇOS – ME com valor 
total de R$ 11.353,93 (onze mil trezentos e cinquenta e três reais e noventa e três 
centavos).
Dourados, 06 de abril de 2010.

Ieda Romero Alves da Silva Assis
Comissão Permanente de Licitação/UEMS

Retifi ca-se por incorreção no DOE  n.º 7.678, de 06/04/2010, pág. 38.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Retifi co a Dispensa de licitação no Processo nº 23/300259/2010.
OBJETO: - Aquisição de materiais e medicamentos para uso veterinário
ONDE CONSTOU:
FAVORECIDO: BRASCAMPO PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA
PASSE A CONSTAR:
FAVORECIDO: EDENILSON DITTMAR EPP
DATA DA RETIFICAÇÃO: - 06 de abril de 2010.
 
PROF.GILBERTO JOSÉ DE ARRUDA
Reitor/UEMS
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BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO “P” n. 1.071, DE 5 DE ABRIL DE 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR, a pedido, ROQUE UDSON NUNES FRANCO do cargo em comissão 
de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, no Departamento Estadual de Trânsito de Mato 
Grosso do Sul, da função de Gerente de Agência no município de Maracaju/MS, recondu-
zindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, a contar de 31 de março de 2010.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2010.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.072, DE 5 DE ABRIL DE 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR ANGELA MARIA DA SILVA, Superintendente da Superintendência 
de Planejamento e Apoio à Educação da Secretaria de Estado de Educação, para de-
sempenhar a função de Ordenadora de Despesas da SED, durante os impedimentos da 
titular Cheila Cristina Vendrami, fi cando revogado o Decreto “P” n. 59, de 14 de janeiro 
de 2008, publicado no Diário Ofi cial n. 7.132, de 15 de janeiro de 2008.

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE ABRIL DE 2010.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado 

DECRETO “P” n. 1.073, DE 6 DE ABRIL DE 2010. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR CAMILA FIGUEIREDO GARCIA DE QUEIROZ do cargo em comis-
são de Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Fundação Escola de Governo de Mato 
Grosso do Sul, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, com efeito a partir da data de 
publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.074, DE 6 DE ABRIL DE 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR PATRÍCIA INÊS MARQUES para exercer o cargo em comissão de 
Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, na Fundação Escola de Governo de Mato Grosso do 
Sul, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, 
com efeito a partir da data de publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.075, DE 6 DE ABRIL DE 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

EXONERAR CLEBER BAPTISTA RIBEIRO do cargo em comissão de Gestão 
Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de Saúde, 
reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de 
Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir da data de publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

DECRETO “P” n. 1.076, DE 6 DE ABRIL DE 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

NOMEAR BRUNA MAUÉS DA SILVA para exercer cargo em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo DGA-7, na Secretaria de Estado de Saúde, 
em conformidade com o estabelecido na Lei n. 3.345, de 22 de dezembro de 2006, com 
efeito a partir da data de publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.

ANDRÉ PUCCINELLI
Governador do Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 14, DE 6 DE ABRIL DE 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO, no uso de suas atribuições 
legais,

R  E  S  O  L  V  E:

Conceder afastamento, a partir de 8 de fevereiro de 2010, pelo pra-
zo de 120 (cento e vinte) dias, por motivo de Licença Gestante, à servidora Larissa 
Domingues Castilho, ocupante do cargo em comissão de Assistente, símbolo   DGA-3, 
prontuário n. 9296543, lotada na Secretaria de Estado de Governo, com fundamento no 
art. 147 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pelo art. 5º da 
Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000, (Processo n. 09/000099/2010).

Campo Grande, 6 de abril de 2010.

OSMAR DOMINGUES JERONYMO
Secretário de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N.  028  DE  29 DE MARÇO DE 2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso das atribuições legais, re-
solve:

 CONCEDER aos servidores relacionados no anexo a esta Resolução, perten-
centes ao Quadro Permanente e ao Quadro Suplementar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, o Adicional por Tempo de Serviço, de que trata o artigo 111, da Lei n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, com a nova redação dada pelo art. 4º da Lei n. 2.157, de 26 de 
outubro de 2000.

CAMPO GRANDE-MS,  29 de março de 2010.  

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

Anexo à Resolução/SEFAZ  “P” n.  028 de 29 de março de 2010.
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - QUADRO PERMANENTE E QUADRO 

SUPLEMENTAR
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

NOME
PRONTUÁRIO

CARGO
CÓDIGO
PROCESSO

QUINQUÊNIO 
AQUISITIVO

PERCENTUAL
TEMPO SERV.
A CONTAR DE

ADILMA BEZERRA DA SILVA
730599 1

FR
B 536 - 3217
11/045365/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS 
18.03.2010

ALCIDES SUSSUMU OGUMA
730580 1

FR
B 536 - 3217
11/045436/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS 
18.03.2010

ANTÔNIO CARLOS DE 
MELLO
730572 1

FR
B 536 – 3217
11/057742/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

ANTÔNIO LEONARDO DA 
SILVA
21920 1

FR
E 549 – 3239
11/049333/2005

18.03.2005 A 
16.03.2010

MAIS 5%
30 ANOS
17.03.2010

BERNARDO YOSHIAKI 
SHINOHARA
730564 1

FR
B 536 – 3217
11/041575/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

CARLOS AFONSO LIMA 
RANIERI
737585 1

FR
B 536 – 3217
11/045451/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

CLOVES SILVA
730548 1

FR
B 536 – 3217
11/045330/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

CORDON LUIZ CAPAVERDE 
JUNIOR
877999 1

AUD. ESTADO
JUNIOR – 20080
11/010893/2010

01.02.1994 A 
31.12.1994 + 
02.02.2006 A 
03.03.2010

10%
5 ANOS
04.03.2010

DIRO INOUYE
730491 1

FR
B 536 – 3217
11/058261/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

DORIVAM GARCIA MENDES
730505 1

FR 
B 536 – 3217
11/045105/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

EMILIO CESAR ALMEIDA 
OHARA
730785 1 

FR
B 536 – 3217
11/040233/2006

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

FABRICIO VENTUROLI 
LUNARDI
730769 1

FR
B 536 – 3217
11/041573/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

FERNANDA FERRAZ DE 
CAMPOS MACARIOS
730920 1 

FR
B 536 – 3217
11/039273/2006

22.03.2005 A 
20.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
21.03.2010

FERNANDO LUIS VALEJO
730661 1

FR
B 536 – 3217
11/048949/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

GUTEMBERG LOPES NUNES
740926 1

FR
B 536 – 3217
11/045175/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

JOÃO CARLOS 
NASCIMENTO FERREIRA 
JUNIOR
730718 1

FR
B 536 – 3217
11/041390/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

JONAS PIMENTA FILHO
730653 1

FR
B 536 – 3217
11/045364/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

JORGE AUGUSTO 
ANDERSON MENDES
730645 1

FR
B 536 – 3217
11/041574/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

JOSÉ RAMALHO BEZERRA
730637 1

FR
B 536 – 3217
11/045161/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010
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JUAN AUGUSTO EHMKE
730688 1

FR
B 536 – 3217
11/045200/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

LEIDIMA PRAXEDES DA 
SILVA
730807 1

FR
B 536 – 3217 
11/045292/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

LUIZ ALBERTO TIBANA
864188 1

AUD. ESTADO
JUNIOR – 20080
11/012416/2010

29.04.1985 A 
05.02.1986 + 
01.07.1993 A 
25.09.1997

10%
5 ANOS
05.10.2005

LUIZ ALBERTO TIBANA
864188 1

AUD. ESTADO
JUNIOR – 20080
11/012416/2010

26.09.1997 A 
01.02.1999 + 
05.10.2005 A 
27.05.2009

MAIS 5%
10 ANOS
28.05.2009

LUIZ ANTÔNIO FELICIANO 
DOS REIS
730793 1

FR
B 536 – 3217
11/041311/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

LUIZ CLAUDIO ALMEIDA 
MARTINS COSTA
730726 1

FR
B 536 – 3217
11/045199/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

MARCELO CABRAL 
KOMATSU
730742 1

FR
B 536 – 3217
11/045106/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

MARCO ANTÔNIO SILVA 
BOSIO
853798 1

ANAL.FAZEND.
A – 20058
11/008789/2010

01.03.2005 A 
27.02.2010

10%
5 ANOS
28.02.2010

MARCONIEDSON DE 
OLIVEIRA CUNHA
303526 1

ATE
E 447 – 3255
11/041195/2005

13.03.2005 A 
11.03.2010

MAIS 5%
25 ANOS
12.03.2010

MARCOS ANTÔNIO 
DUAILIBI
387355 1

ATE
E 447 – 3255
11/041332/2005

12.03.2005 A 
10.03.2010

MAIS 5%
25 ANOS
11.03.2010

MARIANA AUGUSTA DO 
AMARAL MARTIGNONI
733121 1

FR
B 536 – 3217
11/045138/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

MATIAS GONSALES 
SOARES
730823 1

FR
B 536 – 3217
11/058066/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

NELDO REISS
319236 1

ATE
E 447 – 3255
11/045267/2005

06.03.2005 A 
04.03.2010

MAIS 5% 
30 ANOS
05.03.2010

NEUSA MIYUKI DEAI 
SHIOTA
855928 1

ANAL.FAZEND.
A – 20058
11/010532/2010

31.03.2005 A 
29.03.2010

10%
5 ANOS
30.03.2010

OLGA MARIA HIGA BENITES
730831 1

FR
B 536 – 3217
11/045202/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

PEDRO BEOLCHI
730840 1

FR
B 536 -3217
11/045437/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

REDEL FURTADO NERES
730874 1

FR
B 536 – 3217
11/045211/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

RONALDO VIELMO 
MONTEIRO
730904 1

FR
B 536 – 3217
11/069900/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

ROSANA DARAIA MOSES
330000 1

ATE
E 448 – 3256
11/083808/2005

24.03.2005 A 
22.03.2010

MAIS 5%
25 ANOS
23.03.2010

ROSINEI ALVES DE 
BARROS
730750 1

FR
B 536 – 3217
11/045162/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

SERGIO EDUARDO DE 
OLIVEIRA
730947 1

FR
B 536 – 3217
11/045201/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

SILVIA LETICIA SANTANA 
DA COSTA
855944 1

ANAL.FAZEND.
A – 20058
11/010552/2010

30.03.2005 A 
28.03.2010

10%
5 ANOS
29.03.2010

VALBÉRIO NOBRE DE 
CARVALHO
730955 1

FR
B 536 – 3217
11/045090/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

VANDERLEI BALASSONI 
GARCIA
730971 1

FR
B 536 – 3217
11/045464/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

YRANY DE FERRAN
730602 1

FR
B 536 – 3217
11/062862/2005

19.03.2005 A 
17.03.2010

MAIS 5%
10 ANOS
18.03.2010

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” n. 029  DE 30 DE MARÇO DE 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições, re-
solve:

DELEGAR competência ao Coordenador de Administração e Finanças da Secretaria 
de Estado de Fazenda, para, a partir da publicação desta Resolução lotar, remanejar e 
designar servidores entre unidades da Secretaria; aprovar escalas de férias e autorizar 
gozo de licença prêmio; autorizar suspensão de gozo de férias anuais registradas no sis-
tema, mediante apresentação de fato fortuito justifi cado em processo regular; autorizar 
substituição de titular de cargo em comissão, por período não superior a trinta dias; au-
torizar readaptação provisória por recomendação médica, por prazo não superior a seis 
meses; conceder licenças para tratamento de saúde do próprio servidor, por motivo de 
doença em pessoal da família, para repouso à gestante, para adoção de recém-nascido, 
e homologar averbação de tempo de serviço. 

CAMPO GRANDE-MS, 30 de março de 2010. 

MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO
Secretário de Estado de Fazenda

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
Nos Decretos “P” n. 1.035 e n. 1.036, ambos de 31 de março de 2010, pu-

blicados no Diário Ofi cial n. 7.676, de 1° de abril de 2010, pertinentes a JOSÉ CARLOS 
BARBOSA, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...a contar de 31 de março de 2010.”

PASSE A CONSTAR: “...a contar de 1° de abril de 2010.”

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” n. 1.058, de 5 de abril de 2010, publicado no Diário Ofi cial 
n. 7.678, de 6 de abril de 2010, de nomeação da servidora MARIA WILMA CASANOVA 
ROSA, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...desempenhar a função de Diretora-Geral...”

PASSE A CONSTAR: “...desempenhar a função de Diretora-Executiva...”

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Nos Decretos “P” n. 1.027, n. 1.028, n. 1.029, n. 1.044 e n. 1.045, todos de 
31 de março de 2010, publicados no Diário Ofi cial n. 7.676, de 1° de abril de 2010, per-
tinentes a CARLOS EDUARDO XAVIER MARUN, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...a contar de 31 de março de 2010.”

PASSE A CONSTAR: “...a contar de 1° de abril de 2010.”

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” n. 1.025, publicado no Diário Ofi cial n. 7.677, de 5 de abril 
de 2010, de exoneração da servidora MÁRCIA ROSA RIBEIRO do cargo em comissão de 
Gestão e Assistência, símbolo DGA-5, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA: “...31 de março de 2009.”

PASSE A CONSTAR: “...31 de março de 2010.”

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Secretária de Estado de Administração

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO Nº 029/2010

De ordem do Exmo. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que 
consta da Pauta de Reunião do dia 12 de abril de 2010, (segunda-feira) às 11:00 horas, 
na sala de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos 
Poderes, Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:

  PROTOCOLO : EAC/5749
  PROCESSO nº : 13/000393/2010
  INTERESSADO : RUBERLEI MARTINS FERREIRA
  ASSUNTO : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
  RELATORA : CONSª. ALADIR SHIRADO

OBS: O interessado poderá comparecer a sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 
13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22/07/02.

4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS;
CRASE/MS- Campo Grande, 06/04/2.010.

IZA AMÉLIA GUIMARÃES
Secretária-Geral/CRASE/MS

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO Nº 030/2010

De ordem do Exmo. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que 
consta da Pauta de Reunião do dia 13 de abril de 2010, (terça-feira) às 11:00 horas, na sala 
de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos Poderes, 
Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:

  PROTOCOLO : CRASE/1406
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  PROCESSO nº : 29/017709/2009
  INTERESSADA : REGINA CELIA GARCIA ZANONI
  ASSUNTO : RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO
  RELATORA : CONSª. ALADIR SHIRADO

OBS: A interessada poderá comparecer a sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 
13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22/07/02.

4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS;
CRASE/MS- Campo Grande, 06/04/2.010.

IZA AMÉLIA GUIMARÃES
Secretária-Geral/CRASE/MS

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-CRASE/MS
PAUTA DE REUNIÃO Nº 031/2010
De ordem do Exmo. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que 

consta da Pauta de Reunião do dia 14 de abril de 2010, (quarta-feira) às 11:00 horas, na sala 
de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos Poderes, 
Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:

  PROTOCOLO : EAC/5748
  PROCESSO nº : 13/000394/2010
  INTERESSADA : AIRTON BELIZÁRIO DA SILVA
  ASSUNTO : EXAME DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS
  RELATORA : CONSª. ARLETHE MARIA DE SOUZA

OBS: O interessado poderá comparecer a sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 13 
de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22/07/02.

4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS;
CRASE/MS- Campo Grande, 06/04/2.010.

IZA AMÉLIA GUIMARÃES
Secretária-Geral/CRASE/MS

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS DOS SERVIDORES DO ESTADO-CRASE/MS

PAUTA DE REUNIÃO Nº 032/2010
De ordem do Exmo. Senhor Presidente do CRASE/MS, comunicamos que 

consta da Pauta de Reunião do dia 15 de abril de 2010, (quinta-feira) às 11:00 horas, na sala 
de Reunião do CRASE, na Secretaria de Estado de Administração/SAD, Parque dos Poderes, 
Bloco-I, nesta Capital, os seguintes itens:

1 – LEITURA E APROVAÇÃO DA ATA;
2 – LEITURA E APROVAÇÃO DE ACÓRDÃO;
3 – JULGAMENTO DE PROCESSO:

  PROTOCOLO : CRASE/1430
  PROCESSO nº : 13/000185/2010
  INTERESSADO : JOÃO PAULO PINHEIRO BUENO
  ASSUNTO : ADICIONAL DE CAPACITAÇÃO - RECURSO
  RELATOR : CONS. JULIO DIAS DE ALMEIDA

OBS: O interessado poderá comparecer a sessão, usando das prerrogativas previstas na Lei 
13 de 07.11.79, e art. 32 do Decreto 10.863 de 22/07/02.

4 - ASSUNTOS DIVERSOS;
5 – DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS;
CRASE/MS- Campo Grande, 06/04/2.010.

IZA AMÉLIA GUIMARÃES

Secretária-Geral/CRASE/MS

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 151, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:
Revogar a contar de 29 de março de 2010 a Portaria “P” DGPC/MS nº 064, de 

22 de fevereiro de 2010, publicada no Diário Ofi cial nº 7650, de 24 de fevereiro de 2010, 
que designou o Dr. ODORICO RIBEIRO DE MENDONÇA E MESQUITA, Delegado de 
Polícia, 3ª Classe, prontuário nº 9064761, Delegado Adjunto da 1ª Delegacia de Polícia 
de Ponta Porã/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos 
do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia de Aral Moreira/MS, símbolo DAPC-6, a contar de 
25 de maio de 2009, até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 152, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:
Revogar a contar de 29 de março de 2010 a Portaria “P”DGPC/MS nº 172, de 07 

de maio de 2008, publicada no Diário Ofi cial nº 7210, de 12 de maio de 2008 que desig-
nou o Dr. JOÃO REIS BELO, Delegado de Polícia, Substituto, prontuário nº 906.4501-1, 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Miranda/MS, para responder, sem prejuízo 
de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de 
Bodoquena/MS, a contar de 28 de abril de 2008, até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 153, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010 a Portaria “P”DGPC/MS nº 125, de 
11 de março de 2010, publicada no Diário Ofi cial nº 7663, de 15 de março de 2010 que 
designou o Dr. GUSTAVO ADOLPHO BIANCHI FERRARIS, Delegado de Polícia, 3ª 
Classe, prontuário nº 9063441, Delegado Titular da Delegacia de Polícia de São Gabriel 
do Oeste/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do 
artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia de Camapuã/MS, símbolo DAPC-6, a contar de 
28 de janeiro de 2010, até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 154, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010, a Portaria “P”DGPC/MS nº 131, de 
13 de março de 2009, publicada no Diário Ofi cial nº 7421, de 17 de março de 2009 que 
designou o Dr. MARCELO BATISTELA DAMACENO, Delegado de Polícia, Substituto, 
prontuário nº 9065061, Delegado Adjunto da 1ª Delegacia de Polícia de Jardim/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX 
e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da 
Delegacia de Polícia de Caracol/MS, símbolo DAPC-6, a contar de 10 de março de 2009 
até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 155, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010 a Portaria “P”DGPC/MS nº 289, de 25 
de maio de 2009, publicada no Diário Ofi cial nº 7467, de 27 de maio de 2009 que desig-
nou o Dr. MARCIUS GERALDO SANTOS CORDEIRO, Delegado de Polícia, 3ª Classe, 
prontuário nº 7270911, Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Amambai/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX 
e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da 
Delegacia de Polícia de Coronel Sapucaia/MS, símbolo DAPC-6, a contar da data da pu-
blicação, até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 156, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010 a Portaria “P”DGPC/MS nº 247, de 
11 de maio de 2009, publicada no Diário Ofi cial nº 7458, de 14 de maio de 2009 que de-
signou  o Dr. HUMBERTO PEREZ LIMA, Delegado de Polícia, Substituto, prontuário nº 
9064921, Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Caarapó/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 
127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia 
de Juti/MS, símbolo DAPC-6, a contar de 26 de abril de 2009 até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 157, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010 a Portaria “P”DGPC/MS nº 244, de 06 
de maio de 2009, publicada no Diário Ofi cial nº 7454, de 08 de maio de 2009 que desig-
nou o Dr. VALTER GUELSSI, Delegado de Polícia, Substituto, prontuário nº 9063791, 
Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Sete Quedas/MS, para responder, sem preju-
ízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de 
Paranhos/MS, símbolo DAPC-6, a contar de 14 de abril de 2009 até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 158, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114 de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010, a Portaria “P”DGPC/MS nº 034, de 
18 de janeiro de 2010, publicada no Diário Ofi cial nº 7627, de 21 de janeiro de 2010 que 
designou a Drª. JOILCE SILVEIRA RAMOS, Delegada de Polícia, 3ª Classe, prontuário 
nº 9064841, Delegada Titular da Delegacia de Polícia de Sonora/MS, para responder, 
sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de Pedro Gomes/MS, 
símbolo DAPC-6, a contar de 04 de janeiro de 2010, até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 159, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010 a Portaria “P”DGPC/SEJUSP/MS nº 
4533, de 11 de agosto de 2009, publicada no Diário Ofi cial nº 7521, de 13 de agosto 
de 2009, que designou o Dr. PAULO ROBERTO DINIZ, Delegado de Polícia, 2ª Classe, 
prontuário nº 3297201, Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Corguinho/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX 
e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da 
Delegacia de Polícia de Rochedo/MS, símbolo DAPC-6, a contar da data da publicação até 
ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 160, 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010 a Portaria “P” DGPC/MS nº 109, de 
03 de março de 2009, publicada no Diário Ofi cial nº 7413, de 05 de março de 2009 que 
desigonu o Dr. JOSÉ RENATO MIGUEL, Delegado de Polícia, 2ª Classe, prontuário nº 
5919471, Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Brasilândia/MS, para responder, 
sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o 
artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de 
Polícia de Santa Rita do Pardo/MS, símbolo DAPC-6, a contar de 02 de março de 2009 
até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 161, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010 a Portaria “P”DGPC/MS nº 233, de 
05 de maio de 2009, publicada no Diário Ofi cial nº 7453, de 07 de maio de 2009 que 
designou o Dr. HAROLDO JOSÉ MATOZO, Delegado de Polícia, 2ª Classe, prontuário nº 
7270751, Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Iguatemi/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 
127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia 
de Tacuru/MS, símbolo DAPC-6, a contar da data da publicação até ulterior deliberação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO- GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 162, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005;

R E S O L V E:

Revogar a contar de 29 de março de 2010, a Portaria “P”DGPC/MS nº 444, de 
10 de agosto de 2009, publicada no Diário Ofi cial nº 7521, de 13 de agosto de 2009 que 
designou o Dr. RINALDO GOMES MOREIRA, Delegado de Polícia, 3ª Classe, prontuário 
nº 7257571, Titular da 1ª Delegacia de Polícia Nova Andradina/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo nos termos do artigo 13, incisos 
IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente 
da Delegacia de Taquarussu/MS, símbolo DAPC-6, a contar da data da publicação até 
ulterior deliberação. 

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 163, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar nº 114, de 19 
de dezembro de 2005.

R E S O L V E:

Designar, os servidores indicados para exercerem as funções de confi ança 
nas Unidades Policiais da Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul, com 
validade a contar de 29 de março de 2010. 

PRONT NOME FUNÇÃO CL SIMB UNIDADE 

9560741 Dr. Deyvis Ecco Delegado 
Titular

S DAPC-6 Delegacia 
de Polícia de 
Rochedo/MS

9560901 Dr. Eduardo Lucena Delegado 
Titular

S DAPC-6 Delegacia de 
Polícia de Tacuru/
MS

9561471 Dr. Giulliano 
Carvalho Biacio

Delegado 
Titular

S DAPC-6 Delegacia 
de Polícia de 
Camapuã/MS

9561631 Dr. João Paulo Natali 
Sartori

Delegado 
Titular

S DAPC-6 Delegacia 
de Polícia de 
Taquarussu/MS

9561801 Drª. Kellen Laura 
Baltha da Silva

Delegada 
Titular

S DAPC-6 Delegacia 
de Polícia de 
Caracol/MS

9562011 Dr. Luis Augusto 
Milani

Delegado 
Titular

S DAPC-6 Delegacia de 
Polícia de Juti/MS

9562101 Dr. Luiz Felipe 
Gonçalves Santiago

Delegado 
Titular
 

S DAPC-6 Delegacia de 
Polícia de Aral 
Moreira/MS

9562791 Drª. Marina Lemos 
Monteiro Conceição

Delegada 
Titular

S DAPC-6 Delegacia de 
Polícia de Coronel 
Sapucaia/MS

9563331 Dr. Rodrigo 
Sperancin Lopes

Delegado 
Titular

S DAPC-6 Delegacia de 
Polícia de Santa 
Rita do Pardo/MS

9563411 Drª. Silvia Elaine 
Girardi dos Santos

Delegada 
Titular

S DAPC-6 Delegacia de 
Polícia de Pedro 
Gomes/MS

9563681 Dr. Thiago José 
Passos da Silva

Delegado 
Titular

S DAPC-6 Delegacia 
de Polícia de 
Paranhos/MS

9563701 Dr. Tiago Macedo 
dos Santos 

Delegado 
Titular

S DAPC-6 Delegacia 
de Polícia de 
Bodoquena/MS

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 164, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 114, de 19 de 
dezembro de 2005;

Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia sob nº 1334, em 30 
de março de 2010;

Considerando parecer favorável do Diretor do Departamento de Polícia do 
Interior/MS, constante no verso do Ofício nº 212, de 24 de março de 2010;

R E S O L V E:

Remover, a pedido, atendido a conveniência do serviço, DALMIR MARTINS 
DA SILVA, Investigador de Polícia Judiciária, 3ª Classe, prontuário nº 8754301, códi-
go 27013, da Delegacia de Polícia de Antonio João/MS para a Delegacia de Polícia de 
Sidrolândia/MS, concedendo 10 (dez) dias de trânsito, com base no inciso III, do art. 85 
da Lei Complementar nº 114, 19 de dezembro de 2005 e alterada pela Lei Complementar 
nº 140, de 22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação.

Campo Grande, MS, 05 de abril de 2010.

JORGE RAZANAUSKAS NETO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” 259/DP-1/DP/PMMS, DE 04 DE MARÇO DE 2010

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto nº 
1.148, de 13 de julho de 1981, 

R E S O L V E:

Conceder a Progressão Funcional Militar, aos Policiais Militares abaixo re-
lacionados, por terem completado mais um qüinqüênio de tempo de efetivo serviço, 
com base no que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar nº 127, de 15 Mai 08, em 
face de não ter sido implantando em folha de pagamento automaticamente, conforme 
segue:

n MAT POST/
GRAD

NOME OPM PERIODO NIVel

1 208206-0 SD PM EDER LIMA PEREIRA 
QUEIROZ 

CIPTRAN 27 SET 04 A 27 SET 09 II

2 204946-5 Cap PM EDSON FURTADO DE 
OLIVEIRA

AJG 20 FEV 04 A 20 FEV 09 IV

3 204084-0 CB PM MANOEL DA SILVA AJG 01 JAN 04 A 01 JAN 09 V
4 204032-8 CB PM KELLY MARCIA DE 

SOUZA PENZE
AJG 01 SET 03 A 01 SET 08 V

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS -  Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS
Mat. 200.102-01
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PORTARIA “P” 274/DP-1/DP/PMMS, DE 05 DE MARÇO DE 2010.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º,  do Decreto 
nº 1.148, de 13 de julho de 1981 e o artigo 113, inciso III, da Lei Complementar n° 053, 
de 30 de agosto de 1990,

R  E  S  O  L  V  E  :

Excluir, “EX-OFFICIO” a Bem da Disciplina, das fi leiras da Polícia Militar 
do Estado de Mato Grosso do Sul, o CB QPPM JOAO TIAGO SAMPAIO VIEIRA, Mat. 
201643-5, fi lho de Olyntho Ribas Vieira e de Alzira Guilherme S. Vieira, nascido aos 05 
Mai 64, natural de Fátima do Sul - Ms, conforme Solução em CD nº 27 – Gab Cmt G / 
CD / 2009, publicado no BCG nº 225, de 07 Dez 09, ao qual será entregue o Certifi cado 
de Isenção em data oportuna, expedido pela Polícia Militar de Mato Grosso do Sul; com 
fulcro no § 1º do Art 46, inciso III, do Art. 113 e Art. 114, c/c a primeira parte do Art 
115, tudo da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS) e 
mais o disposto no Art 13, inciso IV, alinea “a)” do Decreto 1.261/81, bem como § 2º do 
Art 31 do RDPM, aprovado através do Decreto nº 1260, de 02 Out 81.

(Solução ao Processo nº 31/303971/2009, de 17 Dez 09). 
 

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS -  Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS
Mat. 200.102-01

PORTARIA  “P” 323/DP-1/DP/PMMS, DE 17 DE MARÇO DE 2010

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 1º,  do Decreto 
nº 1.148, de 13 de julho de 1981, 

R  E  S  O  L  V  E  :

Autorizar a averbação de 236 (Duzentos e trinta e seis) dias de tempo de ser-
viço, perfazendo 00 (zero) ano, 07 (sete) meses e 26 (vinte e seis) dias, requerido pelo 
Ten Cel QOPM ADALBERTO ORTALE JUNIOR, Mat 200136-5, a serem computados 
para efeito de futura transferência para a inatividade e disponibilidade, correspondentes 
ao serviço prestados junto ao Exercito Brasileiro, conforme abaixo especifi cado, com 
fulcro no Artigo 131, inciso I da  Lei Complementar n.º 053, de 30 de agosto de 1990 
(Estatuto da PMMS)  c/c o Artigo 1º, inciso I, Artigo 6º, inciso II do Decreto 6.555 de 17 
Jun 92, conforme segue:

- Período de 23 Fev 84 a 22 Dez 84, conforme Certidão de Tempo de Serviço 
Militar, expedido pela 9ª Região Militar – CMO, de 21 Out 09;

- Período de 18 Jun 85 a 06 Ago 85, conforme Certidão de Tempo de Serviço 
Militar, expedido pelo 17º Regimento de Cavalaria Mecanizada – Amambaí -MS, de 03 
Dez 09.

(Solução ao Processo nº 31/300299/2010, de 02 Mar 10.) 

CARLOS ALBERTO DAVID DOS SANTOS -  Cel QOPM
Comandante Geral da PMMS
Mat. 200.102-01

PORTARIA ”P”/SEJUSP/MS/Nº  23  DE 29   DE  MARÇO  DE 2010.

O SUPERINTENDENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, usando da  competência 
que lhe foi delegada pela Resolução/ SEJUSP/MS/Nº 349 de 03 de maio de 2006. 

R E S O L V E: 

Conceder Licença para Tratamento de Saúde, aos servidores  constante no ane-
xo a esta Portaria, de acordo com o artigo 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 
1990, alterada pela Lei nº 2157 de 26 de outubro de 2000.

Campo Grande, 29  de Março  de 2010

LUIZ SERAFIM DIAS
Superintendente de Apoio Administrativo e Operacional-  SEJUSP/MS

ANEXO DA PORTARIA”P”/SEJUSP/MS/Nº 23  de 29   de  Março de 2010.

Matr. Nome Cod Dia Processo Período P

090627-11 ANNE K. S. TREVISAN 114 60 31/200891/10
15/03/10
A
13/05/10

S

045449-41 CARLOS AUGUSTO LIMA 412 10 31/400048/10
15/02/10
A
24/02/10

S

032935-51 CERES IONE O MAKSOUD 411 30 31/400052/10
08/12/09
A
06/01/10

N

032935-51 CERES IONE O MAKSOUD 411 15 31/400040/10
25/02/10
A
11/03/10

S

060281-71 CLIS R. C.SANTOS 8242 30 31/200874/10
25/02/10
A
26/03/10

N

087498-11 CRISTINA R. GOMES DE SOUZA 224 60 31/200897/10
15/03/10
A
13/05/10

N

078098-71 FABIO LUIZ G. BORGES 223 20 31/200890/10
09/03/10
A
28/03/10

N

072693-11 GILBERTO B. O .JUNIOR 8200 60 31/200892/10
07/02/10
A
07/04/10

S

087329-21 GUSTAVO C. GREGORIO 224 45 31/200898/10
10/03/10
A
23/04/10

S

072707-51 HAROLDO JOSE MATOSO 214 20 31/200889/10
08/03/10
A
27/03/10

N

037608-63 HELIO DE O. SOUZA 1165 15 31/200875/10
27/02/10
A
13/03/10

S

048943-31 IRACEMA C. ECHEVERRIA 8244 15 31/200888/10
16/02/10
A
02/03/10

S

048943-31 IRACEMA  C. ECHEVERRIA 8244 30 31/200887/10
03/03/10
A
01/04/10

N

045962-33 IZAURA  MIGUEL 8248 15 31/400043/10
26/02/10
A
12/03/10

S

028202-21 JAIR BISPO EVANGELISTA 214 30 31/200876/10
09/03/10
A
07/04/10

N

043804-91 JOSE CARLOS DOS  SANTOS 224 60 31/200878/10
18/02/10
A
18/04/10

S

087366-71 JOSE MARCOS S. BATISTA 211 30 31/200877/10
24/02/10
A
25/03/10

N

049559-01 LEILA NANTES 8244 60 31/200899/10
19/03/10
A
17/05/10

S

016802-51 MARIA C. SILVA ROCHA 8268 30 31/200879/10
25/02/10
A
26/03/10

N

059205-61 MARLI  K. CRUZ 113 30 31/200880/10
01/03/10
A
30/03/10

N

087534-11 MIGUEL H. ABREU  HOLSBACH 222 30 31/200900/10
06/03/10
A
04/04/10

N

084257-51 OLIVIA  FERREIRA E  SILVA 224 30 31/200893/10
05/03/10
A
03/04/10

N

037715-51 ROSENI A. DE MARIA 8244 30 31/200881/10
22/02/10
A
23/03/10

S

026148-31 VERA  NEIDE  DA. SILVA 4469 30 31/200882/10
10/03/10
A
08/04/10

N

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/N° 067/10 – 06 DE ABRIL DE 2010

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso 
de suas atribuições legais

R E S O L V E:

Conceder 03 (três) anos de Licença para Trato de Interesse Particular, ao ser-
vidor FERNANDO CORSATO NETO, ocupante do cargo de Escrivã de Polícia Judiciária, 
2ª Classe, código 27008, prontuário n° 790958 1, do Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotado na DEAIJ/Dourados/MS, com fulcro no artigo 154, da 
Lei n° 1.102, de 10 de outubro de 1990, com redação dada pela Lei n° 2.599, de 26 
de dezembro de 2002, com validade a contar de 1 de abril de 2.010 a 31 de março de 
2.013.(Processo n° 31/202.036/2008).

Campo Grande, 06 de abril de 2010

WANTUIR FRANCISCO BRASIL JACINI
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Resolução SEMAC “P” nº 15, de 24 de março de 2010.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, DO PLANEJAMENTO, 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

Conceder licença para tratamento da própria saúde à servidora NILZA 
BARBOSA GUIMARÃES CSORDAS, prontuário n° 38543021, no período de 
12/03/2010 a 19/03/2010, com fulcro no artigo 136, da Lei nº 1.102, de 10 de outu-
bro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5°, da Lei nº 2.157, de 26 de outubro 
de 2000. 

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Secretário de Estado de Meio Ambiente,
do Planejamento, da Ciência e Tecnologia

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

RESOLUÇÃO/”P”/PGE/Nº43 DE 5 ABRIL DE 2010.

A PROCURADORA-GERAL ADJUNTA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 8, I, e XXIII, 9º, I da Lei Complementar 
nº 095, de 26 de dezembro de 2001,

RESOLVE:

Designar Maria Sueni de Oliveira, Procuradora do Estado, prontuário nº 
558320 1, Categoria Especial, símbolo PRO-ESP 6, do Quadro Permanente do Estado 
de Mato Grosso do Sul, para responder pela Coordenadoria da Procuradoria-Geral do 
Estado, sem prejuízo de suas funções, durante  as férias do titular, Antônio de Souza 
Ramos Filho, no período de 05.04.2010 a 04.05.2010.

Campo Grande, MS, 5 de  abril de 2010.

Daniela Corrêa Basmage
Procuradora-Geral Adjunta do Estado

AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 200 de 5 de abril de 2010

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Dispensar o servidor LUIZ CARLOS SORIO, prontuário nº. 330.237.71, Gestor 
Penitenciário da área de Segurança e Custódia, da Função de Segurança Penitenciária, 
Símbolo CGA-IV, de Diretor do Estabelecimento Penal de Regime Semi-Aberto, Aberto e 
Assistência ao Albergado de Aquidauana/MS, da Agência Estadual de Administração do 
Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar de 7 de abril de 2010.

Deusdete Souza de Oliveira Filho
Diretor-Presidente AGEPEN/MS
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PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 201 de 5 de abril de 2010

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor FÁBIO FERREIRA AMARILHO, prontuário nº. 331.811.71, 
Ofi cial Penitenciário da área de Segurança e Custódia, para exercer a Função de Segurança 
Penitenciária, Símbolo CGA-IV, de Diretor do Estabelecimento Penal de Regime Semi-
Aberto, Aberto e Assistência ao Albergado de Aquidauana/MS, da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, em decorrên-
cia da dispensa do servidor LUIZ CARLOS SORIO, prontuário nº. 330.237.71, Gestor 
Penitenciário da área de Segurança e Custódia, a contar de 7 de abril de 2010.

  
Deusdete Souza de Oliveira Filho

Diretor-Presidente AGEPEN/MS

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº.  202 de 05 de abril de 2010.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:

Conceder afastamento em virtude de Licença para Tratamento de Saúde 
na pessoa dos servidores, em caráter inicial e prorrogação, com fulcro no artigo 136, 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com nova redação dada pelo artigo 5º, da 
Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, conforme abaixo relacionados.    

Prontuário Nome Função Dias Período In/
Pr

Concessão

33025471 Ivanilde Silva 
Pereira

O. Penit. 30 24/03/10 a 
22/04/10

In. JMR. C. Grande

33040001 Pedro Pereira de 
Souza

O. Penit. 15 24/03/10 a 
07/04/10

Pr. JMR. Três 
Lagoas

33025201 Stela Maris Di 
Giorgio

A. Penit. 12 19/03/10 a 
30/03/10

Pr. JMR. C. Grande

9389471 Wellington Pedrosa 
de Freitas

A. Penit. 30 25/03/10 a 
23/04/10

Pr. JMR. Paranaíba

Deusdete Souza de Oliveira Filho
Diretor Presidente AGEPEN/MS

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 203  de 05 de abril de 2010.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

         
RESOLVE:

Readaptar temporariamente, conforme prescrição médica, pelo prazo de 180 
(Cento e oitenta) dias, a partir da data de 20 de março de 2010 a 15 de setem-
bro de 2010, o servidor JAIRO ANDRADE DE MIRANDA, matrícula nº. 33183111, 
ocupante da função de Ofi cial Penitenciário na área de Segurança e Custódia, do quadro 
permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigo 42 e 43, Inciso III 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990 e alteração dada pela Lei nº 2.157, de 26 de 
outubro de 2000.

Deusdete Souza de Oliveira Filho
Diretor Presidente AGEPEN/MS

PORTARIA “P” AGEPEN/Nº. 204 05 de abril de 2010.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO 
SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atri-
buições legais,

         
RESOLVE:

Readaptar temporariamente, conforme prescrição médica, pelo prazo de 180 
(Cento e oitenta) dias, a partir da data de 29 de março de 2010 a 23 de setem-
bro de 2010, a servidora SIMONE ARECO DA SILVEIRA, matrícula nº. 8534021, 
ocupante da função de Agente Penitenciário na área de Segurança e Custódia, do quadro 
permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no artigo 42 e 43, Inciso III 
da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990 e alteração dada pela Lei nº 2.157, de 26 de 
outubro de 2000.

Deusdete Souza de Oliveira Filho
Diretor Presidente AGEPEN/MS

AGÊNCIA ESTADUAL DE IMPRENSA OFICIAL

PORTARIA “P” AGIOSUL n. 11, DE 6 DE ABRIL DE 2010.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE IMPRENSA 
OFICIAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR o afastamento, em virtude de licença para tratamento de saúde, 
do servidor abaixo relacionado, com fulcro no art. 136 da Lei n. 1.102, de 10 de outu-
bro de 1990, com nova redação dada pelo art. 5º da Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 
2000:

Prontuário Nome Cargo Dias Período Concessão Prorrogação

34021771 Antônio Sidrak 
dos Santos 
Sobrinho

Agente de Serviços 
Gráfi cos

30 5/4 a 
4/5/2010

JMR C. 
Grande

Não

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.            

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Diretora- Presidente da Agência Estadual

de Imprensa Ofi cial

PORTARIA “P” AGIOSUL n. 12, DE 6 DE ABRIL DE 2010.

A DIRETORA-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE IMPRENSA 
OFICIAL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR afastamento, em virtude de licença por motivo de doença em 
pessoa da família, da servidora abaixo relacionada, com fulcro no art. 146 da Lei n. 
1.102, de 10 de outubro de 1990:

                               
Prontuário Nome Cargo Dias Período Concessão

34019871 Ana Carolina 
Gomes Pereira

Técnico de Serviços 
Organizacionais

10 5/4 a 14/4/2010 JMR C. 
Grande

CAMPO GRANDE-MS, 6 DE ABRIL DE 2010.            

THIE HIGUCHI VIEGAS DOS SANTOS
Diretora- Presidente da Agência Estadual

de Imprensa Ofi cial

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL

PORTARIA “P” AGRAER N.94 , DE 06 DE ABRIL DE 2010.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
EXTENSÃO RURAL, no uso de suas atribuições legais,

R   E   S   O   L   V   E  :

Designar a servidora Teonilha Pereira da Silva, Prontuário 36873251 ocu-
pante do cargo de Tec. Desenvolvimento Rural, para responder pela Agência Municipal de 
Ivinhema, acumulando suas funções, em substituição ao titular Jose Simeão do N. Filho, 
Prontuário 36862301, durante suas férias, no período de 10/03/2010 a 08/04/2010, 
com fulcro nos artigos 63 e 64 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 06 de Abril de 2010.

JOSÉ ANTONIO ROLDÃO
Diretor-Presidente da AGRAER

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO
DO SUL

Portaria “P” FUNSAU nº 101 de 30 de março de 2010.

O Diretor – Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto 
no Decreto Estadual nº 10.204, de 11 de janeiro de 2001; e no Decreto Estadual “P” nº 
3.460 de 31 de agosto de 2009 e tendo em vista o disposto no art. 239 da Lei 1.102/90, 
bem como o julgamento constante no processo nº 27/101.234/2009.

Resolve:

APLICAR a penalidade de SUSPENSÃO ao servidor ADOLFO AGUIAR 
NOGUEIRA PINTO, matrícula 152.883-11, Eletricista, por ter transgredido o disposto 
nos art. 218, I, XIII e art. 219, II, IV e VIII da Lei. 1.102/90.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Ronaldo Perches Queiroz
Diretor – Presidente / FUNSAU

Portaria “P” FUNSAU nº 102 de 06 de janeiro de 2010.

O Diretor – Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto 
no Decreto Estadual nº 10.204, de 11 de janeiro de 2001; e no Decreto Estadual “P” nº 
3.460 de 31 de agosto de 2009.

Resolve:

Determinar o arquivamento do Processo de Sindicância nº 
27/101.027/2009.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Ronaldo Perches Queiroz
Diretor – Presidente / FUNSAU

Portaria “P” FUNSAU nº 103 de 30 de março de 2010.

O Diretor – Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto 
no Decreto Estadual nº 10.204, de 11 de janeiro de 2001; e no Decreto Estadual “P” nº 
3.460 de 31 de agosto de 2009.

Resolve:

I. Determinar, com fulcro no art. 255 da Lei n.º 1.102/90, a instauração de Processo 
Administrativo Disciplinar em desfavor da servidora MARCIANA MOREIRA 
RODRIGUES, matrícula 156.674-11, considerando os termos do Relatório de 
Sindicância nº 27/100.007/2010.

II. Constituir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, composta pelos se-
guintes servidores (as): Danilo de Souza Vasconcelos, matrícula 152.743-61, 
Gislaine Ferreira Maggioni, matrícula 916.072-1 e Eduardo Akira Oshiro, ma-
trícula 152.668-51, para no prazo da lei, sob a Presidência do primeiro, apurar as 
irregularidades constantes no processo.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Ronaldo Perches Queiroz
Diretor – Presidente / FUNSAU
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Portaria “P” FUNSAU nº 104 de 30 de março de 2010.

O Diretor – Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto 
no Decreto Estadual nº 10.204, de 11 de janeiro de 2001; e no Decreto Estadual “P” nº 
3.460 de 31 de agosto de 2009.

Resolve:

Constituir a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos seguintes servi-
dores (as): Danilo de Souza Vasconcelos, matrícula 152.743-61, Gislaine Ferreira 
Maggioni, matrícula 916.072-1 e Eduardo Akira Oshiro, matrícula 152.668-51, para 
no prazo da lei, sob a Presidência do primeiro, apurar as irregularidades constantes no 
processo nº 27/100.216/2010.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Ronaldo Perches Queiroz
Diretor – Presidente / FUNSAU

Portaria “P” FUNSAU nº 105 de 30 de março de 2010.

O Diretor – Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto 
no Decreto Estadual nº 10.204, de 11 de janeiro de 2001; e no Decreto Estadual “P” nº 
3.460 de 31 de agosto de 2009.

Resolve:

Constituir a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos seguintes servi-
dores (as): Danilo de Souza Vasconcelos, matrícula 152.743-61, Gislaine Ferreira 
Maggioni, matrícula 916.072-1 e Eduardo Akira Oshiro, matrícula 152.668-51, para 
no prazo da lei, sob a Presidência do primeiro, apurar as irregularidades constantes no 
processo nº 27/100.217/2010.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Ronaldo Perches Queiroz
Diretor – Presidente / FUNSAU

Portaria “P” FUNSAU nº 106 de 30 de março de 2010.

O Diretor – Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme disposto 
no Decreto Estadual nº 10.204, de 11 de janeiro de 2001; e no Decreto Estadual “P” nº 
3.460 de 31 de agosto de 2009.

Resolve:

Constituir a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos seguintes servi-
dores (as): Danilo de Souza Vasconcelos, matrícula 152.743-61, Gislaine Ferreira 
Maggioni, matrícula 916.072-1 e Eduardo Akira Oshiro, matrícula 152.668-51, para 
no prazo da lei, sob a Presidência do primeiro, apurar as irregularidades constantes no 
processo nº 27/100.213/2010.

Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Ronaldo Perches Queiroz
Diretor – Presidente / FUNSAU

FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” / FUNTRAB N.º 09 /10 DE 23 DE MARÇO DE 2010.

A Diretora-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E :

Autorizar os servidores relacionados no anexo Único desta Portaria, lotados 
na Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, na Coordenadoria de Qualifi cação 
Profi ssional, nos projetos de educação profi ssional de Mato Grosso do Sul, para conduzi-
rem veículo ofi cial, conforme artigo 9º, do Decreto nº 9.649, de 1º de outubro de 1999, 
combinado com artigo 14º, do Decreto nº 12.343 de 11 de junho de 2007.

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA “P”/FUNTRAB N°09 DE 22 DE MARÇO DE 2010

Pront. Nome Função Lotação

64485261 Claudia Teruel Bergamo Professor Campo Grande

9559653 Janete Maciel de Oliveira Gerente/DGA-4 Campo Grande

64370551 Leia Mara de Souza Professor Campo Grande

64970471 Luciano André Casaril Professor Campo Grande

Campo Grande-MS, 23 de março de 2010.

Tânia Mara Garib
Diretora-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P” / FUNTRAB N.º010/10 DE 23 DE MARÇO  DE 2010

A Diretora-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

REVOGAR a Portaria “P”/FUNTRAB Nº058/09 de 21 de setembro de 2009, que 
designou servidores para supervisionarem os processos das executoras, que têm como 
objeto a execução do Programa Nacional de Inclusão de Jovens-PROJOVEM –Trabalhador 
Juventude Cidadã, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, publicada no Diário 
Ofi cial nº 7.549, de 24 de setembro de 2009, página 24, com vigência  a contar de 20 
de fevereiro de 2010.

Campo Grande-MS, 23 de março de 2010.

TANIA MARA GARIB
Diretora-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P”/FUNTRAB N.º 011/10 DE 23 DE MARÇO DE 2010

A Diretora-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores relacionados, para supervisionarem os contratos das 
executoras, que têm como objeto a execução do Programa Nacional de Inclusão de 
Jovens – Projovem Trabalhador – Juventude Cidadã, no âmbito do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

Prontuário Nome Executora N° Contrato

64970471 Luciano André 
Casaril

Instituto de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Educação 
- IPDE

013/2009

9559653 Janete Maciel de 
Oliveira

Instituto de Ensino Afonso 
Linares Prado - SEALP 011/2009

64485261 Claudia Teruel 
Bérgamo

Instituto Semear de Educação 
Profi ssional de Mato Grosso do 
Sul

012/2009

64370551 Léia Mara de 
Souza

Instituto Delta de Educação 010/2009

62381221 Luis Otávio 
Mongelli

Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial – 
SENAI/DR/MS

001/2010

Campo Grande-MS, 23 de março de 2010.

TANIA MARA GARIB
Diretora-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P” / FUNTRAB N.º012/10 DE 26 DE MARÇO  DE 2010

A Diretora-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

REVOGAR a Portaria “P”/FUNTRAB Nº059/09 de 21 de setembro de 2009, que 
designou a comissão para conferir e atestar notas, referente à ação de Qualifi cação Social 
e Profi ssional do Programa Nacional de Inclusão de Jovens-PROJOVEM –Trabalhador 
Juventude Cidadã, no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul, publicada no Diário 
Ofi cial nº 7.549, de 24 de setembro de 2009, página 24, com vigência  a contar de 20 
de fevereiro de 2010.

Campo Grande-MS, 26 de março de 2010.

TANIA MARA GARIB
Diretora-Presidente/FUNTRAB

PORTARIA “P” / FUNTRAB N.º013/10 DE 26 DE MARÇO  DE 2010

A Diretora-Presidente da Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores relacionados, para comporem a Comissão para conferir 
e atestar notas apresentadas pelas executoras, que têm como objeto a execução do 
Programa Nacional de Inclusão de Jovens “PROJOVEM-Trabalhador Juventude Cidadã”, 
no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul.

Prontuário Nome Função

15651843 João Gomes Machado Neto membro

62381221 Luis Otávio Mongelli membro

9398033 Soraya Nogueira de Almeida Haupenthal membro

Campo Grande-MS, 26 de março de 2010.

TANIA MARA GARIB
Diretora-Presidente/FUNTRAB

INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA “P” IMASUL N. 032, DE 30 DE MARÇO DE 2010.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER Licença para Tratamento da Própria Saúde, inicial, à servido-
ra Lilian C. Horta de A. Andrade, prontuário n. 38595251, ocupante da função de 
Fiscal Ambiental, Classe B, Código 90031, lotada no Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no artigo 136, da Lei n 1.102, de 10 de outubro de 1990, no 
período de 23 de março a 9 de abril de 2010, homologada pela Junta Médica Regional-
SIPEM/FUNSAU/MS.

CAMPO GRANDE, 30 DE MARÇO DE 2010.

CARLOS ALBERTO NEGREIROS SAID MENEZES
Diretor-Presidente do IMASUL
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DEFENSORA PÚBLICA GERAL: Edna Regina Batista Nunes da Cunha
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Elias Cesar Kesrouani
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL: Helita Barbosa Serejo Lemos Fontão
CORREGEDORA-GERAL: Maria Rita Barbato Meneghelli
SUBCORREGEDOR-GERAL: Oziel Miranda

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

PORTARIA “D” Nº 296/2010–DPGE, DE 05 DE ABRIL DE 2010.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 16 da Lei Complementar nº 111, de 17 de outubro de 2005,

RESOLVE:

Art. 1º. Alterar parcialmente, para fi ns de regularização funcional, a 
Portaria “D” nº 094/2010-DPGE, publicada no Diário Ofi cial nº 7.635, de 02.02.2010 na 
parte onde constou a designação do membro da Defensoria Pública, abaixo nominado, 
para atuar no Juizado Especial, passando a constar o seguinte período:

DEFENSOR PÚBLICO  JUIZADO ESPECIAL PERIODO
RONALD CALIXTO NUNES Juizado Especial de Ponta 

Porã 
01/02/2010 a 
19/02/2010

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 05 de abril de 2010.

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Defensora Pública-Geral do Estado

EXTRATO DE DECISÃO
Processo nº. 33/007.009/2010

Face ao exposto, e de acordo com o parecer, ratifi co a dispensa de licitação referente à 
aquisição de tela retrátil 1,80 X 1,80 para projeção de data show, com fi xação de parede 
ou teto e enrolamento automático, para atender a necessidade da Defensoria Pública-
Geral, no valor de R$ 306,00 (trezentos e seis reais), tudo com fundamento no artigo 
24, inciso II da Lei 8.666/93 e suas alterações e Resolução 012/2007, art. 2º, III, vez 
que presentes os pressupostos legais autorizadores ali elencados, além de ser medida 
conveniente aos interesses desta Administração.

Campo Grande, 07 de Abril de 2010.

EDNA REGINA BATISTA NUNES DA CUNHA
Defensora Pública – Geral do Estado.

PODER LEGISLATIVO

1ª Parte Sessão Plenária
PAUTA ATÉ 13/04/2010

(Art. 188 do RI)
  DISCUSSÃO ÚNICA

1 -Projeto de Lei nº 075/10
        Processo nº 103/10

Deputado JERSON DOMINGOS- Denomina 
“Antonio Afonso Ferreira”, a ponte sobre o rio 
Taquaruçu na Rodovia MS-170, em Anastácio-
MS.

2 -Projeto de Lei nº 076/10
        Processo nº 104/10

Deputado JERSON DOMINGOS- Denomina 
“Lair Paes Camargo”, o prédio do Fórum do 
Município de Rio Negro, Mato Grosso do Sul.

PAUTA ATÉ 13/04/2010
(Art. 188 do RI)

  1ª DISCUSSÃO 
1 -Projeto de Lei nº 077/10
        Processo nº 105/10

Deputado AMARILDO CRUZ- Dispõe sobre as 
medidas de combate ao racismo no Estado do 
Mato Grosso do Sul e dá outras providências.

2 -Projeto de Lei nº 078/10
        Processo nº 106/10

Deputado CORONEL IVAN- Estabelece normas 
suplementares de Direito Penitenciário e regular 
a vigilância Eletrônica no âmbito do Estado do 
Mato Grosso do Sul.

1 -Projeto de Lei nº 079/10
        Processo nº 107/10

Deputado PROFESSOR RINALDO- Determina 
que o Departamento Estadual de Trânsito de 
Mato Grosso do Sul-DETRAN-MS- fi ca constar 
no Certifi cado de Registro e Licenciamento de 
Veículos informações sobre o Seguro Obrigatório 
–DPVAT.

PAUTA ATÉ 08/04/2010
(Art. 188 do RI)

 1ª DISCUSSÃO 

1 -Projeto de Lei nº 073/10
        Processo nº 101/10

Deputado PAULO DUARTE- Proíbe as con-
cessionárias dos serviços de água e esgoto no 
Estado de Mato Grosso do Sul de realizarem a 
cobrança de indenizações, multas e outros en-
cargos decorrentes de suposta fraude, no mes-
mo documento de cobrança do consumo mensal 
dos serviços.

PAUTA ATÉ 07/04/2010
(Art. 188 do RI)

  DISCUSSÃO ÚNICA
1- Projeto de Lei  nº 072/10
    Processo nº 096/10

Deputada DIONE HASHIOKA- Declaração de 
Utilidade Pública Estadual da Associação Comercial 
e Empresarial de Nova Andradina-ACINA, com 
sede no município de Nova Andradina-MS.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

MATÉRIA APRECIADA NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 31/03/2010

01- Projeto de Lei nº 018/08
     Processo nº 026/08

Deputado MÁRCIO FERNANDES- Altera 
dispositivo da Lei 1.309 de 03 de novem-
bro de 1992 que dispõe sobre o Estatuto dos 
Funcionários do Poder Legislativo do Estado de 
Mato Grosso do Sul.
APROVADO . AO EXPEDIENTE.

MATÉRIA APRECIADA NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 06/04/2010

1- Projeto de Lei Complementar  nº 
014/09
        Processo nº 433/09

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL-Procurador-Geral 
de Justiça- Altera e acrescenta dispositivos 
da Lei Complementar nº 72, de 18 de janei-
ro de 1994 (Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado de Mato Grosso do Sul) e de suas 
modifi cações posteriores, e dá outras provi-
dências.
APROVADO . AO EXPEDIENTE.

2ª Parte Comissões

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

                   COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

ATA Nº 06/2010

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano dois mil e dez, às dezesseis horas 

e dez minutos, no Plenarinho Deputado Nelito Câmara da Assembléia Legislativa do 

Mato Grosso do Sul reuniram-se, sob a Presidência do primeiro, os membros titulares 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação Deputados JUNIOR MOCHI - PMDB, 

MAURÍCIO PICARELLI – PMDB e AMARILDO CRUZ–PT, verifi cando-se as ausências justifi -

cadas dos Deputados REINALDO AZAMBUJA – PSDB e ARROYO – PARTIDOS. O Deputado 

JUNIOR MOCHI, invocando a proteção de Deus deu início aos trabalhos da sexta reunião 

ordinária desta Comissão submetendo a aprovação dos demais membros a Ata da reu-

nião anterior, a qual foi disponibilizada no sistema de informática da Casa, e aprovada 

sem restrição. Na Segunda Parte, foi feita a distribuição das seguintes matérias: ao 

Deputado AMARILDO CRUZ os Projetos de Lei 050/10 de autoria do Deputado Diogo Tita, 

o 055, o 059 e o 064/10, todos de autoria do Poder Executivo; ao Deputado REINALDO 

AZAMBUJA os Projetos de Lei 051/10 de autoria dos Deputados Pedro Kemp e Arroyo, 

o 053, o 058/10 e  o Projeto de Lei Complementar 004/10, todos de autoria do Poder 

Executivo; ao Deputado MAURICIO PICARELLI os Projetos de Lei 052/10 de autoria do 

Deputado Junior Mochi, o 056, o 060 e o 063/10 todos de autoria do Poder Executivo; 

ao Deputado ARROYO os Projetos de Lei 054, 061/10 e o Projeto de Lei Complementar 

003/10 todos de autoria do Poder Executivo; e fi nalmente, o Deputado JUNIOR MOCHI 

avocou a relatoria dos Projetos de Lei 057, 062 e o Projeto de Lei Complementar 002/10 

todos de autoria do Poder Executivo. Na Terceira Parte, foram devolvidas as seguintes 

matérias: pelo Deputado AMARILDO CRUZ os Projetos de Lei 055, 059 e 064/10 to-

dos de autoria do Poder Executivo e um Projeto de Resolução de autoria do Deputado 

Paulo Correa para concessão de honraria, todos com Pareceres Favoráveis aprovados 

por unanimidade; o Deputado MAURICIO PICARELLI devolveu os Projetos de Lei 056, 

060 e 063/10 todos de autoria do Poder Executivo com Pareceres Favoráveis aprovados 

por unanimidade; pelo Deputado ARROYO foram devolvidos o Projeto de Lei 119/09 

de autoria do Poder Executivo, do qual havia requerido Vistas do Parecer Contrário do 

Relator Deputado Junior Mochi às Emendas 62 e 63, com seu Voto acompanhando o 

Relator, como também votaram os demais membros. Ao Projeto de Lei 134/09 de au-

toria do Deputado Pedro Teruel, do qual havia requerido Vistas do Parecer Favorável do 

Relator Deputado Onevan de Matos e Voto em Separado Contrário do Deputado Reinaldo 

Azambuja quando foi acompanhado pelos demais membros. O Autor apresentou então 

um Substitutivo que foi aprovado por esta Comissão e, mais tarde anexou uma Emenda 

que motivou o retorno do mesmo a este Deputado que oferece Parecer Favorável e é 

aprovado por unanimidade dos membros presentes a esta reunião. Devolveu ainda os 

Projetos de lei 005/10 de autoria do Deputado Marcio Fernandes, do qual havia re-

querido Vistas do Parecer Favorável do Relator Deputado Junior Mochi, com seu Voto 

acompanhando o Relator, como também votaram os demais membros e ao 043/10 de 

autoria do Deputado Amarildo Cruz, ao 049/10 de autoria do Deputado Marquinhos 

Trad, ao 054/10 061/10 e ao Projeto de Lei Complementar 003/10, todos de autoria 

do Poder Executivo, ofereceu Pareceres Favoráveis aprovados por unanimidade; pelo 

Deputado REINALDO AZAMBUJA foram devolvidos o Projeto de Lei 033/10 de autoria dos 

Deputados Zé Teixeira e Jerson Domingos com Parecer Contrário aprovado por unanimi-

dade, o 036/10 de autoria do Deputado Jerson Domingos com Parecer Favorável aprova-

do por unanimidade, o 042/10 de autoria do Tribunal de Contas com Parecer Favorável 

ao Projeto e Contrário às Emendas no que foi acompanhado pelos demais membros, aos 
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Projetos de Lei 053, 058 e ao Projeto de Lei Complementar 004/10, todos de autoria do 

Poder Executivo e a um Projeto de Resolução de autoria do Deputado Paulo Correa para 

concessão de título honorífi co, ofereceu Pareceres Favoráveis aprovados por unanimi-

dade.  Finalmente, o Deputado JUNIOR MOCHI devolveu os Projetos de Lei 047/10 de 

autoria do Deputado Reinaldo Azambuja, o 057, o 062 e o Projeto de Lei Complementar 

002/10, todos de autoria do Poder Executivo e a um Projeto de Resolução de autoria do 

Deputado Akira Otsubo, todos com Pareceres Favoráveis aprovados por unanimidade. 

Nada mais  havendo  a  tratar  o  Senhor   Presidente Deputado JUNIOR MOCHI encerrou 

a reunião e mandou lavrar a presente Ata que, depois de lida e aprovada, vai devida-

mente assinada.     

Dep. JUNIOR MOCHI - PMDB           Dep. MAURICIO PICARELLI – PMDB

             Presidente 

Dep. AMARILDO CRUZ – PT

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - CAMPO GRANDE

BOLETIM Nº 013/2010

Expediente do dia 30/03/2010

LOCALIZAÇÃO: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL, 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE, situada à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, 

Campo Grande (MS).

DECISÃO

TERMO Nº 6201001965/2010

PROCESSO Nº 2006.62.01.001007-0 

ASSUNTO: 040105-AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

RECTE: ELENISE APARECIDA DE OLIVEIRA SCARAMUZZI

ADVOGADO: MS007463-ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PREVID)

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/02/2006 08:35:21

DATA: 30/03/2010

JFR4 – MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

<# Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso 

mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte 

autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, verifi ca-se a presença de todas 

as demais condições que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defi ro a ante-

cipação de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício previ-

denciário. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos 

termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações 

das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos Procuradores que ofi ciem nos 

respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena 

de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se 

que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

Intimem-se.

Viabilize-se. #>

TERMO Nº 6201001990/2010

PROCESSO Nº 2006.62.01.003811-0 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PREVID) 

RECDO: THEREZA BERNARDO LEITE 

ADVOGADO: MS008925-RENATO ZANCANELLI DE OLIVEIRA

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/06/2006 11:50:15

DATA: 30/03/2010

JFR4 - MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

<# Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso 

mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte 

autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as demais condições 

que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defi ro a ante-

cipação de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício assis-

tencial. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos 

termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações 

das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos Procuradores que ofi ciem nos 

respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena 

de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se 

que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

Intimem-se.

Viabilize-se. #>

TERMO Nº 6201001971/2010

PROCESSO Nº 2007.62.01.004714-0 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PREVID) 

RECDA: LUZIA ALVES DE OLIVEIRA CAMARGO 

ADVOGADO: MS008988-ELVISLEY SILVEIRA DE QUEIROZ

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 10/09/2007 08:45:20

DATA: 30/03/2010

JFR4 - MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

 

<# Sem delonga, trata-se de direito de natureza eminentemente alimentar, por isso 

mesmo a demora na implantação do benefício causa dano de difícil reparação à parte 

autora. Outrossim, com o juízo exauriente da sentença, presentes as demais condições 

que autorizam a antecipação de tutela. 

Diante disso, com base no que dispõe o art. 4° da Lei nº 10.259/2001, defi ro a ante-

cipação de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício assis-

tencial. 

Intime-se o INSS (seu Gerente Executivo), na pessoa do seu representante judicial, nos 

termos do § 1º do art. 8º da Lei nº 10.259/2001 (Art. 8º, § 1º. As demais intimações 

das partes serão feitas na pessoa dos advogados ou dos Procuradores que ofi ciem nos 

respectivos autos [...]), para cumprimento da medida.

Fixa-se o prazo de até 45 (quarenta e cinco dias) para pagamento do benefício, sob pena 

de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte requerente. Registre-se 

que não haverá expedição de ofício à autoridade administrativa.

Intimem-se.

Viabilize-se. #>

TERMO Nº 6201001968/2010

PROCESSO Nº 2008.62.01.001944-5 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

RECTE: CONCEICAO PINHEIRO

ADVOGADO: MS010102-ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PREVID) 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/06/2008 11:04:54

DATA: 30/03/2010

JFR4 - MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA

<# De acordo com o laudo pericial elaborado por perito de confi ança deste Juízo, ane-

xado em 22/09/2008 e complementado em 10/02/2010, a parte autora relatou dores na 

coluna cervical e coluna lombar, sendo, pois, conclusivo quanto à ausência de incapaci-

dade laborativa.

Ausentes, pois, a prova inequívoca da incapacidade comprovada por laudo pericial, bem 

como a verossimilhança das alegações - sentença improcedente para a concessão do 

benefício previdenciário -, INDEFIRO a antecipação da tutela pretendida.

Intimem-se.

Viabilize-se.#>

JANETE LIMA MIGUEL 

Presidente da Turma Recursal da SJMS

MAURÍCIO SÉRGIO LUCCAS CORREIA

Ofi cial de Gabinete da TRSJMS
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MUNICIPALIDADES
em epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, 
VISANDO A LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS COM RECONFORMAÇÃO DE VIAS 
NA MICRO REGIÃO DO JARDIM ITAMARACÁ E JARDIM DAS PERDIZES, EM  
CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 14 horas do dia 10 de maio 
de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, instalada 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal de Compras 
e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho  Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 009/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27519/2010-44

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação 
em epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, CONSISTINDO NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TAPA BURACO E FORNECIMENTO DE CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA MICRO REGIÃO CENTRAL, NOS 
SEGUINTES BAIRROS: SÃO FRANCISCO, MONTE CASTELO, VILA CÉLIA E VILA 
BRASIL, EM CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 16 horas do dia 10 de maio 
de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, instalada 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal de Compras 
e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho  Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 010/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27523/2010-11

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação 
em epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, CONSISTINDO NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TAPA BURACO E FORNECIMENTO DE CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA MICRO REGIÃO DO PROSA, NOS 
SEGUINTES BAIRROS: CHÁCARA CACHOEIRA I, II E III, SANTA FÉ, VIVENDAS 
DO BOSQUE, COOPHABANCO, COOPHAFÉ, JARDIM AUTONOMISTA I, II E III, 
GIOCONDO ORSI  E VILA RICA, EM CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 08 horas do dia 11 de maio 
de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, instalada 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal de Compras 
e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho  Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 011/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27.525/2010-47

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação 
em epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, 
VISANDO A LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS COM RECONFORMAÇÃO DE VIAS NA 
MICRO REGIÃO DA VILA NASSER E SANTA LUZIA, EM CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 10 horas do dia 11 de maio 
de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, instalada 
na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal de Compras 
e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 012/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27.528/2010-35

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação 
em epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, 
VISANDO A LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS COM RECONFORMAÇÃO DE VIAS 
NA MICRO REGIÃO DO JARDIM TARUMÃ E JARDIM TIJUCA I E II, EM CAMPO 
GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 (hum 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL)-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

042/2010-PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2010
OBJETO: Aquisição de veículo popular, na quantidade e especifi cações contidas no 
ANEXO I do Edital.        

DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 22 (vinte 
e dois) de abril de 2010, as 09:00 h - MS (nove horas), na Sala de Licitações da 
Prefeitura do Município de Anaurilândia.
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento 
de Licitações, na Rua Floriano Peixoto, nº 1000 – Anaurilândia-MS, no horário das 
8:00h às 12:00 e das 14:00 às 18:00 e pelo telefone (067) 3445 – 1110.
Anaurilândia – MS, 06 de Abril de 2010.

LUCIANA KAIBER MORAES ALVES DA SILVA
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 005/10

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA/MS, por intermédio do Departamento 
de Licitação, torna público a realização da licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇO nos termos da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, do tipo “menor preço 
Global”.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de obra de 
pavimentação asfáltica objeto do Contrato de Repasse nº 0255.614-04/2008/MC/
CAIXA.
Data abertura: 26/04/2010
Horas: 09h00min
Local: Paço Municipal 
Poderão participar desta licitação as empresas regularmente inscritas no cadastro 
de fornecedores da Prefeitura de Bela Vista/MS, ou aquelas que apresentarem todas 
as condições exigidas para o cadastramento até o terceiro dia da data fi xada para o 
recebimento dos envelopes.
O edital estará a disposição dos interessados mediante o pagamento de R$ 200,00 
(duzentos reais) na sede da Prefeitura de Bela Vista, sito à Rua Santo Afonso, 660 
Centro, Bela Vista/MS.
Bela Vista/MS, 30 de março de 2010.
Sandra Maria Talini – Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 006/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27514/2010-21

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação 
em epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, 
VISANDO A LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS COM RECONFORMAÇÃO DE VIAS NA 
MICRO REGIÃO DO JARDIM LOS ANGELES, PARQUE DO LAGEADO E JARDIM 
CEREJEIRAS, EM  CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 08 horas do dia 10 de 
maio de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, 
instalada na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal 
de Compras e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho  Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 007/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27516/2010-56

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação 
em epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, CONSISTINDO NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TAPA BURACO E FORNECIMENTO DE CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA MICRO REGIÃO DO LAGOA, NOS 
SEGUINTES BAIRROS: TAVEIRÓPOLIS, CAIÇARA E BELO HORIZONTE, EM 
CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 10 horas do dia 10 de 
maio de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, 
instalada na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal 
de Compras e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 008/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27518/2010-81

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação 
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mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 14 horas do dia 11 de 
maio de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, 
instalada na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal 
de Compras e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 013/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27531/2010-40

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à licitação 
em epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS, 
VISANDO A MANUTENÇÃO DE VIAS PÚBLICAS, CONSISTINDO NA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE TAPA BURACO E FORNECIMENTO DE CBUQ (CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A QUENTE) NA MICRO REGIÃO DO PROSA, NOS 
SEGUINTES BAIRROS: NOVOS ESTADOS E MATA DO JACINTO, EM CAMPO 
GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 16 horas do dia 11 de 
maio de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, 
instalada na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal 
de Compras e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM Presidente CPL

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 014/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27.621/2010-31

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à 
licitação em epígrafe, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE 
OBRAS, VISANDO A MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO COM GRANULOMETRIA DE DIÂMETRO DE 4” (100MM) PARA SER 
UTILIZADO NAS VIAS PÚBLICAS NÃO PAVIMENTADAS, NAS SEGUINTES 
REGIÕES: ANHANDUIZINHO E IMBIRUSSU, EM CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 08 horas do dia 12 de 
maio de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, 
instalada na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal 
de Compras e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

A V I S O
EDITAL DE LICITAÇÃO N. 015/2010

CONCORRÊNCIA
PROCESSO N. 27623/2010-66

O MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através 
da Comissão Permanente de Licitação, torna público que se encontra aberta à 
licitação acima referida, do tipo “menor preço”, tendo por objeto a EXECUÇÃO DE 
OBRAS, VISANDO A MANUTENÇÃO COM FORNECIMENTO DE REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO COM GRANULOMETRIA DE DIÂMETRO DE 4” (100MM) PARA SER 
UTILIZADO NAS VIAS PÚBLICAS NÃO PAVIMENTADAS, NAS SEGUINTES 
REGIÕES: SEGREDO E BANDEIRA, EM  CAMPO GRANDE-MS.
As empresas interessadas poderão obter mediante o pagamento de R$ 1.000,00 
(hum mil reais), a pasta contendo as especifi cações e bases da licitação na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Transporte e Habitação – Coordenadoria de Administração 
e Finanças, sito à BR 163 – KM 2,5 – saída para São Paulo.
A documentação e a proposta deverão ser entregues às 10 horas do dia 12 de 
maio de 2010, na sala de reuniões da aludida Comissão Permanente de Licitação, 
instalada na sede da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS – Central Municipal 
de Compras e Licitações, na Avenida Afonso Pena, n. 3.297, térreo.
Campo Grande, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral CECOM  Presidente CPL

AVISO DE CONVOCAÇÃO
CONCORRÊNCIA N. 051/2009

O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, convoca as empresas participantes do certame licitatório 
em epígrafe, para continuidade do certame, no dia 09.04.2010 às 14 horas, na sala 
de licitações, Paço Municipal. 
Campo Grande - MS, 06 de abril de 2010.

Mara Iza Arteman
Presidente - CPL

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA N. 001/2010
PROCESSO N. 9.945/2010-51

 O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que na licitação em epígrafe, tendo por objeto 
a Execução de Obras, visando a Manutenção de Estradas Vicinais – CG 324, 
Após a CG 490, CG 112 e CG 282,em Campo Grande-MS, resultou vencedora 
conforme Parecer Técnico/Jurídico Conclusivo devidamente homologado e adjudicado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito em 05.04.2010, a empresa DMP Construções Ltda.

Campo Grande-MS, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral da CECOM  Presidente 

AVISO DE RESULTADO
CONCORRÊNCIA N. 002/2010
PROCESSO N. 9.958/2010-01

 O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que na licitação em epígrafe, tendo por objeto 
a Contratação de Serviços de Engenharia Elétrica, visando a Manutenção 
e Suporte para atender o Sistema de Iluminação Pública na Região do 
Anhanduizinho II, em Campo Grande-MS, resultou vencedora conforme Parecer 
Técnico/Jurídico Conclusivo devidamente homologado e adjudicado pelo Exmo. Sr. 
Prefeito em 05.04.2010, a empresa Resol Construções Ltda.
Campo Grande-MS, 06 de abril de 2010.

Bertholdo Figueiró Filho Elias Lino da Silva
Diretor Geral da CECOM  Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARACOL

Processo Administrativo Licitatório n. 013/2010
Tomada de Preços Nº. 008/2010

Extrato do Contrato Administrativo nº  035/2010
CONTRATANTE: Município  de Caracol – MS.
CONTRATADA: KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.
OBJETO: aquisição de um caminhão com caçamba basculante para auxiliar na 
abertura, recuperação e manutenção de estradas vicinais no município de Caracol 
MS, podendo ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 57 da Lei n] 8.666/93.
PRAZO: Até 30 dias da data de sua assinatura
VALOR: R$ 206.450,00 (duzentos e seis mil, quatrocentos e cinqüenta Reais).  
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 05.002.1019.26.782.0005 – 4.4.90.52.00.00 – 
Equipamentos e material permanente.
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei Federal n° 8.666/93 e alterações.
DATA: 22 de março de 2010.
ASSINAM: Maria Odeth C. Leite dos Santos (Contratante)
                   KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA

Caracol – MS, 22 de março de 2010.
Maria Odeth Constancia Leite dos Santos 

Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ

Aviso  de  Convocação
Formação de Sistema de Registro de Preços

Pregão Presencial nº 81/2009 – Processo nº 8.032/2009
A Prefeitura Municipal de Corumbá / Secretaria Municipal de Finanças e Administração, 
através da Pregoeira  torna  público a convocação das empresas: SPORTS EMPÓRIO, 
PAPELARIA E INFORM. LTDA, SIMÉIA A. H. M. MUSTAFÁ - ME, M. A. DALPONTE - 
ME, MAXIMUN BRASIL TELEINFORMATICA LTDA-ME e HOUSETECH INFORMÁTICA 
LTDA para comparecerem a Prefeitura Municipal de Corumbá – MS, sala de reuniões 
de Licitações, situada na rua Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – 
Corumbá-MS, até o dia 12/04/2010, para assinarem o termo de compromisso da ata 
de registro de preços.

Corumbá-MS, 06 de abril e 2010.
(a) Maria Vitória Silva – Pregoeira.

Aviso de Resultado de Licitação 
Pregão Presencial nº 25/2010 - Processo nº 4.269/2010 – SMDI/SEMA

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Integrado / Secretaria Executiva de 
Meio Ambiente.
A Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, através da Pregoeira, comunica aos 
interessados a adjudicação do objeto da licitação supracitada, instaurado visando à 
aquisição de Prensa Hidráulica vertical, conforme especifi cações contidas em edital 
e proposta vencedora, tendo por vencedora a empresa KUBITZ EQUIPAMENTOS 
HIDRAULICOS LTDA para o Lote 01 no valor total de R$ 14.000,00. 

Corumbá / MS 06 de abril de 2010
Maria Vitória Silva - Pregoeira / Equipe de Apoio

Aviso de Licitação
A Prefeitura Municipal de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que 
será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifi ca:
Órgão: Secretaria Municipal de Finanças e Administração e demais órgãos.
Licitação: Pregão Presencial nº 32/2010 Processo nº 7.383/2010.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
administração e gerenciamento de despesas de manutenção automotiva em geral, 
com fornecimento de peças, componentes, pneus, acessórios e outros materiais, 
quando necessário, transporte em suspenso por guincho, por meio de ofi cinas e rede 
de ofi cinas e centros automotivos credenciados e disponibilizados, com implantação 
e operação de sistema informatizado.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 08:30 horas do dia 20 de Abril de 2010.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala de reuniões da CPL, situada na rua 
Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: Mediante recolhimento de taxa para ressarcimento de despesa com reprodução 
no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Corumbá / MS, 06 de Abril de 2010 - Gerência de Suprimento e de Patrimônio.

Aviso de Licitação
A Prefeitura Municipal de Corumbá - MS, torna público a abertura da Licitação, que 
será regida pela Lei Federal n° 10.520/2002, pelo Decreto Municipal nº 207/2006, 
subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666/93, e suas alterações, na forma que 
especifi ca:
Órgão: Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania / Secretaria Executiva de 
Educação.
Licitação: Pregão Presencial nº 34/2010 Processo nº 2.232/2010.
Objeto: Aquisição de peças automotivas.
Recebimento e Abertura das Propostas: ás 14:00 horas do dia 19 de Abril de 2010.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá–MS, sala de reuniões da CPL, situada na rua 
Gabriel Vandoni de Barros, 01 Bairro Dom Bosco – Corumbá-MS.
Edital: Mediante recolhimento de taxa para ressarcimento de despesa com reprodução 
no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais).
Corumbá / MS, 06 de Abril de 2010 - Gerência de Suprimento e de Patrimônio.
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Aviso de Resultado de Homologação
Pregão Presencial nº 21/2010 - Processo nº 36.265/2009 – SMAS/SESP

Órgão: Secretaria Municipal de Ações Sociais / Secretaria Executiva de Saúde 
Publica.
A Prefeitura Municipal de Corumbá-MS através da Pregoeira torna pública a 
homologação em 30/03/2010 do resultado da licitação supracitada pelo Sr. Ordenador 
de Despesas titular da Pasta.
Lamartine de Figueiredo Costa – Secretário Municipal de Ações Sociais.
Maria Vitória da Silva – Pregoeira.

Aviso de Resultado de Homologação
Pregão Presencial nº 129/2009 - Processo nº 31.179/2009 – SMDI/SEINFRA

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Integrado / Secretaria Executiva de 
Infra-Estrutura e Serviços Urbanos.
A Prefeitura Municipal de Corumbá-MS através da Pregoeira torna pública a 
homologação em 06/04/2010 do resultado da licitação supracitada pelo Sr. Ordenador 
de Despesas titular da Pasta.
Haroldo Waltencyr Ribeiro Cavassa – Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Integrado.
Maria Vitória da Silva – Pregoeira.

Extrato do Contrato Administrativo de Fornecimento de Materiais 
Pedagógicos nº 006/2010

Partes: Secretaria Municipal de Gestão Governamental / FMIS / Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania e a Siméia A.H.M. Mustafá – Me.
Objeto: Fornecimento de Materiais Pedagógicos.
Valor: R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais).
Duração: 12 meses.
19.00 – Secretaria Municipal de Ações Sociais.
19.94 – Fundo Municipal de Investimentos Sociais.
19.94.08.244.103 – Programa de Desenvolvimento Humano – PRODH.
8190 – Execução de Projetos e Ações de Inclusão Social.
33.90.30.00 – Material de Consumo.
Data da Assinatura: 05/04/2010.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Cássio Augusto da Costa Marques - Secretaria Municipal de Gestão 
Governamental / FMIS, Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania – Sra. Maria 
Lucia Ortiz Ribeiro, e a Empresa Siméia A.H.M. Mustafá – Me.

Extrato do Contrato Administrativo de Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios nº 007/2010

Partes: Secretaria Municipal de Gestão Governamental / FMIS / Secretaria Municipal 
de Promoção da Cidadania e a Comercial São Judas Tadeu Ltda.
Objeto: Fornecimento de Gêneros Alimentícios.
Valor: R$ 38.217.74 (trinta e oito mil, duzentos e dezessete reais e setenta e quatro 
centavos).
Duração: 12 meses.
19.00 – Secretaria Municipal de Ações Sociais. 
19.94 – Fundo Municipal de Investimentos Sociais. 
19.94.08.244.103 – Programa de Desenvolvimento Humano – PRODH. 
8190 – Execução de Projetos e Ações de Inclusão Social.
33.90.30.00 – Material de Consumo.
Data da Assinatura: 05/04/2010.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Cássio Augusto da Costa Marques - Secretaria Municipal de Gestão 
Governamental / FMIS, Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania – Sra. Maria 
Lucia Ortiz Ribeiro, e a Empresa Comercial São Judas Tadeu Ltda.

Extrato do Contrato Administrativo de Fornecimento de Materiais nº 
022/2010

Partes: Secretaria Municipal de Ações Sociais / Secretaria Executiva de Saúde Publica 
e Especialista Produtos para Laboratórios Ltda.
Objeto: Fornecimento de fi tas de teste de glicemia.
Valor Global: R$ 110.600,00 (cento e dez mil e seiscentos reais).
Duração: 12 meses.
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária: 19.00 – Secretaria Municipal de Ações 
Sociais.
19.91 – Fundo Municipal de Saúde.
19.91.10.301.103. – Programa de Desenvolvimento Humano – PRODH.
8643 – Gerenc. Ações Atenção Básica – Estratégica de Saúde da Família.    
33.90.30.00 – Material de Consumo.
Data da Assinatura: 05/04/2010.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sr. Lamartine de Figueiredo Costa – Secretaria Municipal de Ações Sociais, 
Sr. Lauther da Silva Serra - Secretaria Executiva de Saúde Pública, Sr. Cláudio Vinicius 
Arjona - Especialista Produtos para Laboratórios Ltda.

Extrato de Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços de Engenharia nº 006/2008 - SMDI

Partes: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Integrado e Equipe Engenharia 
Ltda.
Objeto: Fica rescindindo amigavelmente o Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços de Engenharia nº 006/2008, nos termos do inciso II do art. 79 da Lei 
8.666/93, sem qualquer ônus entre as partes.
Fundamentação Legal: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 25/03/2010.
Assinam: Sr. Haroldo Waltencyr Ribeiro Cavassa - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Integrado e Equipe Engenharia Ltda.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços Postais e Outros nº 006/2009 - SEMFAD

Partes: Secretaria Municipal de Finanças e Administração e Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos.
Objeto: acrescer em R$ 11.481,82 (onze mil quatrocentos e oitenta e um reais e 
oitenta e dois centavos), equivalente a aproximadamente 25,00% (vinte e cinco 
pontos percentuais), do valor pactuado no Contrato Administrativo ora aditado, 
conforme Justifi cativa apresentada às fl s. 149 do Processo nº 15.547/2009 – Dispensa 
de Licitação.
As partes ora contratantes ratifi cam, em todos os seus termos, as demais cláusulas 
do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Data da Assinatura: 22/03/2010.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Assinam: Sr. Daniel Martins Costa - Secretaria Municipal de Finanças e Administração, 
e Srs. João Edílson Oliveira Rocha, Joel Malheiros – Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2010

O MUNICÍPIO DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que 
promoverá certame licitatório na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo 
ao Processo n° 093/2010/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Aquisição de 
veículo, tipo automotor completo – bicombustível, para atender a Secretaria 
Municipal de Assistência Social. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública 
para o credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de 
habilitação ocorrerá às 08h (oito horas), do dia 22/04/2010 (vinte e dois de 
abril do ano de dois mil e dez), na sala de reunião do Departamento de 
Licitação, localizada na Secretaria Municipal de Finanças, no Bloco “F” do Centro 
Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, Parque dos 
Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, legislação pertinente e em conformidade 
com as condições e especifi cações descritas no edital e seus anexos. DA AQUISIÇÃO 
DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O edital poderá ser examinado no Departamento de 
Licitação, no endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa referente aos custos de reprodução gráfi ca da 
documentação fornecida. Informações complementares poderão ser obtidas no 
telefone (0**67) 3411-7755 e/ou via e-mail no endereço eletrônico: pregao@
dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 26 de março de 2010.
TATIANE CRISTINA DA SILVA MORENO
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2010

O MUNICÍPIO DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que 
promoverá certame licitatório na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo 
ao Processo n° 076/2010/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Aquisição de 
máquinas e equipamentos, objetivando atender a Secretaria Municipal de 
Obras Públicas. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para o credenciamento 
e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação ocorrerá às 
13h30min (treze horas e trinta minutos), do dia 22/04/2010 (vinte e dois 
de abril do ano de dois mil e dez), na sala de reunião do Departamento de 
Licitação, localizada na Secretaria Municipal de Finanças, no Bloco “F” do Centro 
Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 1.700, Parque dos 
Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, legislação pertinente e em conformidade 
com as condições e especifi cações descritas no edital e seus anexos. DA AQUISIÇÃO 
DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O edital poderá ser examinado no Departamento de 
Licitação, no endereço supracitado, e em havendo interesse, poderá ser obtido, 
mediante o ressarcimento da taxa referente aos custos de reprodução gráfi ca da 
documentação fornecida. Informações complementares poderão ser obtidas no 
telefone (0**67) 3411-7755 e/ou via e-mail no endereço eletrônico: pregao@
dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 26 de março de 2010.
TATIANE CRISTINA DA SILVA MORENO
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2010

O MUNICÍPIO DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos interessados que 
promoverá certame licitatório na modalidade PREGÃO - na forma Presencial, relativo 
ao Processo n° 057/2010/DL/PMD, conforme segue. OBJETO: Contratação de 
serviços de reprografi a, com fornecimento de equipamentos, operadores, 
manutenção e todo material de consumo, incluindo papel, visando atender 
as Escolas Municipais. DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação 
ocorrerá às 15h30min (quinze horas e trinta minutos), do dia 22/04/2010 
(vinte e dois de abril do ano de dois mil e dez), na sala de reunião do 
Departamento de Licitação, localizada na Secretaria Municipal de Finanças, no 
Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal, sito na Rua Coronel Ponciano, n° 
1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados (MS). FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 3.447, de 
23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
com aplicação subsidiária da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, legislação 
pertinente e em conformidade com as condições e especifi cações descritas no edital 
e seus anexos. DA AQUISIÇÃO DO EDITAL E INFORMAÇÕES: O edital poderá ser 
examinado no Departamento de Licitação, no endereço supracitado, e em havendo 
interesse, poderá ser obtido, mediante o ressarcimento da taxa referente aos custos 
de reprodução gráfi ca da documentação fornecida. Informações complementares 
poderão ser obtidas no telefone (0**67) 3411-7755 e/ou via e-mail no endereço 
eletrônico: pregao@dourados.ms.gov.br.

Dourados (MS), 30 de março de 2010.
TATIANE CRISTINA DA SILVA MORENO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE FATIMA DO SUL

EXTRATO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2010.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, torna público que se 
encontra aberta à licitação supra-referida, nos termos da legislação pertinente para 
contratação de empresa especializada para a Ampliação do Sistema de Esgotamento 
Sanitário no município de Fátima do Sul/MS.
Objeto: Receber propostas para Ampliação do Sistema de Esgotamento Sanitário no 
município de Fátima do Sul/MS, conforme convênio nº 583/2008, fi rmado entre esta 
Prefeitura e a FUNASA.
Os interessados, inscritos no Cadastro Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal 
de Fátima do Sul, – MS e aqueles que atenderam a todas as condições exigidas 
para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento das propostas, 
poderão obter cópia completa do Edital, contendo todas as bases para a licitação, 
bem como informações complementares na Secretaria Municipal de Planejamento 
e Finanças, sito à Rua Marechal C. Rondon, 1.356, nesta cidade de Fátima do Sul, 
mediante pagamento de R$: 200,00 (duzentos reais), local onde se encontra afi xado 
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o Edital.
A documentação e proposta deverão ser entregues até o dia 22 de abril de 2010, às 
10:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura, no endereço supra, ocasião em que 
se dará o julgamento pela Comissão Permanente de Licitações.

Fátima do Sul – MS, 06 de abril de 2010.

ISABEL INÊS PIVETTA
Presidente da CPL

EDITAL
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, CNPJ 03.155.751/0001-75  
torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – 
IMASUL/MS, a Licença Prévia, para a atividade de Pavimentação Asfáltica, a ser 
implantada junto as Ruas dos Estudantes, Antonio Celestino de Carvalho, Encarnação 
Hidalgo Valezzi, Antonio A. de Lima e Emilio Vallota, bairro Centro Educacional no 
município de Fátima do Sul - MS.Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

EDITAL
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, CNPJ 03.155.751/0001-75  torna 
público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/
MS, a Licença Prévia, para a atividade de Drenagem de Águas Pluviais, a ser 
implantada junto as Ruas dos Estudantes, Antonio Celestino de Carvalho, Encarnação 
Hidalgo Valezzi, Antonio A. de Lima e Emilio Vallota, Belo Horizonte, Ataupho de 
Matos, Travessa Tocantins, Barros Cavalcante, bairro Centro Educacional no município 
de Fátima do Sul - MS.Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

EDITAL
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, CNPJ 03.155.751/0001-75  
torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul 
– IMASUL/MS, a Licença Prévia, para a atividade de Pavimentação Asfáltica, a 
ser implantada junto as Ruas Melvin Jones, Weimar Torres e Rua Cavalcante, bairro 
jardim Tatiane, no município de Fátima do Sul - MS.Não foi determinado Estudo de 
Impacto Ambiental. 

EDITAL
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, CNPJ 03.155.751/0001-75  torna 
público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/
MS, a Licença Prévia, para a atividade de Drenagem de Águas Pluviais, a ser 
implantada junto as Ruas Melvin Jones, Weimar Torres, Otavio Ducati, Omar Castro e 
Rua Cavalcante, bairro jardim Tatiane, no município de Fátima do Sul - MS.
Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental. 

EDITAL
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, CNPJ 03.155.751/0001-75  
torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul 
– IMASUL/MS, a Licença Prévia, para a atividade de Pavimentação Asfáltica, 
a ser implantada junto as Ruas Presidente Dutra, Bom Jesus, Nicanor N. da Silva, 
São Geraldo, São Paulo, Carlos Chagas, Antonio B. dos Santos, Pastos Lemos, bairro 
jardim São Paulo, no município de Fátima do Sul - MS. Não foi determinado Estudo 
de Impacto Ambiental. 

EDITAL
Prefeitura Municipal de Fátima do Sul - MS, CNPJ 03.155.751/0001-75  torna 
público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente De Mato Grosso do Sul – IMASUL/
MS, a Licença Prévia, para a atividade de Drenagem de Águas Pluviais, a ser 
implantada junto as Ruas Presidente Dutra, Bom Jesus, Nicanor N. da Silva, São 
Geraldo, São José, São Paulo, Carlos Chagas, Antonio B. dos Santos, Pastos Lemos, 
bairro jardim São Paulo, no município de Fátima do Sul - MS. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 046/2010
Reconheço a Dispensa de licitação, fundamentada na regra do art. 24, inciso IV, da 
Lei n. 8.666/93, que prevê a dispensa de licitação, conforme solicitação e justifi cativa 
constante no processo abaixo, tendo como objeto a Aquisição de medicamentos que 
não façam parte da farmácia básica, através da oferta de maior porcentagem de 
desconto sobre a tabela da ABC FARMA – órgão da Associação Brasileira do Comércio 
Farmacêutico para farmácias, drogarias e empresas do setor.
Ratifi co a dispensa, em cumprimento às determinações contidas no Art. 26, da Lei 
acima mencionada.
Processo nº 107/2010
Favorecido: Defendi Farmácia e Manipulação Ltda-ME
Valor Estimado: R$ 25.000,00-(vinte e cinco mil reais)
Percentual de Desconto: 7%
Prazo estimado: 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fundo Municipal de Saúde: 09.09.10.301.0501.2.067 
- Bloco Assistência Farmacêutica – 33.90.32 – material distribuição gratuita.
Data: 23 de Março de 2010.
Renato Pieretti Câmara
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO N. º 050/2010 - PREGÃO N. º 032/2010.

A Prefeitura Municipal de Naviraí – MS, através de seu Pregoeiro, torna público o 
resultado do Processo supra - Objeto: Aquisição de enxovais e materiais de higiene 
para bebê para montagens de kits natalidade e de fraldas geriátricas conforme 
solicitações da Gerência de Assistência Social. Vencedoras: NIC-COMÉRCIO DE 
PRODUTOS MÉDICOS, ORTOPÉDICOS, ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, 
com os itens: 005, 025, 026 e 027, totalizando o valor de R$ 35.112,00 (Trinta e 
Cinco mil Cento e Doze Reais), COMERCIAL ISOTOTAL LTDA, com os itens: 003, 007, 
010, 012, 016, 017, 020, 021, 022, 023 e 024, totalizando o valor de R$ 13.314,00 
(Treze mil Trezentos e Catorze Reais), M. V. BARBOSA DOS SANTOS – ME, com os 
itens: 002, 009, 013, 014, 015, 018 e 019, totalizando o valor de R$ 10.276,00 (Dez 
mil Duzentos e Setenta e Seis Reais), R.P.H. MÓVEIS E CONFECÇÕES LTDA – EPP, 
com os itens: 001 e 006, totalizando o valor de R$ 2.580,00 (Dois mil Quinhentos 
e Oitenta Reais) e J. C. DOS SANTOS & CIA LTDA, com os itens: 004, 008 e 011, 
totalizando o valor de R$ 1.684,00 (Um mil Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais) 

ADJUDICO, o resultado proferido ao Processo nº 050/2010 referente ao Pregão 
Presencial nº 032/2010 – Viviane Ribeiro Bogarim – Pregoeira Ofi cial / Portaria Nº 
022/2009.
HOMOLOGO o resultado proferido ao PROCESSO nº 050/2010 referente PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 032/2010. – Zelmo de Brida – Prefeito Municipal.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO N. º 073/2010 - PREGÃO N. º 039/2010.

A Prefeitura Municipal de Naviraí – MS, através de seu Pregoeiro, torna público o 
resultado do Processo supra - Objeto: Contratação de empresa especializada na 
realização de exames de colonoscopia para atendimento dos pacientes do SUS deste 
município. Vencedora: HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA ANA LTDA, com o item: 
001, totalizando o valor de R$ 42.000,00 (Quarenta e Dois mil Reais). 
ADJUDICO, o resultado proferido ao Processo nº 073/2010 referente ao Pregão 
Presencial nº 039/2010 – Viviane Ribeiro Bogarim – Pregoeira Ofi cial / Portaria Nº 
022/2009.
HOMOLOGO o resultado proferido ao PROCESSO nº 073/2010 referente PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 039/2010. – Zelmo de Brida – Prefeito Municipal.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 056/2010 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2010

O Município de Naviraí – MS, através de sua C.P.L, torna público o resultado do 
Processo Licitatório a qual objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA EXECUÇÃO DE PISO E RODAPÉ EM GRANILITE COM JUNTA DE DILATAÇÃO 
PLÁSTICA, A SER EXECUTADO NA CRECHE VERA BRIDA, LOCALIZADO NO BAIRRO 
JARDIM PARAÍSO, resultado do Processo Licitatório a qual objetiva  a ,  informando 
que a mesma foi considerada DESERTA– Núcleo de Licitações e Contratos - Naviraí 
– MS, 05 de Abril de 2010.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 045/2010 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2010

O Município de Naviraí – MS, através de sua C.P.L, torna público o resultado do 
Processo Licitatório a qual objetiva a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
PARA SEREM UTILIZADOS EM CIRURGIA DE OFTALMOLOGIA REALIZADAS NO 
HOSPITAL MUNICIPAL DE NAVIRAI, resultado do Processo Licitatório a qual objetiva  
a ,  informando que a mesma foi considerada DESERTA– Núcleo de Licitações e 
Contratos - Naviraí – MS, 05 de Abril de 2010.

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 087/2010 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 048/2010

O Município de Naviraí – MS, através de sua C.P.L, torna público o resultado do 
Processo Licitatório a qual objetiva a AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA REPOSIÇÃO NA 
MÁQUINA FM 005 – MOTONIVELADORA FIAT ALLIS FG 70ª, CONFORME SOLICITAÇÃO 
DA GERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, resultado do Processo Licitatório 
a qual objetiva  a ,  informando que a mesma foi considerada DESERTA– Núcleo de 
Licitações e Contratos - Naviraí – MS, 05 de Abril de 2010.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ

AVISO DA PRORROGAÇÃO DE  REABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2010-PROCESSO Nº  1709/2010

O Município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, através do seu pregoeiro, 
comunica a reabertura da licitação acima especifi cada, visando a aquisição de um 
rolo compactador articulado a diesel competência mínima de 17 Kw (23,5HP) 
para atender a Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, do Município de 
Ponta Porã.
A data de recebimento e abertura dos envelopes será o dia 19 de abril de 2010, às 
09:00 horas, na sala de reuniões do Paço Municipal, situada à Rua Guia Lopes, nº 
663-Centro-Ponta Porã-MS.

Ponta Porã, 06 de abril de 2.010.
Everaldo de Figueredo-Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE

AVISO DE LICITAÇÃO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2010-TIPO: MENOR PREÇO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 025/2.009
A Prefeitura do Município de Rio Brilhante - MS, torna público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar “Tomada de Preços”, nos termos da Lei n.º 8.666/93, ás 
08:00 horas do dia 23/04/2.010, visando à contratação de empresa especializada 
para execução de obra de pavimentação asfaltica em diversas ruas do Loteamento 
Pró-moradia XI, nesta cidade, defi nido em projeto técnico.
O Edital completo encontra-se a disposição dos interessados à Rua Prefeito Athayde 
Nogueira, n.º 1.033 – Centro - Rio Brilhante - MS, mediante o pagamento de R$ 
100,00 (cem reais), informações - Fone (0**67) 3452-7391 - Ramal 217 - com o Sr. 
Valderi.Publique-se.  Rio Brilhante - MS, 05 de abril de 2.010.

ARLETE BARBOSA DE PAIVA-Pres. Com. Perm. Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DO OESTE

Resultado de Licitação Pública
Modalidade Pregão Presencial nº 020/2010

Em virtude da realização de Certame Licitatório, no qual foram classifi cadas e 
julgadas propostas constantes na Ata de Julgamento do Processo de Licitação Pública, 
modalidade Pregão Presencial nº 020/2.010, que tem por objeto à Aquisição de 
oxigênio medicinal para o Hospital Municipal, em atendimento a Fundação de Saúde 
Pública do Município de São Gabriel do Oeste em sessão pública, sagrou-se Vencedora 
a  empresa Girogás Comércio de Oxigênio Ltda, com o valor total de R$ 33.070,00 
(trinta e três mil, setenta reais).
São Gabriel do Oeste – MS, 31 de Março de 2.010.
Ronilso Freitas Brandão - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS LAGOAS

PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o Processo Licitatório nº. 1494/2010, Pregão Presencial nº. 026/2010, 
cujo recebimento dos envelopes realizar-se-ia no dia 07/04/2010 às 10:00 horas, 
para o dia 20/04/2010, às 08:00 horas.Três Lagoas – MS, 06 de Abril de 2.010.

HELIO MANGIALARDO-Pregoeiro 
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EDITAL
ADMIR RAMPANI, inscrito no CGC nº 48.805.949/0001-95, torna público que 
requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, Termo 
de Averbação Provisória de Reserva Legal em área de 247,7628 ha, localizado na 
Fazenda Coiote, município de Navirai/MS. Não foi determinado EIA.

EDITAL
AGROPECUÁRIA ÁGUA VIVA LTDA,  torna público que requereu do Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL para a 
Atividade de AQUICULTURA COMERCIAL DE ENGORDA em área inundável de 
6.298,92 m², localizada no imóvel denominado FAZENDA NOVO HORIZONTE 1, 
no Município de BONITO-MS, Zona Rural. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

EDITAL
Anacleto Sacchi, torna público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul - IMASUL, PRADE, para área de 15,9569 ha   Fazenda  Santa Emilia, 
município de Nioaque/MS. Não foi determinado Estudo do Impacto Ambiental.

RECEBIMENTO DE LICENÇA
AUTO POSTO GUANABARA DE TRÊS LAGOAS LTDA., torna público que recebeu 
do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul/SEMAC/MS a Autorização 
Ambiental Nº. 35/2010, para a atividade  Posto Revendedor, com validade de 02 
(dois) anos à contar de 16/03/2010, localizada no Município de Três Lagoas – MS 
(Projecta Ambiental).

EDITAL
CARVÃO ÁGUIA DOURADA E INDÚSTRIA DE CARVÃO VEGETAL LTDA-ME, 
torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 
– IMASUL, a Autorização Ambiental de Instalação e Operação para Carvoejamento 
(LIO) de nº 003/2010, com validade de 2 anos, a contar do dia 23 de março de 
2010, na Fazenda Nova Esperança, Campo Grande – MS.

EDITAL
Cerâmica Volpiso Ltda., torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/SEMAC/MS, a Licença de Instalação – LO, para 
atividade de indústria cerâmica, localizada na Rodovia BR 262, Km 376, zona Rural, 
Município de Terenos – MS

EDITAL
Cerâmica Volpiso Ltda., torna público que requereu ao Instituto de Meio Ambiente 
de Mato Grosso do Sul – IMASUL/SEMAC/MS, a Licença de Instalação – LI, para 
atividade de indústria cerâmica, localizada na Rodovia BR 262, Km 376, zona Rural, 
Município de Terenos – MS.

EDITAL
CRILSE MARCELA GOMES E OUTROS, tornam público que requereram junto ao 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul-IMASUL/SEMAC/MS, A SEGUNDA 
VIA DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL Nº 185/2008, para a atividade de SUPRESSÃO 
VEGETAL na área de 60,00 ha na FAZENDA SÃO JOSÉ, localizada no município de 
Pedro Gomes-MS.

EDITAL
DEMÉTRIO MUNIZ NETO, torna público que requereu ao instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul-IMASUL, AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL – para 
a ATIVIDADE DE CARVOEJAMENTO em 2,0000ha, com 17 fornos localizada 
no imóvel FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA no Município de TRÊS 
LAGOAS-MS, Não foi determinado o Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
OLZÍRIO ALVES DE LIMA E OUTRO, torna público que requereu ao instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do sul/IMASUL, TERMO DE AVERBAÇÃO 
PROVISÓRIA DE RESERVA LEGAL PARA ÁREA EXISTENTE DE 61,0770HA no 
imóvel FAZENDA ROTHA no Município de TRÊS LAGOAS-MS, Não foi determinado 
o Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Dirceu Felipe Vicenzi, torna público que requereu da Secretaria Mun. de Desenv. 
e Meio Ambiente (SEDEMA), a licença Regularização/Operação para atividade de 
avicultura corte industrial, localizada na Área 2 Pte. da Faz. Meia Lua (Chac. Beira 
Rio)- Sidrolândia (MS).

EDITAL
Emidio Onghero, torna público que requereu da Secretaria Mun. de Desenv. e 
Meio Ambiente (SEDEMA), a licença Regularização/Operação para atividade de 
avicultura corte industrial, localizada na Área 3 Pte. Faz. Meia lua (Chac.Nova 
Esperança)- Sidrolândia (MS).

EDITAL
Edson Ramos da Silva Junior, torna público que requereu ao IMASUL, Termo de 
Averbação Defi nitiva da Reserva Legal - ATAD para área existente de 243,9468 há, 
no imóvel Fazenda Beija Flor, localizado no município de Água Clara/MS. 

EDITAL
Edson Ramos da Silva Junior, torna público que requereu ao IMASUL, Licença 

Ambiental para Supressão Vegetal 56,3262 há, no imóvel Fazenda Beija Flor, 
localizado no município de Água Clara/MS. 

EDITAL
ELZA MARIA VASCONCELOS ARANTES. Torna público que requereu ao Instituto 
de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL a LICENÇA de OPERAÇAO 
para o Loteamento Fechado- IPÊ, Localizado no Bairro JD. Dos Ipês, município de 
TRÊS LAGOAS MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
GOMES & GOMES Empreendimentos Imobiliários LTDA. Torna público que 
requereu ao Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL 
a LICENÇA de OPERAÇAO para o Loteamento VALLE VERDE, Localizado Entre e 
Chácara 5B e Loteamento Jardim Imperial, município de BRASILANDIA MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Hugo Ramos de Almeida, torna público que requereu ao Instituto de Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul – Imasul a 2º via do Termo de Averbação de 
Reserva Legal nº059/2008 localizada na Fazenda Lontrinha, município de Ribas do 
Rio Pardo/MS.

EDITAL
Ibrahim Zaher Kadi e Outra, tornam público que requereu ao Instituto do Meio 
Ambiente de Mato Grosso do Sul - IMASUL, PRADE, para área de 38,3579 ha   
Fazenda  Futurista, município de Campo Grande/MS. Não foi determinado Estudo 
do Impacto Ambiental.

EDITAL
INDÚSTRIA COMÉRCIO DE CARVÃO BRAZ LTDA-EPP, torna público que 
requereu ao Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul/IMASUL, a Alteração 
da Razão Social do endereço Rua Darci Pio, 984, Santos Dumont, em Três Lagoas 
- MS, para Rodovia Benevenuto Ottoni Km 72 – S/N, Fazenda Bonito, zona rural, em 
Aguá Clara - MS, e do CPF 573.354.786-34 para o CNPJ de nº. 37.557.642/0001-
04, referente à Licença Ambiental de nº 009/2009 de 80 fornos, na Fazenda Bonito, 
localizada no município de Água Clara – MS.

EDITAL
IRANI EBERHARD, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de 
Mato Grosso do Sul, Termo de Averbação Provisória de Reserva Legal para área 
existente de 39,4095 ha e Termo de Compromisso de Restauração da Reserva Legal 
para área inexistente de 40,2225 ha no imóvel denominado Fazenda  Santo Antonio  
(Querencia II), localizado no município de Bela Vista-MS. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Izaurina de Almeida Martins, torna público que requereu ao IMASUL, o Termo de 
Compromisso de Restauração da Reserva Legal para área inexistente de 14,7532 
ha na Estância Felicidade, Município de Paranaíba/MS. Não foi determinado o EIA/ 
RIMA.

EDITAIS
JOSÉ VIEIRA ROCHA, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente 
do Mato Grosso do Sul – IMASUL / MS a licença de operação para transporte 
rodoviário de cargas perigosas, localizada a Avenida Pio Martins de Almeida, n°928 
no Bairro Centro,
Alcinópolis, Mato Grosso do Sul.

MARIA LÚCIA PEREIRA ANDRADE, torna público que requereu do Instituto 
de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL / MS a licença de operação 
para transporte rodoviário de cargas perigosas, localizada a RUA Frei Gilberto José 
Motter, n°. 506 no Bairro Centro, Alcinópolis, Mato Grosso do Sul.

RONALDO PEREIRA ANDRADE, torna público que requereu do Instituto de 
Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL / MS a licença de operação para 
transporte rodoviário de cargas perigosas, localizada a Avenida Averaldo Fernandes 
Barbosa, n°. 643 no Bairro Centro, Alcinópolis, Mato Grosso do Sul.

EDITAIS
LDC Bioenergia S.A., torna público que recebeu do IMASUL/MS, Licença de 
Instalação (LI) N. 45/2010 para Posto de Abastecimento Aéreo (30 m³) na Fazenda 
Santa Maria, Rod BR 163, Km 329 – Rio Brilhante/MS. Proc.23/101162/2010.

LDC Bioenergia S.A., torna público que recebeu do IMASUL/MS, Licença de 
Instalação (LI) N. 51/2010 para Posto de Abastecimento (195 m³) na Fazenda 
Santa Maria, Rod BR 163, Km 329 – Rio Brilhante/MS. Proc.23/101159/2010.

LDC Bioenergia S.A., torna público que recebeu do IMASUL/MS, Licença de Instalação 
(LI) N. 43/2010 para Posto de Abastecimento Aéreo (30 m³) na Filial Passatempo, 
Rod Br 267, Km 321 Zona Rural – Rio Brilhante/MS. Proc.23/101161/2010.

LDC Bioenergia S.A., torna público que recebeu do IMASUL/MS, Licença de Instalação 
(LI) N. 50/2010 para Posto de Abastecimento (195 m³) na Filial Passatempo, Rod 
Br 267, Km 321 Zona Rural – Rio Brilhante/MS. Proc.23/101167/2010.

PUBLICAÇÕES A PEDIDO
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EDITAL
Mineração Oro-Ytê Ltda, torna público que requereu do IMASUL/MS – Instituto 
de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, a Licença de Operação, para a atividade 
de extração e benefi ciamento de calcário, localizado na Fazenda Oro-Ytê, zona 
rural, no município de Bela Vista  - MS.  

EDITAL DE RECEBIMENTO

PORTO DE AREIA BRILHANTE LTDA – ME, torna público que recebeu do 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul/SEMAC/MS, a Renovação da 
Licença de Operação n° 20/2010 para a atividade de extração de areia, com 
validade de 4 anos a contar de 31 de março de 2010, no município de Jaraguari– 
MS.

EDITAL
Roberta de Moraes Pereira Martins, torna público que solicitou ao IMASUL o 
Termo de Averbação Defi nitiva de Reserva Legal (ATAD) para área existente de 
750,7744 hectares na Fazenda Cerro Alto, localizada no município de Aquidauana/
MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

EDITAL
Roberta de Moraes Pereira Martins, torna público que solicitou ao IMASUL 
Autorização Ambiental para Aproveitamento de Material Lenhoso Desvitalizado, 
em área de 800,00 hectares na Fazenda Cerro Alto, localizada no município de 
Aquidauana/MS.  Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

D  E  C  L  A  R  A  Ç  Ã  O

Pelo presente instrumento particular de DECLARAÇÃO, e na melhor forma da lei, 
Eu ANDRE LUIZ RIZZATO, brasileiro, casado, pecuarista, portador da Cédula de 
Identidade R.G. sob nº.3.273.774-9-SSP/PR e do C.P.F sob nº. 539.308.869-87, 
cadastrado como contribuinte nesse estado com inscrição estadual do produtor 
rural nº 28.661.318-2; Venho através da presente declarar para os devidos fi ns 
direito que a nota fi scal de produtor rural nº 6784797; foi extraviada e por esse 
motivo peço que seja dado baixa na mesma. E,  por ser a expressão da verdade, 
dato e assino a presente declaração. Naviraí MS; 31 de março de 2.010

ANDRE LUIZ RIZZATO
(1ªp.06.04-2ªp.07.04-3ªp.08.04)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente da ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SIDROLÂNDIA faz saber que 
no dia 26 de abril de 2010, do período das 09h00min as 18h00min, na sede da 
entidade, sito a Rua Rio Grande do Norte, 175, Centro, na cidade de Sidrolândia 
– MS realizar-se-á eleição para composição da DIRETORIA ADMINISTRATIVA, 
CONSELHO FISCAL E CONSELHO CONSULTIVO, fi cando aberto o prazo a contar da 
data de afi xação deste EDITAL até 10 (dez) dias antes das eleições para registro 
de chapas. O período de registro de chapas, a ser apresentada a Secretaria da 
Associação, devera ser Subscrito por no mínimo 20 (vinte) sócios, com direito a 
voto. A Secretária da entidade funcionara no período destinado ao registro, no 
horário das 08h00min as 10h00min e das 13h00min as 17h00min, onde encontrará 
a disposição de informações concernentes ao processo eleitoral, recebimento do 
correspondente recibo. 

Sidrolândia/MS 06 de Abril de 2010

Francisco Maximiano de Arruda
Presidente

RATIFICAÇÃO DE EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

 RATIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 O Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas 
e de Materiais Elétricos de Naviraí-MS, com base territorial em Naviraí, Itaquiraí, 
Eldorado, Mundo Novo, Iguatemi, Tacuru e Amambai, no uso de suas atribuições, 
convoca as categorias metalúrgica, mecânica e material elétrico, para participarem 
da Assembléia Geral Extraordinária no dia 18 de abril de 2010, sendo ás 8 horas em 
1° convocação com 2/3 dos trabalhadores presentes, e ás 9 horas em 2° e última 
convocação com qualquer número de trabalhadores presentes. Local, Rua Clebe 
do Carmo, n° 151, bairro Harry Amorim Costa em Naviraí-MS, para deliberarem a 
seguinte ordem do dia: RATIFICAÇÃO DA: 1. Fundação do Sindicato; 2. Aprovação 
do Estatuto; 3. Eleição e Posse da Diretoria; 4. Assuntos Gerais.

Naviraí, 04 de Abril de 2010.

Joventino do Amaral Filho
Dir. Presidente

EDITAL

Gilka Martins, Ofi ciala Substituta do 2º Serviço Registral de Imóveis desta Comarca 
da Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc...

F A Z  S A B E R a quem possa interessar que a FINANCIAL IMOBILIÁRIA 

LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob número 03.234.788/0001-99, com sede  nesta 
Capital, na Av. Afonso Pena, 2440, 1º andar, Centro, loteadora  do empreendimento 
denominado JARDIM VILLA LOBOS, nesta Capital, nos termos do artigo 32 e 49, 
parágrafos 1º e 2º da Lei 6.766/79, fi cam intimados a comparecer a este Serviço 
Registral, situado na rua XV de Novembro, 940, centro, com o fi m de satisfazer as 
prestações em atraso, os promissários compradores abaixo, ou alguém por eles: 
- MIRIAM CRISTINA DOS SANTOS SOARES, CPF: 998.630.571-34.
- MARCOS DA SILVA SOARES, CPF nº 931.281.421-49
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias contados da última publicação deste Edital os 
citados promissários serão considerados intimados e terão o prazo de 30 (trinta) 
dias para satisfazer seu compromisso, sob as penas da Lei, tendo em vista que os 
mesmos encontram-se em lugar incerto e não sabido.
Campo Grande, 17 de março de 2010.

Gilka Martins – Ofi ciala Substituta
(1ªp.7.4-2ªp.8.4-3ªp.9.4)

EDITAL

Gilka Martins, Ofi ciala Substituta do 2º Serviço Registral de Imóveis desta Comarca 
da Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei, etc...

F A Z  S A B E R a quem possa interessar que a FINANCIAL IMOBILIÁRIA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob número 03.234.788/0001-99, com sede  nesta Capital, 
na Av. Afonso Pena, 2440, 2º andar, Centro, proprietária do lote 40 (quarenta), 
da quadra 09 (nove), do loteamento denominado RESIDENCIAL OURO PRETO, 
nesta Capital, nos termos do artigo 32 e 49, parágrafos 1º e 2º da Lei 6.766/79, fi ca 
intimado a comparecer a este Serviço Registral, situado na rua XV de Novembro, 
940, centro, com o fi m de satisfazer as prestações em atraso, o promissário 
comprador abaixo, ou alguém por ele:
- VALDIR APARECIDO BEZERRA DE MOURA, CPF: 017.376.211-50.
Decorrido o prazo de 10 (dez) dias contados da última publicação deste Edital o 
citado promissário será considerado intimado e terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
satisfazer seu compromisso, sob as penas da Lei, tendo em vista que a mesma se 
encontra em lugar incerto e não sabido.
Campo Grande, 17 de março de 2010.

Gilka Martins – Ofi ciala Substituta
(1ªp.7.4-2ªp.8.4-3ªp.9.4)

EDITAL Nº 003/2010

A Presidenta do CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL 21ª REGIÃO/
MS, no uso de suas atribuições legais CONVOCA a pessoa relacionada no Anexo 
Único deste Edital, para que no prazo de 30 (trinta) dias da data da publicação, 
compareça no CRESS 21ª Região/MS, munido dos documentos abaixo relacionados, 
com o propósito de tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação 
em Concurso Público, homologado através da Resolução nº 376/2007.
a) Fotocópia da Cédula de Identidade;
b) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – C.P.F.(M.F.);
c) Certidão de Casamento;
d) Certidão de Nascimento dos dependentes (se possuir);
e) Fotocópia do Titulo de Eleitor, com prova de quitação perante da Justiça 
Eleitoral;
f) Fotocópia do Certifi cado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se for 
do sexo masculino);
g) Laudo Médico;
h) Fotocópia de comprovação de escolaridade exigida para o cargo;
i) Declaração de não acumulação de cargos;
j) Declaração de Bens;
k) Fotocópia de inscrição no PIS/PASEP (se já for inscrito);
l) Fotocópia da carteira de registro no CRESS (quando for o caso); 
m) Comprovante de endereço;
n) Carteira nacional de Habilitação (quando for o caso);
o) Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS;
p) 02 fotografi as 3x4, recente, tirada de frente;
q) Certidão Negativa de Ações Criminais, expedida pelas Justiças, Estadual e 
Federal.

As fotocópias deverão ser autenticadas em cartório ou apresentadas com as 
originais que, depois de conferidas serão devolvidas.

O convocado que não se apresentar no prazo estabelecido ou não requerer no 
mesmo prazo a prorrogação por igual período, terá a respectiva convocação e 
nomeação tornada sem efeito e será considerado desistente.

Campo Grande/MS, 31 de março de 2010.

Geórgia Munhoz Pereira Leite
CRESS Nº. 1226 – 21ª Região/MS 

Conselheira Presidente 
Gestão Construindo + 

Triênio 2008/2011  

ANEXO ÚNICO 

NOME DO CONVOCADO
CLASSIFICAÇÃO CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO

4ª CARLOS EDUARDO PEREIRA DA SILVA DE ANDRADE
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